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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.500, de 24 de 
fevereiro de 2023, que renova, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada à Sociedade 
Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Osvaldo 
Cruz, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 918 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 8.500, 
de 24 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 16 de março de 2023, que 
renova, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada à Sociedade Rádio Clube de Osvaldo 
Cruz Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Osvaldo Cruz, Estado de São 
Paulo. 

Brasília, 20 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00041/2023 MCOM 

  

Brasília, 9 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.066457/2013-76, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 16.109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8.500, 

de 24 de fevereiro de 2023, publicada em 16/03/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 

8 de maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ 

LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984, 

publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/03/2023 | Edição: 52 | Seção: 1 | Página: 269

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.500, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.066457/2013-76, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

16.109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984,

publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.066457/2013-76
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 980/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.500, de 24 de fevereiro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 16 de março de 2023, que renova, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão
outorgada à Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 22/08/2024, às 21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6020933 e o código CRC
0E8159C9 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 6020933

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 'ff zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERM O D E ABERTUR A D E PROCESS O ADMINISTRATIV O 

ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf:  53000.066457/ 2013-7 6 
Interessado: SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O CRU Z LTD A 
Assunto: RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

Conforme const a no s documentos e m anexo, determin o a  abertura d e processo 
administrativo para as providência s cabívei s segundo a  legislaçã o vigente , contendo inicialment e 
23 (vinte e três) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 09/12/2013 

WEBERSO N WAYN E NÓBREG A PEIXOT O 
Coordenador 

Subgrupo de Documentaçã o e  Informaçã o de Radiodifusã o Comercial 
SDCOM/GTDI/SCE-M C 



EXMO . SR . MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICAÇÕE S 

SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O 

CRU Z LTDA ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inscrit a n o CNPJ/ M F so b n °  53 .338.604/ 0001-09 , tend o e m 

vist a o  dispost o n o artig o 3 o d o Decret o 88 .066 , d e 2 6  d e janeir o d e 1983 , 

reque r d e Voss a Excelência , s e dign e aprecia r o  present e pedid o d e 

renovação , po r nov o período , d a permissã o qu e lh e fo i outorgad a par a 

explora r serviç o d e radiodifusã o sonor a e m freqüênci a modulad a n a cidad e 

d e Osvald o Cruz , Estad o d e Sã o Paulo . 

Osvald o Cruz , 0 9  d e Novembr o d e 2013 . 

P/  SOCIEDAD E RÁDI O CLIJ BED E OSVALD O CRU Z LTD A 

ÁLVAR O LUI Z BORIN I 

SÓCI O ADMINISTRADO R 



DECLARAÇÃ O 

SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O 

CRU Z LTDA ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inscrit a n o CNPJ/ M F so b n °  53 .338.604/ 0001-09 , 

permissionári a d o serviç o d e radiodifusã o sonor a e m frequênci a modulad a 

n a cidad e d e Osvald o Cruz , Estad o d e Sã o Paulo , po r se u sóci o 

administrador , infra-assinado , declara , par a qu e produz a todo s seu s efeito s 

legai s que : 

- nã o possu i autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o d e serviç o d e 

frequênci a modulad a n a localidad e objet o d a permissã o qu e ser á renovada . 

- nã o exceder á o s limite s fixado s n o artig o 1 2  d o Decreto-le i n °  236 , d e 2 8  

d e fevereir o d e 1967 , cas o haj a a  renovaçã o d a outorga . 

Osvald o Cruz , 0 9  d e Novembr o d e 2013 . 

P/  SOCIEDAD E RADI O CLM E OSVALD O CRU Z LTD A 

ÁLVAR O LUI Z BORIN I 

SÓCI O ADMINISTRADO R 



DECLARAÇÃ O 

SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O 

CRU Z LTDA , inscrit a n o CNPJ/ M F so b n °  53 .338.604/ 0001-09 , 

permissionári a d o serviç o d e radiodifusã o sonor a e m frequênci a modulad a 

n a cidad e d e Osvald o Cruz , Estad o d e Sã o Paulo , po r se u sóci o 

administrador , infra-assinado , declara , par a qu e produz a todo s seu s efeito s 

legai s que : 

- soment e brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , 

gerência , chefia , d e assessorament o e  assistênci a administrativ a d a 

execuçã o d o serviç o objet o d a outorg a a  se r renovada . 

Osvald o Cruz , 0 9  d e Novembr o d e 2013 . 

P / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOCIEDAD E RÁDI O CJ ÜUÔE\ D E OSVALD O CRU Z LTD A 

Á L VAROVLUl à BORIN I 

SÓCI O ADMINISTRADO R 



.omprovanie ae inscriçã o e oe situaçã o cadastra i - impressã o http://www.receita.lazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0* 5 ' 

Comprovante de Inscriçã o e  de Situaçã o Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados d e Identificação da Pessoa Jurídic a e, se houver qualquer divergência , providencie junt o à 
RFB a sua atualização cadastral . 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTR O NACIONAL D A PESSO A JURÍDIC A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
53.338.604/ 0001-0 9  

MATRI Z 

COMPROVANTE D E INSCRIÇÃ O E  DE SITUAÇÃ O 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/ 03 / 196 7 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDAD E RADI O CLUB E D E OSVALD O CRU Z LTD A - M E 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CLUB E A M E CALIFÓRNI A F M 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-0 0 - Atividade s de rádi o 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Nã o informad a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURiDICA 
206- 2 - SOCIEDAD E EMPRESARI A LIMITAD A 

LOGRADOURO 
R ITAP U RA 

NUMERO 
6 

COMPLEMENTO 

CEP 
17.700-00 0 

BAIRRO/ DISTRITO 
JD AMERIC A 

MUNICÍPIO 
OSVALD O CRU Z 

UF 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL 
24/ 01 / 2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instruçã o Normativa RFB n°  1.183 , de 19 de agosto d e 2011 . 

Emitido no dia 18 / 06 / 2013  às 15:46:01  (dat a e  hora de Brasília) . 
Voltar ' 

Página: 1 /1  

© Copyright Receita Federal do Brasil -18/ 06/ 2013 

18/6/2013 15:48 

http://www.receita.lazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp


Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Menu Principa l w 

BOLET O » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada  Consta men u ajud a 

Agência Nacional  de  Telecomunicações 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S D E RECEITA S 
ADMINISTRADA S PEL A ANATE L 

Certificamo s qu e nã o constam , at é est a data , pendência s e m seu nome , relativa s à s 
receitas administrada s pel a Anatei , ressalvad o o  direito dest a agênci a d e cobra r quaisque r 
dívida s d e responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e viere m a  ser apuradas . 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à  situação d o contribuint e n o âmbit o dest a 
agência , nã o constituindo , po r conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a 
Ativa d a União , administrado s pel a Procuradori a Gera l da Fazenda Nacional . 

Emitida à s 16:29:0 9 d o di a 16/ 10/ 2013 (hor a e  data d e Brasília) . 

Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA 

CNPJ: 53 .338.604/ 0001-0 9  

Válid a at é 15/ 11/ 2013 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 



Certidão Negativa de Debito 

j SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRI O DA FAZENDA 

p F Secretari a da Receita Federa l do Brasil 

CERTIDÃ O NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITO S RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕE S PREVIDENCIÁRIA S E ÀS DE 

TERCEIROS 

N°  000362013-21030604 
Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA - ME 
CNPJ: 53.338.604/ 0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e  inscrever quaisquer dívida s 
de responsabilidade d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e vierem a  ser 
apuradas, é  certificado qu e não constam pendência s e m seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria d a Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente à s contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a  terceiros, inclusive à s inscritas em DAU, não abrangendo o s demais tributos 
administrados pel a RF B e  a s demais inscriçõe s e m DAU, administradas pel a 
Procuradoria-Geral d a Fazenda Nacional (PGFN) , objet o d e Certidã o Conjunt a 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas n o art. 47 da Lei n°  8,212 de 24 
de julho de 1991 , exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro d e Imóveis; 
- reduçã o d e capita l social , transferênci a d e controle d e cota s d e sociedad e 
lim itada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedad e 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 d a Lei 
n°  10.406, d e 1 0 de Janeiro d e 200 2 - Códig o Civil , extinçã o d e entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à  finalidade para a qual foi emitida e 
à verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 
<http:/ / www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitid a com base n a Portaria Conjunt a PGFN/ RFB n °  01 , de 2 0 d e 
janeiro de 2010. 

Emitida em 09/ 09/ 2013. 
^tid a até 08/ 03/ 2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

FN/ RFB. 

http ://w^ 3 .dataprev.gov.br/C WS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/B ^ 

http://www.receita.fazenda.gov.br


CAIX A ECONÔMIC A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificad o d e Regularidad e d o FGT S -  CR F 

Inscrição :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53338604/ 0001-0 9 

Razã o Social : SOCIEDAD E RADI O CLUB E D E OSVALD O CRU Z LTD A 

Nom e Fantasia : CLUB E A M E  C ALIFÓRNI A F M 

Endereço : RU A ITAPUR A 0 6 /  JARDI M AMERIC A /  OSVALD O CRU Z /  S P / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA17700-000  

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e o  Art . 7 , d a 
Lei 8.036 , d e 1 1 de mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a acim a 
identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e Garanti a o 
Tempo d e Serviç o - FGTS. 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 
débito s referente s a  contribuiçõe s e/ o u encargo s devidos , decorrente s da s 
obrigaçõe s co m o  FGTS. 

Validade : 26/ 09/ 201 3 a  25/ 10/ 201 3 

Certificaçã o Número : 201309261231043425453 6 

Informaçã o obtid a e m 22/ 10/ 2013 , à s 09:06:07 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á condicionad a à 
verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : www.caixa.gov.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

https://ww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp? 

http://www.caixa.gov.br
https://ww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp


PROCURADORIA GERA L DO ESTAD O 

Coordenadoria da Dívid a Ativa 

Certidã o Negativa de Débito s Tributário s 

da 
Dívida Ativa do Estad o de Sã o Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f" 13, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ Base: 53.338.604 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazend a d o Estad o d e Sã o Paul o cobra r o u inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidade d a pessoa jurídica/ física acim a identificad a qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o que : 

não constam débito s inscritos em Dívid a Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se d e CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa n a base de dados é  feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a  certidão negativa abrang e todo s o s estabelecimentos d o contribuinte , cuja rai z d o CNPJ sej a 
aquela acim a informada. 

Certidão n°  409994 2 Folh a 1  d e 1 

Data e hora da emissão 22/ 10/ 201 3 08:50:29 (hor a de Brasília) 

Validade 3 0 (TRINTA ) dias , contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°  2 , de 9  de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à  verificação de sua autenticidade no sítio 
http:/ / www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br


PREFEITUR A D O MUNICÍPI O D E OSVALD O CRU ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

www.osvaltlocruz.sp.gov.b r ^ 

CNPJ : 53.300.356/0001-07 " % 
Praça Hermíni o Elorza, 448 - Fone/Fax: (18) 3528-9500 - CEP : 17700-000 - Osvald o Cruz - SP 

CERTIDÃ O N ° 1524/1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O cidadã o JOÃ O JOS É D A SILVA , Direto r d e 

Departament o d e Receita s Tributária s d a 

Prefeitur a Municipa l d e Osvald o Cruz , Estad o 

de São Paulo.. . 

a vist a d o despach o exarad o n o process o de 

petição protocolad o So b n ° 4298/13 , 

apresentad o em 22.10.13 , 

Certific a par a o s devido s fin s qu e 

verificand o o s cadastro s dest a Lançadori a Municipal , fo i 

constatad o que a firm a SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O CRU Z LTDA , 

estabelecid a nest a cidade , sit o ã  Ru a Itapur a n ° 06 , Jardi m 

América, cadastrad a so b n ° 1141-0 , explorand o o  ram o d e 

"Radiodifusão Sonora" , encontra-s e quit e co m est a municipalidad e 

em relaçã o a o Impost o Sobr e Serviç o d e Qualque r Natureza(ISS) , 

Taxa d e Fiscalização , d e localização d e Instalaçã o e  Alvar á de 

Funcionamento , até a present e data . 

Fic a ressalvad o o  direit o d a Fazend a 

Municipa l d e cobra r e  inscreve r quaisque r divida s d e 

responsabilidad e d o contribuint e acim a identificado , qu e viere m a 

se r apuradas . 

O referid o é  verdade . 

Osvald o Cruz , 23 de Outubr o de 2013 

Dir.d o Dep . de lie-c - Tributa r i as . 

AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro q ueaj^^ ia l 

cópiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Atrtp*  

http://www.osvaltlocruz.sp.gov.br


http://wwwxeceita.tazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VjfÜ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRI O D A FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^JoBiffi U Procuradoria-Gera l da Fazend a Nacional 

Secretaria da Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃ O CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITO S RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVID A ATIVA DA UNIÃ O 

Nome: SOCIEDAD E RADIO CLUB E D E OSVALD O CRUZ LTDA - M E 
CNPJ: 53 .338.604/ 0001-09  

Ressalvado o direit o de a  Fazenda Nacional cobra r e  inscrever quaisquer divida s d e responsabilidad e 
do sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m 
pendências e m se u nome , relativa s a  tributo s administrados pel a Secretari a d a Receit a Federa l d o 
Brasil (RFB) e  a  inscriçõe s e m Dívid a Ativa d a Uniã o junto à Procuradoria-Gera l d a Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para toda s a s suas filiais , refere-s e exclusivament e 
à situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangend o a s contribuiçõe s 
previdenciária s e  a s contribuiçõe s devidas, po r lei , a  terceiros , inclusive a s inscrita s e m Dívid a Ativ a 
do Instituto Nacional d o Seguro Social (INSS), objet o de certidã o específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionada à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 
endereço s <http:/ / www.receita.fazenda.gov.br> o u <http:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidã o emitida com base n a Portaria Conjunta PGFN/ RFB n°  3, de 02/ 05/ 2007. 
Emitida à s 10:10:2 0 do dia 18/ 06/ 2013 <hora e dat a de Brasília> . 
Válida at é 15/ 12/ 2013. 

Códig o de controle da certidão : D754.7878.CC9A.5DE 5 

Certidã o emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura o u emenda invalidará este documento. 

http://wwwxeceita.tazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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CJPLi 5ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jfík  " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRC S -  G "' a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica i : 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vencimento 

30/ 04/ 2009 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4-* 
c 

Nome d a Entidad e Códig o d a Entidade Sindica l 

"5 Sindicato do s Trab . em Empresas de Radiodifusã o e  Televisã o n o Estado de S P 000.264.02693-4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~q Endereç o Número Complemento CNPJ da Entidad e 
c 
o Rua Conselheir o Ramalh o 992 61.708.293/ 0001-50 
O Bairro/ Distrito CEP Cidade/ Município UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<0 Bela Vista 01325-00 0 São Paul o SP 

'-" Dado s d o Contribuint e 
Nome/ Razão Social/ Denominaçã o Socia l 

SOC RADI O CLUBE DE OSWALDO CRUZ LTDA 
CPF/ CNPJ/ Códig o d o Contribuint e 

53.338.604/ 0001-09 

Endereç o 

RUA ITAPUR A 6  CX POSTA L 171 

Número Complemento 

CEP 

17700-000 

Bairro/ Distrito 

JD. AMERICA 

Cidade/ Municípi o 

OSWALDO CRUZ 

UF 

SP 

Códig o Atividad e 

\  64 2 

104- 0  10499.7026 0 93617.75333 5 86040.00142 1 1  3858 0 DjXfeoO O 
Códig o d o Cedent e p 

0240 /  000.264.02693- 4 " 533386040001 
Valor do Document o 
190100 0 

Data Venciment o 

ZEBüm 30/04/200 9 2009 

I Autenticaçã o Mecânic a 

O 
<J> 



CA I J LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRC S -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

1 Vencimento 
30/ 04/ 2010 

Exercício 
2010 

Código da Entidade Sindical 

000.264.02693-4 

Endereço 
Rua Conselheiro Ramalho 

Número 
992 

Complemento CNPJ da Entidade 
61.708.293/ 0001-50 

Bairro/ Distrito 
Bela Vista 

CEP 
01325-000 

Cidade/ Municipio 
São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 
SP 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/ Razão Social/ Denominação Social 
SOC RADIO CLUBE DE OSWALDO CRUZ LTDA 

I CPF/ CNPJ/ Código do Contribuinte 
I 53.338.604/ 0001-09 

Endereço 
RUA 1TAPURA 6  CX POSTAL 171 

Número Complemento 

CEP 
17700-000 

Bairro/ Distrito , 
JD. AMERICA 

Cidade/ Município 
OSWALDO CRUZ 

UF 
SP 

Código Atividade 
642 

. Categoria waiegoii a 
Patronal/ Empregador Empregado s f j Prof . Liberal Autônomo s 

Capital Social - Empresa N u Empregados Contribuintes 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

393,0 1 
(-) Desconto /  Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento 

100o000,0 0 
Total Remuneração - Contribuintes -) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora /  Multa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

+) Outros A&sÇm W 

(=) Valor Cobrado 

393,0 1 
104-0  10499.7026 0 93617.75333 5 86040.00142 1 5  4588000000000 0 
Código do Cedente Noss o Número 

0240 /  000.264.02693-4 Qfjcialld g Re<533a s Pes s 
Valor do Documento 

nas Naturais ír -i 
'UCILIZ-SP . 

Data Vencimento 
30/ 04/ 2010 

Exercício 
2010 
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGRC S -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vencimento 
30/ 04/ 2011 

Exercício 
2011 

Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

Código da Entidade Sindica l 

000.264.02693-4 

Endereço 
Rua Conselheiro Ramalho 

Número 
992 

Complemento CNPJ da Entidade 
61.708.293/ 0001-50 

Bairro/ Distrito 
Bela Vista 

>-« 1  

CEP 

01325-000 
Cidade/ Município 
São Paulo 

UF 

SP 

Rodo s d o Contribuint e 
IĴ me/ Razão Social/ Denominação Social  r 

SÇ)C RADIO CLUBE DE OSWALDO CRUZ LTDA 
CPF/ CNPJ/ Código d o Contribuinte 
53.338.604/ 0001-09 

Endereço 
BÚ^TAPURA , 6 

Número Complemento 

iwsdo-ooo 

Baino/ Distrito 

JD. AMERICA 
Cidade/ Município 
OSVALDO CRUZ 

UF 

SP 

Código Atividade 
601 

Categoria 

atronal/ Empregador Empregados ~ \  Prof. Liberal ~ \  Autônomos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mW:ÕUD,oo 
eÜp'rtsI Social - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

N°  Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

(=) Valor do Documento 

(-) Desconto /  Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0  10499.70260 93617.75333 5 86040.00101 7  1  4953OOOOOOO0jO& 

Código do Cedente 
0240/ 000 264 02693-4 

Nosso Número 
533386040001 

Valor do Documento Data Vencimento 
30/ 04/ 2011 

Exercício 
2011 £  £ 

1 SH s 1 

• o&irif* } ÒtS6 ab obMp.3 - XURO <pU;iAv@ái 

Comprovante de pagam en to de GRCSU ••> ComrlbuiçSo Sindicai Urbana 

mm 

«LIDO SOMENTE COI 

Vie Interne t Bankin g CAIX A 
LíLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L  ISÍTIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM 

"CnV 
SOC RADI O CLUB E OS V CRU Z 

: Cont a d e débito : 097 7 /  00 3  /  00000046- 6  

................................................... ........................... . 
S otsu o os .oüeíioilõ p ãjofiHi s o  eomr.ibBn l 
j Representaçã o numéric a d o códig o d e barras i 

J 10499.7026 0 93617.75333 5 66040.00101 7 1  

Dat a d o venciment o 

{blott i ria m  qsjfcfçuq o o,o(j| í | A9 : Ç^QQ  5*0 5 
J V » ''.q #)í080 8 AWOTQ I 489,7 9  

4953000000000 0 

!.. . .otoAr^Hiaaflsa.... . 

30/ 04 / 201 1 

; Identificaçã o d a operação : CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L 

Dat a d e débito : 27 / 04 / 201 1 

•  Dat a d a operação ? 27 / 04 / 201 1 

..cçflia.o . ei3 .Qíí«ít9.4aoj—.œsafiïas 

WIDO SOMENTE COM 0 SELO DE AUTENTICIDADE 



CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

é/ *  JÊk jÊ ~ y^frr JÊkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
•  JRL  JM k  Disqu e CAIXA 0800 72 6 010 1 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Vencimento 
30/ 04/ 2012 

Exercício 
2012 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISÃ O EST S P 000238 
Código da Entidade Sindicai 
000.000.264.02693-4 

Endereço 
R CONS RAMALHO 

Número 
992 

Complemento CNPJ da Entidade 
61.708.293/ 0001-50 

Bairro/ Distrito 
BELA VISTA 

CEP 
01325-000 

Cidade/ Municiplo 
SAO PAULO 

UF 
SP 

Nome/ Razão Social/ Denominação Social 
SOC RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA 

CPF/ CNPJ/ Código do Contribuinte 
53.338.604/ 0001-09 

Endereço 
R ITAPU RA 

Número 
6 

Complemento 

CEP 
17700-000 

Bairro/ Distrito 
JD AMERICA 

Cidade/ Município 
OSVALDO CRUZ 

UF 
SP 

Código Atividade 
601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

Qjjj Patronal/ EmpregadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [7 J Empregados Q  Prof . Liberal [ 3  Autónomos 

unpital Social - Empresa N °  Empregados Contribuintes 

i 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento 
432,36 

mprovant e d e agendament o d e GRCS U -  Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i Interm t Bankin g CAIX A 

;oivt a d e debito : 

SOC RADI O CLUBE OS V CRU Z 

0* 7 7 /  00 3 /  00000046- 6 

Rt.. _ jSentaçS o numéric a d o códig o d » barros : 

10499.7026 0 93617.75333 S 86040.00101 7 9  5319000004323 6 

Dat a d o vencimento : 

Nom e d o banco : 

Valo r (R$) : 

IdenUflcoçS o d a operação : 

30/ 04/ 201 2 

CAIXA ECONÓMIC A FEDERA L 

432,3 6 

SID TRA B EMPR RADIO TV S P 

lo/ oV 

Dat a d e débito : 

Data/ hor a d a operação : 

30/ 04/ 201 2 

19/ 04/ 201 2 11:02:2 2 

COdig o d a operação : 1100729 1 

Chav e d e segurança : UKVLFSMEfTôVTNF R 

Atenc&o : Certjfhiue-s e d e qu e haver á sald o suficient e n a dat a agendada . Valore s referente s o  resgate s d e 

opllcocõa s financeira s o u d a documento s compensáveis , soment e estarã o disponívei s par a transferência s o 

pagamentos , n o di a seguint e a o crédito . 



GRCSU-Guia de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urbana 

Dados da Enlidade Sindical > . *  "  "* » 
Nomo /  Razão Social /  Denominação Social 

Sin d do s Trab s e m Empresa s d e Radiodifusã o e  Televisã o n o Es t d e Sã o Paul o 

Endereço 
Rua Conselheir o Ramalh o 

Bairro /  Distrito 
Bel a Vist a 

Número 

992 

CEP 
01325-00 0 

Complemento 

Vencimento 

30/ 04/ 2013 

Exercício 

201 3 

Código da Entidade Sindical 

S-0269 3 

CNPJ da Entidade 

61.708.293/ 0001-5 0 

Cidade/ Município 
Sã o Paul o 

UF 

SP 

Dado s d o Contribuint e 

Nome /  Razão Social /  Denominação Social 

SOC RADI O CLUB E D E OSWALD O CRU Z LTD A 

CPF /  CNPJ /  CEI do.Contribuinte 

53.338.604/ 0001-0 9 

Endereço 

RUA ITAP U BA, 6  CX POSTA L 17 1 

Número Complemento . 

CEP 

17700-00 0 

Bairro /  Distrito 

JD . AMERIC A 

Cidade/ Município 

OSVALD O CRU Z 

UF . 

SP 

Código da Atividade 

60 1 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 

Categori a 

|  |  Patronal /  Empregador •  Empregado s \ ^ ] Prof.Liberal 

Dado s d a Contribuiçã o 

I I  Autônomos 

Capita l 

V 
Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

N°  Empregadjas, Contribuintes e^cijgs, 

{=) Valor do Documento 

(-) Desconto /  Abatimento 

Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora /  Multa 

(+) Outros /  Acréscimos 

{=) Valor CobradozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^X. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J 0 

104- 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.70260 93617.75333 5 86040.00101 7 2  5684000000000 0 
- Vencimento ; Nosso Número Valor do Documento Jcõdigo do Cedente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

InT-er.net...Banldng... C AIX A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIX A 
Comprovant e d e pagament o d e GRCS U -  Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Via Interne t Bankin g CAIX A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Te: 

Págin a L^ e í \  ^  

Nome : 

Cont a d e débito : 

SOC RADI O CLUBE OSV CRU Z 

097 7 /  00 3 /  000000.46- 6 

i r 

Representaçã o numéric a d o códig o d e barras : 

10499.70260 ' 93617.75333 5 86040.00101 7 2  5684000000000 0 

Dat a d o vencimento : 30/ 04/ 201 3 

Nom e d o banco : CAIXA ECONÓMIC A FEDERA L 

Valo r (R$) : 581,5 0  J( 

Identificaçã o d a operação : CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L 1 3  I 

Dat a d e débito : 30/ 04/ 201 3 

Data/ hor a d a operação : 30/ 04/ 201 3 14:40:3 8 

Códig o d a operação : 0023030 4 

Chav e d e segurança : GCXMMMQ386Z36L1 Q 



166 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS - Gui a dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R  acolhimento da Contribuiçã o Sindica i 

ados d a Entidad e Sindica l 

ame da Entidade 

IND.EMPRESA S D E RADI O E  TV.N O EST.S.P . 

idereço > 

1NAGES 

lirro/ Distrito 

LPOMPEI A 

Níimero 

110 0 

Vencimento |  Exercíci o 

31/ 01/ 200 9 200 9 

I Código da Entidade Sindical 

000.800.02667- 5 

•. '<sto -.'ato I CNPJ da Entidade 

.. . r, ' 140.AND . 62.650.809/ 0001-1 6 

! J f 

Cep 

0501 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OCO 

.idade/ Município 

JiA O P A SP 

ados d o Contribuint e 

ame/ Razão Social/ Denominação Social 

OC.RAD.CLUB.OSVALD O CRU Z LTDA-A M 

idereço 

•  ITAPUR A 

Número 

6 

l Comnlemento 

I CPF/ CÏ:? X Código do Contribuinte 

I CN P • 3.338.604/ 0001-0 9 
1 — •  — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• p Bairro/ Distrito Cidade/ Município UF Código Atividade 

iVOO-OOO OSVALD O CRU Z SP 11 1 

ido s d e Referênci a d a Contribuiçã o 

atet""i a 

tonal/ Einpregador |  Empregados J  Prof . Liberal |  Autônomos •  (=) Valor do Documento 

L 399,39 
ipital Social - Empresa 

100,000,00 
ipital Social - Estabeleciinent 

N -mpregado s Contribuintes (-) Desconto/ Abatimento 

Tot»' Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Total Hmpregadps -  Estabelecimento ensagem Destinad a a o Contribuint e 

.OQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

é o  vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Agência s d a CAIX A e  Ped e Bancária. . 

jcument o vencido , pagáve l soment e na s Agência s d a CAIXA . 

ji a vencid a -  cobra r mult a d e 10 % no s trint a primeiro s dias , co m •  adiciona l 

! 2 % po r mê s subseqüent e d e atras o e  jur o d e mor a d e 1  % a o mê ; correçã o monetária . 

(+) Mora/ Multa 

(+) Outros Acréscimos 

I (=) Valor Cobrado 

399,39 

104-0 
Valor :  • > finjo 

30 0 í . .  .'S%$$)Í0023E 0 

autenticação iviccai;. 

10499.70260 6711' " '533V 4 86040.00111 6 9  4184000000000 0 
Vencimento7 "Vá " Exercício 

200 9 
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GRCS U -  Gui a de Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ê 
y-

«3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da Entidad e Sindica l 

Nome da Entidade 

SIND.EMPRESA S D E RADI O E TV.N O EST.S.P . 

Vencimento Exercício 

31/ 01/ 2010 201 0 

Código da Entidade Sindical 

000.800.02667- 5 

Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

R.APINAGE S 1100 CJ.140 3 140.AND . 62.650.809/ 0001-1 6 

Bai àstrit o Cep Cidade/ Município UF 

VL.POMPEI A 05017-00 0 SAO PAUL O SP 

Dados do Contribuint e 

Nome/ Razão Social/ Denominação Social 

SOC.RAD.CLUB.OSVALD O CRU Z LTDA-A M 

CPF/ CNPJ/ Código do Contribuinte 

CNPJ: 53.338.604/ 0001-0 9 

Endereço 

R.ITAPUR A 

Número 

06 

Complemento 

Cep 

17700-00 0 

BairTO/ Distrito Cidade/ Município UF 

SP 

Código Atividade 

111 

Dados de Referenci a d a Contribuiçã o 

Categori a 

Empregados ^ Patronal/ Empregador j Autônomos 

N°  Empregados Contribuintes 

(=) Valor do Documento 

(-) Desconto/ Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

M ^ge m Destinada a o Contribuint e Tota l Empregados - Estabelecimento 

BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

At é o  vencimento , pagáve l nas Lotéricas , Agência s da CAIXA e Red e Bancária . 

Document o vencido , pagáve l soment e na s Agência s da CAIXA. 

Guia vencid a -  cobra r mult a de 10 % nos trint a primeiro s dias , co m o  adiciona l 

de 2 % por mês subseqüent e de atras o e juro de mora de 1 % a o mês e correçã o monetária . 

(+) Mora/ Multa .V * 

(+) Outros AcréscimB̂  

(=) Valor WBfeòo 

104-0 10499.7026 0 67117.75333 4 86040.00111 6 4  4499000000000 0 
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GRCS U -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da Entidad e Sindica l 

Nome da Entidade 

SIND.EMPRESA S D E RADI O E TV.N O EST.S.P . 

Vencimento Exercício 

31/ 01/ 2011 201 1 

Código da Entidade Sindical 

S-0266 7 
Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

R.APINAGES 1100 CJ.140 3 140.AND . 62.650.809/ 0001-1 6 

Bairro/ Distrito Cep Cidade/ Município UF 

VL. POMPEIA 05017-00 0 SAO PAUL O SP 

Dados do Contribuint e 

Nome/ Razão Social/ Denominação Social 

SOC.RAD.CLUB.OSVALD O CRU Z LTDA-A M 

CPF/ CNPJ/ Código do Contribuinte 

CNPJ: 53.338.604/ 0001-0 9 

Endereço 

R.ITAPURA 

Número 

6 

Complemento 

Cep 

17700-00 0 

Bairro/ Distrito Cidade/ Município 

OSVALD O CRU Z 

UF 

SP 

Código Atividade 

111 

Dados de Referênci a da Contribuiçã o 

alegori a 

Patronal Empregador j  Empregado s 

Capital Social - Empresa ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lOD.CÜD.O O 

•  Prof. Liberal 

t 
Capital Social - Estabelecimento 

•  Autônomos 

pregados Contribuintes 

(=) Valor do Documento 

(-) Desconto Abatimento 

Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Mensagem Destinad a a o Contribuint e 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

Total Empregados - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i c 

At é o  vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Agência s d a CAIXA e  Red e Bancária . 
Não recolhe r est e document o apó s o  venciment o -  orienta r o  sacad o a reemiti r est a gui a no 
site CAIXA , www.caixa.gov.br , opçã o VOC Ê o u EMPRESAS , Contribuiçã o Sindica l Urbana , 
Emissã o d e Guias e pagá-l a soment e na s Agência s d a CAIXA . 
Guia Vencid a - cobra r mult a de 10 % nos trint a primeiro s dias , co m adiciona l d e 2 % por mê s 
subsequent e d e atras o e  juro s d e mora d e 1 % a o mês e  correçã o monetária . 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 10499.7026 0 67117.75333 4 86040.00111 6 8  48640000000Ò00 
Código Cedente 

S-0266 7 

Nosso Número 

53338604000 1 

Valor do Documento Vencimento 

31/ 01/ 2011 

Exercício |  

201 1 

Oficia l d e Registr o Civi l das Pessda^1fa% a â a .5 M
í í'; an ' c a 

' l  l  V V8L&M a S* tÊ»* oTTT3rríw| e Osvald o Crtiz-S P ã 
telefa x (18 ) 3328-393 2 3 

I^UTENTICACÃ O 5 5 
• isente cópi a reprooràfyaj^oTrtorm e ao ~\  
Im in i apre3eníada/ <Ia<ue)clo»/ f e S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ § 

/  R$2,50 ; 

U ueiRM^GARLO S RIRES (OFICIAL ) \  

ME MARI A B/ NICOLETt r >  FS^eVFrtTE S g 

http://www.caixa.gov.br
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GRCSU - Gui a de Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urbana^ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

comity, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 -

Dados d » Entidad e Sindica l 

Nom e da Entidade 

SIND.EMPRESA S D E RADI O E TV N O ES T SP . 

Venciment o 

31/ 01/ 201 2 

Excnat^ b 

201 2 

Códig o d a Entidade Sindica l 

S-02667 
Endereç o Númer o Complement o CNPJ da Entidad e 

R.APINAGE S 110 0 CJ.140 3 140.AND . 62.65 0 809/ 0001-1 6 

Bairr o Distrit o Cep (idad e Municípi o UF 

VL.POMPEI A 05017-00 0 SA O PAUL O SP 

Dados d o Contribuint e 

Nom e Razã o Social/ Denominaçã o Social 

SOC.RAD.CLUB.OSVALD O CRU Z LTDA-A M 

CPFCNP J Códig o do Contribuint e 

CNPJ : 53.338.604/ 0001-0 9 

Endereç o 

R.ITAPUR A 

Númer o 

6 

Complement o 

Cep 

17700 - 00 0 

Bairr o Distrit o Cidade Municípi o 

OSVALD O CRU Z 

UF 

SP 

Códig o Atividad e 

11 1 

Dados d e Referênci a da Contribuiçã o 

Categori a 

Patronal'Empregado r 

I Capita l Sócia ! - Empres a 

Empregados Prof. Libera l J  Autónomo s 

, N°  Empregados Contribuinte s 

, (= ) Valo r do Qoçument o 

2 6 
(-) Descont o Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o - Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

Mensa „ .'stinad n a o Contribuint e 

BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

gados - Estabeleciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(+) Mora Mui 

At é o  vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Agência s d a CAIX A e  Red e Bancária . 
Nã o recolhe r est e document o apó s o  venciment o -  orienta r o  sacad o a  reemiti r est a gui a n o 
sit e CAIXA , www.caixa.gov.br , opçã o VOC Ê o u EMPRESAS , Contribuiçã o Sindica l Urbana , 
Emissã o d e Guia s e  pagá-l a soment e na s Agência s d a CAIXA. ' 

Gui a Vencid a - cobra r mult a d e 10 % no s trint a primeiro s dias , co m adiciona l d e 2 % por mê s 
subsequent e d e atras o e  juro s d e mor a d e 1  % a o mê s e correçã o monetária . 

( t-) Outros Acréscimo s 

(= ) Valo r Cobrad o 

m2& 
104-0 10499.70260 67117.753334 86040.00111 6 8  52290000000000 

Códig o Cedent e 

S-0266 7 

Nosso Númer o 

53338604000 1 

Valo r do Document o Venciment o 

31/ 01/ 201 2 

Exercíci o 

201 2 

«tJHHBplA L D E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATUR/  
.Autenticaçã o Mecânic a 

t i s 
ALDO CRUZ-SP 

http://www.caixa.gov.br
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GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a . 

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados d a Entidad e Sindica l 

i Nom e d a Entidad e 

SAC CAIX A 0800 726 0101 Ouvidori a 0800 725 7474 

Para pessoa s co m deficiênci a auditiva ou d e fala 0800 726 2492 

www.caixa.gov.br 

Venciment o 

31/ 01/ 201 3 

Exercíci o 

201 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j SIND.EMPRESA S D E RADI O E  TV.N O EST.S.P . 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

S-0266 7 
Endereç o Númer o Complement o CNPJ da Entidad e 

R.APINAGE S 110 0 CJ.140 3 140.AND . 62.650.809/ 0001-1 6 

Bairr o Distrit o Cep Cidade Municípi o UF 

VL. POMPEI A 05017-00 0 SA O PAUL O SP 

Dados d o Contribuint e 

Nome Razã o Socia l Denominaçã o Socia l 

SOC.RAD.CLUB.OSVALD O CRU Z LTDA-A M 

CPF CNP J Códig o do Contribuint e 

CNPJ : 53.338.604/ 0001-0 9 

Endereç o 

R.ITAPUR A 

Númer o 

6 

Complement o 

Cep 

17700-00 0 

Bairro/ Distrit o Cidade Municípi o 

OSVALD O CRU Z 

UF Códig o Atividad e 

11 1 

Dados d e Referênci a da Contribuiçã o 

Categori a 

X J  PatronaL Empregado r J  Empregado s Pro.. Libera l 

(= ) Valo r do Document o -

Capita l Socia l -  Empres a N°  Empregados Contribuinte s (-) Desconto , Abatiment o 

lüOOOOOO \ —•  1 
Capita l Socia l -  Esta' " Tota l Remuneraçã o - Contribuinte s ()l5de . . 

" *  4 |  

nsagcm Destinad a a o Contribuint e Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+ ) Mor a Mult a 

}QUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 
o vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Correspondente s 
<A Aqui , Agência s d a CAIX A e  Red e Bancária.Nã o recolhe r est e document o apó s o 
iment o -  orienta r o  sacad o a  reemiti r est a gui a n o sit e CAIXA , www.caixa.gov.br , 
o VOC Ê o u EMPRESAS , Contribuiçã o Sindica l Urbana,Emissã o d e Guias , mantend o a  mesm a 
de vencimento , inclui r valo r e  paga r soment e na s Agência s d a CAIXA.Gui a vencida-cobra r 

. d e 10 % no s trint a primeiro s dias , co m adiciona l d e 2 % po r mê s subsequent e d e atras o e 
de mor a d e 1 % ao mê s e  correçã o monetáti a (Selic) . 

(+ ) Outro s Acréscimo s 

(= ) Valo r Cobrad o 

1-Ü4-0 10499.7026 0 67117.75333 4 86040.00111 6 9  55950000^0000 0 

Códig o Cedent e 

S-0266 7 

Nosso Númer o 

53338604000 1 

Valo r d o Document o Venciment o 

Autenticaçã o Mecânic a 

m u E > -XÍCÍ O .  • •  '.©« > 

31/ 01/ 201 3 v$^?i$SÍ *  

http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
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ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ' izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ax'i'iii i.i \iu  ioii.il zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Í/C Ivki  vmuaii  .!<  •> 

JUARE Z MORAE S D E tf&DEIROS  I 

Ststenw s 

Interativo s 

SRD: : Sistem a d e Control e d e Radiodifusã o interne t tei a men u a J ud a 

Relaçã o d e Outorga s (Vencidas/ a Vencer ) -  F M 

UF : S P Município : Osvald o Cru z 

Entidad e Municípi o 

SISTEM A NOROEST E D E COMUNICAÇÃ O LTD A EPP Osvald o Cru z 

SOCIEDADE RADI O CLUB E DE OSVALD O CRU Z LTD A Osvald o Cru z 

Usuário : Anate i Vjuarez .m c - JUARE Z MORAE S D E MEDEIRO S Data : 24 / 01 / 201 4 

Registr o 1  at é 2  d e 2  registro s 

Dat a Outorg a 

15/ 12/ 2010 

08/ 05/ 2004 

Validad e 

15/ 12/ 2020 

08/ 05/ 2014 

Hora : 15:21:3 8  

Página : [1 ] [Ir ] [Reg ] 

o Tel a Inicia l 
J . 

Imprim i r Exporta r Exce l 

http://sistemasnet/SRD/Relatorios/Outorga/Tela.asp 24/01/2014 

http://ioii.il
http://sistemasnet/SRD/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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yJ ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a consult a Consult a |  

Agem M  IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVÍM i'i'i.j /  

t/ e ivk' %  (><mi(>hjçâi-h 
Ststema s 

Interativo s 

SIACCO »» Consultas Gerais » » Perfi l da s Empresa s men u ajud a 

Perfil das Empresas - SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA 
CNPJ : 5333860400010 9 

Presidente : 

Endereço : RU A ITAPURA - JARDI M AMERICA 

E-mail : 

Capita l Social : 100.000,0 0 

Reserv a d e Capital : 

Total : 100.000,0 0 

Quadro Societário 

CNP J /  CP F 

051.315.848-0 9 

065.058.018-4 7 

296.489.408-6 0 

337.358.078-1 0 

Conselho 

Diretoria 

CNP J /  CP F 

051.315.848-0 9 

Registr o 1  at é 1 de 1  registro s 

Volta r Imprim i r Exporta r Exce l 

NOM E 

ALVARO LUI Z BORIN I 

ANTONI O CARLOS VIEIR A BORIN I 

DÉBOR A ARRUD A BORIN I 

CAROLINA ARRUDA BORIN I 

NOM E 

ALVARO LUI Z BORIN I 

Qtd . Cota s 

65.00 0 

10.00 0 

12.50 0 

12.50 0 

Carg o 

GERENTE 

Página : [1 ] [Ir ] 

Vir . Cota s 

65.000,0 0 

10.000,0 0 

12.500,0 0 

12.500,0 0 

INDICAÇÃ O 

[Reg ] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 04/04/201 4 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela
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ANATEL 
SONI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O 5  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas 

Interativo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ZÜ Men u Principa l w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SIACCO »» Consultas Gerais »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consolidado  Participação e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

Dados da consulta •  | ~r\  Consult a 

Consulta Composiçã o da Entidade. 
Tipo d e Consulta : CNPJ 

CNPJ : 53.338.604/ 0001-0 9 

SOCIEDAD E RADI O CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA 

NOME CNPJ/ CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNP J CARG O 

Qtd . 

Cota s 
PART. 

ON 
PART. 

PN 
SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

ALVARO LUIZ 
BORINI 

051.315.848 -
09 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Diretor 
(GERENTE) 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - FM - SP Osvaldo Cruz 

ALVARO LUIZ 
BORINI 

051.315.848 -
09 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Diretor 
(GERENTE) 

0 - - OM Regional SP Osvaldo Cruz 

ALVARO LUIZ 
BORINI 

051.315.848 -
09 SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 65000 0,00 % 0,00 % FM - SP Osvaldo Cruz 

ALVARO LUIZ 
BORINI 

051.315.848 -
09 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 65000 0,00 % 0,00 % OM ' Regional SP Osvaldo Cruz 

ANTONIO 
CARLOS VIEIRA 

BORINI 

065.058.018 -

47 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 10000 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 

ANTONIO 
CARLOS VIEIRA 

BORINI 

065.058.018 -

47 SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 . 

Sócio 10000 0,00 % 0,00 % •  FM - SP Osvaldo Cruz 

CAROLINA 337.358.078 -

1Q 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 12500 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 

ARRUDA BORINI 

•  

•  

337.358.078 -

1Q SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 12500 0,00 % 0,00 % FM - SP Osvaldo Cruz 

DÉBOR A 
ARRUDA BORINI 

296.489.408 -

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 12500 0,00 % 0,00 % FM . - SP Osvaldo Cruz 

DÉBOR A 
ARRUDA BORINI 60 SOCIEDADE 

RADIO -
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ OOOi: 
09 

Sócio 12500 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 

Usuário : anate i \ sonia.m c -  SÓNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O Data : 04 / 04 / 201 4 Hora : 09:58:5 1  

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCornposi... 04/04/201 4 

file:///sonia.mc
http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCornposi
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<. 9*  

SM x.m,il zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BOMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D W 

SONI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O 

S»stemà s 

Interativos 
W AN  AT EL 
ÍÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAjI Men u Principa l •  SIACCO »»Consulta s Gerais» »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consolidado  Participação e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

Dados da consulta Consult a 

Consulta Composiçã o da Entidade.. . 
Tipo d e Consulta : CNPJ 

CNPJ : 53.338.604/ 0001-0 9 

SOCIEDAD E RADI O CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA 

NOME CNPJ/ CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNP J CARG O 

Qtd . 

Cota s 

PART . 

ON 

PART . 

PN 
SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

ALVARO LUIZ 
BORINI 

051.315.848 -

SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Diretor 
(GERENTE) 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- FM - SP Osvaldo Cruz 

ALVARO LUIZ 
BORINI 

051.315.848 -

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Diretor 
(GERENTE) 

0 - . - OM Regional SP Osvaldo Cruz 

ALVARO LUIZ 
BORINI 09 SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 65000 0,00 % 0,00 % FM - SP Osvaldo Cruz 

ALVARO LUIZ 
BORINI 09 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 65000 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 

ANTONIO 
CARLOS VIEIRA 

BORINI 

065.058.018 -

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 10000 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 

ANTONIO 
CARLOS VIEIRA 

BORINI 47 SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
Q9 

Sócio 10000 0,00 % 0,00 % FM - SP Osvaldo Cruz 

CAROLINA 

ARRUDA BORINI 
337.358.078 -

SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 12500 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 

CAROLINA 

ARRUDA BORINI 10 SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
0§ 

.Sócio 12500 0,00 % 0,00 % FM SP Osvaldo Cruz 

DÉBOR A 
ARRUDA BORINI 

296.489.408 -

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sócio 12500 0,00 % 0,00 % FM - SP Osvaldo Cryz 

DÉBOR A 
ARRUDA BORINI 60 SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 12500 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 

Usuário : anate i \ sonia.m c -  SÔNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O Data : 04 / 04 / 201 4 Hora : 09:58:5 1  
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SIACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL E SOCIETARI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.. . Parin » Ide L \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ANATEL t i,v,' k i.i  \ .H:C)!Í.IÍ 

it '.' (* / <"< 'Qtnunícaçvps zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DI A 
SONI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O 

Sistema s 

! Interativo s 

~3 Men u Principa l T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H f Dado s da consult a Resultad o 

Consulta Composiçã o da Entidade.. . 
Tip o d e Consulta : CP F 

CPF : 051.315.848-0 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIACCO » » Consultas Gerai s » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consolidado  Participação  e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

NOM E CNPJ/ CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNP ] CARG O 

Qtd . 

Cota s 

PART . 

ON 

PART . 

PN 
SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

ALVARO 

LUIZ 

BORIN I 

051.315.848 -

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE-

OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Direto r 

(GERENTE) 
0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - FM - SP Osvald o Cru z 

ALVARO 

LUIZ 

BORIN I 

051.315.848 -

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 

Direto r 

(GERENTE) 
0 - -- OM Regiona l SP Osvald o Cru z 

ALVARO 

LUIZ 

BORIN I 
09 SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO. 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sóci o 6500 0 0,00 % 0,00 % FM ~ SP Osvald o Cru z 

ALVARO 

LUIZ 

BORIN I 
09 

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sóci o 6500 0 0,00 % 0,00 % OM Regiona l SP 

\  
Osvald o Cru z 

Usuário : anate i \ sonia.m c -  SÔNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O Data : 04 / 04 / 201 4 Hora : 09:59:2 3  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SIACCO -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL E SOCIETÁRI.. . Págin a 1  de-4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ A  NAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• \ ,;:-:i< i.i  KM  km<ti 

ifzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ir.'V' i yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;«i?i,* nfl „'('(ff*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bd M DI A 
SÓNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistema s I 

Interativo s | , 

Men u Principa l •  SIACC O » » Consulta s Gerais » » Consolidado  Participação  e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

\ § Dado s d a consult a ijf ^ Resultad o 

Consult a Composiçã o da  Entidade.. . 
Tip o d e Consulta : CP F 

CPF : 065.058.018-4 7 

NOM E CNPJ/ CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNP J CARG O 

Qtd . 

Cota s 

PART . 

ON 

PART . 

PN 
SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

ANTONI O 

CARLOS 

VIEIRA 

BORIN I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

065.058.018 -

SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE D E 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sóci o 1000 0 0,00 % 0,00 % FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- SP Osvald o Cru z 

ANTONI O 

CARLOS 

VIEIRA 

BORIN I 
4 7 SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE D E 

OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sóci o 1000 0 0,00 % 0,00 % OM Regiona l SP Osvald o Cru z 

Usuário : anatei\ sonia.m c -  SÓNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O Data : 04 / 04 / 201 4 Hora : 09:59:4 6  
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SIACCO - SISTEM A DE ACOMPANHAMENT O D E CONTROL E SOCIETÁRI.. . Págin a fcí ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• J ANATÍL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DI A 

AgentzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \.x tona! 

de IcItHOHitmH .Hves' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Srstema s I 

Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fj j Men u Principa l » SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação  e  Composição  inr - erne t tei a men u ajud a 

Dados da consult a W\  Resultad o 

Consulta Composiçã o da Entidade.. . 
Tip o d e Consulta : CP F 

CPF : 337.358.078-1 0 

NOM E CNPJ/ CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNP J CARG O 

Qtd . 

Cota s 

PART . 

ON 

PART . 

PN 
SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

CAROLINA 

ARRUPA 

BORIN I 

337.358.078 -

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sóci o 1250 0 0,00 % 0,00 % FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- SP Osvald o Cru z 

CAROLINA 

ARRUPA 

BORIN I SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sóci o 1250 0 0,00 % 0,00 % OM Regiona l SP Osvald o Cru z 

Usuário : anatel\ sonia.m c - SÔNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O Data : 04 / 04 / 201 4 Hora : 10:00:0 9  
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SIACCO - SISTEM A DE ACOMPANHAMENT O D E CONTROL E SOCIETÁRI.. . Pásjn a 1'í e 1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- v  \  

^ Men u Principa l * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIACC O » » Consultas Gerais » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consolidado  Participação  e  Composição  interne t tei a men u ajuda . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tí1 Dado s d a consult a jjfc L Resultad o 

Consult a Composiçã o d a Entidade.. . 
Tip o d e Consulta : CP F 

CPF : 296.489.408-6 0 

"BO M DI A 
SÓNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O 

j .  Sistema s 

í Interativo s 

NOM E CNPJ/ CP F 
ENTIDAD E 

M C 
CNP J CARG O 

Qtd . 

Cota s 

PART . 

ON 

PART . 

PN 
SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTD A 

53.338.604/ 0001 -
Sóci o 1250 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

0,00 % 0,00 % FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  

SP Osvald o Cru z 

DÉBOR A 

ARRUDA 

BORIN I 

296.489.408 -

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTD A 

09 
Sóci o 1250 0 

\ 

0,00 % 0,00 % FM SP Osvald o Cru z 

DÉBOR A 

ARRUDA 

BORIN I 
60 SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTD A 

53.338.604/ 0001 -
Sóci o 1250 0 0,00 % 0,00 % OM Regiona l SP Osvald o Cru z 

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTD A 

09 
Sóci o 1250 0 0,00 % 0,00 % OM Regiona l SP Osvald o Cru z 

Usuário : anatei\ sonia.m c -  SÓNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O Data : 04 / 04 / 201 4 Hora : 10:00:3 1  
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SRD - SISTEM A DE CONTROL E DE RADIODIFUSÃ O -  [SIS versã o 2.2.62 ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l w 

Consult a Gera l -  F M 

Identificação do Canal PB 
UF : S P 

Município : Osvald o Cru z 

Freqüência : 97, 3 MH z 

Classe : B I *  

Canal : 24 7 

Dados da Entidade 
Entidade : SOCIEDAD E RADI O CLUBE DE OSVALD O CRUZ LTD A 

Nom e Fantasia : CALIFÓRNI A F M 

N °  Estação : 914906 6 

Primeir o 

Licenciamento : 

•  Dado s do Plano Básico 
ED Dados da Outorga 
B Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
N °  At o Tip o d o document o Órgã o Dat a Ato . Dat a DO U 

IH Característic a da Estação Instalada 
El Dados do Licenciamento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 - Selecion e - V 4 V 4 

4 - Selecion e - V 4 DMC V 4 

4 - Selecion e - V 4 DMC V 4 

4 - Selecion e - V 4 DMC V 4 

4 - Selecion e - V 4 V 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< - Selecion e - V \i v| < 

< - Selecion e - V \4 v| < 

< - Selecion e -

4 - Selecion e - v| < 

4 - Selecion e - 4 v H 

Página » del^ « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r Swtema s 

Interativo s 

SRD » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consulta s » » Gera l men u ajud a 

Distrito : 

Su b Distrito : 

Loca l Especifico : 

Fase : 3  - Licenciad a 

Fistel : 0202288897 9 

CNPJ : 53.338.604/ 0001-0 9 

Situação : Entidad e nã o possu i débito s 

Últim o 

Licenciamento : 

08/ 05/ 198 4 

Razã o 

Outorg a 4 

Aprovaçã o d e Loca M 

Autoriz a a  Alteraçã o d e 

Característica s Técnica s i 

da Estaçã o 

Enquadrament o Plan o 

Básic o 

Mult a 4 

Renovaçã o 4 

]<[01/ 12/ 199 9  I  Renovação 4 . 

~" Multa *  

Renovaçã o 4 

Naturez a 

17/ 09/ 199 6 

HI25/O6/199 7 

]< | 25/ 07/ 200Ò ~ 

05/ 01/ 201 0 

20/ 06/ 201 2 I  Deliber . d o C. Naciona l 4 

Jur . V 

Jur . V 

Jur . V 

Jur. V 

Jur . V 

| jur . 

Jur/  

j Jur . 

Jur . 

Jur . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tela Inicia l Imprim i r 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 04/04/2014 
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http://mcintranet/radtec/listaÖ ,i Äc1^8^..as p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo Ba » Serviço s !  i% Consulta" Pública zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Manter Process o UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
53000.000974/ 12 SP 

f 53000.005300/ 04 SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ir 53000.029666/ 11 SP 

Ir 53000.052612/ 06 SP 

53000.066457/ 13 SP 

53000.066458/ 13 SP 

Ir 53000.077831/ 10 SP 

53000 053883/ 09 SP 

53000.019071/ 05 SP 

53000.029773/ 05 SP 

"7  53000.007831/ 10 SP 

Localidad e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r»c\/Ai r\ ri 

Ü<l Assunto 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 
CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

SP SA O PAULO 

Cana l Ent idad e 
SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 

CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZLTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

247 

FM 

OM 

& Intrane t ?  Ajud a  1 

SÔNIA.MONTEIR O -  USUÁRI O 
Assunt o Situaçã o Caix a Serviç o Document o 

114 

112 

147 

114 

112 

112 

114 

103 

111 

111 

114 

206 SP 5  F M 

206 S P 11 2 O M 

206 

206 

SP 0 6 O M 

SP 5  O M 

206 S P 11 2 F M 

206 O M 

206 S P 0 4 O M 

218 ANATE L FM 

206 ANATE L FM 

206 ANATE L O M 

206 S P 0 4 O M 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

V 

04/04/2014 10:05 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S ' ^ | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercia l 
Subgrupo Lega l de Pós-Outorg a ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

LIST A D E VERIFICAÇÃ O D E DOCUMENTO S 

Instruçã o de processos de renovaçã o de outorgas de concessõe s e  permissõe s deferidas a 
pessoas jurídica s de natureza privada, para a execuçã o de serviço s de radiodifusã o 

comercial. 

Processo n 2: 53000.066457/2013 

Entidade requerente: Sociedade Rádi o Clube de Osvaldo Cruz Ltda. 

Localidade : Osvaldo Cruz UF : SP Serviço : FM 

Período : 8/5/2014 a  8/5/2024 

REQUISITO S SI M NÃ O 

Nã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA se 

aplic a F L (s) . 

Em cumpriment o ao disposto no art . 5 °  do Capítul o II I da Portari a n°  329 , de 4  de julho de 2012 (DOU d e 11 de 

julho de 2012 - Seçã o 1) , a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo II : 

1 - requerimento , solicitand o a renovação , assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídic a interessada? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 2 

2 -  declaração , firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 
interessada, d e que: (i ) não possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o 
de serviç o na localidad e objeto da concessão , permissã o o u autorizaçã o que 
será renovada; e  (ii ) não exceder á o s limite s fixados no art. 1 2 do Decreto-
Lei n ° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a  renovaçã o da outorga? 

X 3 

3 -  declaração , firmada  pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 
' interessada, d e que somente brasileiro s natos exercerã o os cargos e  funçõe s 
de direção , gerência , chefia , de assessoramento e assistênci a administrativ a 
da execuçã o do serviç o objeto da outorga a ser renovada? 

X 4 

4 - certificad o de quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativa ao empregador 
(ou comprovant e de recolhiment o dos último s cinco anos)? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 

X 17 a 2 3  

5 -  certificad o de quitaçã o da contribuiçã o sindical , relativa ao empregado 
(ou comprovant e de recolhiment o dos último s cinco anos)? 

X 12 a 1 6  

6 - comprovant e de regularidade com o FISTE L ? 
X 6 

7 - prov a de regularidade relativ a ao INSS? 
X 7 

8 -  prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 
Serviç o - FGTS ? 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

8 

9 -  certidã o conjunt a negativ a d é débito s relativo s aos tributo s federais e  à 
dívid a ativ a da União , e_xpedida pela Receita Federal? 

X 11 

SBL/SLPOS/GTC O 



10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídic a interessada? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
1 

9 

11 -  prova s d e regularidad e par a co m a  Fazenda Municipa l d a sede d a 
pessoa jurídic a interessada e  do loca l da prestaçã o do serviço ? 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10 

l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃ O 

A documentaçã o apresentad a pel a entidad e requerent e atend e parcialment e a o dispost o n a 

legislaçã o regulamenta r vigente . 

Observações : 

1. Embora a Entidade tenha cumprid ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in  totum  a s exigência s estabelecidas n a legislaçã o de radiodifusão , 
e, considerando a s novas orientaçõe s desta Coordenação , e m relaçã o à s Entidades cujo s pedido s d e renovaçã o d e 
outorga fora m protocolado s a  parti r d e agosto d e 2012 , e  nos anos subsequentes, alé m d o conteúd o exigid o pela 
Portaria n° 329/2012, mas com fundamento no § 3 o do art. 33 do Códig o Brasileir o de Telecomunicações , aprovad o 
pela Le i n° 4.117/62, e  com, o objetiv o de melho r instrui r os autos visand o o  deferimento'd o pedido , a Interessada 
ainda dever á ainda encaminhar a este Ministério , para exame, os seguintes documentos: 

a) Certidã o a  ser emitid a pela Junta Comercia l do Estado, de forma atualizada, para fins  de confirmaçã o 
dos atuais quadros societári o e  diretiv o da Entidade. 

b) Certidã o de distribuiçã o cíve l e crimina l de todos os sócio s e administradores da sociedade. 

2. O s limite s estabelecidos n o art . 1 2 do Decreto-Le i n. 236/67 estã o sendo respeitados, conform e 
demonstra o  extrat o de pesquisa realizad a n o Sistema d e acompanhamento d e Control e Societári o (S1ACCO ) da 
Anatei Fls.2 6 a 31 . 

3. Não consta pena de cassaçã o aplicada à Entidade, conforme pasta jurídic a correspondente e  fl.32 . 

4. Nã o foi localizado processo e m nome da Entidade , com relaçã o à  Transferênci a Direta , conform e 

pesquisa realizad a junto ao RADTEC/M C - fl.33 . 

Anális e Final : RUBRIC A DAT A 

Sôni a Valesca M . Monteir o 04/04/2014 



MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S % 
Secretari a d e Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a % 
Departamento de Outorg a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Grupo d e Trabalh o d e Radiodifusã o Comercia l 

NOT A TÉCNIC A N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j3 fj /2014/GTCO/DEOC/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n. 53000.066457/2013 

Assunto: Renovaçã o de Outorga. Exigênci a I. 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1- Trata-s e d e processo administrativ o de interesse d a Sociedade Rádi o Club e d e 
Osvaldo Cruz Ltda. , relativ o ao pedido de renovaçã o de outorga para a exploraçã o do serviç o de 
radiodifusã o sonor a e m frequênci a modulada , n o municípi o d e Osvald o Cruz , estado de Sã o 
Paulo, referente ao(s) seguinte(s) período(s) : 8/5/2014 a 8/5/2024. 

_J ___ _ •  ANÁLIS E 

2. Preliminarmente , cumpre informa r que a  Portaria n. 329, de 4  de julh o d e 2012, 
publicada no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 1 1 de julh o d e 2012 , defini u novo s procedimentos e 
critério s para a  renovaçã o de outorgas de concessões , permissõe s e  autorizaçõe s dos serviço s de 
radiodifusão . 

3. /  E m atendimento à s exigência s formulada s po r este Ministério , e  procedid a à 
anális e da documentaçã o apresentada, nos termos da Lista de Verificaçã o de Documentos à fl.34 , 
concluiu-se que, para a  regularizaçã o d o pedido, a Entidade dever á apresentar o (s) seguinte (s ) 
documento (s) pendente (s ) em original ou cópi a autenticada: 

a) Certidã o a  se r emitid a pel a repartiçã o competent e d o Estado , d e form a 
atualizada, par a fins  d e confirmaçã o d o atu a quadr o diretiv o d a Entidad e (d e 
acordo co m o  qu e dispõ e o  §  3 o . do art . .  33 d o Códig o Brasileir o d e 
Telecomunicações , aprovado pela Le i n° 4.117/62). \ 

b) Certidã o de distribuiçã o cíve l e crimina l de todos os dirigentes da Fundaçã o (de 
acordo co m o  qu e dispõ e o  §  3 o d o art . 3 3 d o Códig o Brasileir o d e 
Telecomunicações , aprovado pela Lei n° 4.117/62). 

- _ _ CONCLUSÃ O 

4. Diant e do exposto, opinamos pela remessa de cópi a desta Nota Técnic a à Entidade, 
a fim  d e que , n o praz o d e 3 0 (trinta ) dias , contad o d a dat a d e recebiment o d o ofíci o d e 
encaminhamento, vi a AR-POSTAL , apresent e o  (s ) referido (s ) documento (s) , sob pen a d e 
INDEFERIMENT O d o pleito , co m a consequente DECLARAÇÃ O D E PEREMPÇÃO . 

Brasília, ^ deJ ^t^L ^ 201 4 

$ÍW l -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UjjU  cx x J). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAq^±ÁÃà 
SÔNI A VALESC A M . MONTEIR O 

Advogada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SVMM/SLPOS/GTC O 



De acordo . À  consideração ^ da Coordenador a d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusã o Comercial , Substituta. 

Brasília,CfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~i de ^ de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÀ^^A/RODRIGÜE S MACED O 
Coordenadora do Subgrupo begal de Pós-Oütorg a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SVMM/ SLPOS/ GTC O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2  de 2  



1 •  : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  4*  

. vm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MIN1STERI 0 DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 

. Departament o de Outorga 
Grupo d e Trabalh o de Radiodifusã o Comercia l '  ' 

Esplanad a do s Ministérios , Bloc o R , I o andar, Al a Oeste, Anexo , 70044-90 0 •* Brasília/D F 

(61)2027-686 6 

Ofício n° 6l v /2014/GTÇO/DEOG/SCE-M C 

. Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç CJ te  filu^  d e 2014 . 

Ao (A ) Sr. (a) 
Representante Lega l d a 
SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E DE OSVALD O CRU Z LTDA . 
Rua Itapura, n° 06 
Bairro Jardi m América . 
17.700-000 Osvaldo Cruz/SP 

Assunto: RENOVAÇÃ O D E OUTORGA . Exigênci a I . (Processo n°. 53000.066457/2013) 

Senhor (a) Representante Legal , 

1. E m referênci a ao pedido de renovaçã o de outorga dessa Entidade, encaminho cópi a da 
Nota Técnic a n . /2014/GTCO/DEOC/SCE-MC , com vista s a o atendiment o da s 
exigência s formulada s po r este Ministério , n o praz o d e 3 0 (trinta ) dias , contad o d a dat a d o 
recebimento deste Ofíci o de encaminhamento, vi a AR-Postal. 

2. N o expediente de resposta dever á ser mencionado o número deste Ofício e  do Processo 
em referência , condiçã o para que o pleito seja analisado. 

3.. Ressalta-s e que o  nã o atendimento a o prazo , ó u o  atendimento parcia l à  exigênci a 
implicar á e m indeferiment o do pedido co m consequente abertur a d e Processo Administrativ o 
com vistas à declaraçã o de PEREMPÇÃO . 

Atenciosamente, / 

VANESSATRODRIGUE S MACED O 

Coordenadora substituta 
Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercial -



SERVIÇ O PÚBLIC O FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF : 676/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 
AO SENHO R REPRESENTANT E LEGA L DA 
SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O CRU Z LTD A 
RUA ITAPURA , N " 06 BAIRR O JARDI M AMÉRIC A 
CEP : 17.700-000 OSVALD O CRUZ/S P 
PROC : 53000..066457/2013 
RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 



CORRfKX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRÉSI L 

AVISO DE 
RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A R 

DATA DE POSTAGEM /  DATE DE  DÉPÔT 

•  /  /  

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE  DEPOT 

Hi! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J G 0874646 1 4  BR 

TENTATIVAS D E ENTREGA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES  DE LIVRAISON 

: h : h : h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃ O SOCIAL DO REMETENf E /  NOM OU RAISON SOCIALE  DE  L'EXPÉDITEUR 

Serviço Públic o Federa l 
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Ssscetaris d e Serviço s d e Coenunicacàc bttoirtea 

Departamento d e CVorga d e Sérvio s d e Comuncacâ o tietrõric a 

Esplanada oos Ministérios. Bloc o R, An«x c B  Sala 300- O 

/ jij i 4-900 - BiDsiiia •  DF 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTINATÁRI O D O OBJET O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
l DESTINATAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF : 676/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 

A O SENHO R REPRESENTANT E LEGA L D A 

SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O CRU Z LTD A 

RIJ A ITAPURA , N° 06 BAIRR O JARDI M AMÉRIC A 

CEP : 17.700-00 0 OSVALD O CRUZ/S P 

PROC : 53000.066457/201 3 

RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

I I  I i  I I I  L 

UF 
I I  I  I I :  L 

PAlS /  PAYS 

I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  I  I I  I  I  I 

NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE  LENVOI 

^ } PRIORITÁRI A /  PRIORITAIRE 

I IEM S 

~\  SEGURAD O /  VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE DU  RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tljOÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ML' 

CAWWSOUE-feílJREG A 
*  WNlC &M l* £>E3W O 

BlSStzAl) UËbÈS/ rDyATtON 

* ' N I 

NOME LEOiVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE DU  RÉCEPTEUR 

1 

CAWWSOUE-feílJREG A 
*  WNlC &M l* £>E3W O 

BlSStzAl) UËbÈS/ rDyATtON 

* ' N I 
N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃ O DO 
RECEBEDOR /  ÓRGÃ O EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /  . . .. fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ \ Ú5 '- . 
SIGNATURE DE  LAGENT ^g ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '.><• •' í 

CAWWSOUE-feílJREG A 
*  WNlC &M l* £>E3W O 

BlSStzAl) UËbÈS/ rDyATtON 

* ' N I 

ENDEREÇ O PAR A DEVOLUÇÃ O N O VERS O /  ADRESSbè&RETOUR DANS  LE  VERS 

CAWWSOUE-feílJREG A 
*  WNlC &M l* £>E3W O 

BlSStzAl) UËbÈS/ rDyATtON 

* ' N I 

75240203-0 114 x 186 m m 





TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 07 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 07/08/2014, às 09:53, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0073804 e o código CRC 8A004EB9.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0073804&crc=8A004EB9


ILMO. SR. COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE 
RADIODIFUSÃO COMERCIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ref.: Oficio n° 676/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC 

Processo de renovação de outorga de permissão, de n 

(» 

53.000.066.457/2013 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 53.338.604/0001-09, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Osvaldo Cruz, Estado de São 
Paulo, vem, respeitosa e tempestivamente à presença de V.Sa., em atenção ao Ofício n° 
676/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, datado a 09 de abril de 2014, apresentar: 

a) Certidão da lavra da MM. Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, 
atualizada, mencionando seus quadros societário e diretivo; 

b) Certidões de natureza cível e criminal de seus sócios e dirigentes. 

Isto posto, solicitamos ajuntada do presente aos autos do processo de 
renovação de outorga de permissão da entidade, de n° 53.000.066.457/2013. 

Termos em que, 
P. Deferimento 

P/ SOCIEDADE RÁDIO CLUE 

ÁLVARO L 

Osvaldo 

fJETOVALDO CRUZ LTDA 
Z BORINI 

io de 2014. 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



19/05/2014 0000934 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE OSVALDO CRUZ 

CERTIDÃO N°: 4543349 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Osvaldo 
Cruz, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 16/05/2014, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 

ALVARO LUIZ BORINI, RG: 7.609.198, CPF: 051.315.848-09, conforme indicação constante do 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situação em 
andamento. 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Osvaldo Cruz, 19 de maio de 2014. 

Valdinei José de Alessio 
Chefe de Seção Judiciário 

0000934 
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21/05/2014 0000946 

Tümm PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE OSVALDO CRUZ 

CERTIDÃO N": 4566929 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Osvaldo 
Cruz, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 20/05/2014, verificou NADA CONSTAR contra: *******************************< 

ALVARO LUIS BORINI, RG: 7.609.198, CPF: 051.315.848-09, nascido em 16/05/1958, natural de 
Osvaldo Cruz - SP, filho de BELMIRO BORINI e IAZIDE APPARECIDA VIEIRA BORINI, conforme 
indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

••"•-Vi-, 

Esta certidão é sem custas. 

Osvaldo Cruz, 21 de maio de 2014. 

Valdinei José de Alessio 
Chefe de Seção Judiciário 

0000946 

llllllllllllllll 



19/05/2014 0000935 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE OSVALDO CRUZ 

CERTIDÃO N°: 4543436 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Osvaldo 
Cruz, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 16/05/2014, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 

**************************************************************************** 

ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, RG: 7.656.576, CPF: 065.058.018-47, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.****************************"^ 

^-„... «-

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situação em 
andamento. 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Osvaldo Cruz, 19 de maio de 2014. 

3 

Valdinei José de Alessio 
Chefe de Seção Judiciário 

PEDIDO Nc 
)000935 
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21/05/2014 0000947 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE OSVALDO CRUZ 

CERTIDÃO N°: 4567034 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Osvaldo 
Cruz, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 20/05/2014, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, RG: 7.656.576, CPF: 065.058.018-47, nascido em 04/08/1960, 
natural de Osvaldo Cruz - SP, filho de BELMIRO BORINI e IAZIDE APPARECIDA VIEIRA BORINI, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.****************"*******"^ 

• 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Osvaldo Cruz, 21 de maio de 2014. 

Valdinei José de Alessio 
Chefe de Seção Judiciário 

PEDIDO Nc 
0000947 



19*2014 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES e execuções cíveis, FISCAIS, CRIMINAIS e 
oos JUIZADOS ESPECIA IS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20140000867554 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: ALVARO LUIZ BORINI, ou vinculado ao CPF de número 051.315.848-09, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682242ELEF 4J8H4P 
4I687VlXEhE4R6F 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de maio de 2014 às llh02min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuajOtrf3.jus.br- (11) 3225.8666 
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19/&2014 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, PISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20140000867564 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI , ou vinculado ao CPF de número 
065.058.018-47, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferencia dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfso.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGVGYA37R 
X8NTJX X7ELMSAXDW4NSQR 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de maio de 2014 às llh02min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuajOtrr3.jus.br- (11) 3225.8666 

r«p://wwi*.jf*p./ia .br/cspi}fspirt/req cerbdaoprimcsp 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35206780078 
REGISTRO DATA OA CONSTITUIÇÃO 

26701/1951 
IN (CIO DAS ATMOADES 

26/01/1951 
PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAI. 

SOCIEDADE RADIO CLUB DE OSVALDO CRUZ LTDA. 
TIPO JUPjOtCO 

SOCIEDADE LIMITADA 

C.NPJ. 

53.338.604/0001-09 
ENDEREÇO 

RUAITAPURA 
NÚMERO 

06 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM AMERICA 
MÜNK*» 

OSVALDO CRUZ 
UF 

SP 
CEP 

17700-000 
MOEDA 

R$ 
VALOR CAPITAL 

100.000,00 

OBJETO SOCIAL 

SERVIÇOS DE RADIOOIFUSÃO E TELEVISÃO 

códf) F ADMINISTRADOR 
gwWC WMWMHIil ItfWIHm 

ALVARO LUIZ BORINI 

ENDEREÇO 

AV. JOSE SIQUEIRA 
NÚMERO 

40 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO 
MÜNK*» 

OSVALDO CRUZ 

UF 

SP 
CEP 

17700-000 

CPF 

051.315.848-09 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

90.000,00 

SÓCIO 

NOME 

ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI 

ENDEREÇO 

ALAMEDA ESPANHA 
NUMERO 

199 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD. EUROPA 

MUNICÍPIO 

DRACENA 

UF 

SP 
CEP 

16900-000 
RG 

7656576 

CPF 

065.058.018-47 

CARGO 

SÓCIO 

QUANTIDADE COTAS 

10.000,00 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 

11/12/2013 
NÚMERO 

465.721/13-8 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO - TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE 
ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO EM ANEXO. COM O ESCOPO DE DAR CUMPRIMENTO A LETRA "1" DO ARTIGO 38 DA LEI N 
4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDAÇÃO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA PROVISÓRIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206780078 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 19/05/2014 

Signature Not 

Certidão Simplificada emitida para ALVARO LUIS BORINI:0S131584809 
[ Autenticidade: 43025704 ] - Junta Comercial do Estado de Sad Paulo - www.jucesponSne.sp.gov.br 

Assinado por. FLAVIA. REfetN A BRITTO 
Data: 20/05/2014 10 15/fr -03:00 
Motivo: Autenticação 3a, Certidão Simplificada 
Localização: f 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 

0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00008853997 

1 IMUII 1 É 

SOCIEDADE RADIO CLUB DE OSVALDO CRUZ LTDA. 

TIPO". SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35206780078 26/01/1951 20/05/2014 10:02:19 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

26/01/1951 53.338.604/0001-09 

CAPITAL CAPITAL 

Cr$ 45.550.000,00 (QUARENTA E CINCO MILHÕES, QUINHENTOS E CINQUENTA MIL CRUZEIROS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: RUA ITAPU RA NÚMERO: 06 

BAIRRO: JARDIM AMERICA COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: OSVALDO CRUZ CEP: 17700-000 UF: SP 

riR iFTn cnriAl 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO 

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA . 

ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7609198 - SP, RESIDENTE À RUA JOSE SIQUEIRA, 40, 
OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
SOCIEDADE DE $ 5.693.750,00. 

ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-47, RG/RNE: 1656576 - SP, RESIDENTE A RUA ADOLFO 
CAVALIERI, 61, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR COMERCIAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.693.750,00. 

EDUARDO BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 020.813.408-52, RG/RNE: 6337131 - SP, RESIDENTE À RUA 2, 40, JD. STA. MÓNICA, 
OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 
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5.693.750,00. 

IAZI DE APARECIDA VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 167.976.808-59, RG/RNE: 6041016, RESIDENTE A RUA 15 DE 
NOVEMBRO, 61, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR SUPERINTENDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.775.000,00. 

SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, RG/RNE: 6257506 - SP, RESIDENTE A RUA DRA. MARIA 
AUGUSTA SARAIVA, 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.693.750,00. 

ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 050.553/93-8 SESSÃO: 31103/1993 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 45.550.000,00 (QUARENTA E CINCO MILHÕES, QUINHENTOS E CINQUENTA MIL 
CRUZEIROS). 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE BELMIRO BORENI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 167.976.808-59, RG/RNE: 1389085 - SP, 
RESIDENTE A RUA 15 DE NOVEMBRO, 601, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.775.000,00. 

ADMITIDO ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-47, RG/RNE: 1656576 - SP, 
RESIDENTE A RUA ADOLFO CAVALIERI, 61, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR COMERCIAL, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.693.750,00. 

ADMITIDO ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7609198 - SP, RESIDENTE À RUA 
JOSE SIQUEIRA 40, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 5.693.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE EDUARDO BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 020.813.408-52, RG/RNE: 6337131 -
SP, RESIDENTE À RUA 2,40, JD. STA. MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, 
COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.693.750,00. 

ADMITIDO SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, RG/RNE: 6257506 - SP, 
RESIDENTE À RUA DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA, 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.693.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE IAZI DE APARECIDA VIEIRA BORINI. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 167.976.808-59, 
RG/RNE: 6041016, RESIDENTE À RUA 15 DE NOVEMBRO, 61, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR SUPERINTENDENTE 
E SÓCIO. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.775.000,00. 

INCLUSÃO DE CNPJ 53.338.604/0001-09 

NUM.DOC: 193.967/93-5 SESSÃO: 14/12/1993 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL CRUZEIROS REAIS). 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-47, 
RG/RNE: 7656576, RESIDENTE À RUA ADOLFO CAVALIERI, 61, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR 
COMERCIAL, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7609198, 
RESIDENTE À RUA JOSE SIQUEIRA 40, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR GERENTE, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE EDUARDO BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 020.813.408-52, RG/RNE: 6337131, 
RESIDENTE A RUA 2,40, JD. STA. MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, 
RG/RNE: 6257506, RESIDENTE À RUA DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE 
SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE IAZI DE APARECIDA VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF. 062.104.298-66, 
RG/RNE: 6041016 - SP, RESIDENTE A RUA 15 DE NOVEMBRO, 61, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR 
SUPERINTENDENTE E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 60.000,00. 

NUM.DOC: 067.668/96-3 SESSÃO: 13/05/1996 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA CPF: 065.058.018-47, 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

NIRE:35206780078 Página 2 de 5 



RG/RNE: 7656576, RESIDENTE À AL. ESPANHA, 199, JD. EUROPA, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR 
COMERCIAL, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7656576, 
RESIDENTE A RUA JOSE SIQUEIRA, 40, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR GERENTE, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE EDUARDO BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 020.813.408-52, RG/RNE: 6337131, 
RESIDENTE À RUA 2,40, JD. STA. MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, 

RG/RNE: 6257506, RESIDENTE À RUA DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA, 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE IAZIDE APPARECIDA VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 062.104.298-66, 
RG/RNE: 6041016, RESIDENTE À RUA 15 DE NOVEMBRO, 601, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR 
SUPERINTENDENTE E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

NUM.DOC: 070.429/97-2 SESSÃO: 19/05/1997 

ALTERAÇÃO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-17, 
RG/RNE: 7656576, RESIDENTE À AL. ESPANHA, 199, JD. EUROPA, DRACENA- SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA 
EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7609198, 
RESIDENTE A RUA JOSE SIQUEIRA, 40, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000.00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE EDUARDO BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 020.813.408-52, RG/RNE: 6337131, 
RESIDENTE A RUA 2,40, JD. STA. MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, 
RG/RNE: 6257506, RESIDENTE A RUA DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA, 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE 
SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE IAZIDE APPARECIDA VIEIRA BORINI. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 062.104.298-66, 
RG/RNE: 6041016, RESIDENTE A RUA 15 DE NOVEMBRO, 601., SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR 
SUPERINTENDENTE E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

NUM.DOC: 087.839/02-7 SESSÃO: 02/05/2002 

ALTERAÇÃO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-47, 

RG/RNE: 7.656.576 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA ESPANHA, 199, JARDIM EUROPA, DRACENA - SP, CEP 16300-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.500,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7.609.198 

- SP, RESIDENTE A AV. JOSE SIQUEIRA, 40, CENTRO, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 15430-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 18.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, 
RG/RNE: 6.257.506 - SP, RESIDENTE A RUA DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA, 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 02540-
002, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.750,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE IAZIDE APPARECIDA VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 062.104.298-66, RG/RNE: 6.041.016 
- SP, RESIDENTE A RUA 15 DE NOVEMBRO, 601, CENTRO, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 15430-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

NUM.DOC: 058.545/03-7 SESSÃO: 28/03/2003 

CONTRATO SOCIAL 

NUM.DOC: 006.390/05-5 SESSÃO: 04/01/2005 

TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR 
CUMPRIMENTO A LETRA T DO ARTIGO 38 DA LEI N& 4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDAÇÃO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA 
PROVISÓRIA N& 70/02, TRANSFORMADA NA LEI H&10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002 
(COPIA ANEXAJ.EM ANALISANDO O ASSUNTO EM PAUTA. ESSA RESPEITÁVEL JUNTA COMERCIAL, ATRAVÉS DE SUA DOUTA 
PROCURADORIA, EMITIU PARECER DETERMINANDO A OBRIGATORIEDADE DO ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO, BEM 
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COMO OFICIO, DATADO A 27 DE JANEIRO DE 2003, DA LAVRA DA SECRETARIA GERAL, DELINEANDO O PROCEDIMENTO PARA 
ARQUIVAMENTO (COPIAS ANEXAS).ANTE O EXPOSTO, SOUCITAMOS O ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO ANEXA. 

NUM.DOC: 090.435/06-0 SESSÃO: 30/03/2006 

TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR 
CUMPRIMENTO A LETRA T DO ARTIGO 38 DA LEI N& 4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDAÇÃO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA 
PROVISÓRIA N& 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N& 10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002 
(COPIA ANEXA).EM ANALISANDO O ASSUNTO EM PAUTA, ESSA RESPEITÁVEL JUNTA COMERCIAL, ATRAVÉS DE SUA DOUTA 
PROCURADORIA, EMITIU PARECER DETERMINANDO A OBRIGATORIEDADE DO ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO, BEM 
COMO OFICIO, DATADO A 27 DE JANEIRO DE 2003, DA LAVRA DA SECRETARIA GERAL, DELINEANDO O PROCEDIMENTO PARA 
ARQUIVAMENTO (COPIAS ANEXAS).ANTE O EXPOSTO, SOUCITAMOS O ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO ANEXA. 

NUM.DOC: 117.993/06-2 SESSÃO: 03/05/2006 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 100.000,00 (CEM MIL REAIS). 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-47, 
RG/RNE: 7.656.576 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA ESPANHA, 199, JD. EUROPA, DRACENA - SP, CEP 16900-000, NA SITUAÇÃO 
DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7.609.198 
- SP, RESIDENTE À AV. JOSE SIQUEIRA, 40, CENTRO, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 17700-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 65.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, RG/RNE: 
6.257.506 - SP, RESIDENTE À RUA DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA, 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 02652-000, NA 
SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

ADMITIDO CAROLINA ARRUDA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 337.358.078-10, RG/RNE: 30.397.960-4 - SP, 
RESIDENTE Ã RUA 2, 40, RES.PARK STA MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 18400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR 
DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 12.500,00. 

ADMITIDO DÉBORA ARRUDA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 296.489.408-60, RG/RNE: 30.397.959-8 - SP, 
RESIDENTE A RUA 2, 40, RES PARK STA MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 18400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR 
DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 075.955/07-6 SESSÃO: 09/03/2007 

TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR 
CUMPRIMENTO A LETRA T DO ARTIGO 38 DA LEI N" 4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDAÇÃO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA 
PROVISÓRIA N" 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N" 10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002 .ANTE 
O EXPOSTO, SOLICITAMOS O ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO ANEXA. 

NUM.DOC: 003.314/08-0 SESSÃO: 09/01/2008 

OUTROS -ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO 

NUM.DOC: 473.993/094 SESSÃO: 23/12/2009 

OUTROS -ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO 

NUM.DOC: 044.876/10-5 SESSÃO: 03/02/2010 

ALTERAÇÃO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

REMANESCENTE ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-47, RG/RNE: 7.656.576 -
SP, RESIDENTE Á ALAMEDA ESPANHA, 199, JD. EUROPA, DRACENA - SP, CEP 16900-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RESIDENTE À AV. 
JOSE SIQUEIRA, 40, CENTRO, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 17700-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 90.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CAROLINA ARRUDA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 337.358.078-10, RESIDENTE A RUA 

2,40, RES.PARK STA MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 18400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO 

NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DÉBORA ARRUDA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 296.489.408-60, RESIDENTE À RUA 
2, 40, RES PARK STA MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 18400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO 
NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 188.644/11-8 SESSÃO: 19/05/2011 

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO 

NUM.DOC: 508.655/11-0 SESSÃO: 27/12/2011 

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO 

NUM.DOC. 531.630/12-2 SESSÃO: 11112/2012 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO - TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE 
ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N 
4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDAÇÃO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA PROVISÓRIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N 
10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002. 

NUM.DOC: 465.721/13-8 SESSÃO: 11/12/2013 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO - TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE 
ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N 
4.117, DE 27/08/62. COM NOVA REDAÇÃO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA PROVISÓRIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N 
10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE. 35206780078 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 19/05/2014 

Signature Not Verified 

Ficha Cadastrei Completa certificada para ALVARO LUIS BORINI05131584809 

[ Autenticidade: 43024638 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - wvm.jucesponSne.sp.gov.br 

Assinado por. JUNTA C 
SAO PAULO 
Dela: 20/05/2014 10 02:19 

IAL DO ESTADO DE 

Motivo Autenticação de Flöh» Cadastral Completa 
Localização Sao Paulo 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  53.338.604/0001-09
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO
LUIZ

BORINI
051.315.848-09

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 65000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 65000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

ANTONIO
CARLOS
VIEIRA
BORINI

065.058.018-47

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

CAROLINA
ARRUDA
BORINI

337.358.078-10

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

DÉBORA
ARRUDA
BORINI

296.489.408-60

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

BOA TARDE

VANESSA RODRIGUES MACEDO

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.315.848-09

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO

LUIZ

BORINI

051.315.848-09

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 65000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 65000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

 

Usuário: anatel\vanessam.mc - VANESSA RODRIGUES MACEDO          Data: 28/08/2014          Hora: 13:22:16
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  065.058.018-47

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO

CARLOS

VIEIRA

BORINI

065.058.018-47

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

 

Usuário: anatel\vanessam.mc - VANESSA RODRIGUES MACEDO          Data: 28/08/2014          Hora: 13:22:22

 

BOA TARDE

VANESSA RODRIGUES MACEDO

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  337.358.078-10

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CAROLINA

ARRUDA

BORINI

337.358.078-10

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

 

Usuário: anatel\vanessam.mc - VANESSA RODRIGUES MACEDO          Data: 28/08/2014          Hora: 13:22:27
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  296.489.408-60

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DÉBORA
ARRUDA
BORINI

296.489.408-60

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

 

Usuário: anatel\vanessam.mc - VANESSA RODRIGUES MACEDO          Data: 28/08/2014          Hora: 13:22:32
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Pós-Outorga 

 
 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão 
exclusivamente educativos. 

 

Processo nº: 53000.066457/2013-76 
Entidade requerente: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. 
Localidade: OSVALDO CRUZ UF: SP Serviço: FM 

Período: 08/05/2014 a 08/05/2024 
 

 
REQUISITOS 

 

 
SIM  

 
NÃO 

Não se 
aplica 

 
FL (s). 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo III), em com base no § 3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou:  
 
1 – requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada? 
 

X   02 

2 – declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para executar o 
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou 
autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 
12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 
renovação da outorga? 

X   03 

3 – declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções 
de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa 
da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 

X   04 

 
4 – certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

X   17/23 

 
5  -  certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

X   12/16 

 
6 – comprovante de regularidade com o FISTEL ? 
 

X   06 

 
7 -  prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   07 

 
8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   08 

 
9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

X   11 



 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar 
vigente. 

 
Observações: 

 
 
               Com relação ao item 14, após consulta aos sistemas desta Pasta, verificou-se que o quadro 

societário/diretivo da entidade encontra-se desatualizado, ante a certidão da junta comercial juntada às fls. 08/14. 
              Consta, em trâmite, o proc. 53000.000974/2012-00, sobre composição societária de seu capital social. 
 
 

Análise: DATA 
Analista responsável: Patrick Cardoso 
Cargo: Analista 

28/08/2014 

 

 
10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? 

X   09 

 
11 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa 
jurídica interessada? 

X   10 

 
12 - instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que 
comprove a vinculação de fundação de natureza privada com instituição de 
ensino ou com o Município onde o serviço é executado? 

  X  

 
13 - certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e 
administradores? (exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.)? 
 

X   
02/07 
digital 

14 – certidão da junta comercial ATUALIZADA, a fim de confirmar os 
quadros societário e diretivo da entidade? (exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

 X  
08/14 
digital 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO
Processo n. 53000.066457/2013-76

 

1. Tendo em vista que às págs. 08/14, foi apresentada certidão da Junta Comercial, cujo quadro societário diverge do 

último aprovado/conhecido por esta Pasta, remeto o feito à Chefe de Serviço de Atos Societários para as providências cabíveis, as quais

devem ser certificadas nos autos para que se possa dar seguimento ao presente feito.

 

Brasília, 28 de agosto de 2014.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 01/09/2014, às 10:36, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador de Análise de Atos Societários, em

01/09/2014, às 10:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0108796 e o código CRC 85659EC9.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0108796&crc=85659EC9


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial
 

CERTIDÃO

Processo nº. 53000.066457/2013-76

 

1. Certifico e dou fé de que a regularização mencionada no documento (0108796) está sendo tratada nos autos do Processo
nº 53000.007831/2010-59, e encontra-se em fase de atualização dos assentamentos cadastrais da Entidade.

2. Assim, devolvo os autos à chefe de serviço de renovação de outorga para as providências cabíveis.

Brasília, 08 de setembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Chefe de Serviço, em 08/09/2014, às 15:30, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0125920 e o código CRC 1C3081E7.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0125920&crc=1C3081E7


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9921/2014/SEI-MC

Processo n.: 53000.066457/2013-76

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência I.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em FREQUÊNCIA MODULADA na
localidade de OSVALDO CRUZ, estado de SÃO PAULO, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 08/05/2014 a 08/05/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das
Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que
dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou irregularidades
passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o
assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (digital
de 28/08/2014), concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em
originais ou cópias autenticadas:

 

certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do
pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara, Analista, em 15/09/2014, às 15:06, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 15/09/2014, às 16:17, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador de Análise de Atos Societários, em
15/09/2014, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 16/09/2014, às 16:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0126560 e o código CRC B343D360.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0126560&crc=B343D360


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 10684/2014/SEI-MC

Brasília, 15 de setembro de 2014

Ao Senhor Representante Legal da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.

RUA ITAPURA, Nº06, JARDIM AMÉRICA,
OSVALDO CRUZ-SP
CEP 17.700-000

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.066457/2013-76

Senhor (a) Representante Legal,

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica
Nº 9921/2014/SEI-MC , com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para
que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido
com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 16/09/2014, às 16:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0126574 e o código CRC A7356A5D.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0126574&crc=A7356A5D
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

CNPJ: 53.338.604/0001-09

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:19:20 do dia 05/04/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/05/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

05/04/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA
CNPJ:  53338604000109

Presidente:
Endereço:  RUA ITAPURA - JARDIM AMERICA

E-mail:
Capital Social:  100.000,00

Reserva de Capital:
Total:  100.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

051.315.848-09 ALVARO LUIZ BORINI 90.000 90.000,00 

065.058.018-47 ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI 10.000 10.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

051.315.848-09 ALVARO LUIZ BORINI SÓCIO ADMINISTRADOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Osvaldo Cruz Sub Distrito:

Freqüência:  97,3 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  247

Dados da Entidade

Entidade:  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Fistel:   02022888979 

Nome Fantasia:  CALIFORNIA FM CNPJ:   53.338.604/0001-09 

Nº Estação:  9149066 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

Nome Fantasia:  CALIFORNIA FM Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 17700000 Logradouro: RUA ITAPURA

Número: 06 Complemento: Bairro: JARDIM AMERICA Estado: SP

Município: Osvaldo Cruz Distrito: SubDistrito:
Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 17700000 Logradouro: RUA ITAPURA NR 6 JARDIM AMERICA

Número: . Complemento: Bairro: JARDIM AMERICA Estado: SP

Município: Osvaldo Cruz Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 02022888979

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Osvaldo Cruz Sub Distrito:

Freqüência:  97,3 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  247

Dados da Entidade

Entidade:  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Fistel:   02022888979 

Nome Fantasia:  CALIFORNIA FM CNPJ:   53.338.604/0001-09 

Nº Estação:  9149066 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   08/05/1984 Outorga Jur. 

- Selecione -  DMC 
Aprovação de 
Local 

Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Enquadramento 
Plano Básico 

Jur. 

- Selecione -   17/09/1996 Multa Jur. 

- Selecione -   25/06/1997 Renovação Jur. 

- Selecione -   01/12/1999 Renovação Jur. 

- Selecione -   25/07/2000 Multa Jur. 

- Selecione -   05/01/2010 Renovação Jur. 

- Selecione -   20/06/2012
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 53.338.604/0001-09

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO 
LUIZ 

BORINI 

051.315.848-
09

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO 
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO 
ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Sócio 90000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

ANTONIO 
CARLOS 
VIEIRA 
BORINI 

065.058.018-
47

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 05/04/2016          Hora: 11:25:27

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 051.315.848-09

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO 
LUIZ 

BORINI 

051.315.848-
09

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO 
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO 
ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Sócio 90000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 05/04/2016          Hora: 11:25:41

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 065.058.018-47

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO 
CARLOS 
VIEIRA 
BORINI 

065.058.018-
47

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 05/04/2016          Hora: 11:25:53

BOM DIA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no  53000.0066457/2013-76 Protocolo/Resposta nº 53900.020797/2014-98  SEI-MC 

Entidade: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.  

Localidade: OSVALDO CRUZ UF: SP Serviço: FM 

Período(s): 8/5/2014 a 8/5/2024 
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
  x 

           

          2 

  (0073802) 

 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
   x     

    
    

 
 

     

 

          3 

  (0073802) 

 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

          
  
 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
 
  x  

 
 

     

 

          4 

  (0073802) 

 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 

 
 

 
         1 a 5  

   (0073802) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x  

 
     

 

 
        17 a 23 

   2009 a 2013 

     (0073802) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;    x            12 a 16 

   2009 a 2013 

      (0073802) 
       

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 
   x               7 

    (0073802) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
    x               8            

(0073802) 
Validade vencida. 

Exigir 



 
 

2 

 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
  x 

  
             11 

     (0073802) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
  x 

 

 

 
            9 

    (0073802) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  
  x   

 

 
           

            10 

     (0073802) 
 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
 
    

x 

 
 

 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 
   
    

 
x 

 
          

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
   x 
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   (0913374) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

 
        

 
     x 

 
 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

x 

x 

 

 

 

 

 x 

x 
 

 

 

2  

4 

 

 

 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

x 

x 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

x 

x 
 

 

 

 

 

3 

5 

 

 

 

 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

x 

x 
   

 

 

x 

x 
 

 

 

 

6 

7 

 

 

 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

x 

x 
  

 

 

x 

x 
 

 

 

 

6 

7 

 

 

 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

 

 

 

x 

x 
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

 

 
x 

x 
 

 

 
 
 

 

 
 

 

 



 
 

3 

 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

 

 
 

 

x 

x 
 

 

 

 

  

 

   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente.  

 

Observações: 
 

1. O Despacho Interno SPOS (0125920), certificou que o assunto referente à mudança do quadro societário, 

encontra-se tratado no Processo nº 53000.007831/2010-59. Ocorreu a regularização do referido quadro, 

conforme se verifica dos dados cadastrais da Interessada (SIACCO/ANATEL). 

 

2. Existência do Processo nº 53000.000974/2012-00 que trata da composição societária da Interessada.  

 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  

Advogado 

 
 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7852/2016/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.066457/2013-76.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Osvaldo Cruz, estado de
São Paulo, referente ao seguinte  período: 8/5/2014 a 8/5/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Comunicação Eletrônica - SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do
feito. É oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra suficiente para possibilitar a completa
instrução do pedido de renovação em questão. Explica-se.

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou manifestação jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (inteiro teor disponível no seguinte endereço - http://www.mc.gov.br/legislacao/por-
tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-mc-cgu-agu), a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comercial. Referida manifestação busca uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular
instrução dos processos de renovação. 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial traduz os esforços da Conjur desta Pasta quanto à
desburocratização e racionalização de procedimentos, além de atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos ao serviços
de radiodifusão. Em curtas palavras,  informa-se que os processos de renovação de outorga estarão dispensados de uma análise jurídica
individualizada, ou seja, de suas remessas à Conjur, restando, tão-somente, à SCE a conferência dos documentos relacionados no referido
Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento
inovador, os casos em que forem constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou de seus sócios/administradores, situações
em que será necessária manifestação jurídica individualizada.

6. Assim, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no qual estabelece novo procedimento e o rol de documentos
que devem ser apresentados na ocasião da renovação de outorga,  e o que consta da "Lista de Verificação de Documentos", inserida
digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 1058694), faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos:

 

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

6.2. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. Apresentou com validade
vencida. Atualizar;

6.3. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

6.5. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal (2ª instância), de todos os sócios e
administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente
certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

6.6. prova de cumprimento com as obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral, de todos os
sócios e administradores; 

6.7. certidão criminal da Justiça Eleitoral, de todos os sócios e administradores; 

6.8. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

6.9. laudos de ensaio e de vistoria técnica, assinados por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de
instalação da estação de radiodifusão de FM.

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão,
tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é
delegada competência para tanto. 



CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, ficando advertida que o não
atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro, Advogado, em 05/04/2016, às 15:55, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 05/04/2016, às 16:44, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 05/04/2016, às 20:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1058703 e o código CRC CD652FDB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1058703&crc=CD652FDB


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 11441/2016/SEI-MC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.
Rua Itapura, nº 06 - Bairro Jardim América,
17.700 000    Osvaldo Cruz/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.066457/2013-76

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7852/2016/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 05/04/2016, às 20:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1059115 e o código CRC 0DC07F76.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1059115&crc=0DC07F76


Correspondência Eletrônica - 1060528

Data de Envio: 
  06/04/2016 08:36:44

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br
    calfm@radioosvaldocruz.com.br
    apt.assessoria@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.066457/2013-76

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1059115.html
    Nota_Tecnica_1058703.html
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.066457/2013-76 

Entidade: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA CNPJ: 53.338.604/0001-09 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada Localidade: Osvaldo Cruz UF: SP 

Validade da Outorga: Vencida Período: 8/5/2014 a 8/5/2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE - 

 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE - 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 
0015555 fls.8-14 

0178074 fls.2-6 (2014) 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE - 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 4863381 fl.5 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 4863381 fl.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

4863381 fl.2 

4863381 fl.3 

0073802 fl.10 (2014) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 4863514 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

4863381 fl.2 

4863381 fl.4 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 4863381 fl.6 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1091746 fls.4-10 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S. C. Pereira 

CARGO: Analista Técnico-Administrativo 
20/11/2019 
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 23083/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.066457/2013-76

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda., rela$vo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade
de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo, referente ao seguinte  período: 8/5/2014 a 8/5/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o parágrafo 1, chegou a ser analisado pela
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos de
renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito
da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de
2017, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde
já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas alterações legisla$vas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes:

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

4.2. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio;

4.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 



CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oLcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 4º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 25/11/2019, às 14:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4863559 e o código CRC 0F026CE9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI  nº 4863559

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4863559&crc=0F026CE9


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 44663/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de novembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ 53.338.604/0001-09)
Rua Itapura, nº 06 - Bairro Jardim América,
17.700 000    Osvaldo Cruz/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.066457/2013-76.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23083/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº
4863555), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 25/11/2019, às 14:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4863572 e o código CRC 884E4929.

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI  nº 4863572

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4863572&crc=884E4929


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.066457/2013-76
Interessado: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.
Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI nº 1091746, fls.4-10, pela Sociedade Rádio
Clube de Osvaldo Cruz Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Osvaldo Cruz,
estado de São Paulo, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de CaracterísAcas
Técnicas - SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úlAma autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de esAlo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 25/11/2019, às 14:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4863586 e o código CRC 1676E72B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI  nº 4863586

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4863586&crc=1676E72B


Correspondência Eletrônica - 4902800

Data de Envio: 
  26/11/2019 15:18:46

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br
    calfm@radioosvaldocruz.com.br
    apt.assessoria@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.066457/2013-76

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4863572.html
    Nota_Tecnica_4863559.html
    Requerimento_4863555_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
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~�1�/ ĉ^̂^ �̂̂̂ � �̂̂̂ � {� 67��/2-4~Z {0�-4./+Y�3�

N
wST��KMXN�K�W�OMs��VK�N�NpK�W�OMN�PR�K�TPN\P�PK�WNgMUWS�MNNNNNNNNNNnWVWXN��l��l��� NNNNNNNNNN�M�WXN� X��X¡¢ N

£¤¥¦§̈ ©¦
ª«¬­®̄°¦±²³®«́µ²¦¶²®²«®­¦·°̧­¹¬°

~|xYY{+ºº+~�057»-+.7+x1/»¼-2½-»725/+.7+Y/25�/47+~/1�75¾��/+++�257�275++++57�-+++++»723+++-¿3.-+









Correspondência Eletrônica - 4935422

Data de Envio: 
  05/12/2019 10:03:29

De: 
  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFI

Mensagem: 
   

Processo nº  53000.066457/2013-76

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda. (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
localidade de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.



10/12/2019 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=8279&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Consulta CGFI

Para : MCTIC <coror@mctic.gov.br>

Cc : cgfi <cgfi@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFI

Sex, 06 de dez de 2019 09:58

À Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão – COROR
(SLPOS)
Prezado(a)responsável, 

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs,
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela Sociedade
Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda. (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Osvaldo Cruz/SP, que tenham resultado ou venham
a resultar na aplicação da penalidade de cassação.
 
Atenciosamente,

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <coror@mctic.gov.br>
Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 10:03:29
Assunto: Consulta CGFI

Processo nº  53000.066457/2013-76

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
 Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda. (CNPJ nº 53.338.604/0001-09),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
localidade de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração
de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.



Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: Osvaldo Cruz Sub Distrito:

Freqüência: 97,3 MHz Local Especifico:
Classe: B1 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 247

Dados da Entidade

Entidade: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Fistel: 02022888979 

Nome Fantasia: CALIFORNIA FM CNPJ: 53.338.604/0001-09 

Nº Estação: 9149066 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

08/01/2020http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

Nome Fantasia: CALIFORNIA FM

Telefone: (11) 0000-0000 E-mail: calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br

CNPJ: 53.338.604/0001-09 Número do Fistel: 02022888979

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/05/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 08/05/2024

Observações: SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de 26/08/2010, publicado no DOU. de 30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro de
2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ITAPURA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: 06

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ITAPURA NR 6 JARDIM AMERICA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ITAPURA, 6 Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA ITAPURA, 6 Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Osvaldo Cruz UF: SP

Latitude: -21.80083 (21° 48' 03.0" S) Longitude: -50.86833 (50° 52' 06.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 247 Frequência: 97.3 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 4.77 50º: 4.77 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0
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Relatório do Canal

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 9149066 Número Indicativo: ZYD924

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.79944 (21° 47' 58.0" S) Longitude: -50.86917 (50° 52' 09.0" W) Cota da base: 463.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Ganho: dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 261 º Polarização: HCI: 277 m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.76 10º: 0.98 20º: 1.29 30º: 1.59 40º: 1.8 50º: 1.84 60º: 1.72 70º: 1.52 80º: 1.28 90º: 1.05 100º: 0.8 110º: 0.51

120º: 0.24 130º: 0.05 140º: 0 150º: 0.07 160º: 0.23 170º: 0.41 180º: 0.55 190º: 0.67 200º: 0.8 210º: 0.9 220º: 0.95 230º: 0.92

240º: 0.77 250º: 0.57 260º: 0.38 270º: 0.27 280º: 0.26 290º: 0.3 300º: 0.38 310º: 0.46 320º: 0.52 330º: 0.55 340º: 0.58 350º: 0.65

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 102 Portaria MC 04/05/1984 08/05/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 3001 Portaria DMC 19/10/1984 25/10/1984 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1124 Portaria DMC 09/07/1985 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 111 Portaria DMC 27/02/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 384 Portaria MC 02/09/1996 17/09/1996 Multa Jurídico

9999 270 Portaria MC 07/05/1997 25/06/1997 Renovação Jurídico

9999 158 Decreto Legislativo CN 30/11/1999 01/12/1999 Renovação Jurídico

9999 45 Portaria MC 18/07/2000 25/07/2000 Multa Jurídico

9999 916 Portaria MC 18/11/2009 05/01/2010 Renovação Jurídico

9999 221 Decreto Legislativo CN 19/06/2012 20/06/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.081380/201
7-57

13933 Ato ORLE 17/11/2017 11/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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ID do Documento Original 57dbac4a895ab

 Alterar Orientação

Campo (Atual) Revisão 4 Revisão 3 Revisão 2 Revisão 1

Usuário (Atual) sistema 04248079801 marcusdutra@anatel.gov.br marcusdutra@anatel.gov.br

Modificado em (Atual) 2019-10-08 15:01:29 2019-08-16 16:57:49 2019-08-16 15:57:00 2019-08-16 15:55:36

Evento
(Atual) Atualização da data DOU - visão

2019100310000119

Transmissor Atualizado Documento atualizado Documento atualizado

_id do Evento (Atual) 5d9ccef9005a95 5d570abd003bc8 5d56fc7c003b9e 5d56fc28003b9b

_id 57dbac4a895ab 57dbac4a895ab 57dbac4a895ab 57dbac4a895ab 57dbac4a895ab

srd_planobasico._id 030503b61d198 030503b61d198 030503b61d198 030503b61d198 030503b61d198

srd_planobasico.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

srd_planobasico.NumServico 230 230 230 230 230

srd_planobasico.SiglaUF SP SP SP SP SP

srd_planobasico.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

srd_planobasico.IdtCanalizacao 3249 3249 3249 3249 3249

srd_planobasico.IndEducativo 0 0 0 0 0

srd_planobasico.IdtHabilitacao 350620 350620 350620 350620 350620

srd_planobasico.MedLatitude 21S480300 21S480300 21S480300 21S480300 21S480300

srd_planobasico.MedLongitude 50W520600 50W520600 50W520600 50W520600 50W520600

srd_planobasico.MedLatitudeDecimal -21.8008333333333333 -21.8008333333333333 -21.8008333333333333 -21.8008333333333333 -21.8008333333333333

srd_planobasico.MedLongitudeDecimal -50.8683333333333333 -50.8683333333333333 -50.8683333333333333 -50.8683333333333333 -50.8683333333333333

srd_planobasico.IndCoordPrefixada 1 1 1 1 1

srd_planobasico.IndFase 2 2 2 2 2

srd_planobasico.TxtObservacao
Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

srd_planobasico.DescHistorico

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

srd_planobasico.IndAtivo 1 1 1 1 1

srd_planobasico.DataInclusao 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170

srd_planobasico.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

srd_planobasico.DataAlteracao 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923

srd_planobasico.CodUsuarioAlteracao ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade

srd_planobasico.tpDesignacao 0 0 0 0 0

srd_planobasico.IndCarater P P P P P

srd_planobasico.NomeMunicipio Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz

srd_planobasico.MedErpMax 3 3 3 3 3
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srd_planobasico.IdtPareamento

srd_planobasico.IndDecalagem

canalizacao._id 030503b61de78 030503b61de78 030503b61de78 030503b61de78 030503b61de78

canalizacao.tname canalizacao canalizacao canalizacao canalizacao canalizacao

canalizacao.IdtCanalizacao 3249 3249 3249 3249 3249

canalizacao.IdtAtribuicaoFrequencia 1039 1039 1039 1039 1039

canalizacao.NumServico 230 230 230 230 230

canalizacao.IdtUnidadeInicial 2 2 2 2 2

canalizacao.MedFrequenciaInicial 97.3 97.3 97.3 97.3 97.3

canalizacao.MedFrequenciaInicialKHz 97300.00000000 97300.00000000 97300.00000000 97300.00000000 97300.00000000

canalizacao.IdtUnidadeFinal 2 2 2 2 2

canalizacao.MedFrequenciaFinal 97.3 97.3 97.3 97.3 97.3

canalizacao.MedFrequenciaFinalKHz 97300.00000000 97300.00000000 97300.00000000 97300.00000000 97300.00000000

canalizacao.IndBloqueio N N N N N

canalizacao.IndCentralizada S S S S S

canalizacao.IndCaraterSecundario N N N N N

canalizacao.CodTipoCanalizacao F F F F F

canalizacao.NumCanal 247 247 247 247 247

canalizacao.MedPortadoraAudio 97.30000000 97.30000000 97.30000000 97.30000000 97.30000000

canalizacao.IndSubFaixaExtensao N N N N N

canalizacao.DataInclusao 2003-03-15 21:35:27.293 2003-03-15 21:35:27.293 2003-03-15 21:35:27.293 2003-03-15 21:35:27.293 2003-03-15 21:35:27.293

canalizacao.CodUsuarioInclusao ANATEL\andrex ANATEL\andrex ANATEL\andrex ANATEL\andrex ANATEL\andrex

srd_planobasicofm._id 030503bc397a0 030503bc397a0 030503bc397a0 030503bc397a0 030503bc397a0

srd_planobasicofm.tname srd_planobasicofm srd_planobasicofm srd_planobasicofm srd_planobasicofm srd_planobasicofm

srd_planobasicofm.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

srd_planobasicofm.IndLimitacao 1 1 1 1 1

srd_planobasicofm.CodClasse B1 B1 B1 B1 B1

srd_planobasicofm.MedErpMax 3 3 3 3 3

municipio._id 030503bbd9690 030503bbd9690 030503bbd9690 030503bbd9690 030503bbd9690

municipio.tname municipio municipio municipio municipio municipio

municipio.IdtMunicipio 3654 3654 3654 3654 3654

municipio.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

municipio.CodUF 35 35 35 35 35

municipio.SiglaUF SP SP SP SP SP

municipio.CodMeso 08 08 08 08 08

municipio.CodMicro 035 035 035 035 035

municipio.NomeMunicipio Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz

municipio.NomePadraoMunicipio OSVALDO CRUZ OSVALDO CRUZ OSVALDO CRUZ OSVALDO CRUZ OSVALDO CRUZ

municipio.NomeMunicipioFonema USUAUDU CRUS USUAUDU CRUS USUAUDU CRUS USUAUDU CRUS USUAUDU CRUS

municipio.NomeCategoria Cidade Cidade Cidade Cidade Cidade
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municipio.SiglaHemisferio S S S S S

municipio.MedLatitudeDecimal -21.7968000000000000 -21.7968000000000000 -21.7968000000000000 -21.7968000000000000 -21.7968000000000000

municipio.MedLongitude 50524548 50524548 50524548 50524548 50524548

municipio.SiglaMeridiano W W W W W

municipio.MedLongitudeDecimal -50.8793000000000000 -50.8793000000000000 -50.8793000000000000 -50.8793000000000000 -50.8793000000000000

municipio.MedAltitude 485 485 485 485 485

municipio.MedArea 247.941 247.941 247.941 247.941 247.941

municipio.MedRaio 37.0 37.0 37.0 37.0 37.0

municipio.IndFronteira 0 0 0 0 0

municipio.DataInstalacao 2004-11-19 19:13:53.950 2004-11-19 19:13:53.950 2004-11-19 19:13:53.950 2004-11-19 19:13:53.950 2004-11-19 19:13:53.950

municipio.IndInativo N N N N N

municipio.DataAnoMesPopulacao 201512 201512 201512 201512 201512

municipio.QtdePopulacao 32475 32475 32475 32475 32475

municipio.QtdePopulacaoUrbana 26623 26623 26623 26623 26623

municipio.NumCodigoNacional 18 18 18 18 18

municipio.CodCepMenor 17700000 17700000 17700000 17700000 17700000

municipio.CodCepMaior 17705000 17705000 17705000 17705000 17705000

municipio.DataInclusao 2003-01-28 00:00:00.000 2003-01-28 00:00:00.000 2003-01-28 00:00:00.000 2003-01-28 00:00:00.000 2003-01-28 00:00:00.000

municipio.CodUsuarioInclusao ANATEL/Morais ANATEL/Morais ANATEL/Morais ANATEL/Morais ANATEL/Morais

municipio.DataAlteracao 2007-01-02 21:21:53.220 2007-01-02 21:21:53.220 2007-01-02 21:21:53.220 2007-01-02 21:21:53.220 2007-01-02 21:21:53.220

municipio.CodUsuarioAlteracao ANATEL\08596307818 (morais) ANATEL\08596307818 (morais) ANATEL\08596307818 (morais) ANATEL\08596307818 (morais) ANATEL\08596307818 (morais)

habilitacao._id 030503b74a84a 030503b74a84a 030503b74a84a 030503b74a84a 030503b74a84a

habilitacao.tname habilitacao habilitacao habilitacao habilitacao habilitacao

habilitacao.IdtHabilitacao 350620 350620 350620 350620 350620

habilitacao.IdtEntidade 350971 350971 350971 350971 350971

habilitacao.NumServico 230 230 230 230 230

habilitacao.NumFistel 02022888979 02022888979 02022888979 02022888979 02022888979

habilitacao.DataPublContConv 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000

habilitacao.IndPreHabilitacao 0 0 0 0 0

habilitacao.IndGoverno 0 0 0 0 0

habilitacao.IndStatusHabilitacao L L L L L

habilitacao.NumProcessoMC_SRD 0 0 0 0 0

habilitacao.NumScradJur 2091 2091 2091 2091 2091

habilitacao.NumScradTec 8153 8153 8153 8153 8153

habilitacao.DataInclusao 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000

habilitacao.CodUsuarioInclusao BAIXA BAIXA BAIXA BAIXA BAIXA

habilitacao.DataAlteracao 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803

habilitacao.CodUsuarioAlteracao ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney)

habilitacao.DataContrato 2004-05-08 2004-05-08 2004-05-08 2004-05-08 2004-05-08 00:00:00.000

habilitacao.DataValFreq 2024-05-08 2024-05-08 2024-05-08 2024-05-08 2024-05-08
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estacao._id 030503b633a37 030503b633a37 030503b633a37 030503b633a37 030503b633a37

estacao.tname estacao estacao estacao estacao estacao

estacao.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

estacao.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

estacao.NumServico 230 230 230 230 230

estacao.CodTipoEstacao 1 1 1 1 1

estacao.NomeIndicativo ZYD924 ZYD924 ZYD924 ZYD924 ZYD924

estacao.NumSequenciaIndicativo 000 000 000 000 000

estacao.NumEstacao 9149066 9149066 9149066 9149066 9149066

estacao.SiglaUf SP SP SP SP SP

estacao.MedLatitude 21S475800 21S475800 21S475800 21S475800 21S475800

estacao.MedLatitudeDecimal -21.7994444444443333 -21.7994444444443333 -21.7994444444443333 -21.7994444444443333 -21.7994444444443333

estacao.MedLongitude 50W520900 50W520900 50W520900 50W520900 50W520900

estacao.MedLongitudeDecimal -50.8691666666666666 -50.8691666666666666 -50.8691666666666666 -50.8691666666666666 -50.8691666666666666

estacao.IndValidadeEspecial N N N N N

estacao.DataValidade 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000

estacao.IndValidadeIndeterminada N N N N N

estacao.MedCotaBaseTorre 463.00 463.00 463.00 463.00 463.00

estacao.IndStatusEstacao L L L L L

estacao.DataInclusao 2003-12-13 14:15:06.747 2003-12-13 14:15:06.747 2003-12-13 14:15:06.747 2003-12-13 14:15:06.747 2003-12-13 14:15:06.747

estacao.CodUsuarioInclusao MIGRACAO MIGRACAO MIGRACAO MIGRACAO MIGRACAO

estacao.IndEstacaoOceanica N N N N N

estacao.DataEmissaoLicenca 1989-03-31 1989-03-31 1989-03-31 1989-03-31 1989-03-31 00:00:00

estacao.DataReemissaoLicenca

estacao.NumLicenca

antena.principal._id 030503ba02a55 030503ba02a55 030503ba02a55 030503ba02a55 030503ba02a55

antena.principal.tname antena_rd antena_rd antena_rd antena_rd antena_rd

antena.principal.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

antena.principal.IndTipoAntena P P P P P

antena.principal.IdtFabricanteAntena 3 3 3 3 3

antena.principal.MedHCI 277 277 277 277 277

antena.principal.MedOrientNV 261 261 261 261 261

antena.principal.MedBeamTilt .00 .00 .00 .00 .00

antena.principal.DataInclusao 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947

antena.principal.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

antena.principal.idtAntena 628 628 628 628 628

antena.principal.NomeFabricanteAntena FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO

antena.principal.DesModelo

antena.principal.MedGMaxdBd

antena.principal.IndPolariz
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antena.principal.DesDescricao

antena.auxiliar.NomeFabricanteAntena

antena.auxiliar.DesModelo

antena.auxiliar.MedGMaxdBd

antena.auxiliar.MedBeamTilt

antena.auxiliar.MedOrientNV

antena.auxiliar.IndPolariz

antena.auxiliar.MedHCI

antena.auxiliar.MedNullFill

antena.auxiliar.DesDescricao

equipamento.transmissor._id 030503baaa90c 030503baaa90c 030503baaa90c 030503baaa90c 030503baaa90c

equipamento.transmissor.tname equipamento equipamento equipamento equipamento equipamento

equipamento.transmissor.IdtEquipamento 65055 65055 65055 65055 65055

equipamento.transmissor.IdtTipoEquipamento 1 1 1 1 1

equipamento.transmissor.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

equipamento.transmissor.CodEquipamento 027830902884 027830902884 029582XXX0392 029582XXX0392 029582XXX0392

equipamento.transmissor.MedPotenciaOperacao 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000

equipamento.transmissor.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420

equipamento.transmissor.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

equipamento.transmissor.fabricante Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda.

equipamento.transmissor.CodProduto 31023 31023

equipamento.transmissor.format

linhatransmissao.auxiliar._id 030503ba07534 030503ba07534 030503ba07534 030503ba07534 030503ba07534

linhatransmissao.auxiliar.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

linhatransmissao.auxiliar.IdtLinhaTransmissao 13446 13446 13446 13446 13446

linhatransmissao.auxiliar.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

linhatransmissao.auxiliar.IndTipoLinhaTransmissao A A A A A

linhatransmissao.auxiliar.DesModeloLinhaTransmissao

linhatransmissao.auxiliar.NomeFabricanteLinhaTransmissao

linhatransmissao.auxiliar.MedComprimento

linhatransmissao.auxiliar.MedAtenLinhaTransmissaodB100m

linhatransmissao.auxiliar.PerdasAcessorias_db

linhatransmissao.auxiliar.MedImpedCaracLinhaTransmissao

linhatransmissao.principal._id 030503ba07535 030503ba07535 030503ba07535 030503ba07535 030503ba07535

linhatransmissao.principal.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

linhatransmissao.principal.IdtLinhaTransmissao 13447 13447 13447 13447 13447

linhatransmissao.principal.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

linhatransmissao.principal.IndTipoLinhaTransmissao P P P P P

linhatransmissao.principal.IdtFabricanteLinhaTransmissao 74 74 74 74 74

linhatransmissao.principal.NomeFabricanteLinhaTransmissao FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO
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linhatransmissao.principal.DesModeloLinhaTransmissao

linhatransmissao.principal.MedComprimento

linhatransmissao.principal.MedAtenLinhaTransmissaodB100m

linhatransmissao.principal.MedImpedCaracLinhaTransmissao

hlim.0 0 0 0 0 0

hlim.10 0 0 0 0 0

hlim.20 0 0 0 0 0

hlim.30 0 0 0 0 0

hlim.40 4.7712125471966 4.7712125471966 4.7712125471966 4.7712125471966 4.7712125471966

hlim.50 4.7712125471966 4.7712125471966 4.7712125471966 4.7712125471966 4.7712125471966

hlim.60 0 0 0 0 0

hlim.70 0 0 0 0 0

hlim.80 0 0 0 0 0

hlim.90 0 0 0 0 0

hlim.100 0 0 0 0 0

hlim.110 0 0 0 0 0

hlim.120 0 0 0 0 0

hlim.130 0 0 0 0 0

hlim.140 0 0 0 0 0

hlim.150 0 0 0 0 0

hlim.160 0 0 0 0 0

hlim.170 0 0 0 0 0

hlim.180 0 0 0 0 0

hlim.190 0 0 0 0 0

hlim.200 0 0 0 0 0

hlim.210 0 0 0 0 0

hlim.220 0 0 0 0 0

hlim.230 0 0 0 0 0

hlim.240 0 0 0 0 0

hlim.250 0 0 0 0 0

hlim.260 0 0 0 0 0

hlim.270 0 0 0 0 0

hlim.280 0 0 0 0 0

hlim.290 0 0 0 0 0

hlim.300 0 0 0 0 0

hlim.310 0 0 0 0 0

hlim.320 0 0 0 0 0

hlim.330 0 0 0 0 0

hlim.340 0 0 0 0 0

hlim.350 0 0 0 0 0
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hlim.15

hlim.25

hlim.35

hlim.45

hlim.55

hlim.65

hlim.75

hlim.85

hlim.95

hlim.105

hlim.115

hlim.125

hlim.135

hlim.145

hlim.155

hlim.165

hlim.175

hlim.185

hlim.195

hlim.205

hlim.215

hlim.225

hlim.235

hlim.245

hlim.255

hlim.265

hlim.275

hlim.285

hlim.295

hlim.305

hlim.315

hlim.325

hlim.335

hlim.345

hpat.0 0.761 0.761 0.761 0.761 0.76090169070483

hpat.5 0.86 0.86 0.86 0.86

hpat.10 0.982 0.982 0.982 0.982 0.98201594187657

hpat.15 1.13 1.13 1.13 1.13

hpat.20 1.287 1.287 1.287 1.287 1.2872165795392

hpat.25 1.444 1.444 1.444 1.444
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hpat.35 1.709 1.709 1.709 1.709

hpat.40 1.797 1.797 1.797 1.797 1.797005304521

hpat.45 1.836 1.836 1.836 1.836

hpat.50 1.835 1.835 1.835 1.835 1.8346773654221

hpat.55 1.794 1.794 1.794 1.794

hpat.60 1.723 1.723 1.723 1.723 1.7232171646146

hpat.65 1.63 1.63 1.63 1.63

hpat.70 1.519 1.519 1.519 1.519 1.51940749539

hpat.75 1.399 1.399 1.399 1.399

hpat.80 1.276 1.276 1.276 1.276 1.2764017961259

hpat.85 1.162 1.162 1.162 1.162

hpat.90 1.047 1.047 1.047 1.047 1.0473535052001

hpat.95 0.928 0.928 0.928 0.928

hpat.100 0.801 0.801 0.801 0.801 0.80109923220962

hpat.105 0.658 0.658 0.658 0.658

hpat.110 0.512 0.512 0.512 0.512 0.5117174967104

hpat.115 0.37 0.37 0.37 0.37

hpat.120 0.24 0.24 0.24 0.24 0.24022460201877

hpat.125 0.13 0.13 0.13 0.13

hpat.130 0.048 0.048 0.048 0.048 0.047636851451046

hpat.135 0.007 0.007 0.007 0.007

hpat.140 0 0 0 0 0

hpat.145 0.023 0.023 0.023 0.023

hpat.150 0.071 0.071 0.071 0.071 0.070734030632321

hpat.155 0.143 0.143 0.143 0.143

hpat.160 0.229 0.229 0.229 0.229 0.22851753993865

hpat.165 0.319 0.319 0.319 0.319

hpat.170 0.408 0.408 0.408 0.408 0.40762511146539

hpat.175 0.483 0.483 0.483 0.483

hpat.180 0.55 0.55 0.55 0.55 0.55047566330905

hpat.185 0.611 0.611 0.611 0.611

hpat.190 0.67 0.67 0.67 0.67 0.67015613607915

hpat.195 0.735 0.735 0.735 0.735

hpat.200 0.798 0.798 0.798 0.798 0.79770044220489

hpat.205 0.855 0.855 0.855 0.855

hpat.210 0.902 0.902 0.902 0.902 0.90244795751232

hpat.215 0.937 0.937 0.937 0.937

hpat.220 0.954 0.954 0.954 0.954 0.95373805782746

hpat.225 0.947 0.947 0.947 0.947

hpat.230 0.916 0.916 0.916 0.916 0.9163709774506
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hpat.240 0.769 0.769 0.769 0.769 0.76853421313295

hpat.245 0.67 0.67 0.67 0.67

hpat.250 0.567 0.567 0.567 0.567 0.56724003382301

hpat.255 0.467 0.467 0.467 0.467

hpat.260 0.378 0.378 0.378 0.378 0.37804906889282

hpat.265 0.311 0.311 0.311 0.311

hpat.270 0.267 0.267 0.267 0.267 0.2665219477144

hpat.275 0.251 0.251 0.251 0.251

hpat.280 0.255 0.255 0.255 0.255 0.25474975963518

hpat.285 0.273 0.273 0.273 0.273

hpat.290 0.302 0.302 0.302 0.302 0.30211341796436

hpat.295 0.339 0.339 0.339 0.339

hpat.300 0.38 0.38 0.38 0.38 0.38010828801665

hpat.305 0.422 0.422 0.422 0.422

hpat.310 0.46 0.46 0.46 0.46 0.46022973510675

hpat.315 0.491 0.491 0.491 0.491

hpat.320 0.516 0.516 0.516 0.516 0.51570594058367

hpat.325 0.533 0.533 0.533 0.533

hpat.330 0.549 0.549 0.549 0.549 0.54858111540653

hpat.335 0.564 0.564 0.564 0.564

hpat.340 0.584 0.584 0.584 0.584 0.58358286726721

hpat.345 0.61 0.61 0.61 0.61

hpat.350 0.646 0.646 0.646 0.646 0.6459450933164

hpat.355 0.694 0.694 0.694 0.694

endereco.estacao._id 030503bd8129f 030503bd8129f 030503bd8129f 030503bd8129f 030503bd8129f

endereco.estacao.tname ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO

endereco.estacao.IdtEndereco 458942 458942 458942 458942 458942

endereco.estacao.IdtTipoEndereco 4 4 4 4 4

endereco.estacao.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

endereco.estacao.EndLogradouro RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

endereco.estacao.EndLogradouroFonema RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

endereco.estacao.EndNumero . . . . .

endereco.estacao.EndBairro JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA

endereco.estacao.EndBairroFonema JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA

endereco.estacao.CodPais B B B B B

endereco.estacao.SiglaUF SP SP SP SP SP

endereco.estacao.CodCep 17700000 17700000 17700000 17700000 17700000

endereco.estacao.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

endereco.estacao.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577

endereco.estacao.CodUsuarioInclusao SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD
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endereco.estacao.CodUsuarioAlteracao
ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

endereco.estacao.EndComplemento

endereco.estacaoprincipal._id 030503bd812a0 030503bd812a0 030503bd812a0 030503bd812a0 030503bd812a0

endereco.estacaoprincipal.tname ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO

endereco.estacaoprincipal.IdtEndereco 458943 458943 458943 458943 458943

endereco.estacaoprincipal.IdtTipoEndereco 6 6 6 6 6

endereco.estacaoprincipal.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

endereco.estacaoprincipal.EndLogradouro RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

endereco.estacaoprincipal.EndLogradouroFonema RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

endereco.estacaoprincipal.EndNumero . . . . .

endereco.estacaoprincipal.EndBairro JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA

endereco.estacaoprincipal.EndBairroFonema JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA

endereco.estacaoprincipal.CodPais B B B B B

endereco.estacaoprincipal.SiglaUF SP SP SP SP SP

endereco.estacaoprincipal.CodCep 17700000 17700000 17700000 17700000 17700000

endereco.estacaoprincipal.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

endereco.estacaoprincipal.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903

endereco.estacaoprincipal.CodUsuarioInclusao SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD

endereco.estacaoprincipal.EndComplemento

endereco.correspondencia.CodCep 17700000 17700000 17700000 17700000

endereco.correspondencia.EndLogradouro
RUA ITAPURA NR 6 JARDIM

AMERICA

RUA ITAPURA NR 6 JARDIM

AMERICA

RUA ITAPURA NR 6 JARDIM

AMERICA

RUA ITAPURA NR 6 JARDIM

AMERICA

endereco.correspondencia.EndNumero . . . .

endereco.correspondencia.EndComplemento

endereco.correspondencia.EndBairro JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA

endereco.correspondencia.SiglaUF SP SP SP SP

endereco.correspondencia.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609

endereco.sede.EndLogradouro RUA ITAPURA RUA ITAPURA RUA ITAPURA RUA ITAPURA

endereco.sede.EndNumero 06 06 06 06

endereco.sede.EndComplemento

endereco.sede.CodCep 17700000 17700000 17700000 17700000

endereco.sede.EndBairro JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA

endereco.sede.SiglaUF SP SP SP SP

endereco.sede.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609

endereco.estacaoauxiliar.CodCep

endereco.estacaoauxiliar.EndLogradouro

endereco.estacaoauxiliar.EndNumero

endereco.estacaoauxiliar.EndComplemento

endereco.estacaoauxiliar.EndBairro

endereco.estacaoauxiliar.SiglaUF
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docOutorga.0.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

docOutorga.0.NumDocumento 102 102 102 102 102

docOutorga.0.IdtTipoDocumento 11 11 11 11 11

docOutorga.0.CodOrgao MC MC MC MC MC

docOutorga.0.DataDocumento 1984-05-04 1984-05-04 1984-05-04 1984-05-04 1984-05-04 00:00:00.000

docOutorga.0.DataDOU 1984-05-08 1984-05-08 1984-05-08 1984-05-08 1984-05-08 00:00:00.000

docOutorga.0.IdtRazao 13 13 13 13 13

docOutorga.0.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

docAprovacaoLocais.0.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

docAprovacaoLocais.0.NumDocumento 3001 3001 3001 3001 3001

docAprovacaoLocais.0.IdtTipoDocumento 11 11 11 11 11

docAprovacaoLocais.0.CodOrgao DMC DMC DMC DMC DMC

docAprovacaoLocais.0.DataDocumento 1984-10-19 1984-10-19 1984-10-19 1984-10-19 1984-10-19 00:00:00.000

docAprovacaoLocais.0.DataDOU 1984-10-25 1984-10-25 1984-10-25 1984-10-25

docAprovacaoLocais.0.IdtRazao 10 10 10 10 10

docAprovacaoLocais.0.IndNatureza Técnico Técnico Técnico Técnico Técnico

documento.0._id 030503ba0b326 030503ba0b326 030503ba0b326 030503ba0b326 030503ba0b326

documento.0.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.0.IdtHistoricoDocumento 13987 13987 13987 13987 13987

documento.0.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.0.IdtRazao 21 21 21 21 21

documento.0.NumDocumento 1124 1124 1124 1124 1124

documento.0.DataDocumento 1985-07-09 1985-07-09 1985-07-09 1985-07-09 1985-07-09 00:00:00.000

documento.0.IdtTipoDocumento 11 11 11 11 11

documento.0.SiglaOrgao DMC DMC DMC DMC DMC

documento.0.IndNatureza Técnico Técnico Técnico Técnico Técnico

documento.0.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480

documento.0.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

documento.0.DataAlteracao 2011-06-22 10:34:22.420 2011-06-22 10:34:22.420 2011-06-22 10:34:22.420 2011-06-22 10:34:22.420 2011-06-22 10:34:22.420

documento.0.CodUsuarioAlteracao anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc

documento.0.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.0.CodOrgao DMC DMC DMC DMC DMC

documento.0.DataDOU

documento.1._id 030503ba0af16 030503ba0af16 030503ba0af16 030503ba0af16 030503ba0af16

documento.1.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.1.IdtHistoricoDocumento 12947 12947 12947 12947 12947

documento.1.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.1.IdtRazao 5 5 5 5 5

documento.1.NumDocumento 111 111 111 111 111

documento.1.DataDocumento 1986-02-27 1986-02-27 1986-02-27 1986-02-27 1986-02-27 00:00:00.000
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documento.1.SiglaOrgao DMC DMC DMC DMC DMC

documento.1.IndNatureza Técnico Técnico Técnico Técnico Técnico

documento.1.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480

documento.1.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

documento.1.DataAlteracao 2011-06-22 10:34:22.440 2011-06-22 10:34:22.440 2011-06-22 10:34:22.440 2011-06-22 10:34:22.440 2011-06-22 10:34:22.440

documento.1.CodUsuarioAlteracao anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc

documento.1.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.1.CodOrgao DMC DMC DMC DMC DMC

documento.1.DataDOU

documento.2._id 030503ba1b808 030503ba1b808 030503ba1b808 030503ba1b808 030503ba1b808

documento.2.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.2.IdtHistoricoDocumento 82334 82334 82334 82334 82334

documento.2.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.2.IdtRazao 44 44 44 44 44

documento.2.NumDocumento 384 384 384 384 384

documento.2.DataDocumento 1996-09-02 1996-09-02 1996-09-02 1996-09-02 1996-09-02 00:00:00.000

documento.2.DataDOU 1996-09-17 1996-09-17 1996-09-17 1996-09-17 1996-09-17 00:00:00.000

documento.2.IdtTipoDocumento 11 11 11 11 11

documento.2.SiglaOrgao MC MC MC MC MC

documento.2.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

documento.2.DataInclusao 2011-06-22 10:34:22.527 2011-06-22 10:34:22.527 2011-06-22 10:34:22.527 2011-06-22 10:34:22.527 2011-06-22 10:34:22.527

documento.2.CodUsuarioInclusao anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc

documento.2.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.2.CodOrgao MC MC MC MC MC

documento.3._id 030503ba0af14 030503ba0af14 030503ba0af14 030503ba0af14 030503ba0af14

documento.3.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.3.IdtHistoricoDocumento 12945 12945 12945 12945 12945

documento.3.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.3.IdtRazao 14 14 14 14 14

documento.3.NumDocumento 270 270 270 270 270

documento.3.DataDocumento 1997-05-07 1997-05-07 1997-05-07 1997-05-07 1997-05-07 00:00:00.000

documento.3.DataDOU 1997-06-25 1997-06-25 1997-06-25 1997-06-25 1997-06-25 00:00:00.000

documento.3.IdtTipoDocumento 11 11 11 11 11

documento.3.SiglaOrgao MC MC MC MC MC

documento.3.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

documento.3.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480

documento.3.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

documento.3.DataAlteracao 2011-06-22 10:34:22.457 2011-06-22 10:34:22.457 2011-06-22 10:34:22.457 2011-06-22 10:34:22.457 2011-06-22 10:34:22.457

documento.3.CodUsuarioAlteracao anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc

documento.3.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999
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documento.4._id 030503ba0af15 030503ba0af15 030503ba0af15 030503ba0af15 030503ba0af15

documento.4.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.4.IdtHistoricoDocumento 12946 12946 12946 12946 12946

documento.4.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.4.IdtRazao 14 14 14 14 14

documento.4.NumDocumento 158 158 158 158 158

documento.4.DataDocumento 1999-11-30 1999-11-30 1999-11-30 1999-11-30 1999-11-30 00:00:00.000

documento.4.DataDOU 1999-12-01 1999-12-01 1999-12-01 1999-12-01 1999-12-01 00:00:00.000

documento.4.IdtTipoDocumento 3 3 3 3 3

documento.4.SiglaOrgao CN CN CN CN CN

documento.4.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

documento.4.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480

documento.4.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

documento.4.DataAlteracao 2011-06-22 10:34:22.480 2011-06-22 10:34:22.480 2011-06-22 10:34:22.480 2011-06-22 10:34:22.480 2011-06-22 10:34:22.480

documento.4.CodUsuarioAlteracao anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc

documento.4.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.4.CodOrgao CN CN CN CN CN

documento.5._id 030503ba1b807 030503ba1b807 030503ba1b807 030503ba1b807 030503ba1b807

documento.5.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.5.IdtHistoricoDocumento 82333 82333 82333 82333 82333

documento.5.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.5.IdtRazao 44 44 44 44 44

documento.5.NumDocumento 45 45 45 45 45

documento.5.DataDocumento 2000-07-18 2000-07-18 2000-07-18 2000-07-18 2000-07-18 00:00:00.000

documento.5.DataDOU 2000-07-25 2000-07-25 2000-07-25 2000-07-25 2000-07-25 00:00:00.000

documento.5.IdtTipoDocumento 11 11 11 11 11

documento.5.SiglaOrgao MC MC MC MC MC

documento.5.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

documento.5.DataInclusao 2011-06-22 10:34:22.503 2011-06-22 10:34:22.503 2011-06-22 10:34:22.503 2011-06-22 10:34:22.503 2011-06-22 10:34:22.503

documento.5.CodUsuarioInclusao anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc

documento.5.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.5.CodOrgao MC MC MC MC MC

documento.6._id 030503ba1f9a0 030503ba1f9a0 030503ba1f9a0 030503ba1f9a0 030503ba1f9a0

documento.6.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.6.IdtHistoricoDocumento 99537 99537 99537 99537 99537

documento.6.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.6.IdtRazao 14 14 14 14 14

documento.6.NumDocumento 916 916 916 916 916

documento.6.DataDocumento 2009-11-18 2009-11-18 2009-11-18 2009-11-18 2009-11-18 00:00:00.000

documento.6.DataDOU 2010-01-05 2010-01-05 2010-01-05 2010-01-05 2010-01-05 00:00:00.000
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documento.6.SiglaOrgao MC MC MC MC MC

documento.6.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

documento.6.DataInclusao 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803

documento.6.CodUsuarioInclusao anatel\vilaney anatel\vilaney anatel\vilaney anatel\vilaney anatel\vilaney

documento.6.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.6.CodOrgao MC MC MC MC MC

documento.7._id 030503ba1f9a1 030503ba1f9a1 030503ba1f9a1 030503ba1f9a1 030503ba1f9a1

documento.7.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.7.IdtHistoricoDocumento 99538 99538 99538 99538 99538

documento.7.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.7.IdtRazao 7 7 7 7 7

documento.7.NumDocumento 221 221 221 221 221

documento.7.DataDocumento 2012-06-19 2012-06-19 2012-06-19 2012-06-19 2012-06-19 00:00:00.000

documento.7.DataDOU 2012-06-20 2012-06-20 2012-06-20 2012-06-20 2012-06-20 00:00:00.000

documento.7.IdtTipoDocumento 3 3 3 3 3

documento.7.SiglaOrgao CN CN CN CN CN

documento.7.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

documento.7.DataInclusao 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803

documento.7.CodUsuarioInclusao anatel\vilaney anatel\vilaney anatel\vilaney anatel\vilaney anatel\vilaney

documento.7.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.7.CodOrgao CN CN CN CN CN

documento.8.NumProcesso 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57

documento.8.NumDocumento 13933 13933 13933 13933 13933

documento.8.IdtTipoDocumento 1 1 1 1 1

documento.8.CodOrgao ORLE ORLE ORLE ORLE ORLE

documento.8.DataDocumento 2017-11-17 2017-11-17 2017-11-17 2017-11-17 2017-11-17 15:52:52

documento.8.DataDOU 2017-12-11 2017-12-07 2017-12-07 2017-12-07 2017-12-07 18:12:21

documento.8.IdtRazao 18 18 18 18 18

documento.8.IndNatureza Técnico Técnico Técnico Técnico Técnico

Status.state FM-C3 FM-C3 FM-C3 FM-C2 FM-C2

Status.dateTime 2019-10-08 15:01:29 2019-08-16 16:57:49 2019-08-16 15:57:00 2018-01-23 04:33:46 2018-01-23 04:33:46

Status.user sistema 04248079801 marcusdutra@anatel.gov.br marcusdutra@anatel.gov.br sistema

IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

NumServico 230 230 230 230 230

SiglaServico FM FM FM FM FM

SiglaUF SP SP SP SP SP

locpb.type Point Point Point Point Point

locpb.coordinates.0 -50.868333333333 -50.868333333333 -50.868333333333 -50.868333333333 -50.868333333333

locpb.coordinates.1 -21.800833333333 -21.800833333333 -21.800833333333 -21.800833333333 -21.800833333333
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stnClass B1 B1 B1 B1 B1

frequency 97.3 97.3 97.3 97.3 97.3

NomeMunicipio Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz

loctx.type Point Point Point Point Point

loctx.coordinates.0 -50.869166666667 -50.869166666667 -50.869166666667 -50.869166666667 -50.869166666667

loctx.coordinates.1 -21.799444444444 -21.799444444444 -21.799444444444 -21.799444444444 -21.799444444444

licensee
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

NumFistel 02022888979 02022888979 02022888979 02022888979 02022888979

htx 90 90 90 90 90

cnpj 53338604000109 53338604000109 53338604000109 53338604000109 53338604000109

sitarwebStatus L L L L L

sitarwebLicença

sitarwebStatusIndice

type FM FM FM FM FM

licenca.license_id 57dbb32818937 57dbb32818937 57dbb32818937 57dbb32818937 57dbb32818937

licenca.loctx.coordinates.1 -21.799444444444 -21.799444444444 -21.799444444444 -21.799444444444 -21.799444444444

licenca.loctx.coordinates.0 -50.869166666667 -50.869166666667 -50.869166666667 -50.869166666667 -50.869166666667

licenca.cnpj 53338604000109 53338604000109 53338604000109 53338604000109 53338604000109

licenca.habilitacao._id 030503b74a84a 030503b74a84a 030503b74a84a 030503b74a84a 030503b74a84a

licenca.habilitacao.tname habilitacao habilitacao habilitacao habilitacao habilitacao

licenca.habilitacao.IdtHabilitacao 350620 350620 350620 350620 350620

licenca.habilitacao.IdtEntidade 350971 350971 350971 350971 350971

licenca.habilitacao.NumServico 230 230 230 230 230

licenca.habilitacao.NumFistel 02022888979 02022888979 02022888979 02022888979 02022888979

licenca.habilitacao.DataPublContConv 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000

licenca.habilitacao.IndPreHabilitacao 0 0 0 0 0

licenca.habilitacao.IndGoverno 0 0 0 0 0

licenca.habilitacao.IndStatusHabilitacao L L L L L

licenca.habilitacao.NumProcessoMC_SRD 0 0 0 0 0

licenca.habilitacao.NumScradJur 2091 2091 2091 2091 2091

licenca.habilitacao.NumScradTec 8153 8153 8153 8153 8153

licenca.habilitacao.DataInclusao 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000

licenca.habilitacao.CodUsuarioInclusao BAIXA BAIXA BAIXA BAIXA BAIXA

licenca.habilitacao.DataAlteracao 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803

licenca.habilitacao.CodUsuarioAlteracao ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney)

licenca.habilitacao.DataContrato 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000

licenca.entidade.NomeEntidade
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

licenca.entidade.NomeFantasia CALIFORNIA FM CALIFORNIA FM CALIFORNIA FM CALIFORNIA FM CALIFORNIA FM

licenca.estacao.NumEstacao 9149066 9149066 9149066 9149066 9149066
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licenca.estacao.DataLicenciamento

licenca.estacao.DataEmissaoLicenca 1989-03-31 00:00:00 1989-03-31 00:00:00 1989-03-31 00:00:00 1989-03-31 00:00:00 1989-03-31 00:00:00

licenca.processo.licenciamento

licenca.endereco.estacao._id 030503bd8129f 030503bd8129f 030503bd8129f 030503bd8129f 030503bd8129f

licenca.endereco.estacao.tname ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO

licenca.endereco.estacao.IdtEndereco 458942 458942 458942 458942 458942

licenca.endereco.estacao.IdtTipoEndereco 4 4 4 4 4

licenca.endereco.estacao.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

licenca.endereco.estacao.EndLogradouro RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

licenca.endereco.estacao.EndLogradouroFonema RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

licenca.endereco.estacao.EndNumero . . . . .

licenca.endereco.estacao.EndBairro JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA

licenca.endereco.estacao.EndBairroFonema JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA

licenca.endereco.estacao.CodPais B B B B B

licenca.endereco.estacao.SiglaUF SP SP SP SP SP

licenca.endereco.estacao.CodCep 17700000 17700000 17700000 17700000 17700000

licenca.endereco.estacao.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

licenca.endereco.estacao.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577

licenca.endereco.estacao.CodUsuarioInclusao SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD

licenca.endereco.estacao.DataAlteracao 2012-07-11 15:40:19.397 2012-07-11 15:40:19.397 2012-07-11 15:40:19.397 2012-07-11 15:40:19.397 2012-07-11 15:40:19.397

licenca.endereco.estacao.CodUsuarioAlteracao
ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

licenca.endereco.estacaoprincipal._id 030503bd812a0 030503bd812a0 030503bd812a0 030503bd812a0 030503bd812a0

licenca.endereco.estacaoprincipal.tname ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO

licenca.endereco.estacaoprincipal.IdtEndereco 458943 458943 458943 458943 458943

licenca.endereco.estacaoprincipal.IdtTipoEndereco 6 6 6 6 6

licenca.endereco.estacaoprincipal.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

licenca.endereco.estacaoprincipal.EndLogradouro RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

licenca.endereco.estacaoprincipal.EndLogradouroFonema RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

licenca.endereco.estacaoprincipal.EndNumero . . . . .

licenca.endereco.estacaoprincipal.EndBairro JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA

licenca.endereco.estacaoprincipal.EndBairroFonema JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA

licenca.endereco.estacaoprincipal.CodPais B B B B B

licenca.endereco.estacaoprincipal.SiglaUF SP SP SP SP SP

licenca.endereco.estacaoprincipal.CodCep 17700000 17700000 17700000 17700000 17700000

licenca.endereco.estacaoprincipal.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

licenca.endereco.estacaoprincipal.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903

licenca.endereco.estacaoprincipal.CodUsuarioInclusao SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD

licenca.equipamento.transmissor._id 030503baaa90c 030503baaa90c 030503baaa90c 030503baaa90c 030503baaa90c

licenca.equipamento.transmissor.tname equipamento equipamento equipamento equipamento equipamento

licenca.equipamento.transmissor.IdtEquipamento 65055 65055 65055 65055 65055
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licenca.equipamento.transmissor.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

licenca.equipamento.transmissor.CodEquipamento 029582XXX0392 029582XXX0392 029582XXX0392 029582XXX0392 029582XXX0392

licenca.equipamento.transmissor.MedPotenciaOperacao 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000

licenca.equipamento.transmissor.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420

licenca.equipamento.transmissor.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

licenca.linhatransmissao.auxiliar._id 030503ba07534 030503ba07534 030503ba07534 030503ba07534 030503ba07534

licenca.linhatransmissao.auxiliar.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

licenca.linhatransmissao.auxiliar.IdtLinhaTransmissao 13446 13446 13446 13446 13446

licenca.linhatransmissao.auxiliar.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

licenca.linhatransmissao.auxiliar.IndTipoLinhaTransmissao A A A A A

licenca.linhatransmissao.principal._id 030503ba07535 030503ba07535 030503ba07535 030503ba07535 030503ba07535

licenca.linhatransmissao.principal.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

licenca.linhatransmissao.principal.IdtLinhaTransmissao 13447 13447 13447 13447 13447

licenca.linhatransmissao.principal.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

licenca.linhatransmissao.principal.IndTipoLinhaTransmissao P P P P P

licenca.linhatransmissao.principal.IdtFabricanteLinhaTransmissao 74 74 74 74 74

licenca.linhatransmissao.principal.NomeFabricanteLinhaTransmissao FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO

licenca.antena.principal._id 030503ba02a55 030503ba02a55 030503ba02a55 030503ba02a55 030503ba02a55

licenca.antena.principal.tname antena_rd antena_rd antena_rd antena_rd antena_rd

licenca.antena.principal.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

licenca.antena.principal.IndTipoAntena P P P P P

licenca.antena.principal.IdtFabricanteAntena 3 3 3 3 3

licenca.antena.principal.MedHCI 277 277 277 277 277

licenca.antena.principal.MedOrientNV 261 261 261 261 261

licenca.antena.principal.MedBeamTilt .00 .00 .00 .00 .00

licenca.antena.principal.DataInclusao 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947

licenca.antena.principal.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

licenca.antena.principal.idtAntena 628 628 628 628 628

licenca.antena.principal.NomeFabricanteAntena FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO

licenca.erp

licenca.NumServico 230 230 230 230 230

licenca.srd_planobasico._id 030503b61d198 030503b61d198 030503b61d198 030503b61d198 030503b61d198

licenca.srd_planobasico.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

licenca.srd_planobasico.NumServico 230 230 230 230 230

licenca.srd_planobasico.SiglaUF SP SP SP SP SP

licenca.srd_planobasico.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

licenca.srd_planobasico.IdtCanalizacao 3249 3249 3249 3249 3249

licenca.srd_planobasico.IndEducativo 0 0 0 0 0

licenca.srd_planobasico.IdtHabilitacao 350620 350620 350620 350620 350620

licenca.srd_planobasico.MedLatitude 21S480300 21S480300 21S480300 21S480300 21S480300
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licenca.srd_planobasico.MedLatitudeDecimal -21.8008333333333333 -21.8008333333333333 -21.8008333333333333 -21.8008333333333333 -21.8008333333333333

licenca.srd_planobasico.MedLongitudeDecimal -50.8683333333333333 -50.8683333333333333 -50.8683333333333333 -50.8683333333333333 -50.8683333333333333

licenca.srd_planobasico.IndCoordPrefixada 1 1 1 1 1

licenca.srd_planobasico.IndFase 1 1 1 1 1

licenca.srd_planobasico.TxtObservacao
Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

licenca.srd_planobasico.DescHistorico

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

licenca.srd_planobasico.IndAtivo 1 1 1 1 1

licenca.srd_planobasico.DataInclusao 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170

licenca.srd_planobasico.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

licenca.srd_planobasico.DataAlteracao 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923

licenca.srd_planobasico.CodUsuarioAlteracao ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade

licenca.srd_planobasico.tpDesignacao 0 0 0 0 0

licenca.srd_planobasico.IndCarater P P P P P

licenca.srd_planobasico.NomeMunicipio Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz

licenca.srd_planobasico.MedErpMax 3 3 3 3 3

licenca.frequency 97.3 97.3 97.3 97.3 97.3

licenca.stnClass B1 B1 B1 B1 B1

licenca.tower_base_quota 463.00 463.00 463.00 463.00 463.00

tower_base_quota 463.00 463.00 463.00 463.00 463.00

observacao_mc

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

processo.ato 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57

atorf 1 1 1 1 1

responsavelLegal.cpf

responsavelLegal.email

IndCanalCidadania

business_hours.0.start_day dom dom dom dom

business_hours.0.end_day dom dom dom dom

business_hours.0.start_hour 0 0 0 0

business_hours.0.end_hour 0 0 0 0

hlimRes 10 10 10 10

DirecaoAoCentro

DistDoCentro
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erp 0 0 0 0

hpatMC.0 0.76090169070483 0.76090169070483 0.76090169070483 0.76090169070483

hpatMC.10 0.98201594187657 0.98201594187657 0.98201594187657 0.98201594187657

hpatMC.20 1.2872165795392 1.2872165795392 1.2872165795392 1.2872165795392

hpatMC.30 1.5882856762387 1.5882856762387 1.5882856762387 1.5882856762387

hpatMC.40 1.797005304521 1.797005304521 1.797005304521 1.797005304521

hpatMC.50 1.8346773654221 1.8346773654221 1.8346773654221 1.8346773654221

hpatMC.60 1.7232171646146 1.7232171646146 1.7232171646146 1.7232171646146

hpatMC.70 1.51940749539 1.51940749539 1.51940749539 1.51940749539

hpatMC.80 1.2764017961259 1.2764017961259 1.2764017961259 1.2764017961259

hpatMC.90 1.0473535052001 1.0473535052001 1.0473535052001 1.0473535052001

hpatMC.100 0.80109923220962 0.80109923220962 0.80109923220962 0.80109923220962

hpatMC.110 0.5117174967104 0.5117174967104 0.5117174967104 0.5117174967104

hpatMC.120 0.24022460201877 0.24022460201877 0.24022460201877 0.24022460201877

hpatMC.130 0.047636851451046 0.047636851451046 0.047636851451046 0.047636851451046

hpatMC.140 0 0 0 0

hpatMC.150 0.070734030632321 0.070734030632321 0.070734030632321 0.070734030632321

hpatMC.160 0.22851753993865 0.22851753993865 0.22851753993865 0.22851753993865

hpatMC.170 0.40762511146539 0.40762511146539 0.40762511146539 0.40762511146539

hpatMC.180 0.55047566330905 0.55047566330905 0.55047566330905 0.55047566330905

hpatMC.190 0.67015613607915 0.67015613607915 0.67015613607915 0.67015613607915

hpatMC.200 0.79770044220489 0.79770044220489 0.79770044220489 0.79770044220489

hpatMC.210 0.90244795751232 0.90244795751232 0.90244795751232 0.90244795751232

hpatMC.220 0.95373805782746 0.95373805782746 0.95373805782746 0.95373805782746

hpatMC.230 0.9163709774506 0.9163709774506 0.9163709774506 0.9163709774506

hpatMC.240 0.76853421313295 0.76853421313295 0.76853421313295 0.76853421313295

hpatMC.250 0.56724003382301 0.56724003382301 0.56724003382301 0.56724003382301

hpatMC.260 0.37804906889282 0.37804906889282 0.37804906889282 0.37804906889282

hpatMC.270 0.2665219477144 0.2665219477144 0.2665219477144 0.2665219477144

hpatMC.280 0.25474975963518 0.25474975963518 0.25474975963518 0.25474975963518

hpatMC.290 0.30211341796436 0.30211341796436 0.30211341796436 0.30211341796436

hpatMC.300 0.38010828801665 0.38010828801665 0.38010828801665 0.38010828801665

hpatMC.310 0.46022973510675 0.46022973510675 0.46022973510675 0.46022973510675

hpatMC.320 0.51570594058367 0.51570594058367 0.51570594058367 0.51570594058367

hpatMC.330 0.54858111540653 0.54858111540653 0.54858111540653 0.54858111540653

hpatMC.340 0.58358286726721 0.58358286726721 0.58358286726721 0.58358286726721

hpatMC.350 0.6459450933164 0.6459450933164 0.6459450933164 0.6459450933164

equipamento.transmissoraux.CodEquipamento

equipamento.transmissoraux.fabricante

equipamento.transmissoraux.CodProduto
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equipamento.transmissoraux2.CodEquipamento

equipamento.transmissoraux2.fabricante

equipamento.transmissoraux2.CodProduto

equipamento.transmissoraux2.MedPotenciaOperacao
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 236/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.066457/2013-76.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 247 (duzentos e
quarenta e sete), classe B1, encaminhado pela SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.°
53.338.604/0001-09, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Osvaldo Cruz/SP,
apresentado para fins de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento SEI n° 4863586), para análise do laudo técnico
apresentado às folhas 4 a 10 (Evento SEI n° 1091746).

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísIcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlIma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

– As seguintes características técnicas de operação da estação
informadas no laudo de vistoria técnica encontram-se em desacordo
com o autorizado pelo poder concedente:
 
 

potência de operação do transmissor (informado 1,7 kW,

autorizado 1,0kW);

As coordenadas informadas no laudo diferem das

coordenadas pré-fixadas no plano básico, devendo estas
serem corrigidas junto a Anatel.

 – Apresentar Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante
legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com procuração, em conformidade
com o autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos
termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, devidamente quitada.
 
Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:
Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018
 

 

 No laudo de vistoria datado em 16/04/2016 não foi apresentado:
 – declaração do profissional habilitado.
 – declaração do representante legal da entidade.
 

 – Apresentar Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante
legal conforme solicitado acima.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx


 
– A  Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao Laudo
de Vistoria técnica da estação não está assinada pelo representante
legal.
 

 

 

– Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi realizada a
vistoria, referente ao Laudo de Vistoria técnica da estação. (art. 113,
inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963), devidamente
quitada e assinada pelo profissional habilitado e por representante
legal da entidade.

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a enIdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oQcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverIda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraIvas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorgas, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
03/03/2020, às 13:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro, em 04/03/2020, às 10:00 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5027208 e o código CRC 424B5895.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI  nº 5027208

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5027208&crc=424B5895


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 405/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ 53.338.604/0001-09)
Rua Itapura, nº 06 - Bairro Jardim América,
17.700 000    Osvaldo Cruz/SP

 

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53000.066457/2013-76.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 236/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OIcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraMvas perMnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
03/03/2020, às 13:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5027419 e o código CRC 070D705F.

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI  nº 5027419

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5027419&crc=070D705F


Correspondência Eletrônica - 5242122

Data de Envio: 
  06/03/2020 15:32:03

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br
    calfm@radioosvaldocruz.com.br
    apt.assessoria@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.066457/2013-76

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5027419.html
    Nota_Tecnica_5027208.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 15309/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ 53.338.604/0001-09)
Rua Itapura, nº 06 - Bairro Jardim América,
17.700 000    Osvaldo Cruz/SP

 

 

Assunto: Prorrogação de prazo para cumprimento de exigência.

 

Processo nº: 53000.066457/2013-76

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio da Nota Técnica n.º 236/2020/SEI-MCTIC
fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contado do envio da noDficação para o(s) endereço(s) de correspondência eletrônica
cadastrado(s) no CADSEI para esta entidade.

2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na aplicação das medidas administraDvas
cabíveis.
 

Atenciosamente,

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
22/04/2020, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5407164 e o código CRC D5F491A5.

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI  nº 5407164

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5407164&crc=D5F491A5


Correspondência Eletrônica - 5435361

Data de Envio: 
  24/04/2020 00:53:25

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br
    calfm@radioosvaldocruz.com.br
    apt.assessoria@uol.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.066457/2013-76

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5407164.html
    Nota_Tecnica_5027208.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.066457/2013-76
Interessado: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.
Assunto: Renovação de Outorga
 

                         Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no bojo destes autos (evento
SEI nº 1091746, fls. 4-10), por conduto da exigência con?da no art. 113, inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em questão, inexis?ndo, assim,
providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Res?tuo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao prosseguimento do pleito
renovatório.

 

 

 

Brasília, 30 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares, em 10/12/2020, às 18:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6142248 e o código CRC 6D7DB251.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI-MCOM nº 6142248

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6142248&crc=6D7DB251


Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4a895ab

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

Nome Fantasia: Clube FM

Telefone: (18) 3528-1788 E-mail: calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br

CNPJ: 53.338.604/0001-09 Número do Fistel: 02022888979

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/05/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de 26/08/2010, publicado no DOU. de 30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro de

2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ITAPURA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: 06

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ITAPURA NR 6 JARDIM AMERICA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ITAPURA, 6 Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA ITAPURA, 6 Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Osvaldo Cruz UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 247 Frequência: 97.3 MHz Classe: B1 ERP Máxima: -kW

HCI: 277 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 9149066 Número Indicativo: ZYD924

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°47'58'' S Longitude: 50°52'9'' W Cota da base: 463.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Ganho: dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 261 º Polarização: HCI: 277 m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.76 5º: 0.86 10º: 0.98 15º: 1.13 20º: 1.29 25º: 1.44 30º: 1.59 35º: 1.71 40º: 1.8 45º: 1.84 50º: 1.84 55º: 1.79

60º: 1.72 65º: 1.63 70º: 1.52 75º: 1.4 80º: 1.28 85º: 1.16 90º: 1.05 95º: 0.93 100º: 0.8 105º: 0.66 110º: 0.51 115º: 0.37

120º: 0.24 125º: 0.13 130º: 0.05 135º: 0.01 140º: 0 145º: 0.02 150º: 0.07 155º: 0.14 160º: 0.23 165º: 0.32 170º: 0.41 175º: 0.48

180º: 0.55 185º: 0.61 190º: 0.67 195º: 0.74 200º: 0.8 205º: 0.86 210º: 0.9 215º: 0.94 220º: 0.95 225º: 0.95 230º: 0.92 235º: 0.85

240º: 0.77 245º: 0.67 250º: 0.57 255º: 0.47 260º: 0.38 265º: 0.31 270º: 0.27 275º: 0.25 280º: 0.26 285º: 0.27 290º: 0.3 295º: 0.34

300º: 0.38 305º: 0.42 310º: 0.46 315º: 0.49 320º: 0.52 325º: 0.53 330º: 0.55 335º: 0.56 340º: 0.58 345º: 0.61 350º: 0.65 355º: 0.69

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 102 Portaria MC 04/05/1984 08/05/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 3001 Portaria DMC 19/10/1984 25/10/1984 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1124 Portaria DMC 09/07/1985 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 111 Portaria DMC 27/02/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 384 Portaria MC 02/09/1996 17/09/1996 Multa Jurídico

9999 270 Portaria MC 07/05/1997 25/06/1997 Renovação Jurídico

9999 158 Decreto Legislativo CN 30/11/1999 01/12/1999 Renovação Jurídico

9999 45 Portaria MC 18/07/2000 25/07/2000 Multa Jurídico

9999 916 Portaria MC 18/11/2009 05/01/2010 Renovação Jurídico

9999 221 Decreto Legislativo CN 19/06/2012 20/06/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.081380/201

7-57

13933 Ato ORLE 17/11/2017 11/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  53.338.604/0001-09
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO LUIZ BORINI 051.315.848-
09

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

ANTONIO CARLOS
VIEIRA BORINI

065.058.018-
47

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/03/2021          Hora: 11:48:08  

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.315.848-09

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO LUIZ BORINI 051.315.848-
09

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/03/2021          Hora: 11:49:31  

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  065.058.018-47

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO CARLOS
VIEIRA BORINI

065.058.018-
47

SISTEMA ATHENAS
PAULISTA DE

RADIODIFUSAO LTDA

01.064.978/0001-
80

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Jaboticabal

SISTEMA ATHENAS
PAULISTA DE

RADIODIFUSAO LTDA

01.064.978/0001-
80

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Jaboticabal

SISTEMA ATHENAS
PAULISTA DE

RADIODIFUSAO LTDA

01.064.978/0001-
80 Sócio 9000 0,00% 0,00% FM -- SP Jaboticabal

SOCIEDADE RADIO CLUBE
DE OSVALDO CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SISTEMA ATHENAS
PAULISTA DE

RADIODIFUSAO LTDA

01.064.978/0001-
80 Sócio 9000 0,00% 0,00% OM Regional SP Jaboticabal

SOCIEDADE RADIO CLUBE
DE OSVALDO CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/03/2021          Hora: 11:49:58  

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Osvaldo Cruz

Entidade Município Data Outorga Validade

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICACAO LTDA EPP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Osvaldo Cruz 08/05/2004 08/05/2014

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Osvaldo Cruz 01/05/1994
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/03/2021          Hora: 11:52:15

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/
ricardo.costa
Nota
Período da antiga OM que foi migrada para FM (01/05/xxx4



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 

Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

CNPJ: 53.338.604/0001-09

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte,
prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:51:19 do dia 10/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/04/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2762/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53000.066457/2013-76

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA., rela!vo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de
Osvaldo Cruz/SP, referente ao seguinte período: 08/05/2014 a 08/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 23083/2019/SEI-
MCTIC, concluiu pela expedição do O9cio n.º 44663/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à En!dade, com vistas à
apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.061336/2019-88, acompanhado de documentos. (SEI 4863559 e 4863572)

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa Jurídica atende as
finalidades educaBvas e culturais aBnentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl!mo exercício social (ASSINADOS PELO PROFISSIONAL DE
CONTABILIDADE E PELO ADMINISTRADOR (A) DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA, NOS TERMOS DO § 2º DO ART. 1.184 DO
CC/02​), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs!tuição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese
em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o9cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 10/03/2021, às 18:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6760513 e o código CRC BCA3543D.

 

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI  nº 6760513

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6760513&crc=BCA3543D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 5287/2021/MCOM

Brasília, 10 de março de 2021.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ Nº 53.338.604/0001-09)
Rua Itapura, nº 06 - Bairro Jardim América
17.700-000       Osvaldo Cruz/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.066457/2013-76.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2762/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OAcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 10/03/2021, às 18:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6760565 e o código CRC 17E5FEC3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5287/2021/MCOM -  Processo nº 53000.066457/2013-76 - Nº SEI: 6760565

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6760565&crc=17E5FEC3


Correspondência Eletrônica - 6763413

Data de Envio: 
  10/03/2021 20:33:06

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br
    calfm@radioosvaldocruz.com.br
    apt.assessoria@uol.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.066457/2013-76

INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6760565.html
    Nota_Tecnica_6760513.html



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

53.338.604/0001-09
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/03/1967


 
NOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CLUBE FM E CALIFORNIA FM 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R ITAPURA 

NÚMERO

6 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

17.700-000	

BAIRRO/DISTRITO

JD AMERICA 

MUNICÍPIO

OSVALDO CRUZ 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/01/2001


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/08/2022 às 09:35:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1








Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 53.338.604/0001-09
Razão Social: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA
Endereço: RUA ITAPURA 06 / JARDIM AMERICA / OSVALDO CRUZ / SP / 17700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
 encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:15/08/2022 a 13/09/2022


Certificação Número: 2022081501164601124251

Informação obtida em 19/08/2022 09:37:16

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.338.604/0001-09

Certidão nº: 27010178/2022

Expedição: 19/08/2022, às 09:34:49

Validade: 15/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.338.604/0001-09, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA
CNPJ: 53.338.604/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:20:42 do dia 25/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/10/2022.
Código de controle da certidão: 2ADD.B7A9.DCD4.8F16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 53.338.604/0001-09
NOME EMPRESARIAL: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALVARO LUIS BORINI
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 19/08/2022 às 09:36 (data e hora de Brasília).



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

CNPJ
 53338604000109

Nº DA ESTAÇÃO
9149066

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
21° 48' 4.21" S

LONGITUDE
50° 52' 7.28" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA ITAPURA, nº .6.

DISTRITO

BAIRRO
JARDIM AMERICA

MUNICÍPIO
Osvaldo Cruz

UF
SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 08/05/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Osvaldo Cruz UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 97.3 MHz CANAL: 247

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 478.0

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD924

NOME FANTASIA: Clube FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Osvaldo Cruz

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA ITAPURA BAIRRO: JARDIM AMERICA

MUNICÍPIO: Osvaldo Cruz UF: SP

NUMERO: .6 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: EX 2000

CÓDIGO: 027830902884 POTÊNCIA: 1.080 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TEEL TELE - ELETRÔNICA LTDA. MODELO: BECP-4L

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.22 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 220 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 27.5 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: LCF78-50JA

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 19/08/2022 11:08:08

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
27/05/2021

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjJmZjk5NDgxZThhOQ==

http://www.tcpdf.org
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjJmZjk5NDgxZThhOQ==
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjJmZjk5NDgxZThhOQ==


Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4a895ab

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

Nome Fantasia: Clube FM

Telefone: (18) 3528-1788 E-mail: calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br

CNPJ: 53.338.604/0001-09 Número do Fistel: 02022888979

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/05/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/05/2024

Observações: SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de 26/08/2010, publicado no DOU. de 30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro de
2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ITAPURA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: 06

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ITAPURA NR 6 JARDIM AMERICA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ITAPURA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .6

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA ITAPURA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .6

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Osvaldo Cruz UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 247 Frequência: 97.3 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 1.819kW

HCI: 27.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 9149066 Número Indicativo: ZYD924

Data Último Licenciamento: 27/05/2021 Número da Licença: 53500.012308/2021-66

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 48' 4.21" S Longitude: 50° 52' 7.28" W Cota da base: 478.0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 1.080 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 40 m Atenuação: 1.14 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4L Fabricante: TEEL TELE - ELETRÔNICA LTDA.

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 220 º Polarização: Circular HCI: 27.5 m ERP Máxima: 1.82 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.41 5º: 1.41 10º: 1.72 15º: 1.72 20º: 1.94 25º: 1.94 30º: 2.16 35º: 2.16 40º: 2.38 45º: 2.38 50º: 2.16 55º: 2.16

60º: 2.05 65º: 2.05 70º: 1.83 75º: 1.83 80º: 1.51 85º: 1.51 90º: 1.41 95º: 1.41 100º: 1.11 105º: 1.11 110º: 0.82 115º: 0.82

120º: 0.63 125º: 0.63 130º: 0.45 135º: 0.45 140º: 0.45 145º: 0.45 150º: 0.54 155º: 0.54 160º: 0.72 165º: 0.72 170º: 0.92 175º: 0.92

180º: 1.11 185º: 1.11 190º: 1.31 195º: 1.31 200º: 1.41 205º: 1.41 210º: 1.41 215º: 1.41 220º: 1.41 225º: 1.41 230º: 1.31 235º: 1.31

240º: 1.11 245º: 1.11 250º: 0.92 255º: 0.92 260º: 0.82 265º: 0.82 270º: 0.45 275º: 0.45 280º: 0.35 285º: 0.35 290º: 0.18 295º: 0.18

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0.18 325º: 0.18 330º: 0.45 335º: 0.45 340º: 0.72 345º: 0.72 350º: 1.11 355º: 1.11

Coordenadas por radial

0º: Lat 21°4
1´28.21´´ S
Lon
50°52´7.28´
´ W

5º: Lat
21°41´1.37´
´ S Lon 50°
51´27.47´´
W

10º: Lat 21°
40´52.19´´
S Lon 50°5
0´45.31´´ W

15º: Lat 21°
40´32.98´´
S Lon 50°4
9´57.18´´ W

20º: Lat 21°
40´18.48´´
S Lon
50°49´4.89´
´ W

25º: Lat
21°41´13.7´
´ S Lon
50°48´41.3´
´ W

30º: Lat 21°
41´48.36´´
S Lon 50°4
8´13.77´´ W

35º: Lat 21°
42´24.24´´
S Lon
50°47´51.1´
´ W

40º: Lat 21°
42´57.16´´
S Lon 50°4
7´30.02´´ W

45º: Lat 21°
43´37.54´´
S Lon
50°47´20.3´
´ W

50º: Lat
21°44´7.88´
´ S Lon
50°47´4.18´
´ W

55º: Lat 21°
44´49.64´´
S Lon
50°47´8.24´
´ W

60º: Lat
21°45´21.7´
´ S Lon
50°47´4.37´
´ W

65º: Lat 21°
45´48.84´´
S Lon 50°4
6´54.89´´ W

70º: Lat 21°
46´11.39´´
S Lon 50°4
6´33.77´´ W

75º: Lat 21°
46´47.42´´
S Lon 50°4
6´58.97´´ W

80º: Lat 21°
47´18.44´´
S Lon 50°4
7´28.13´´ W

85º: Lat 21°
47´41.62´´
S Lon 50°4
7´29.98´´ W

90º: Lat
21°48´4.13´
´ S Lon 50°
46´58.26´´
W

95º: Lat 21°
48´26.68´´
S Lon 50°4
7´29.95´´ W

100º: Lat 21
°48´52.32´´
S Lon 50°4
7´12.99´´ W

105º: Lat 21
°49´25.75´´
S Lon 50°4
6´39.13´´ W

110º: Lat
21°50´3.33´
´ S Lon 50°
46´14.42´´
W

115º: Lat 21
°50´41.44´´
S Lon
50°46´3.77´
´ W

120º: Lat 21
°51´17.36´´
S Lon
50°46´6.63´
´ W

125º: Lat 21
°51´48.53´´
S Lon 50°4
6´21.95´´ W

130º: Lat 21
°51´57.34´´
S Lon
50°47´7.82´
´ W

135º: Lat 21
°52´44.15´´
S Lon
50°47´5.54´
´ W

140º: Lat 21
°53´22.03´´
S Lon 50°4
7´19.82´´ W

145º: Lat 21
°53´51.85´´
S Lon 50°4
7´44.89´´ W

150º: Lat 21
°54´11.76´´
S Lon 50°4
8´18.54´´ W

155º: Lat 21
°54´37.46´´
S Lon 50°4
8´49.62´´ W

160º: Lat
21°55´0.87´
´ S Lon 50°
49´23.81´´
W

165º: Lat 21
°55´12.51´´
S Lon
50°50´3.57´
´ W

170º: Lat 21
°54´57.54´´
S Lon 50°5
0´48.72´´ W

175º: Lat
21°55´7.05´
´ S Lon 50°
51´27.41´´
W

180º: Lat 21
°55´18.15´´
S Lon
50°52´7.28´
´ W

185º: Lat 21
°55´30.67´´
S Lon 50°5
2´49.39´´ W

190º: Lat 21
°55´30.23´´
S Lon 50°5
3´32.06´´ W

195º: Lat 21
°55´30.84´´
S Lon 50°5
4´16.29´´ W

200º: Lat 21
°55´23.15´´
S Lon 50°5
4´59.51´´ W

205º: Lat 21
°55´41.92´´
S Lon 50°5
5´57.39´´ W

210º: Lat 21
°55´33.88´´
S Lon 50°5
6´47.18´´ W

215º: Lat
21°54´50.1´
´ S Lon 50°
57´13.68´´
W

220º: Lat 21
°53´58.34´´
S Lon 50°5
7´27.62´´ W

225º: Lat
21°53´7.61´
´ S Lon 50°
57´34.34´´
W

230º: Lat 21
°52´49.13´´
S Lon 50°5
8´13.34´´ W

235º: Lat 21
°52´26.57´´
S Lon 50°5
8´51.25´´ W

240º: Lat
21°52´0´´ S
Lon 50°59´
27.63´´ W

245º: Lat 21
°51´21.46´´
S Lon 50°5
9´43.44´´ W

250º: Lat 21
°50´42.18´´
S Lon 50°5
9´55.41´´ W

255º: Lat
21°50´2.47´
´ S Lon
51°0´3.5´´
W

260º: Lat
21°49´24.3´
´ S Lon
51°0´17.81´
´ W

265º: Lat 21
°48´44.31´´
S Lon
51°0´23.44´
´ W

270º: Lat
21°48´4´´ S
Lon
51°0´35.51´
´ W

275º: Lat
21°47´23.7´
´ S Lon
51°0´23.36´
´ W

280º: Lat 21
°46´48.68´´
S Lon 50°5
9´47.48´´ W

285º: Lat 21
°46´16.65´´
S Lon
50°59´18.9´
´ W

290º: Lat 21
°45´47.01´´
S Lon 50°5
8´52.76´´ W

295º: Lat 21
°45´30.78´´
S Lon
50°58´1.32´
´ W

300º: Lat
21°45´7.46´
´ S Lon 50°
57´36.72´´
W

305º: Lat 21
°44´36.03´´
S Lon 50°5
7´27.24´´ W

310º: Lat 21
°43´55.68´´
S Lon 50°5
7´26.03´´ W

315º: Lat 21
°43´30.83´´
S Lon
50°57´1.49´
´ W

320º: Lat
21°43´0.8´´
S Lon 50°5
6´41.28´´ W

325º: Lat 21
°42´24.24´´
S Lon 50°5
6´23.47´´ W

330º: Lat 21
°42´13.01´´
S Lon 50°5
5´45.49´´ W

335º: Lat 21
°41´52.39´´
S Lon 50°5
5´13.88´´ W

340º: Lat 21
°40´58.59´´
S Lon 50°5
4´53.98´´ W

345º: Lat 21
°41´18.79´´
S Lon
50°54´4.19´
´ W

350º: Lat 21
°41´15.54´´
S Lon 50°5
3´24.83´´ W

355º: Lat 21
°41´24.99´´
S Lon 50°5
2´44.87´´ W
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Relatório do Canal

Distância por radial

0º: 12.2 5º: 13.1 10º: 13.5 15º: 14.4 20º: 15.3 25º: 14 30º: 13.4 35º: 12.8 40º: 12.4 45º: 11.6 50º: 11.4 55º: 10.5

60º: 10 65º: 9.9 70º: 10.2 75º: 9.2 80º: 8.1 85º: 8 90º: 8.9 95º: 8 100º: 8.6 105º: 9.7 110º: 10.8 115º: 11.5

120º: 11.9 125º: 12.1 130º: 11.2 135º: 12.2 140º: 12.8 145º: 13.1 150º: 13.1 155º: 13.4 160º: 13.7 165º: 13.7 170º: 13 175º: 13.1

180º: 13.4 185º: 13.8 190º: 14 195º: 14.3 200º: 14.4 205º: 15.6 210º: 16 215º: 15.3 220º: 14.3 225º: 13.3 230º: 13.7 235º: 14.1

240º: 14.6 245º: 14.4 250º: 14.3 255º: 14.1 260º: 14.3 265º: 14.3 270º: 14.6 275º: 14.3 280º: 13.4 285º: 12.8 290º: 12.4 295º: 11.2

300º: 10.9 305º: 11.2 310º: 11.9 315º: 11.9 320º: 12.2 325º: 12.8 330º: 12.5 335º: 12.7 340º: 14 345º: 13 350º: 12.8 355º: 12.4

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.82 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 102 Portaria MC 04/05/1984 08/05/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 3001 Portaria DMC 19/10/1984 25/10/1984 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1124 Portaria DMC 09/07/1985 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 111 Portaria DMC 27/02/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 384 Portaria MC 02/09/1996 17/09/1996 Multa Jurídico

9999 270 Portaria MC 07/05/1997 25/06/1997 Renovação Jurídico

9999 158 Decreto Legislativo CN 30/11/1999 01/12/1999 Renovação Jurídico

9999 45 Portaria MC 18/07/2000 25/07/2000 Multa Jurídico

9999 916 Portaria MC 18/11/2009 05/01/2010 Renovação Jurídico

9999 221 Decreto Legislativo CN 19/06/2012 20/06/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.081380/201
7-57

13933 Ato ORLE 17/11/2017 11/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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Relatório do Canal

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  53.338.604/0001-09
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO LUIZ BORINI 051.315.848-
09

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

ANTONIO CARLOS
VIEIRA BORINI

065.058.018-
47

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 19/08/2022          Hora: 09:43:49

 

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.315.848-09

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO LUIZ BORINI 051.315.848-
09

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 19/08/2022          Hora: 09:44:09

 

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  065.058.018-47

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO CARLOS
VIEIRA BORINI

065.058.018-
47

SISTEMA ATHENAS
PAULISTA DE

RADIODIFUSAO
LTDA

01.064.978/0001-
80

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Jaboticabal

SISTEMA ATHENAS
PAULISTA DE

RADIODIFUSAO
LTDA

01.064.978/0001-
80 Sócio 9000 0,00% 0,00% FM -- SP Jaboticabal

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 19/08/2022          Hora: 09:44:30

 

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  53.338.604/0001-09
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 19/08/2022          Hora: 09:43:08

 

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 
Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Osvaldo Cruz

Entidade Município Data Outorga Validade

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICACAO LTDA EPP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Osvaldo Cruz 08/05/2004 08/05/2014

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Osvaldo Cruz 01/05/1994

Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 19/08/2022          Hora: 09:57:13

Registro
1 até
3 de
3
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Tela Inicial   Imprimir   Exportar Excel     

BOM DIA

Ricardo da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
Ricardo
Realce



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL




Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

CNPJ: 53.338.604/0001-09

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 09:38:50 do dia 19/08/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 18/09/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

Imprimir  	 Voltar



Correspondência Eletrônica - 10331780

Data de Envio: 
  19/08/2022 11:12:13

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta de Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.066457/2013-76

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), executante do serviço de radiodifusão sonora em Frequência
Modulada, no município de Osvaldo Cruz/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.

Anexos:
    Anexo_10331740_Anexo_ANATEL.pdf



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11885/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.066457/2013-76

INTERESSADO: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA, rela!vo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de
Osvaldo Cruz/SP, referente ao seguinte período: 08/05/2014 a 08/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 2762/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do OAcio n.º 5287/2021/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação

relacionada na referida Nota (SEI 6760513 e 6760565). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
53115.007794/2021-44, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oAcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 22/08/2022, às 13:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 22/08/2022, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10332134 e o código CRC BF82CA29.

 

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI  nº 10332134

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10332134&crc=BF82CA29


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 20492/2022/MCOM

Brasília, 22 de agosto de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ Nº 53.338.604/0001-09)
Rua Itapurá, nº 6  -  Jardim América
17.700-000     Osvaldo Cruz/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.066457/2013-76.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11885/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O=cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 22/08/2022, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10332175 e o código CRC 31CCBC2D.

Anexos:

Nota Técnica 11885 (10332134)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20492/2022/MCOM -  Processo nº 53000.066457/2013-76 - Nº SEI: 10332175

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10332175&crc=31CCBC2D


Correspondência Eletrônica - 10343674

Data de Envio: 
  23/08/2022 11:40:12

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br
    calfm@radioosvaldocruz.com.br
    apt.assessoria@uol.com.br
    celsobeato@uol.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.066457/2013-76

INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10332175.html
    Nota_Tecnica_10332134.html





Correspondência Eletrônica - 10479509

Data de Envio: 
  23/10/2022 21:13:39

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Mensagem: 
  Processo nº: 53000.066457/2013-76

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Osvaldo Cruz/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



24/10/2022 14:17 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Seg, 24/10/2022 13:45
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Processo nº: 53000.066457/2013-76


Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz/SP, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: domingo, 23 de outubro de 2022 21:13

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
Processo nº: 53000.066457/2013-76


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ nº 53.338.604/0001-
09), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Osvaldo Cruz/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.066457/2013-76
Entidade: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.
CNPJ nº: 53.338.604/0001-09
FISTEL nº: 02022888979
Localidade: Osvaldo Cruz/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 11/11/2013
 
 

Período: 08/05/2014 a 08/05/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Petição
0073802
Pág. 2
 
Petição
4916127
 

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
10378509

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4916127

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4916127

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4916127

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4916127

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4916127

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4916127

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
10378509

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
10378509

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
10479507
Págs. 1-4

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
10378510

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4863381
Pág. 5

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for o
caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
10479506
Pág. 1

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
Anexo
10479506
Pág. 4

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
Petição
4863381
Pág. 3

M 
Petição
6853193

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
10479507
Pág. 4

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
Anexo
10479506
Pág. 4

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 



FGTS 
Anexo
10479506
Pág. 2

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
10479506
Pág. 3

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento; (ii)
certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

ÁLVARO LUÍS
BORINI
Petição
10378511
 
ANTÔNIO
CARLOS
VIEIRA BORINI
Petição
10378512

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
10479507
Pág. 12

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de fronteira?
() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

E-mail
10480665

Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 



 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 25/11/2022, às 14:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10479505 e o código CRC 38546537.

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI  nº 10479505

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10479505&crc=38546537


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 16109/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.066457/2013-76
INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Sociedade Rádio Clube de
Osvaldo Cruz Ltda, inscrita no CNPJ nº 53.338.604/0001-09, obje!vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Osvaldo Cruz/SP, vinculado ao FISTEL nº 02022888979, referente ao período de 8 de
maio de 2014 a 8 de maio de 2024. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 9921/2014/SEI-MC, nº 7852/2016/SEI-MC, nº 23083/2019/SEI-MCTIC,
nº 2762/2021/SEI-MCOM e nº 11885/2022/SEI-MCOM acompanhadas dos O:cios nº 10684/2014/SEI-MC, nº 11441/2016/SEI-MC,
nº 44663/2019/MCTIC, nº 5287/2021/MCOM e nº 20492/2022/MCOM esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à en!dade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI
0126560, 1058703, 4863559, 6760513, 10332134 e SEI 0126574, 1059115, 4863572, 6760565, 10332175).

 

3. Em resposta, a en!dade enviou a documentação solicitada, o que permi!u a con!nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº 53900.020797/2014-98,
n º 53900.025943/2016-33, nº 53900.029758/2016-18, nº 01250.061336/2019-88, nº 53115.007794/2021-44 e
nº 01245.014696/2022-65).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes!vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer!dão s impl ificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer!dão nega!va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela!va à seguridade social  e ao Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus!ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer!dão nega!va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo !po de



serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele!vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá!ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons!tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 102, de 4 de maio de 1984, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio de 1984 (SEI 10479511 - Pág. 1).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da en!dade, verificou-se que o úl!mo pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração Pública se refere ao decênio de 2004-2014. De acordo com a Portaria nº 916, de 18 de novembro de 2009, publicada
no Diário Oficial da União do dia 5 de janeiro de 2010, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parDr de 8 de
maio de 2004 (SEI 10479511 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla!vo nº 221 de 2012, publicado no Diário Oficial da
União do dia 20 de junho de 2012 (SEI 10479511 - Pág. 3).

 

9. Em relação à tempes!vidade do presente pleito, observa-se que, em 11 de novembro de 2013, a en!dade
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con!nuidade da execução do serviço, por novo
período (SEI 0073802 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade foi apresentado no prazo legal
vigente à época. A an!ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação
da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo
da outorga, ou seja, entre 8 de novembro de 2013 e 8 de fevereiro de 2014. 

 

10. A documentação apresentada pela en!dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10479505). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra!vos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob!dos de
forma onerosa às en!dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en!dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo!vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en!dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en!dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer!dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus!fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a en!dade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021. Acostou-se, também, cer!dão simplificada, emi!da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos cons!tu!vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire!vo coadunam com os úl!mos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10479505).

 

13. A en!dade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 23 de outubro de 2022
(SEI 10479507 - Págs. 1-4).



 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade explora outro
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Osvaldo Cruz/SP, e não figura como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Álvaro Luiz Borini não compõe o
quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio Antônio Carlos Vieira Borini
figura no quadro societário de outra pessoa jurídica, que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Jaboticabal/SP.

 

15. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em duas outorgas no município
de Osvaldo Cruz/SP pela concessionária, entende-se que, por uma delas se tratar de concessão oriunda de processo de adaptação
de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, pois é excepcionalidade con!da no art. 3º, § 2º, do
Decreto nº 8.139/2013.

 

16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en!dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10479507 - Págs. 8-11). Nesse sen!do, a Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de
infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 10480665).

 

17. A en!dade apresentou cer!dão emi!da pelo Tribunal de Jus!ça do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer!dão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer!dão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer!dão emi!da pela Jus!ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10479505).

 

18. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en!dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con!nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

19. Salienta-se que, a par!r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís!cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en!dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís!cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no



prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a en!dade deverá informar as
caracterís!cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da en!dade outorgada. Além disso, é obrigação da en!dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís!cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa!camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en!dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en!dade obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi!da em 27 de maio de 2021, com validade até 8 de maio
de 2024 (SEI 10479507 - Págs. 7-12).

 

23. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Osvaldo Cruz/SP, nos termos do
art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes!lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul!va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

25. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

26. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraDva , até que ocorra a devida no!ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 25/11/2022, às 14:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 25/11/2022, às 14:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
25/11/2022, às 17:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 28/11/2022, às 09:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10479512 e o código CRC 526A0E89.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº , DE     DE               DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons!tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra!vo nº 53000.066457/2013-76, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par!r de 8 de
maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos
termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº - MCOM

Brasília,     de                  de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.066457/2013-76, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 8 de maio de 2014, a permissão
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102,
datada em 4 de maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10479512&crc=526A0E89


Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI  nº 10479512



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 27985/2022/MCOM

Brasília, 28 de novembro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM (10479512)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM (10479512), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/11/2022,

às 16:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10541083 e o código CRC 820FAEFF.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 27985/2022/MCOM -  Processo nº 53000.066457/2013-76 - Nº SEI: 10541083
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10541083&crc=820FAEFF


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.066457/2013-76
 
INTERESSADAS: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA e  SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO​ –
SERAD
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I – Pleito de interesse da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA,  visando à renovação da

outorga que recebeu para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Osvaldo Cruz/SP,
referente ao período de 8 de maio de 2014 a 8 de maio de 2024 .

II – Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e
nº 10.775/21.

III – Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 16109/2022/SEI-
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV – Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 43 e 44 deste
parecer.

V – Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI – Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII – Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para providências a seu encargo.
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO
 
                        Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE

DE OSVALDO CRUZ LTDA,  encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD para análise e manifestação dessa
Consultoria Jurídica - CONJUR, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para
promover a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Osvaldo Cruz/SP,
referente ao período de 8 de maio de 2014 a 8 de maio de 2024 .

 
2.                     De acordo com a NOTA TÉCNICA Nº 16109/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10479512), da SERAD,

eis o histórico da outorga sub examen, consoante documentação que informa os autos:
 
"7.       No caso em apreço, conferiu-se à Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda a outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 102, de 4 de maio de 1984, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de maio de 1984 (SEI 10479511 - Pág. 1).

 
 8.        Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga

deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2004-2014. De acordo com a Portaria nº 916, de 18 de novembro de
2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de janeiro de 2010, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
partir de 8 de maio de 2004 (SEI 10479511 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 221 de 2012, publicado no
Diário Oficial da União do dia 20 de junho de 2012 (SEI 10479511 - Pág. 3).

 
 9.        Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 11 de novembro de 2013 , a entidade

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SEI 0073802 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo
legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 8 de novembro de 2013 e 8 de fevereiro de 2014." (sublinhamos)

 



3.                     Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 11 de novembro de 2013, a entidade
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora
para novo período de dez anos, 2014-2024 (SEI nº 0073802 - Pág. 2 ), solicitando, assim, a renovação da outorga então recebida,
deflagrando o presente processo administrativo.

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada NOTA

TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade
do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Osvaldo Cruz/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/196" . (negritamos)

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo
I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam

ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável
 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a” do inciso XII de seu art. 21, que

"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão

sonora, e de sons e imagens".
 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

d a Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão" .

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.



 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a

expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33 do
diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de
dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos
sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido
de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963,

que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao
lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme relatado acima, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo deferimento do

requerimento de interesse da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA , que busca ver aprovada a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão em frequência modulada, que executa na localidade de  Osvaldo Cruz/SP, para o período
de 8 de maio de 2014 a 8 de maio de 2024 .

 
23.                   Segundo consignado pela SERAD em sua NOTA TÉCNICA Nº 16109/2022/SEI-MCOM (SEI nº

10479512), a outorga para exploração do serviço de radiodifusão de que se trata foi conferida com a edição da  Portaria nº
Portaria nº 102, de 4 de maio de 1984, publicada no DOU de 8 de maio de 1984  (SEI nº 10479511 - Pág. 1).

 
24.                   O último pedido de renovação de outorga, relativo ao decênio de 2004-2014. foi deferido com a

publicação da Portaria nº 916, de 18 de novembro de 2009 , no DOU do dia 5 de janeiro de 2010 , tendo a permissão sido
renovada pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 8 de maio de 2004  (SEI 10479511 - Pág. 2 ) e o ato chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 221 de 2012, publicado no DOU do dia 20 de junho de 2012 (SEI 10479511 - Pág. 3).

 
25.                   Quanto à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 11 de novembro de 2013 , a

entidade apresentou manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço para novo período (SEI nº 0073802 - Pág.
2), no prazo legal vigente à época, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 8 de novembro de 2013 e 8 de fevereiro
de 2014.

 
26.                   Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos pertinentes.

A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de
Documentos" (SEI nº 10479505). 

 
27.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)



I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
X - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
28.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 
"2.         Por meio das Notas Técnicas nº 9921/2014/SEI-MC, nº 7852/2016/SEI-MC, nº 23083/2019/SEI-MCTIC, nº

2762/2021/SEI-MCOM e nº 11885/2022/SEI-MCOM acompanhadas dos Ofícios nº 10684/2014/SEI-MC, nº 11441/2016/SEI-MC,
nº 44663/2019/MCTIC, nº 5287/2021/MCOM e nº 20492/2022/MCOM esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0126560, 1058703,
4863559, 6760513, 10332134 e SEI 0126574, 1059115, 4863572, 6760565, 10332175).

 
3.           Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do exame dos

demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
53900.020797/2014-98, nº 53900.025943/2016-33, nº 53900.029758/2016-18, nº 01250.061336/2019-88, nº 53115.007794/2021-
44 e nº 01245.014696/2022-65)."

 
29.                   Assim, acrescentou a área técnica:
 
"10.       A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a

legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10479505).
Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da
sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na
Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos,
muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de
atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 



11.         Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963."

 
30.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações

previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, bem como a certidão simplificada emitida pelo órgão de registro competente em que se encontram
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, que demonstra estarem os atuais quadros societário e diretivo da entidade de
conformidade com os últimos homologados por este Ministério (SEI nº 10479505).

 
31.                   A entidade e seus sócios/dirigentes se encontram de acordo com os parâmetros fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 23
de outubro de 2022 (SEI 10479507 - Págs. 1-4).

 
32.                   Verificou-se, ainda, que, segundo ainda o SIACCO, a entidade explora outro serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, na localidade de Osvaldo Cruz/SP, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Álvaro Luiz Borini não compõe o quadro societário
de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio Antônio Carlos Vieira Borini  figura no
quadro societário de outra pessoa jurídica, que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Jaboticabal/SP.

 
33.                   Ainda no tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em duas

outorgas no município de Osvaldo Cruz/SP pela concessionária, entende a SERAD que tal aspecto não representa afronta à
legislação que rege a matéria, por se tratar de uma excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013,
considerando o fato de uma delas se tratar de concessão oriunda de processo de adaptação de outorga.

 
34.                   Destacou a SERAD não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de

penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI nº 10479507 - Págs. 8-11 ),
inexistindo, assim, segundo informado pela Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, processo de apuração
de infração em trâmite, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 10480665).

 
35.                   Inexiste, ademais, registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da entidade, aferida

com a apresentação de certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando nesse sentido, além de ter
sido juntada certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. 

 
36.                   Aos autos foi também carreada a certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da

Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual
modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI nº 10479505).

 
37.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão, sendo certo que a conclusão do processo de renovação de outorga
encontra-se condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021 , a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

 § 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
 § 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação,

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.



 § 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença de funcionamento da estação.

 § 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo.

 § 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

 § 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

 § 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
38.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
39.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de
nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para
fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 
40.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o

licenciamento, de cujo teor é possível constatar que a licença para funcionamento da estação foi emitida em 27 de maio de 2021 ,
com validade até 8 de maio de 2024  (SEI 10479507 - Págs. 7-12).

 
41.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação d outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
42.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
43.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada

junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual
"Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao

serviço objeto da renovação".
 
44.                   Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93, em decorrência do qual remanesce
"a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
45.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 8 de dezembro de 2022.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000066457201376 e da chave de acesso 50e87ab1

 



Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1055890429 e
chave de acesso 50e87ab1 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-12-2022 14:52. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02641/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.066457/2013-76
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora 

 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de Lima,
advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à
Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Osvaldo Cruz/SP, no período de 8 de maio de 2014 a 8 de maio de 2024 .

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os
requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de
2021.

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 16109/2022/SEI-MCOM, manifestou-se
de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Osvaldo Cruz/SP, concedida à Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda​​​​​.

 
5. É importante registrar que a certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual foi emitida  no mês
de novembro de 2019, sendo válida por sessenta dias. Deste modo, é necessário que a SERAD adote  as medidas necessárias
para que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os
documentos exigidos de forma atualizada, notadamente a certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, nos
termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
 

6. Dessa forma e após a observância da orientação acima apresentada, tem-se que não existe impedimento jurídico
para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao
período de 8 de maio de 2014 a 8 de maio de 2024 . ​  ​ ​

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda​​​​​​.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 08 de dezembro de 2022.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000066457201376 e da chave de acesso 50e87ab1

 



Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1055903961 e chave de acesso 50e87ab1 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-12-2022 18:02. Número de
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02647/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.066457/2013-76

INTERESSADOS: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02641/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o  PARECER

n. 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 08 de dezembro de 2022.
 
 

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000066457201376 e da chave de acesso 50e87ab1

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1056089754 e
chave de acesso 50e87ab1 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DAVI
PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-12-2022 19:41. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28693/2022/MCOM

Brasília, 13 de dezembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7798/2022/SEI-MCOM (10562963) e Exposição de Motivos (10562979)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM (10479512) e no Parecer Jurídico nº

00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10560026), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 7798/2022/SEI-MCOM

(10562963) e Exposição de Motivos (10562979), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli

Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

13/12/2022, às 20:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10565881 e o código CRC 93D85394.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28693/2022/MCOM -  Processo nº 53000.066457/2013-76 - Nº SEI: 10565881

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10565881&crc=93D85394


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.066457/2013-76

 

À CGPO

De ordem superior, e tendo vem vista a alteração do �tular da Pasta Ministerial, encaminhe-se o presente processo

para ra�ficação das Minutas de Portaria e de Exposição de Mo�vos proposta na Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM

(10479512), esta ratificação deverá ter anuência da nova Gestão.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 03/01/2023, às 18:44 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10608671 e o código CRC B3F64442.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI-MCOM nº 10608671

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10608671&crc=B3F64442


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
PROCESSO: 53000.066457/2013-76
INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM, do O.cio Interno nº 27985/2022/MCOM e do Parecer nº
00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz
Ltda (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Osvaldo Cruz/SP, referente ao período de 8 de maio de 2014 a 8 de maio de 2024 (SUPER 10479512, 10541083 e
10560026).

 

2. No entanto, os autos foram resBtuídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para raBficação das
minutas propostas na referida Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM (SUPER 10608671). Nesse senBdo, e em decorrência das
recentes mudanças de Btularidade desta Pasta Ministerial, foram editadas novas minutas de Portaria e de Exposição de MoBvos,
colacionadas no campo próprio abaixo, a serem remeBdas à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

3. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/02/2023, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 23/02/2023, às 18:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
23/02/2023, às 19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10744160 e o código CRC FD68DF91.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº   , DE    DE               DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10744160&crc=FD68DF91


inciso IV, da ConsBtuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo AdministraBvo nº 53000.066457/2013-76, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a parBr de 8 de
maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos
termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº   - MCOM

Brasília,     de           de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo AdministraBvo nº 53000.066457/2013-76, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº _____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a parBr de 8 de
maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos
termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da ConsBtuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI-MCOM nº 10744160



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8500, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons/tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra/vo nº 53000.066457/2013-76, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 16.109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par/r de 8 de
maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos
termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 14/03/2023, às 19:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10745819 e o código CRC 4CADB0A2.

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SEI  nº 10745819

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10745819&crc=4CADB0A2


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 24 de fevereiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 53000.066457/2013-76, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 16.109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria MCO M nº 8500, de 24 de fevereiro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de
dez anos, a par'r de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº
53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz, estado de
São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons'tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 14/03/2023, às 19:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10745830 e o código CRC 84C53DB1.

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 10745830

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10745830&crc=84C53DB1


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 31843/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 8500/2022/SEI-MCOM (10745819) e Exposição de Motivos (10745830)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (10744160), encaminho a Portaria nº 8500/2022/SEI-
MCOM (10745819) e Exposição de Motivos (10745830), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

08/03/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10746199 e o código CRC E7B2C60A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 31843/2023/MCOM -  Processo nº 53000.066457/2013-76 - Nº SEI: 10746199

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10746199&crc=E7B2C60A
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 15/03/2023 15:12:47
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9470934
   Data prevista de publicação: 16/03/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20424899 PORTARIA MCOM NA 8491.rtf a10d88ed36067e6c
c3e76efa574bda17 8,00 R$ 311,36

20424900 PORTARIA MCOM NA 8502.rtf 54372f05709130c0
5982c128f236d9fb 8,00 R$ 311,36

20424901 PORTARIA MCOM NA 8492.rtf ed4228305ee7e9f9
f995d491295d6515 8,00 R$ 311,36

20425002 PORTARIA MCOM NA 8494.rtf 9f3da087f118b892
8e28d7619d7e00f4 8,00 R$ 311,36

20425003 PORTARIA MCOM NA 8495.rtf 14ccb42a0b92010a
96f61b09aa59c8c1 8,00 R$ 311,36

20425004 PORTARIA MCOM NA 8496.rtf 833691e91ac68732
d91b97c9321b4116 8,00 R$ 311,36

20425005 PORTARIA MCOM NA 8498.rtf f28a3abcf465a8db
8b60427cae51c838 8,00 R$ 311,36

20425006 PORTARIA MCOM NA 8499.rtf cc1defc261d68c98
d07a180450e62b7b 8,00 R$ 311,36

20425007 PORTARIA MCOM NA 8500.rtf 21379339654e297f
433e8cb5998422e4 8,00 R$ 311,36

20425008 PORTARIA MCOM NA 8501.rtf b30e55434eec872a
dcc142643438927f 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 81,25 R$ 3.113,60
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/03/2023 | Edição: 52 | Seção: 1 | Página: 269

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.500, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.066457/2013-76, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
16.109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO
CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984,
publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 33268/2023/MCOM

Brasília, 22 de março de 2023

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação FM (10745830)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 8500/2023/SEI-MCOM (10787644), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Renovação FM (10745830), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 22/03/2023, às 17:27 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10800878 e o código CRC 60962496.

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 Documento nº 10800878

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10800878&crc=60962496


 

EM nº 00041/2023 MCOM 
  

Brasília, 9 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.066457/2013-76, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 16.109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8.500, 
de 24 de fevereiro de 2023, publicada em 16/03/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
8 de maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ 
LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984, 
publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12124/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.066457/2013-76.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos
encontra-se devidamente assinada pelo titular desta Pasta, que trata de renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/05/2023,
às 11:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10894459 e o código CRC C9218360.

 

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 Documento nº 10894459

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10894459&crc=C9218360


MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 'ff zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERM O D E ABERTUR A D E PROCESS O ADMINISTRATIV O 

ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf:  53000.066457/ 2013-7 6 
Interessado: SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O CRU Z LTD A 
Assunto: RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

Conforme const a no s documentos e m anexo, determin o a  abertura d e processo 
administrativo para as providência s cabívei s segundo a  legislaçã o vigente , contendo inicialment e 
23 (vinte e três) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 09/12/2013 

WEBERSO N WAYN E NÓBREG A PEIXOT O 
Coordenador 

Subgrupo de Documentaçã o e  Informaçã o de Radiodifusã o Comercial 
SDCOM/GTDI/SCE-M C 
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EXMO . SR . MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICAÇÕE S 

SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O 

CRU Z LTDA ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inscrit a n o CNPJ/ M F so b n °  53 .338.604/ 0001-09 , tend o e m 

vist a o  dispost o n o artig o 3 o d o Decret o 88 .066 , d e 2 6  d e janeir o d e 1983 , 

reque r d e Voss a Excelência , s e dign e aprecia r o  present e pedid o d e 

renovação , po r nov o período , d a permissã o qu e lh e fo i outorgad a par a 

explora r serviç o d e radiodifusã o sonor a e m freqüênci a modulad a n a cidad e 

d e Osvald o Cruz , Estad o d e Sã o Paulo . 

Osvald o Cruz , 0 9  d e Novembr o d e 2013 . 

P/  SOCIEDAD E RÁDI O CLIJ BED E OSVALD O CRU Z LTD A 

ÁLVAR O LUI Z BORIN I 

SÓCI O ADMINISTRADO R 
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DECLARAÇÃ O 

SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O 

CRU Z LTDA ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inscrit a n o CNPJ/ M F so b n °  53 .338.604/ 0001-09 , 

permissionári a d o serviç o d e radiodifusã o sonor a e m frequênci a modulad a 

n a cidad e d e Osvald o Cruz , Estad o d e Sã o Paulo , po r se u sóci o 

administrador , infra-assinado , declara , par a qu e produz a todo s seu s efeito s 

legai s que : 

- nã o possu i autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o d e serviç o d e 

frequênci a modulad a n a localidad e objet o d a permissã o qu e ser á renovada . 

- nã o exceder á o s limite s fixado s n o artig o 1 2  d o Decreto-le i n °  236 , d e 2 8  

d e fevereir o d e 1967 , cas o haj a a  renovaçã o d a outorga . 

Osvald o Cruz , 0 9  d e Novembr o d e 2013 . 

P/  SOCIEDAD E RADI O CLM E OSVALD O CRU Z LTD A 

ÁLVAR O LUI Z BORIN I 

SÓCI O ADMINISTRADO R 

Volume de Processo Digitalizado 53000.066457/2013-76 (0073802)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 3



DECLARAÇÃ O 

SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O 

CRU Z LTDA , inscrit a n o CNPJ/ M F so b n °  53 .338.604/ 0001-09 , 

permissionári a d o serviç o d e radiodifusã o sonor a e m frequênci a modulad a 

n a cidad e d e Osvald o Cruz , Estad o d e Sã o Paulo , po r se u sóci o 

administrador , infra-assinado , declara , par a qu e produz a todo s seu s efeito s 

legai s que : 

- soment e brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , 

gerência , chefia , d e assessorament o e  assistênci a administrativ a d a 

execuçã o d o serviç o objet o d a outorg a a  se r renovada . 

Osvald o Cruz , 0 9  d e Novembr o d e 2013 . 

P / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOCIEDAD E RÁDI O CJ ÜUÔE\ D E OSVALD O CRU Z LTD A 

Á L VAROVLUl à BORIN I 

SÓCI O ADMINISTRADO R 

Volume de Processo Digitalizado 53000.066457/2013-76 (0073802)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 4



.omprovanie ae inscriçã o e oe situaçã o cadastra i - impressã o http://www.receita.lazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0* 5 ' 

Comprovante de Inscriçã o e  de Situaçã o Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados d e Identificação da Pessoa Jurídic a e, se houver qualquer divergência , providencie junt o à 
RFB a sua atualização cadastral . 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTR O NACIONAL D A PESSO A JURÍDIC A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
53.338.604/ 0001-0 9  

MATRI Z 

COMPROVANTE D E INSCRIÇÃ O E  DE SITUAÇÃ O 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/ 03 / 196 7 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDAD E RADI O CLUB E D E OSVALD O CRU Z LTD A - M E 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CLUB E A M E CALIFÓRNI A F M 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-0 0 - Atividade s de rádi o 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Nã o informad a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURiDICA 
206- 2 - SOCIEDAD E EMPRESARI A LIMITAD A 

LOGRADOURO 
R ITAP U RA 

NUMERO 
6 

COMPLEMENTO 

CEP 
17.700-00 0 

BAIRRO/ DISTRITO 
JD AMERIC A 

MUNICÍPIO 
OSVALD O CRU Z 

UF 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL 
24/ 01 / 2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instruçã o Normativa RFB n°  1.183 , de 19 de agosto d e 2011 . 

Emitido no dia 18 / 06 / 2013  às 15:46:01  (dat a e  hora de Brasília) . 
Voltar ' 

Página: 1 /1  

© Copyright Receita Federal do Brasil -18/ 06/ 2013 

18/6/2013 15:48 
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Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Menu Principa l w 

BOLET O » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada  Consta men u ajud a 

Agência Nacional  de  Telecomunicações 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S D E RECEITA S 
ADMINISTRADA S PEL A ANATE L 

Certificamo s qu e nã o constam , at é est a data , pendência s e m seu nome , relativa s à s 
receitas administrada s pel a Anatei , ressalvad o o  direito dest a agênci a d e cobra r quaisque r 
dívida s d e responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e viere m a  ser apuradas . 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à  situação d o contribuint e n o âmbit o dest a 
agência , nã o constituindo , po r conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a 
Ativa d a União , administrado s pel a Procuradori a Gera l da Fazenda Nacional . 

Emitida à s 16:29:0 9 d o di a 16/ 10/ 2013 (hor a e  data d e Brasília) . 

Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA 

CNPJ: 53 .338.604/ 0001-0 9  

Válid a at é 15/ 11/ 2013 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 
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Certidão Negativa de Debito 

j SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRI O DA FAZENDA 

p F Secretari a da Receita Federa l do Brasil 

CERTIDÃ O NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITO S RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕE S PREVIDENCIÁRIA S E ÀS DE 

TERCEIROS 

N°  000362013-21030604 
Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA - ME 
CNPJ: 53.338.604/ 0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e  inscrever quaisquer dívida s 
de responsabilidade d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e vierem a  ser 
apuradas, é  certificado qu e não constam pendência s e m seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria d a Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente à s contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a  terceiros, inclusive à s inscritas em DAU, não abrangendo o s demais tributos 
administrados pel a RF B e  a s demais inscriçõe s e m DAU, administradas pel a 
Procuradoria-Geral d a Fazenda Nacional (PGFN) , objet o d e Certidã o Conjunt a 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas n o art. 47 da Lei n°  8,212 de 24 
de julho de 1991 , exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro d e Imóveis; 
- reduçã o d e capita l social , transferênci a d e controle d e cota s d e sociedad e 
lim itada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedad e 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 d a Lei 
n°  10.406, d e 1 0 de Janeiro d e 200 2 - Códig o Civil , extinçã o d e entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à  finalidade para a qual foi emitida e 
à verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 
<http:/ / www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitid a com base n a Portaria Conjunt a PGFN/ RFB n °  01 , de 2 0 d e 
janeiro de 2010. 

Emitida em 09/ 09/ 2013. 
^tid a até 08/ 03/ 2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

FN/ RFB. 

http ://w^ 3 .dataprev.gov.br/C WS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/B ^ 
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CAIX A ECONÔMIC A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificad o d e Regularidad e d o FGT S -  CR F 

Inscrição :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53338604/ 0001-0 9 

Razã o Social : SOCIEDAD E RADI O CLUB E D E OSVALD O CRU Z LTD A 

Nom e Fantasia : CLUB E A M E  C ALIFÓRNI A F M 

Endereço : RU A ITAPUR A 0 6 /  JARDI M AMERIC A /  OSVALD O CRU Z /  S P / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA17700-000  

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e o  Art . 7 , d a 
Lei 8.036 , d e 1 1 de mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a acim a 
identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e Garanti a o 
Tempo d e Serviç o - FGTS. 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 
débito s referente s a  contribuiçõe s e/ o u encargo s devidos , decorrente s da s 
obrigaçõe s co m o  FGTS. 

Validade : 26/ 09/ 201 3 a  25/ 10/ 201 3 

Certificaçã o Número : 201309261231043425453 6 

Informaçã o obtid a e m 22/ 10/ 2013 , à s 09:06:07 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á condicionad a à 
verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : www.caixa.gov.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

https://ww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp? 

Volume de Processo Digitalizado 53000.066457/2013-76 (0073802)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 8

http://www.caixa.gov.br
https://ww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp


PROCURADORIA GERA L DO ESTAD O 

Coordenadoria da Dívid a Ativa 

Certidã o Negativa de Débito s Tributário s 

da 
Dívida Ativa do Estad o de Sã o Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f" 13, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ Base: 53.338.604 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazend a d o Estad o d e Sã o Paul o cobra r o u inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidade d a pessoa jurídica/ física acim a identificad a qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o que : 

não constam débito s inscritos em Dívid a Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se d e CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa n a base de dados é  feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a  certidão negativa abrang e todo s o s estabelecimentos d o contribuinte , cuja rai z d o CNPJ sej a 
aquela acim a informada. 

Certidão n°  409994 2 Folh a 1  d e 1 

Data e hora da emissão 22/ 10/ 201 3 08:50:29 (hor a de Brasília) 

Validade 3 0 (TRINTA ) dias , contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°  2 , de 9  de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à  verificação de sua autenticidade no sítio 
http:/ / www.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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PREFEITUR A D O MUNICÍPI O D E OSVALD O CRU ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

www.osvaltlocruz.sp.gov.b r ^ 

CNPJ : 53.300.356/0001-07 " % 
Praça Hermíni o Elorza, 448 - Fone/Fax: (18) 3528-9500 - CEP : 17700-000 - Osvald o Cruz - SP 

CERTIDÃ O N ° 1524/1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O cidadã o JOÃ O JOS É D A SILVA , Direto r d e 

Departament o d e Receita s Tributária s d a 

Prefeitur a Municipa l d e Osvald o Cruz , Estad o 

de São Paulo.. . 

a vist a d o despach o exarad o n o process o de 

petição protocolad o So b n ° 4298/13 , 

apresentad o em 22.10.13 , 

Certific a par a o s devido s fin s qu e 

verificand o o s cadastro s dest a Lançadori a Municipal , fo i 

constatad o que a firm a SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O CRU Z LTDA , 

estabelecid a nest a cidade , sit o ã  Ru a Itapur a n ° 06 , Jardi m 

América, cadastrad a so b n ° 1141-0 , explorand o o  ram o d e 

"Radiodifusão Sonora" , encontra-s e quit e co m est a municipalidad e 

em relaçã o a o Impost o Sobr e Serviç o d e Qualque r Natureza(ISS) , 

Taxa d e Fiscalização , d e localização d e Instalaçã o e  Alvar á de 

Funcionamento , até a present e data . 

Fic a ressalvad o o  direit o d a Fazend a 

Municipa l d e cobra r e  inscreve r quaisque r divida s d e 

responsabilidad e d o contribuint e acim a identificado , qu e viere m a 

se r apuradas . 

O referid o é  verdade . 

Osvald o Cruz , 23 de Outubr o de 2013 

Dir.d o Dep . de lie-c - Tributa r i as . 

AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro q ueaj^^ ia l 

cópiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Atrtp*  
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http://wwwxeceita.tazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VjfÜ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRI O D A FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^JoBiffi U Procuradoria-Gera l da Fazend a Nacional 

Secretaria da Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃ O CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITO S RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVID A ATIVA DA UNIÃ O 

Nome: SOCIEDAD E RADIO CLUB E D E OSVALD O CRUZ LTDA - M E 
CNPJ: 53 .338.604/ 0001-09  

Ressalvado o direit o de a  Fazenda Nacional cobra r e  inscrever quaisquer divida s d e responsabilidad e 
do sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m 
pendências e m se u nome , relativa s a  tributo s administrados pel a Secretari a d a Receit a Federa l d o 
Brasil (RFB) e  a  inscriçõe s e m Dívid a Ativa d a Uniã o junto à Procuradoria-Gera l d a Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para toda s a s suas filiais , refere-s e exclusivament e 
à situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangend o a s contribuiçõe s 
previdenciária s e  a s contribuiçõe s devidas, po r lei , a  terceiros , inclusive a s inscrita s e m Dívid a Ativ a 
do Instituto Nacional d o Seguro Social (INSS), objet o de certidã o específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionada à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 
endereço s <http:/ / www.receita.fazenda.gov.br> o u <http:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidã o emitida com base n a Portaria Conjunta PGFN/ RFB n°  3, de 02/ 05/ 2007. 
Emitida à s 10:10:2 0 do dia 18/ 06/ 2013 <hora e dat a de Brasília> . 
Válida at é 15/ 12/ 2013. 

Códig o de controle da certidão : D754.7878.CC9A.5DE 5 

Certidã o emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura o u emenda invalidará este documento. 
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GRCSU - Contribuiçã o Sindica l Págin a 1  éjotait o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CJPLi 5ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jfík  " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRC S -  G "' a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica i : 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vencimento 

30/ 04/ 2009 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4-* 
c 

Nome d a Entidad e Códig o d a Entidade Sindica l 

"5 Sindicato do s Trab . em Empresas de Radiodifusã o e  Televisã o n o Estado de S P 000.264.02693-4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~q Endereç o Número Complemento CNPJ da Entidad e 
c 
o Rua Conselheir o Ramalh o 992 61.708.293/ 0001-50 
O Bairro/ Distrito CEP Cidade/ Município UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<0 Bela Vista 01325-00 0 São Paul o SP 

'-" Dado s d o Contribuint e 
Nome/ Razão Social/ Denominaçã o Socia l 

SOC RADI O CLUBE DE OSWALDO CRUZ LTDA 
CPF/ CNPJ/ Códig o d o Contribuint e 

53.338.604/ 0001-09 

Endereç o 

RUA ITAPUR A 6  CX POSTA L 171 

Número Complemento 

CEP 

17700-000 

Bairro/ Distrito 

JD. AMERICA 

Cidade/ Municípi o 

OSWALDO CRUZ 

UF 

SP 

Códig o Atividad e 

\  64 2 

104- 0  10499.7026 0 93617.75333 5 86040.00142 1 1  3858 0 DjXfeoO O 
Códig o d o Cedent e p 

0240 /  000.264.02693- 4 " 533386040001 
Valor do Document o 
190100 0 

Data Venciment o 

ZEBüm 30/04/200 9 2009 

I Autenticaçã o Mecânic a 

O 
<J> 
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CA I J LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRC S -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

1 Vencimento 
30/ 04/ 2010 

Exercício 
2010 

Código da Entidade Sindical 

000.264.02693-4 

Endereço 
Rua Conselheiro Ramalho 

Número 
992 

Complemento CNPJ da Entidade 
61.708.293/ 0001-50 

Bairro/ Distrito 
Bela Vista 

CEP 
01325-000 

Cidade/ Municipio 
São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 
SP 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/ Razão Social/ Denominação Social 
SOC RADIO CLUBE DE OSWALDO CRUZ LTDA 

I CPF/ CNPJ/ Código do Contribuinte 
I 53.338.604/ 0001-09 

Endereço 
RUA 1TAPURA 6  CX POSTAL 171 

Número Complemento 

CEP 
17700-000 

Bairro/ Distrito , 
JD. AMERICA 

Cidade/ Município 
OSWALDO CRUZ 

UF 
SP 

Código Atividade 
642 

. Categoria waiegoii a 
Patronal/ Empregador Empregado s f j Prof . Liberal Autônomo s 

Capital Social - Empresa N u Empregados Contribuintes 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

393,0 1 
(-) Desconto /  Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento 

100o000,0 0 
Total Remuneração - Contribuintes -) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora /  Multa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

+) Outros A&sÇm W 

(=) Valor Cobrado 

393,0 1 
104-0  10499.7026 0 93617.75333 5 86040.00142 1 5  4588000000000 0 
Código do Cedente Noss o Número 

0240 /  000.264.02693-4 Qfjcialld g Re<533a s Pes s 
Valor do Documento 

nas Naturais ír -i 
'UCILIZ-SP . 

Data Vencimento 
30/ 04/ 2010 

Exercício 
2010 
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GRCS U -  Contribuiçã o Sindica l Págin a 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGRC S -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vencimento 
30/ 04/ 2011 

Exercício 
2011 

Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

Código da Entidade Sindica l 

000.264.02693-4 

Endereço 
Rua Conselheiro Ramalho 

Número 
992 

Complemento CNPJ da Entidade 
61.708.293/ 0001-50 

Bairro/ Distrito 
Bela Vista 

>-« 1  

CEP 

01325-000 
Cidade/ Município 
São Paulo 

UF 

SP 

Rodo s d o Contribuint e 
IĴ me/ Razão Social/ Denominação Social  r 

SÇ)C RADIO CLUBE DE OSWALDO CRUZ LTDA 
CPF/ CNPJ/ Código d o Contribuinte 
53.338.604/ 0001-09 

Endereço 
BÚ^TAPURA , 6 

Número Complemento 

iwsdo-ooo 

Baino/ Distrito 

JD. AMERICA 
Cidade/ Município 
OSVALDO CRUZ 

UF 

SP 

Código Atividade 
601 

Categoria 

atronal/ Empregador Empregados ~ \  Prof. Liberal ~ \  Autônomos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mW:ÕUD,oo 
eÜp'rtsI Social - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

N°  Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

(=) Valor do Documento 

(-) Desconto /  Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0  10499.70260 93617.75333 5 86040.00101 7  1  4953OOOOOOO0jO& 

Código do Cedente 
0240/ 000 264 02693-4 

Nosso Número 
533386040001 

Valor do Documento Data Vencimento 
30/ 04/ 2011 

Exercício 
2011 £  £ 

1 SH s 1 

• o&irif* } ÒtS6 ab obMp.3 - XURO <pU;iAv@ái 

Comprovante de pagam en to de GRCSU ••> ComrlbuiçSo Sindicai Urbana 

mm 

«LIDO SOMENTE COI 

Vie Interne t Bankin g CAIX A 
LíLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L  ISÍTIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM 

"CnV 
SOC RADI O CLUB E OS V CRU Z 

: Cont a d e débito : 097 7 /  00 3  /  00000046- 6  

................................................... ........................... . 
S otsu o os .oüeíioilõ p ãjofiHi s o  eomr.ibBn l 
j Representaçã o numéric a d o códig o d e barras i 

J 10499.7026 0 93617.75333 5 66040.00101 7 1  

Dat a d o venciment o 

{blott i ria m  qsjfcfçuq o o,o(j| í | A9 : Ç^QQ  5*0 5 
J V » ''.q #)í080 8 AWOTQ I 489,7 9  

4953000000000 0 

!.. . .otoAr^Hiaaflsa.... . 

30/ 04 / 201 1 

; Identificaçã o d a operação : CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L 

Dat a d e débito : 27 / 04 / 201 1 

•  Dat a d a operação ? 27 / 04 / 201 1 

..cçflia.o . ei3 .Qíí«ít9.4aoj—.œsafiïas 

WIDO SOMENTE COM 0 SELO DE AUTENTICIDADE 
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

é/ *  JÊk jÊ ~ y^frr JÊkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
•  JRL  JM k  Disqu e CAIXA 0800 72 6 010 1 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Vencimento 
30/ 04/ 2012 

Exercício 
2012 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISÃ O EST S P 000238 
Código da Entidade Sindicai 
000.000.264.02693-4 

Endereço 
R CONS RAMALHO 

Número 
992 

Complemento CNPJ da Entidade 
61.708.293/ 0001-50 

Bairro/ Distrito 
BELA VISTA 

CEP 
01325-000 

Cidade/ Municiplo 
SAO PAULO 

UF 
SP 

Nome/ Razão Social/ Denominação Social 
SOC RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA 

CPF/ CNPJ/ Código do Contribuinte 
53.338.604/ 0001-09 

Endereço 
R ITAPU RA 

Número 
6 

Complemento 

CEP 
17700-000 

Bairro/ Distrito 
JD AMERICA 

Cidade/ Município 
OSVALDO CRUZ 

UF 
SP 

Código Atividade 
601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

Qjjj Patronal/ EmpregadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [7 J Empregados Q  Prof . Liberal [ 3  Autónomos 

unpital Social - Empresa N °  Empregados Contribuintes 

i 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento 
432,36 

mprovant e d e agendament o d e GRCS U -  Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i Interm t Bankin g CAIX A 

;oivt a d e debito : 

SOC RADI O CLUBE OS V CRU Z 

0* 7 7 /  00 3 /  00000046- 6 

Rt.. _ jSentaçS o numéric a d o códig o d » barros : 

10499.7026 0 93617.75333 S 86040.00101 7 9  5319000004323 6 

Dat a d o vencimento : 

Nom e d o banco : 

Valo r (R$) : 

IdenUflcoçS o d a operação : 

30/ 04/ 201 2 

CAIXA ECONÓMIC A FEDERA L 

432,3 6 

SID TRA B EMPR RADIO TV S P 

lo/ oV 

Dat a d e débito : 

Data/ hor a d a operação : 

30/ 04/ 201 2 

19/ 04/ 201 2 11:02:2 2 

COdig o d a operação : 1100729 1 

Chav e d e segurança : UKVLFSMEfTôVTNF R 

Atenc&o : Certjfhiue-s e d e qu e haver á sald o suficient e n a dat a agendada . Valore s referente s o  resgate s d e 

opllcocõa s financeira s o u d a documento s compensáveis , soment e estarã o disponívei s par a transferência s o 

pagamentos , n o di a seguint e a o crédito . 
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GRCSU-Guia de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urbana 

Dados da Enlidade Sindical > . *  "  "* » 
Nomo /  Razão Social /  Denominação Social 

Sin d do s Trab s e m Empresa s d e Radiodifusã o e  Televisã o n o Es t d e Sã o Paul o 

Endereço 
Rua Conselheir o Ramalh o 

Bairro /  Distrito 
Bel a Vist a 

Número 

992 

CEP 
01325-00 0 

Complemento 

Vencimento 

30/ 04/ 2013 

Exercício 

201 3 

Código da Entidade Sindical 

S-0269 3 

CNPJ da Entidade 

61.708.293/ 0001-5 0 

Cidade/ Município 
Sã o Paul o 

UF 

SP 

Dado s d o Contribuint e 

Nome /  Razão Social /  Denominação Social 

SOC RADI O CLUB E D E OSWALD O CRU Z LTD A 

CPF /  CNPJ /  CEI do.Contribuinte 

53.338.604/ 0001-0 9 

Endereço 

RUA ITAP U BA, 6  CX POSTA L 17 1 

Número Complemento . 

CEP 

17700-00 0 

Bairro /  Distrito 

JD . AMERIC A 

Cidade/ Município 

OSVALD O CRU Z 

UF . 

SP 

Código da Atividade 

60 1 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 

Categori a 

|  |  Patronal /  Empregador •  Empregado s \ ^ ] Prof.Liberal 

Dado s d a Contribuiçã o 

I I  Autônomos 

Capita l 

V 
Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

N°  Empregadjas, Contribuintes e^cijgs, 

{=) Valor do Documento 

(-) Desconto /  Abatimento 

Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora /  Multa 

(+) Outros /  Acréscimos 

{=) Valor CobradozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^X. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J 0 

104- 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10499.70260 93617.75333 5 86040.00101 7 2  5684000000000 0 
- Vencimento ; Nosso Número Valor do Documento Jcõdigo do Cedente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

InT-er.net...Banldng... C AIX A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIX A 
Comprovant e d e pagament o d e GRCS U -  Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Via Interne t Bankin g CAIX A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Te: 

Págin a L^ e í \  ^  

Nome : 

Cont a d e débito : 

SOC RADI O CLUBE OSV CRU Z 

097 7 /  00 3 /  000000.46- 6 

i r 

Representaçã o numéric a d o códig o d e barras : 

10499.70260 ' 93617.75333 5 86040.00101 7 2  5684000000000 0 

Dat a d o vencimento : 30/ 04/ 201 3 

Nom e d o banco : CAIXA ECONÓMIC A FEDERA L 

Valo r (R$) : 581,5 0  J( 

Identificaçã o d a operação : CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L 1 3  I 

Dat a d e débito : 30/ 04/ 201 3 

Data/ hor a d a operação : 30/ 04/ 201 3 14:40:3 8 

Códig o d a operação : 0023030 4 

Chav e d e segurança : GCXMMMQ386Z36L1 Q 
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS - Gui a dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R  acolhimento da Contribuiçã o Sindica i 

ados d a Entidad e Sindica l 

ame da Entidade 

IND.EMPRESA S D E RADI O E  TV.N O EST.S.P . 

idereço > 

1NAGES 

lirro/ Distrito 

LPOMPEI A 

Níimero 

110 0 

Vencimento |  Exercíci o 

31/ 01/ 200 9 200 9 

I Código da Entidade Sindical 

000.800.02667- 5 

•. '<sto -.'ato I CNPJ da Entidade 

.. . r, ' 140.AND . 62.650.809/ 0001-1 6 

! J f 

Cep 

0501 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OCO 

.idade/ Município 

JiA O P A SP 

ados d o Contribuint e 

ame/ Razão Social/ Denominação Social 

OC.RAD.CLUB.OSVALD O CRU Z LTDA-A M 

idereço 

•  ITAPUR A 

Número 

6 

l Comnlemento 

I CPF/ CÏ:? X Código do Contribuinte 

I CN P • 3.338.604/ 0001-0 9 
1 — •  — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• p Bairro/ Distrito Cidade/ Município UF Código Atividade 

iVOO-OOO OSVALD O CRU Z SP 11 1 

ido s d e Referênci a d a Contribuiçã o 

atet""i a 

tonal/ Einpregador |  Empregados J  Prof . Liberal |  Autônomos •  (=) Valor do Documento 

L 399,39 
ipital Social - Empresa 

100,000,00 
ipital Social - Estabeleciinent 

N -mpregado s Contribuintes (-) Desconto/ Abatimento 

Tot»' Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Total Hmpregadps -  Estabelecimento ensagem Destinad a a o Contribuint e 

.OQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

é o  vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Agência s d a CAIX A e  Ped e Bancária. . 

jcument o vencido , pagáve l soment e na s Agência s d a CAIXA . 

ji a vencid a -  cobra r mult a d e 10 % no s trint a primeiro s dias , co m •  adiciona l 

! 2 % po r mê s subseqüent e d e atras o e  jur o d e mor a d e 1  % a o mê ; correçã o monetária . 

(+) Mora/ Multa 

(+) Outros Acréscimos 

I (=) Valor Cobrado 

399,39 

104-0 
Valor :  • > finjo 

30 0 í . .  .'S%$$)Í0023E 0 

autenticação iviccai;. 

10499.70260 6711' " '533V 4 86040.00111 6 9  4184000000000 0 
Vencimento7 "Vá " Exercício 

200 9 
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GRCS U -  Gui a de Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ê 
y-

«3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da Entidad e Sindica l 

Nome da Entidade 

SIND.EMPRESA S D E RADI O E TV.N O EST.S.P . 

Vencimento Exercício 

31/ 01/ 2010 201 0 

Código da Entidade Sindical 

000.800.02667- 5 

Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

R.APINAGE S 1100 CJ.140 3 140.AND . 62.650.809/ 0001-1 6 

Bai àstrit o Cep Cidade/ Município UF 

VL.POMPEI A 05017-00 0 SAO PAUL O SP 

Dados do Contribuint e 

Nome/ Razão Social/ Denominação Social 

SOC.RAD.CLUB.OSVALD O CRU Z LTDA-A M 

CPF/ CNPJ/ Código do Contribuinte 

CNPJ: 53.338.604/ 0001-0 9 

Endereço 

R.ITAPUR A 

Número 

06 

Complemento 

Cep 

17700-00 0 

BairTO/ Distrito Cidade/ Município UF 

SP 

Código Atividade 

111 

Dados de Referenci a d a Contribuiçã o 

Categori a 

Empregados ^ Patronal/ Empregador j Autônomos 

N°  Empregados Contribuintes 

(=) Valor do Documento 

(-) Desconto/ Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

M ^ge m Destinada a o Contribuint e Tota l Empregados - Estabelecimento 

BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

At é o  vencimento , pagáve l nas Lotéricas , Agência s da CAIXA e Red e Bancária . 

Document o vencido , pagáve l soment e na s Agência s da CAIXA. 

Guia vencid a -  cobra r mult a de 10 % nos trint a primeiro s dias , co m o  adiciona l 

de 2 % por mês subseqüent e de atras o e juro de mora de 1 % a o mês e correçã o monetária . 

(+) Mora/ Multa .V * 

(+) Outros AcréscimB̂  

(=) Valor WBfeòo 

104-0 10499.7026 0 67117.75333 4 86040.00111 6 4  4499000000000 0 
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233 

GRCS U -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da Entidad e Sindica l 

Nome da Entidade 

SIND.EMPRESA S D E RADI O E TV.N O EST.S.P . 

Vencimento Exercício 

31/ 01/ 2011 201 1 

Código da Entidade Sindical 

S-0266 7 
Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

R.APINAGES 1100 CJ.140 3 140.AND . 62.650.809/ 0001-1 6 

Bairro/ Distrito Cep Cidade/ Município UF 

VL. POMPEIA 05017-00 0 SAO PAUL O SP 

Dados do Contribuint e 

Nome/ Razão Social/ Denominação Social 

SOC.RAD.CLUB.OSVALD O CRU Z LTDA-A M 

CPF/ CNPJ/ Código do Contribuinte 

CNPJ: 53.338.604/ 0001-0 9 

Endereço 

R.ITAPURA 

Número 

6 

Complemento 

Cep 

17700-00 0 

Bairro/ Distrito Cidade/ Município 

OSVALD O CRU Z 

UF 

SP 

Código Atividade 

111 

Dados de Referênci a da Contribuiçã o 

alegori a 

Patronal Empregador j  Empregado s 

Capital Social - Empresa ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lOD.CÜD.O O 

•  Prof. Liberal 

t 
Capital Social - Estabelecimento 

•  Autônomos 

pregados Contribuintes 

(=) Valor do Documento 

(-) Desconto Abatimento 

Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Mensagem Destinad a a o Contribuint e 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

Total Empregados - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i c 

At é o  vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Agência s d a CAIXA e  Red e Bancária . 
Não recolhe r est e document o apó s o  venciment o -  orienta r o  sacad o a reemiti r est a gui a no 
site CAIXA , www.caixa.gov.br , opçã o VOC Ê o u EMPRESAS , Contribuiçã o Sindica l Urbana , 
Emissã o d e Guias e pagá-l a soment e na s Agência s d a CAIXA . 
Guia Vencid a - cobra r mult a de 10 % nos trint a primeiro s dias , co m adiciona l d e 2 % por mê s 
subsequent e d e atras o e  juro s d e mora d e 1 % a o mês e  correçã o monetária . 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 10499.7026 0 67117.75333 4 86040.00111 6 8  48640000000Ò00 
Código Cedente 

S-0266 7 

Nosso Número 

53338604000 1 

Valor do Documento Vencimento 

31/ 01/ 2011 

Exercício |  

201 1 

Oficia l d e Registr o Civi l das Pessda^1fa% a â a .5 M
í í'; an ' c a 

' l  l  V V8L&M a S* tÊ»* oTTT3rríw| e Osvald o Crtiz-S P ã 
telefa x (18 ) 3328-393 2 3 

I^UTENTICACÃ O 5 5 
• isente cópi a reprooràfyaj^oTrtorm e ao ~\  
Im in i apre3eníada/ <Ia<ue)clo»/ f e S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ § 

/  R$2,50 ; 

U ueiRM^GARLO S RIRES (OFICIAL ) \  

ME MARI A B/ NICOLETt r >  FS^eVFrtTE S g 
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCSU - Gui a de Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urbana^ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

comity, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 -

Dados d » Entidad e Sindica l 

Nom e da Entidade 

SIND.EMPRESA S D E RADI O E TV N O ES T SP . 

Venciment o 

31/ 01/ 201 2 

Excnat^ b 

201 2 

Códig o d a Entidade Sindica l 

S-02667 
Endereç o Númer o Complement o CNPJ da Entidad e 

R.APINAGE S 110 0 CJ.140 3 140.AND . 62.65 0 809/ 0001-1 6 

Bairr o Distrit o Cep (idad e Municípi o UF 

VL.POMPEI A 05017-00 0 SA O PAUL O SP 

Dados d o Contribuint e 

Nom e Razã o Social/ Denominaçã o Social 

SOC.RAD.CLUB.OSVALD O CRU Z LTDA-A M 

CPFCNP J Códig o do Contribuint e 

CNPJ : 53.338.604/ 0001-0 9 

Endereç o 

R.ITAPUR A 

Númer o 

6 

Complement o 

Cep 

17700 - 00 0 

Bairr o Distrit o Cidade Municípi o 

OSVALD O CRU Z 

UF 

SP 

Códig o Atividad e 

11 1 

Dados d e Referênci a da Contribuiçã o 

Categori a 

Patronal'Empregado r 

I Capita l Sócia ! - Empres a 

Empregados Prof. Libera l J  Autónomo s 

, N°  Empregados Contribuinte s 

, (= ) Valo r do Qoçument o 

2 6 
(-) Descont o Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o - Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

Mensa „ .'stinad n a o Contribuint e 

BLOQUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 

gados - Estabeleciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(+) Mora Mui 

At é o  vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Agência s d a CAIX A e  Red e Bancária . 
Nã o recolhe r est e document o apó s o  venciment o -  orienta r o  sacad o a  reemiti r est a gui a n o 
sit e CAIXA , www.caixa.gov.br , opçã o VOC Ê o u EMPRESAS , Contribuiçã o Sindica l Urbana , 
Emissã o d e Guia s e  pagá-l a soment e na s Agência s d a CAIXA. ' 

Gui a Vencid a - cobra r mult a d e 10 % no s trint a primeiro s dias , co m adiciona l d e 2 % por mê s 
subsequent e d e atras o e  juro s d e mor a d e 1  % a o mê s e correçã o monetária . 

( t-) Outros Acréscimo s 

(= ) Valo r Cobrad o 

m2& 
104-0 10499.70260 67117.753334 86040.00111 6 8  52290000000000 

Códig o Cedent e 

S-0266 7 

Nosso Númer o 

53338604000 1 

Valo r do Document o Venciment o 

31/ 01/ 201 2 

Exercíci o 

201 2 

«tJHHBplA L D E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATUR/  
.Autenticaçã o Mecânic a 

t i s 
ALDO CRUZ-SP 
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GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a . 

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados d a Entidad e Sindica l 

i Nom e d a Entidad e 

SAC CAIX A 0800 726 0101 Ouvidori a 0800 725 7474 

Para pessoa s co m deficiênci a auditiva ou d e fala 0800 726 2492 

www.caixa.gov.br 

Venciment o 

31/ 01/ 201 3 

Exercíci o 

201 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j SIND.EMPRESA S D E RADI O E  TV.N O EST.S.P . 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

S-0266 7 
Endereç o Númer o Complement o CNPJ da Entidad e 

R.APINAGE S 110 0 CJ.140 3 140.AND . 62.650.809/ 0001-1 6 

Bairr o Distrit o Cep Cidade Municípi o UF 

VL. POMPEI A 05017-00 0 SA O PAUL O SP 

Dados d o Contribuint e 

Nome Razã o Socia l Denominaçã o Socia l 

SOC.RAD.CLUB.OSVALD O CRU Z LTDA-A M 

CPF CNP J Códig o do Contribuint e 

CNPJ : 53.338.604/ 0001-0 9 

Endereç o 

R.ITAPUR A 

Númer o 

6 

Complement o 

Cep 

17700-00 0 

Bairro/ Distrit o Cidade Municípi o 

OSVALD O CRU Z 

UF Códig o Atividad e 

11 1 

Dados d e Referênci a da Contribuiçã o 

Categori a 

X J  PatronaL Empregado r J  Empregado s Pro.. Libera l 

(= ) Valo r do Document o -

Capita l Socia l -  Empres a N°  Empregados Contribuinte s (-) Desconto , Abatiment o 

lüOOOOOO \ —•  1 
Capita l Socia l -  Esta' " Tota l Remuneraçã o - Contribuinte s ()l5de . . 

" *  4 |  

nsagcm Destinad a a o Contribuint e Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+ ) Mor a Mult a 

}QUET O D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBAN A 
o vencimento , pagáve l na s Lotéricas , Correspondente s 
<A Aqui , Agência s d a CAIX A e  Red e Bancária.Nã o recolhe r est e document o apó s o 
iment o -  orienta r o  sacad o a  reemiti r est a gui a n o sit e CAIXA , www.caixa.gov.br , 
o VOC Ê o u EMPRESAS , Contribuiçã o Sindica l Urbana,Emissã o d e Guias , mantend o a  mesm a 
de vencimento , inclui r valo r e  paga r soment e na s Agência s d a CAIXA.Gui a vencida-cobra r 

. d e 10 % no s trint a primeiro s dias , co m adiciona l d e 2 % po r mê s subsequent e d e atras o e 
de mor a d e 1 % ao mê s e  correçã o monetáti a (Selic) . 

(+ ) Outro s Acréscimo s 

(= ) Valo r Cobrad o 

1-Ü4-0 10499.7026 0 67117.75333 4 86040.00111 6 9  55950000^0000 0 

Códig o Cedent e 

S-0266 7 

Nosso Númer o 

53338604000 1 

Valo r d o Document o Venciment o 

Autenticaçã o Mecânic a 

m u E > -XÍCÍ O .  • •  '.©« > 

31/ 01/ 201 3 v$^?i$SÍ *  
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ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ' izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ax'i'iii i.i \iu  ioii.il zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Í/C Ivki  vmuaii  .!<  •> 

JUARE Z MORAE S D E tf&DEIROS  I 

Ststenw s 

Interativo s 

SRD: : Sistem a d e Control e d e Radiodifusã o interne t tei a men u a J ud a 

Relaçã o d e Outorga s (Vencidas/ a Vencer ) -  F M 

UF : S P Município : Osvald o Cru z 

Entidad e Municípi o 

SISTEM A NOROEST E D E COMUNICAÇÃ O LTD A EPP Osvald o Cru z 

SOCIEDADE RADI O CLUB E DE OSVALD O CRU Z LTD A Osvald o Cru z 

Usuário : Anate i Vjuarez .m c - JUARE Z MORAE S D E MEDEIRO S Data : 24 / 01 / 201 4 

Registr o 1  at é 2  d e 2  registro s 

Dat a Outorg a 

15/ 12/ 2010 

08/ 05/ 2004 

Validad e 

15/ 12/ 2020 

08/ 05/ 2014 

Hora : 15:21:3 8  

Página : [1 ] [Ir ] [Reg ] 

o Tel a Inicia l 
J . 

Imprim i r Exporta r Exce l 

http://sistemasnet/SRD/Relatorios/Outorga/Tela.asp 24/01/2014 
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yJ ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a consult a Consult a |  

Agem M  IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVÍM i'i'i.j /  

t/ e ivk' %  (><mi(>hjçâi-h 
Ststema s 

Interativo s 

SIACCO »» Consultas Gerais » » Perfi l da s Empresa s men u ajud a 

Perfil das Empresas - SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA 
CNPJ : 5333860400010 9 

Presidente : 

Endereço : RU A ITAPURA - JARDI M AMERICA 

E-mail : 

Capita l Social : 100.000,0 0 

Reserv a d e Capital : 

Total : 100.000,0 0 

Quadro Societário 

CNP J /  CP F 

051.315.848-0 9 

065.058.018-4 7 

296.489.408-6 0 

337.358.078-1 0 

Conselho 

Diretoria 

CNP J /  CP F 

051.315.848-0 9 

Registr o 1  at é 1 de 1  registro s 

Volta r Imprim i r Exporta r Exce l 

NOM E 

ALVARO LUI Z BORIN I 

ANTONI O CARLOS VIEIR A BORIN I 

DÉBOR A ARRUD A BORIN I 

CAROLINA ARRUDA BORIN I 

NOM E 

ALVARO LUI Z BORIN I 

Qtd . Cota s 

65.00 0 

10.00 0 

12.50 0 

12.50 0 

Carg o 

GERENTE 

Página : [1 ] [Ir ] 

Vir . Cota s 

65.000,0 0 

10.000,0 0 

12.500,0 0 

12.500,0 0 

INDICAÇÃ O 

[Reg ] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 04/04/201 4 
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ANATEL 
SONI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O 5  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas 

Interativo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ZÜ Men u Principa l w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SIACCO »» Consultas Gerais »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consolidado  Participação e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

Dados da consulta •  | ~r\  Consult a 

Consulta Composiçã o da Entidade. 
Tipo d e Consulta : CNPJ 

CNPJ : 53.338.604/ 0001-0 9 

SOCIEDAD E RADI O CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA 

NOME CNPJ/ CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNP J CARG O 

Qtd . 

Cota s 
PART. 

ON 
PART. 

PN 
SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

ALVARO LUIZ 
BORINI 

051.315.848 -
09 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Diretor 
(GERENTE) 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - FM - SP Osvaldo Cruz 

ALVARO LUIZ 
BORINI 

051.315.848 -
09 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Diretor 
(GERENTE) 

0 - - OM Regional SP Osvaldo Cruz 

ALVARO LUIZ 
BORINI 

051.315.848 -
09 SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 65000 0,00 % 0,00 % FM - SP Osvaldo Cruz 

ALVARO LUIZ 
BORINI 

051.315.848 -
09 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 65000 0,00 % 0,00 % OM ' Regional SP Osvaldo Cruz 

ANTONIO 
CARLOS VIEIRA 

BORINI 

065.058.018 -

47 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 10000 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 

ANTONIO 
CARLOS VIEIRA 

BORINI 

065.058.018 -

47 SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 . 

Sócio 10000 0,00 % 0,00 % •  FM - SP Osvaldo Cruz 

CAROLINA 337.358.078 -

1Q 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 12500 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 

ARRUDA BORINI 

•  

•  

337.358.078 -

1Q SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 12500 0,00 % 0,00 % FM - SP Osvaldo Cruz 

DÉBOR A 
ARRUDA BORINI 

296.489.408 -

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 12500 0,00 % 0,00 % FM . - SP Osvaldo Cruz 

DÉBOR A 
ARRUDA BORINI 60 SOCIEDADE 

RADIO -
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ OOOi: 
09 

Sócio 12500 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 
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SIACCO -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O DE CONTROL E SOCIETÁRI.. . Págin a 1 de'f*** ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<. 9*  

SM x.m,il zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BOMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D W 

SONI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O 

S»stemà s 

Interativos 
W AN  AT EL 
ÍÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAjI Men u Principa l •  SIACCO »»Consulta s Gerais» »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consolidado  Participação e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

Dados da consulta Consult a 

Consulta Composiçã o da Entidade.. . 
Tipo d e Consulta : CNPJ 

CNPJ : 53.338.604/ 0001-0 9 

SOCIEDAD E RADI O CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA 

NOME CNPJ/ CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNP J CARG O 

Qtd . 

Cota s 

PART . 

ON 

PART . 

PN 
SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

ALVARO LUIZ 
BORINI 

051.315.848 -

SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Diretor 
(GERENTE) 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- FM - SP Osvaldo Cruz 

ALVARO LUIZ 
BORINI 

051.315.848 -

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Diretor 
(GERENTE) 

0 - . - OM Regional SP Osvaldo Cruz 

ALVARO LUIZ 
BORINI 09 SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 65000 0,00 % 0,00 % FM - SP Osvaldo Cruz 

ALVARO LUIZ 
BORINI 09 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 65000 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 

ANTONIO 
CARLOS VIEIRA 

BORINI 

065.058.018 -

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 10000 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 

ANTONIO 
CARLOS VIEIRA 

BORINI 47 SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
Q9 

Sócio 10000 0,00 % 0,00 % FM - SP Osvaldo Cruz 

CAROLINA 

ARRUDA BORINI 
337.358.078 -

SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 12500 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 

CAROLINA 

ARRUDA BORINI 10 SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
0§ 

.Sócio 12500 0,00 % 0,00 % FM SP Osvaldo Cruz 

DÉBOR A 
ARRUDA BORINI 

296.489.408 -

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sócio 12500 0,00 % 0,00 % FM - SP Osvaldo Cryz 

DÉBOR A 
ARRUDA BORINI 60 SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Sócio 12500 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Osvaldo Cruz 
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SIACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL E SOCIETARI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.. . Parin » Ide L \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ANATEL t i,v,' k i.i  \ .H:C)!Í.IÍ 

it '.' (* / <"< 'Qtnunícaçvps zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DI A 
SONI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O 

Sistema s 

! Interativo s 

~3 Men u Principa l T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H f Dado s da consult a Resultad o 

Consulta Composiçã o da Entidade.. . 
Tip o d e Consulta : CP F 

CPF : 051.315.848-0 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIACCO » » Consultas Gerai s » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consolidado  Participação  e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

NOM E CNPJ/ CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNP ] CARG O 

Qtd . 

Cota s 

PART . 

ON 

PART . 

PN 
SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

ALVARO 

LUIZ 

BORIN I 

051.315.848 -

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE-

OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -
09 

Direto r 

(GERENTE) 
0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - FM - SP Osvald o Cru z 

ALVARO 

LUIZ 

BORIN I 

051.315.848 -

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 

Direto r 

(GERENTE) 
0 - -- OM Regiona l SP Osvald o Cru z 

ALVARO 

LUIZ 

BORIN I 
09 SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO. 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sóci o 6500 0 0,00 % 0,00 % FM ~ SP Osvald o Cru z 

ALVARO 

LUIZ 

BORIN I 
09 

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sóci o 6500 0 0,00 % 0,00 % OM Regiona l SP 

\  
Osvald o Cru z 
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SIACCO -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL E SOCIETÁRI.. . Págin a 1  de-4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ A  NAT EL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• \ ,;:-:i< i.i  KM  km<ti 

ifzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ir.'V' i yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;«i?i,* nfl „'('(ff*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bd M DI A 
SÓNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistema s I 

Interativo s | , 

Men u Principa l •  SIACC O » » Consulta s Gerais » » Consolidado  Participação  e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

\ § Dado s d a consult a ijf ^ Resultad o 

Consult a Composiçã o da  Entidade.. . 
Tip o d e Consulta : CP F 

CPF : 065.058.018-4 7 

NOM E CNPJ/ CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNP J CARG O 

Qtd . 

Cota s 

PART . 

ON 

PART . 

PN 
SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

ANTONI O 

CARLOS 

VIEIRA 

BORIN I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

065.058.018 -

SOCIEDADE 

RADIO 
CLUBE D E 
OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sóci o 1000 0 0,00 % 0,00 % FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- SP Osvald o Cru z 

ANTONI O 

CARLOS 

VIEIRA 

BORIN I 
4 7 SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE D E 

OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sóci o 1000 0 0,00 % 0,00 % OM Regiona l SP Osvald o Cru z 
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SIACCO - SISTEM A DE ACOMPANHAMENT O D E CONTROL E SOCIETÁRI.. . Págin a fcí ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• J ANATÍL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DI A 

AgentzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \.x tona! 

de IcItHOHitmH .Hves' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Srstema s I 

Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fj j Men u Principa l » SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação  e  Composição  inr - erne t tei a men u ajud a 

Dados da consult a W\  Resultad o 

Consulta Composiçã o da Entidade.. . 
Tip o d e Consulta : CP F 

CPF : 337.358.078-1 0 

NOM E CNPJ/ CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNP J CARG O 

Qtd . 

Cota s 

PART . 

ON 

PART . 

PN 
SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

CAROLINA 

ARRUPA 

BORIN I 

337.358.078 -

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sóci o 1250 0 0,00 % 0,00 % FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- SP Osvald o Cru z 

CAROLINA 

ARRUPA 

BORIN I SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTDA 

53.338.604/ 0001 -

09 
Sóci o 1250 0 0,00 % 0,00 % OM Regiona l SP Osvald o Cru z 
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SIACCO - SISTEM A DE ACOMPANHAMENT O D E CONTROL E SOCIETÁRI.. . Pásjn a 1'í e 1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- v  \  

^ Men u Principa l * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIACC O » » Consultas Gerais » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consolidado  Participação  e  Composição  interne t tei a men u ajuda . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tí1 Dado s d a consult a jjfc L Resultad o 

Consult a Composiçã o d a Entidade.. . 
Tip o d e Consulta : CP F 

CPF : 296.489.408-6 0 

"BO M DI A 
SÓNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O 

j .  Sistema s 

í Interativo s 

NOM E CNPJ/ CP F 
ENTIDAD E 

M C 
CNP J CARG O 

Qtd . 

Cota s 

PART . 

ON 

PART . 

PN 
SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTD A 

53.338.604/ 0001 -
Sóci o 1250 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

0,00 % 0,00 % FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  

SP Osvald o Cru z 

DÉBOR A 

ARRUDA 

BORIN I 

296.489.408 -

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTD A 

09 
Sóci o 1250 0 

\ 

0,00 % 0,00 % FM SP Osvald o Cru z 

DÉBOR A 

ARRUDA 

BORIN I 
60 SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTD A 

53.338.604/ 0001 -
Sóci o 1250 0 0,00 % 0,00 % OM Regiona l SP Osvald o Cru z 

SOCIEDADE 

RADIO 

CLUBE DE 

OSVALDO 

CRUZ LTD A 

09 
Sóci o 1250 0 0,00 % 0,00 % OM Regiona l SP Osvald o Cru z 

Usuário : anatei\ sonia.m c -  SÓNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O Data : 04 / 04 / 201 4 Hora : 10:00:3 1  
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SRD - SISTEM A DE CONTROL E DE RADIODIFUSÃ O -  [SIS versã o 2.2.62 ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l w 

Consult a Gera l -  F M 

Identificação do Canal PB 
UF : S P 

Município : Osvald o Cru z 

Freqüência : 97, 3 MH z 

Classe : B I *  

Canal : 24 7 

Dados da Entidade 
Entidade : SOCIEDAD E RADI O CLUBE DE OSVALD O CRUZ LTD A 

Nom e Fantasia : CALIFÓRNI A F M 

N °  Estação : 914906 6 

Primeir o 

Licenciamento : 

•  Dado s do Plano Básico 
ED Dados da Outorga 
B Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
N °  At o Tip o d o document o Órgã o Dat a Ato . Dat a DO U 

IH Característic a da Estação Instalada 
El Dados do Licenciamento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 - Selecion e - V 4 V 4 

4 - Selecion e - V 4 DMC V 4 

4 - Selecion e - V 4 DMC V 4 

4 - Selecion e - V 4 DMC V 4 

4 - Selecion e - V 4 V 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< - Selecion e - V \i v| < 

< - Selecion e - V \4 v| < 

< - Selecion e -

4 - Selecion e - v| < 

4 - Selecion e - 4 v H 

Página » del^ « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r Swtema s 

Interativo s 

SRD » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consulta s » » Gera l men u ajud a 

Distrito : 

Su b Distrito : 

Loca l Especifico : 

Fase : 3  - Licenciad a 

Fistel : 0202288897 9 

CNPJ : 53.338.604/ 0001-0 9 

Situação : Entidad e nã o possu i débito s 

Últim o 

Licenciamento : 

08/ 05/ 198 4 

Razã o 

Outorg a 4 

Aprovaçã o d e Loca M 

Autoriz a a  Alteraçã o d e 

Característica s Técnica s i 

da Estaçã o 

Enquadrament o Plan o 

Básic o 

Mult a 4 

Renovaçã o 4 

]<[01/ 12/ 199 9  I  Renovação 4 . 

~" Multa *  

Renovaçã o 4 

Naturez a 

17/ 09/ 199 6 

HI25/O6/199 7 

]< | 25/ 07/ 200Ò ~ 

05/ 01/ 201 0 

20/ 06/ 201 2 I  Deliber . d o C. Naciona l 4 

Jur . V 

Jur . V 

Jur . V 

Jur. V 

Jur . V 

| jur . 

Jur/  

j Jur . 

Jur . 

Jur . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tela Inicia l Imprim i r 
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http://mcintranet/radtec/listaÖ ,i Äc1^8^..as p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo Ba » Serviço s !  i% Consulta" Pública zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Manter Process o UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
53000.000974/ 12 SP 

f 53000.005300/ 04 SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ir 53000.029666/ 11 SP 

Ir 53000.052612/ 06 SP 

53000.066457/ 13 SP 

53000.066458/ 13 SP 

Ir 53000.077831/ 10 SP 

53000 053883/ 09 SP 

53000.019071/ 05 SP 

53000.029773/ 05 SP 

"7  53000.007831/ 10 SP 

Localidad e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r»c\/Ai r\ ri 

Ü<l Assunto 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 
CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

OSVAl 

CRUZ 

SP SA O PAULO 

Cana l Ent idad e 
SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 

CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZLTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

SOCIEDADE RÁDI O CLUBE DE OSVALDO 
CRUZ LTDA 

247 

FM 

OM 

& Intrane t ?  Ajud a  1 

SÔNIA.MONTEIR O -  USUÁRI O 
Assunt o Situaçã o Caix a Serviç o Document o 

114 

112 

147 

114 

112 

112 

114 

103 

111 

111 

114 

206 SP 5  F M 

206 S P 11 2 O M 

206 

206 

SP 0 6 O M 

SP 5  O M 

206 S P 11 2 F M 

206 O M 

206 S P 0 4 O M 

218 ANATE L FM 

206 ANATE L FM 

206 ANATE L O M 

206 S P 0 4 O M 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

V 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S ' ^ | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercia l 
Subgrupo Lega l de Pós-Outorg a ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

LIST A D E VERIFICAÇÃ O D E DOCUMENTO S 

Instruçã o de processos de renovaçã o de outorgas de concessõe s e  permissõe s deferidas a 
pessoas jurídica s de natureza privada, para a execuçã o de serviço s de radiodifusã o 

comercial. 

Processo n 2: 53000.066457/2013 

Entidade requerente: Sociedade Rádi o Clube de Osvaldo Cruz Ltda. 

Localidade : Osvaldo Cruz UF : SP Serviço : FM 

Período : 8/5/2014 a  8/5/2024 

REQUISITO S SI M NÃ O 

Nã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA se 

aplic a F L (s) . 

Em cumpriment o ao disposto no art . 5 °  do Capítul o II I da Portari a n°  329 , de 4  de julho de 2012 (DOU d e 11 de 

julho de 2012 - Seçã o 1) , a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo II : 

1 - requerimento , solicitand o a renovação , assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídic a interessada? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 2 

2 -  declaração , firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 
interessada, d e que: (i ) não possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o 
de serviç o na localidad e objeto da concessão , permissã o o u autorizaçã o que 
será renovada; e  (ii ) não exceder á o s limite s fixados no art. 1 2 do Decreto-
Lei n ° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a  renovaçã o da outorga? 

X 3 

3 -  declaração , firmada  pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 
' interessada, d e que somente brasileiro s natos exercerã o os cargos e  funçõe s 
de direção , gerência , chefia , de assessoramento e assistênci a administrativ a 
da execuçã o do serviç o objeto da outorga a ser renovada? 

X 4 

4 - certificad o de quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativa ao empregador 
(ou comprovant e de recolhiment o dos último s cinco anos)? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 

X 17 a 2 3  

5 -  certificad o de quitaçã o da contribuiçã o sindical , relativa ao empregado 
(ou comprovant e de recolhiment o dos último s cinco anos)? 

X 12 a 1 6  

6 - comprovant e de regularidade com o FISTE L ? 
X 6 

7 - prov a de regularidade relativ a ao INSS? 
X 7 

8 -  prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 
Serviç o - FGTS ? 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

8 

9 -  certidã o conjunt a negativ a d é débito s relativo s aos tributo s federais e  à 
dívid a ativ a da União , e_xpedida pela Receita Federal? 

X 11 

SBL/SLPOS/GTC O 
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10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídic a interessada? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
1 

9 

11 -  prova s d e regularidad e par a co m a  Fazenda Municipa l d a sede d a 
pessoa jurídic a interessada e  do loca l da prestaçã o do serviço ? 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10 

l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃ O 

A documentaçã o apresentad a pel a entidad e requerent e atend e parcialment e a o dispost o n a 

legislaçã o regulamenta r vigente . 

Observações : 

1. Embora a Entidade tenha cumprid ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in  totum  a s exigência s estabelecidas n a legislaçã o de radiodifusão , 
e, considerando a s novas orientaçõe s desta Coordenação , e m relaçã o à s Entidades cujo s pedido s d e renovaçã o d e 
outorga fora m protocolado s a  parti r d e agosto d e 2012 , e  nos anos subsequentes, alé m d o conteúd o exigid o pela 
Portaria n° 329/2012, mas com fundamento no § 3 o do art. 33 do Códig o Brasileir o de Telecomunicações , aprovad o 
pela Le i n° 4.117/62, e  com, o objetiv o de melho r instrui r os autos visand o o  deferimento'd o pedido , a Interessada 
ainda dever á ainda encaminhar a este Ministério , para exame, os seguintes documentos: 

a) Certidã o a  ser emitid a pela Junta Comercia l do Estado, de forma atualizada, para fins  de confirmaçã o 
dos atuais quadros societári o e  diretiv o da Entidade. 

b) Certidã o de distribuiçã o cíve l e crimina l de todos os sócio s e administradores da sociedade. 

2. O s limite s estabelecidos n o art . 1 2 do Decreto-Le i n. 236/67 estã o sendo respeitados, conform e 
demonstra o  extrat o de pesquisa realizad a n o Sistema d e acompanhamento d e Control e Societári o (S1ACCO ) da 
Anatei Fls.2 6 a 31 . 

3. Não consta pena de cassaçã o aplicada à Entidade, conforme pasta jurídic a correspondente e  fl.32 . 

4. Nã o foi localizado processo e m nome da Entidade , com relaçã o à  Transferênci a Direta , conform e 

pesquisa realizad a junto ao RADTEC/M C - fl.33 . 

Anális e Final : RUBRIC A DAT A 

Sôni a Valesca M . Monteir o 04/04/2014 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S % 
Secretari a d e Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a % 
Departamento de Outorg a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Grupo d e Trabalh o d e Radiodifusã o Comercia l 

NOT A TÉCNIC A N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j3 fj /2014/GTCO/DEOC/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n. 53000.066457/2013 

Assunto: Renovaçã o de Outorga. Exigênci a I. 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1- Trata-s e d e processo administrativ o de interesse d a Sociedade Rádi o Club e d e 
Osvaldo Cruz Ltda. , relativ o ao pedido de renovaçã o de outorga para a exploraçã o do serviç o de 
radiodifusã o sonor a e m frequênci a modulada , n o municípi o d e Osvald o Cruz , estado de Sã o 
Paulo, referente ao(s) seguinte(s) período(s) : 8/5/2014 a 8/5/2024. 

_J ___ _ •  ANÁLIS E 

2. Preliminarmente , cumpre informa r que a  Portaria n. 329, de 4  de julh o d e 2012, 
publicada no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 1 1 de julh o d e 2012 , defini u novo s procedimentos e 
critério s para a  renovaçã o de outorgas de concessões , permissõe s e  autorizaçõe s dos serviço s de 
radiodifusão . 

3. /  E m atendimento à s exigência s formulada s po r este Ministério , e  procedid a à 
anális e da documentaçã o apresentada, nos termos da Lista de Verificaçã o de Documentos à fl.34 , 
concluiu-se que, para a  regularizaçã o d o pedido, a Entidade dever á apresentar o (s) seguinte (s ) 
documento (s) pendente (s ) em original ou cópi a autenticada: 

a) Certidã o a  se r emitid a pel a repartiçã o competent e d o Estado , d e form a 
atualizada, par a fins  d e confirmaçã o d o atu a quadr o diretiv o d a Entidad e (d e 
acordo co m o  qu e dispõ e o  §  3 o . do art . .  33 d o Códig o Brasileir o d e 
Telecomunicações , aprovado pela Le i n° 4.117/62). \ 

b) Certidã o de distribuiçã o cíve l e crimina l de todos os dirigentes da Fundaçã o (de 
acordo co m o  qu e dispõ e o  §  3 o d o art . 3 3 d o Códig o Brasileir o d e 
Telecomunicações , aprovado pela Lei n° 4.117/62). 

- _ _ CONCLUSÃ O 

4. Diant e do exposto, opinamos pela remessa de cópi a desta Nota Técnic a à Entidade, 
a fim  d e que , n o praz o d e 3 0 (trinta ) dias , contad o d a dat a d e recebiment o d o ofíci o d e 
encaminhamento, vi a AR-POSTAL , apresent e o  (s ) referido (s ) documento (s) , sob pen a d e 
INDEFERIMENT O d o pleito , co m a consequente DECLARAÇÃ O D E PEREMPÇÃO . 

Brasília, ^ deJ ^t^L ^ 201 4 

$ÍW l -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UjjU  cx x J). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAq^±ÁÃà 
SÔNI A VALESC A M . MONTEIR O 

Advogada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SVMM/SLPOS/GTC O 
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De acordo . À  consideração ^ da Coordenador a d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusã o Comercial , Substituta. 

Brasília,CfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~i de ^ de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÀ^^A/RODRIGÜE S MACED O 
Coordenadora do Subgrupo begal de Pós-Oütorg a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SVMM/ SLPOS/ GTC O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2  de 2  
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1 •  : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  4*  

. vm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MIN1STERI 0 DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 

. Departament o de Outorga 
Grupo d e Trabalh o de Radiodifusã o Comercia l '  ' 

Esplanad a do s Ministérios , Bloc o R , I o andar, Al a Oeste, Anexo , 70044-90 0 •* Brasília/D F 

(61)2027-686 6 

Ofício n° 6l v /2014/GTÇO/DEOG/SCE-M C 

. Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç CJ te  filu^  d e 2014 . 

Ao (A ) Sr. (a) 
Representante Lega l d a 
SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E DE OSVALD O CRU Z LTDA . 
Rua Itapura, n° 06 
Bairro Jardi m América . 
17.700-000 Osvaldo Cruz/SP 

Assunto: RENOVAÇÃ O D E OUTORGA . Exigênci a I . (Processo n°. 53000.066457/2013) 

Senhor (a) Representante Legal , 

1. E m referênci a ao pedido de renovaçã o de outorga dessa Entidade, encaminho cópi a da 
Nota Técnic a n . /2014/GTCO/DEOC/SCE-MC , com vista s a o atendiment o da s 
exigência s formulada s po r este Ministério , n o praz o d e 3 0 (trinta ) dias , contad o d a dat a d o 
recebimento deste Ofíci o de encaminhamento, vi a AR-Postal. 

2. N o expediente de resposta dever á ser mencionado o número deste Ofício e  do Processo 
em referência , condiçã o para que o pleito seja analisado. 

3.. Ressalta-s e que o  nã o atendimento a o prazo , ó u o  atendimento parcia l à  exigênci a 
implicar á e m indeferiment o do pedido co m consequente abertur a d e Processo Administrativ o 
com vistas à declaraçã o de PEREMPÇÃO . 

Atenciosamente, / 

VANESSATRODRIGUE S MACED O 

Coordenadora substituta 
Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercial -
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SERVIÇ O PÚBLIC O FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF : 676/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 
AO SENHO R REPRESENTANT E LEGA L DA 
SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O CRU Z LTD A 
RUA ITAPURA , N " 06 BAIRR O JARDI M AMÉRIC A 
CEP : 17.700-000 OSVALD O CRUZ/S P 
PROC : 53000..066457/2013 
RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 
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CORRfKX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRÉSI L 

AVISO DE 
RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A R 

DATA DE POSTAGEM /  DATE DE  DÉPÔT 

•  /  /  

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE  DEPOT 

Hi! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J G 0874646 1 4  BR 

TENTATIVAS D E ENTREGA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES  DE LIVRAISON 

: h : h : h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃ O SOCIAL DO REMETENf E /  NOM OU RAISON SOCIALE  DE  L'EXPÉDITEUR 

Serviço Públic o Federa l 

—MUi-ii-'iri'it ja i rVifflilfUCäCP H 1  1  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  1  1  1  1  1  ,  ,  ' , 

Esplanada ct t  äs * * , Bloc o A, Ane » B  « rh i 

c^W-SW'^W 'SI " •  w 

1 1  1 L  1  1 1 1 1  Iii.,,,, , 

UF 

1 
BRASI L 

3e r 'içt - Públic a Federal 

MiPÍSiáHi! dâS ComiiniC3ÇÔeS 

Ssscetaris d e Serviço s d e Coenunicacàc bttoirtea 

Departamento d e CVorga d e Sérvio s d e Comuncacâ o tietrõric a 

Esplanada oos Ministérios. Bloc o R, An«x c B  Sala 300- O 

/ jij i 4-900 - BiDsiiia •  DF 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTINATÁRI O D O OBJET O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
l DESTINATAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF : 676/2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 

A O SENHO R REPRESENTANT E LEGA L D A 

SOCIEDAD E RÁDI O CLUB E D E OSVALD O CRU Z LTD A 

RIJ A ITAPURA , N° 06 BAIRR O JARDI M AMÉRIC A 

CEP : 17.700-00 0 OSVALD O CRUZ/S P 

PROC : 53000.066457/201 3 

RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

I I  I i  I I I  L 

UF 
I I  I  I I :  L 

PAlS /  PAYS 

I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  I  I I  I  I  I 

NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE  LENVOI 

^ } PRIORITÁRI A /  PRIORITAIRE 

I IEM S 

~\  SEGURAD O /  VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE DU  RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tljOÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ML' 

CAWWSOUE-feílJREG A 
*  WNlC &M l* £>E3W O 

BlSStzAl) UËbÈS/ rDyATtON 

* ' N I 

NOME LEOiVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE DU  RÉCEPTEUR 

1 

CAWWSOUE-feílJREG A 
*  WNlC &M l* £>E3W O 

BlSStzAl) UËbÈS/ rDyATtON 

* ' N I 
N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃ O DO 
RECEBEDOR /  ÓRGÃ O EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /  . . .. fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ \ Ú5 '- . 
SIGNATURE DE  LAGENT ^g ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '.><• •' í 

CAWWSOUE-feílJREG A 
*  WNlC &M l* £>E3W O 

BlSStzAl) UËbÈS/ rDyATtON 

* ' N I 

ENDEREÇ O PAR A DEVOLUÇÃ O N O VERS O /  ADRESSbè&RETOUR DANS  LE  VERS 

CAWWSOUE-feílJREG A 
*  WNlC &M l* £>E3W O 

BlSStzAl) UËbÈS/ rDyATtON 

* ' N I 

75240203-0 114 x 186 m m 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 07 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto , Tecnico de Nivel, em

07/08/2014, às 09:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0073804 e o código CRC 8A004EB9.
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ILMO. SR. COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE 
RADIODIFUSÃO COMERCIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ref.: Oficio n° 676/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC 

Processo de renovação de outorga de permissão, de n 

(» 

53.000.066.457/2013 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 53.338.604/0001-09, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Osvaldo Cruz, Estado de São 
Paulo, vem, respeitosa e tempestivamente à presença de V.Sa., em atenção ao Ofício n° 
676/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, datado a 09 de abril de 2014, apresentar: 

a) Certidão da lavra da MM. Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, 
atualizada, mencionando seus quadros societário e diretivo; 

b) Certidões de natureza cível e criminal de seus sócios e dirigentes. 

Isto posto, solicitamos ajuntada do presente aos autos do processo de 
renovação de outorga de permissão da entidade, de n° 53.000.066.457/2013. 

Termos em que, 
P. Deferimento 

P/ SOCIEDADE RÁDIO CLUE 

ÁLVARO L 

Osvaldo 

fJETOVALDO CRUZ LTDA 
Z BORINI 

io de 2014. 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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19/05/2014 0000934 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE OSVALDO CRUZ 

CERTIDÃO N°: 4543349 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Osvaldo 
Cruz, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 16/05/2014, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 

ALVARO LUIZ BORINI, RG: 7.609.198, CPF: 051.315.848-09, conforme indicação constante do 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situação em 
andamento. 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Osvaldo Cruz, 19 de maio de 2014. 

Valdinei José de Alessio 
Chefe de Seção Judiciário 

0000934 

lillllllllllllllllllllll 

Carta FM (0015555)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 45



21/05/2014 0000946 

Tümm PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE OSVALDO CRUZ 

CERTIDÃO N": 4566929 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Osvaldo 
Cruz, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 20/05/2014, verificou NADA CONSTAR contra: *******************************< 

ALVARO LUIS BORINI, RG: 7.609.198, CPF: 051.315.848-09, nascido em 16/05/1958, natural de 
Osvaldo Cruz - SP, filho de BELMIRO BORINI e IAZIDE APPARECIDA VIEIRA BORINI, conforme 
indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

••"•-Vi-, 

Esta certidão é sem custas. 

Osvaldo Cruz, 21 de maio de 2014. 

Valdinei José de Alessio 
Chefe de Seção Judiciário 

0000946 
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19/05/2014 0000935 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE OSVALDO CRUZ 

CERTIDÃO N°: 4543436 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Osvaldo 
Cruz, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 16/05/2014, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 

**************************************************************************** 

ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, RG: 7.656.576, CPF: 065.058.018-47, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.****************************"^ 

^-„... «-

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situação em 
andamento. 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Osvaldo Cruz, 19 de maio de 2014. 

3 

Valdinei José de Alessio 
Chefe de Seção Judiciário 

PEDIDO Nc 
)000935 
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21/05/2014 0000947 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE OSVALDO CRUZ 

CERTIDÃO N°: 4567034 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Osvaldo 
Cruz, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 20/05/2014, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, RG: 7.656.576, CPF: 065.058.018-47, nascido em 04/08/1960, 
natural de Osvaldo Cruz - SP, filho de BELMIRO BORINI e IAZIDE APPARECIDA VIEIRA BORINI, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.****************"*******"^ 

• 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Osvaldo Cruz, 21 de maio de 2014. 

Valdinei José de Alessio 
Chefe de Seção Judiciário 

PEDIDO Nc 
0000947 
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19*2014 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES e execuções cíveis, FISCAIS, CRIMINAIS e 
oos JUIZADOS ESPECIA IS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20140000867554 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: ALVARO LUIZ BORINI, ou vinculado ao CPF de número 051.315.848-09, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682242ELEF 4J8H4P 
4I687VlXEhE4R6F 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de maio de 2014 às llh02min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuajOtrf3.jus.br- (11) 3225.8666 

tttpJtwmt.jHp.i us br tosp^fsp rtfr eq certutocn* intesp 1/1 
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19/&2014 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, PISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20140000867564 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI , ou vinculado ao CPF de número 
065.058.018-47, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferencia dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfso.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGVGYA37R 
X8NTJX X7ELMSAXDW4NSQR 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de maio de 2014 às llh02min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuajOtrr3.jus.br- (11) 3225.8666 

r«p://wwi*.jf*p./ia .br/cspi}fspirt/req cerbdaoprimcsp 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35206780078 
REGISTRO DATA OA CONSTITUIÇÃO 

26701/1951 
IN (CIO DAS ATMOADES 

26/01/1951 
PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAI. 

SOCIEDADE RADIO CLUB DE OSVALDO CRUZ LTDA. 
TIPO JUPjOtCO 

SOCIEDADE LIMITADA 

C.NPJ. 

53.338.604/0001-09 
ENDEREÇO 

RUAITAPURA 
NÚMERO 

06 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM AMERICA 
MÜNK*» 

OSVALDO CRUZ 
UF 

SP 
CEP 

17700-000 
MOEDA 

R$ 
VALOR CAPITAL 

100.000,00 

OBJETO SOCIAL 

SERVIÇOS DE RADIOOIFUSÃO E TELEVISÃO 

códf) F ADMINISTRADOR 
gwWC WMWMHIil ItfWIHm 

ALVARO LUIZ BORINI 

ENDEREÇO 

AV. JOSE SIQUEIRA 
NÚMERO 

40 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO 
MÜNK*» 

OSVALDO CRUZ 

UF 

SP 
CEP 

17700-000 

CPF 

051.315.848-09 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

90.000,00 

SÓCIO 

NOME 

ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI 

ENDEREÇO 

ALAMEDA ESPANHA 
NUMERO 

199 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD. EUROPA 

MUNICÍPIO 

DRACENA 

UF 

SP 
CEP 

16900-000 
RG 

7656576 

CPF 

065.058.018-47 

CARGO 

SÓCIO 

QUANTIDADE COTAS 

10.000,00 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 

11/12/2013 
NÚMERO 

465.721/13-8 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO - TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE 
ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO EM ANEXO. COM O ESCOPO DE DAR CUMPRIMENTO A LETRA "1" DO ARTIGO 38 DA LEI N 
4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDAÇÃO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA PROVISÓRIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206780078 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 19/05/2014 

Signature Not 

Certidão Simplificada emitida para ALVARO LUIS BORINI:0S131584809 
[ Autenticidade: 43025704 ] - Junta Comercial do Estado de Sad Paulo - www.jucesponSne.sp.gov.br 

Assinado por. FLAVIA. REfetN A BRITTO 
Data: 20/05/2014 10 15/fr -03:00 
Motivo: Autenticação 3a, Certidão Simplificada 
Localização: f 

Documento Gratuito 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 

0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00008853997 

1 IMUII 1 É 

SOCIEDADE RADIO CLUB DE OSVALDO CRUZ LTDA. 

TIPO". SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35206780078 26/01/1951 20/05/2014 10:02:19 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

26/01/1951 53.338.604/0001-09 

CAPITAL CAPITAL 

Cr$ 45.550.000,00 (QUARENTA E CINCO MILHÕES, QUINHENTOS E CINQUENTA MIL CRUZEIROS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: RUA ITAPU RA NÚMERO: 06 

BAIRRO: JARDIM AMERICA COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: OSVALDO CRUZ CEP: 17700-000 UF: SP 

riR iFTn cnriAl 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO 

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA . 

ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7609198 - SP, RESIDENTE À RUA JOSE SIQUEIRA, 40, 
OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
SOCIEDADE DE $ 5.693.750,00. 

ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-47, RG/RNE: 1656576 - SP, RESIDENTE A RUA ADOLFO 
CAVALIERI, 61, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR COMERCIAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.693.750,00. 

EDUARDO BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 020.813.408-52, RG/RNE: 6337131 - SP, RESIDENTE À RUA 2, 40, JD. STA. MÓNICA, 
OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

Documento Gratuito 
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5.693.750,00. 

IAZI DE APARECIDA VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 167.976.808-59, RG/RNE: 6041016, RESIDENTE A RUA 15 DE 
NOVEMBRO, 61, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR SUPERINTENDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.775.000,00. 

SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, RG/RNE: 6257506 - SP, RESIDENTE A RUA DRA. MARIA 
AUGUSTA SARAIVA, 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.693.750,00. 

ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 050.553/93-8 SESSÃO: 31103/1993 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 45.550.000,00 (QUARENTA E CINCO MILHÕES, QUINHENTOS E CINQUENTA MIL 
CRUZEIROS). 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE BELMIRO BORENI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 167.976.808-59, RG/RNE: 1389085 - SP, 
RESIDENTE A RUA 15 DE NOVEMBRO, 601, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.775.000,00. 

ADMITIDO ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-47, RG/RNE: 1656576 - SP, 
RESIDENTE A RUA ADOLFO CAVALIERI, 61, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR COMERCIAL, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.693.750,00. 

ADMITIDO ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7609198 - SP, RESIDENTE À RUA 
JOSE SIQUEIRA 40, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 5.693.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE EDUARDO BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 020.813.408-52, RG/RNE: 6337131 -
SP, RESIDENTE À RUA 2,40, JD. STA. MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, 
COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.693.750,00. 

ADMITIDO SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, RG/RNE: 6257506 - SP, 
RESIDENTE À RUA DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA, 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.693.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE IAZI DE APARECIDA VIEIRA BORINI. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 167.976.808-59, 
RG/RNE: 6041016, RESIDENTE À RUA 15 DE NOVEMBRO, 61, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR SUPERINTENDENTE 
E SÓCIO. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.775.000,00. 

INCLUSÃO DE CNPJ 53.338.604/0001-09 

NUM.DOC: 193.967/93-5 SESSÃO: 14/12/1993 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL CRUZEIROS REAIS). 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-47, 
RG/RNE: 7656576, RESIDENTE À RUA ADOLFO CAVALIERI, 61, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR 
COMERCIAL, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7609198, 
RESIDENTE À RUA JOSE SIQUEIRA 40, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR GERENTE, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE EDUARDO BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 020.813.408-52, RG/RNE: 6337131, 
RESIDENTE A RUA 2,40, JD. STA. MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, 
RG/RNE: 6257506, RESIDENTE À RUA DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE 
SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE IAZI DE APARECIDA VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF. 062.104.298-66, 
RG/RNE: 6041016 - SP, RESIDENTE A RUA 15 DE NOVEMBRO, 61, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR 
SUPERINTENDENTE E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 60.000,00. 

NUM.DOC: 067.668/96-3 SESSÃO: 13/05/1996 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA CPF: 065.058.018-47, 
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RG/RNE: 7656576, RESIDENTE À AL. ESPANHA, 199, JD. EUROPA, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR 
COMERCIAL, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7656576, 
RESIDENTE A RUA JOSE SIQUEIRA, 40, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR GERENTE, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE EDUARDO BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 020.813.408-52, RG/RNE: 6337131, 
RESIDENTE À RUA 2,40, JD. STA. MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, 

RG/RNE: 6257506, RESIDENTE À RUA DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA, 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE IAZIDE APPARECIDA VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 062.104.298-66, 
RG/RNE: 6041016, RESIDENTE À RUA 15 DE NOVEMBRO, 601, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR 
SUPERINTENDENTE E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

NUM.DOC: 070.429/97-2 SESSÃO: 19/05/1997 

ALTERAÇÃO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-17, 
RG/RNE: 7656576, RESIDENTE À AL. ESPANHA, 199, JD. EUROPA, DRACENA- SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA 
EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7609198, 
RESIDENTE A RUA JOSE SIQUEIRA, 40, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000.00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE EDUARDO BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 020.813.408-52, RG/RNE: 6337131, 
RESIDENTE A RUA 2,40, JD. STA. MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, 
RG/RNE: 6257506, RESIDENTE A RUA DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA, 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE 
SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE IAZIDE APPARECIDA VIEIRA BORINI. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 062.104.298-66, 
RG/RNE: 6041016, RESIDENTE A RUA 15 DE NOVEMBRO, 601., SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR 
SUPERINTENDENTE E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

NUM.DOC: 087.839/02-7 SESSÃO: 02/05/2002 

ALTERAÇÃO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-47, 

RG/RNE: 7.656.576 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA ESPANHA, 199, JARDIM EUROPA, DRACENA - SP, CEP 16300-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.500,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7.609.198 

- SP, RESIDENTE A AV. JOSE SIQUEIRA, 40, CENTRO, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 15430-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 18.750,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, 
RG/RNE: 6.257.506 - SP, RESIDENTE A RUA DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA, 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 02540-
002, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.750,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE IAZIDE APPARECIDA VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 062.104.298-66, RG/RNE: 6.041.016 
- SP, RESIDENTE A RUA 15 DE NOVEMBRO, 601, CENTRO, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 15430-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

NUM.DOC: 058.545/03-7 SESSÃO: 28/03/2003 

CONTRATO SOCIAL 

NUM.DOC: 006.390/05-5 SESSÃO: 04/01/2005 

TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR 
CUMPRIMENTO A LETRA T DO ARTIGO 38 DA LEI N& 4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDAÇÃO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA 
PROVISÓRIA N& 70/02, TRANSFORMADA NA LEI H&10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002 
(COPIA ANEXAJ.EM ANALISANDO O ASSUNTO EM PAUTA. ESSA RESPEITÁVEL JUNTA COMERCIAL, ATRAVÉS DE SUA DOUTA 
PROCURADORIA, EMITIU PARECER DETERMINANDO A OBRIGATORIEDADE DO ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO, BEM 
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COMO OFICIO, DATADO A 27 DE JANEIRO DE 2003, DA LAVRA DA SECRETARIA GERAL, DELINEANDO O PROCEDIMENTO PARA 
ARQUIVAMENTO (COPIAS ANEXAS).ANTE O EXPOSTO, SOUCITAMOS O ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO ANEXA. 

NUM.DOC: 090.435/06-0 SESSÃO: 30/03/2006 

TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR 
CUMPRIMENTO A LETRA T DO ARTIGO 38 DA LEI N& 4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDAÇÃO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA 
PROVISÓRIA N& 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N& 10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002 
(COPIA ANEXA).EM ANALISANDO O ASSUNTO EM PAUTA, ESSA RESPEITÁVEL JUNTA COMERCIAL, ATRAVÉS DE SUA DOUTA 
PROCURADORIA, EMITIU PARECER DETERMINANDO A OBRIGATORIEDADE DO ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO, BEM 
COMO OFICIO, DATADO A 27 DE JANEIRO DE 2003, DA LAVRA DA SECRETARIA GERAL, DELINEANDO O PROCEDIMENTO PARA 
ARQUIVAMENTO (COPIAS ANEXAS).ANTE O EXPOSTO, SOUCITAMOS O ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO ANEXA. 

NUM.DOC: 117.993/06-2 SESSÃO: 03/05/2006 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 100.000,00 (CEM MIL REAIS). 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-47, 
RG/RNE: 7.656.576 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA ESPANHA, 199, JD. EUROPA, DRACENA - SP, CEP 16900-000, NA SITUAÇÃO 
DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RG/RNE: 7.609.198 
- SP, RESIDENTE À AV. JOSE SIQUEIRA, 40, CENTRO, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 17700-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 65.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SILVIA ELISA BORINI RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 926.462.808-82, RG/RNE: 
6.257.506 - SP, RESIDENTE À RUA DRA. MARIA AUGUSTA SARAIVA, 39, VILA OLÍMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 02652-000, NA 
SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

ADMITIDO CAROLINA ARRUDA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 337.358.078-10, RG/RNE: 30.397.960-4 - SP, 
RESIDENTE Ã RUA 2, 40, RES.PARK STA MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 18400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR 
DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 12.500,00. 

ADMITIDO DÉBORA ARRUDA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 296.489.408-60, RG/RNE: 30.397.959-8 - SP, 
RESIDENTE A RUA 2, 40, RES PARK STA MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 18400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR 
DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 075.955/07-6 SESSÃO: 09/03/2007 

TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR 
CUMPRIMENTO A LETRA T DO ARTIGO 38 DA LEI N" 4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDAÇÃO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA 
PROVISÓRIA N" 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N" 10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002 .ANTE 
O EXPOSTO, SOLICITAMOS O ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO ANEXA. 

NUM.DOC: 003.314/08-0 SESSÃO: 09/01/2008 

OUTROS -ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO 

NUM.DOC: 473.993/094 SESSÃO: 23/12/2009 

OUTROS -ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO 

NUM.DOC: 044.876/10-5 SESSÃO: 03/02/2010 

ALTERAÇÃO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

REMANESCENTE ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 065.058.018-47, RG/RNE: 7.656.576 -
SP, RESIDENTE Á ALAMEDA ESPANHA, 199, JD. EUROPA, DRACENA - SP, CEP 16900-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00. 

REDISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL DE ALVARO LUIZ BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.315.848-09, RESIDENTE À AV. 
JOSE SIQUEIRA, 40, CENTRO, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 17700-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 90.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CAROLINA ARRUDA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 337.358.078-10, RESIDENTE A RUA 

2,40, RES.PARK STA MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 18400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO 

NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DÉBORA ARRUDA BORINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 296.489.408-60, RESIDENTE À RUA 
2, 40, RES PARK STA MÓNICA, OSVALDO CRUZ - SP, CEP 18400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO 
NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 188.644/11-8 SESSÃO: 19/05/2011 

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO 

NUM.DOC: 508.655/11-0 SESSÃO: 27/12/2011 

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO 

NUM.DOC. 531.630/12-2 SESSÃO: 11112/2012 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO - TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE 
ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N 
4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDAÇÃO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA PROVISÓRIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N 
10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002. 

NUM.DOC: 465.721/13-8 SESSÃO: 11/12/2013 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO - TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE 
ARQUIVAMENTO DA DECLARAÇÃO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N 
4.117, DE 27/08/62. COM NOVA REDAÇÃO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA PROVISÓRIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N 
10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE. 35206780078 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 19/05/2014 

Signature Not Verified 

Ficha Cadastrei Completa certificada para ALVARO LUIS BORINI05131584809 

[ Autenticidade: 43024638 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - wvm.jucesponSne.sp.gov.br 

Assinado por. JUNTA C 
SAO PAULO 
Dela: 20/05/2014 10 02:19 

IAL DO ESTADO DE 

Motivo Autenticação de Flöh» Cadastral Completa 
Localização Sao Paulo 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  53.338.604/0001-09
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO
LUIZ

BORINI
051.315.848-09

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 65000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 65000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

ANTONIO
CARLOS
VIEIRA
BORINI

065.058.018-47

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

CAROLINA
ARRUDA
BORINI

337.358.078-10

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

DÉBORA
ARRUDA
BORINI

296.489.408-60

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.315.848-09

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO

LUIZ

BORINI

051.315.848-09

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 65000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 65000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

 

Usuário: anatel\vanessam.mc - VANESSA RODRIGUES MACEDO          Data: 28/08/2014          Hora: 13:22:16
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  065.058.018-47

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO

CARLOS

VIEIRA

BORINI

065.058.018-47

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  337.358.078-10

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CAROLINA

ARRUDA

BORINI

337.358.078-10

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE

RADIO

CLUBE DE

OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  296.489.408-60

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DÉBORA
ARRUDA
BORINI

296.489.408-60

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE
RADIO

CLUBE DE
OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-09 Sócio 12500 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Pós-Outorga 

 
 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão 
exclusivamente educativos. 

 

Processo nº: 53000.066457/2013-76 
Entidade requerente: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. 
Localidade: OSVALDO CRUZ UF: SP Serviço: FM 

Período: 08/05/2014 a 08/05/2024 
 

 
REQUISITOS 

 

 
SIM  

 
NÃO 

Não se 
aplica 

 
FL (s). 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo III), em com base no § 3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou:  
 
1 – requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada? 
 

X   02 

2 – declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para executar o 
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou 
autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 
12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 
renovação da outorga? 

X   03 

3 – declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções 
de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa 
da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 

X   04 

 
4 – certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

X   17/23 

 
5  -  certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

X   12/16 

 
6 – comprovante de regularidade com o FISTEL ? 
 

X   06 

 
7 -  prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   07 

 
8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   08 

 
9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

X   11 

Checklist CL_PCP_EXIG_SOC RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (0108795)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 63



 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar 
vigente. 

 
Observações: 

 
 
               Com relação ao item 14, após consulta aos sistemas desta Pasta, verificou-se que o quadro 

societário/diretivo da entidade encontra-se desatualizado, ante a certidão da junta comercial juntada às fls. 08/14. 
              Consta, em trâmite, o proc. 53000.000974/2012-00, sobre composição societária de seu capital social. 
 
 

Análise: DATA 
Analista responsável: Patrick Cardoso 
Cargo: Analista 

28/08/2014 

 

 
10 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? 

X   09 

 
11 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa 
jurídica interessada? 

X   10 

 
12 - instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) que 
comprove a vinculação de fundação de natureza privada com instituição de 
ensino ou com o Município onde o serviço é executado? 

  X  

 
13 - certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e 
administradores? (exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.)? 
 

X   
02/07 
digital 

14 – certidão da junta comercial ATUALIZADA, a fim de confirmar os 
quadros societário e diretivo da entidade? (exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

 X  
08/14 
digital 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO
Processo n. 53000.066457/2013-76

 

1. Tendo em vista que às págs. 08/14, foi apresentada certidão da Junta Comercial, cujo

quadro societário diverge do  último aprovado/conhecido por esta Pasta, remeto o feito à Chefe de Serviço

de Atos Societários para as providências cabíveis, as quais devem ser certificadas nos autos para que se

possa dar seguimento ao presente feito.

 

Brasília, 28 de agosto de 2014.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos , Chefe de Serviço, em

01/09/2014, às 10:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador de Análise de Atos
Societários, em 01/09/2014, às 10:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC

nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0108796 e o código CRC 85659EC9.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial
 

CERTIDÃO

Processo nº. 53000.066457/2013-76

 

1. Certifico e dou fé de que a regularização mencionada no documento (0108796) está
sendo tratada nos autos do Processo nº 53000.007831/2010-59, e encontra-se em fase de atualização dos
assentamentos cadastrais da Entidade.

2. Assim, devolvo os autos à chefe de serviço de renovação de outorga para as
providências cabíveis.

Brasília, 08 de setembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Chefe de Serviço, em
08/09/2014, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0125920 e o código CRC 1C3081E7.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9921/2014/SEI-MC

Processo n.: 53000.066457/2013-76

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência I.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE
DE OSVALDO CRUZ LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço
de radiodifusão sonora em FREQUÊNCIA MODULADA na localidade de OSVALDO CRUZ, estado de
SÃO PAULO, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 08/05/2014 a 08/05/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para
a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela
Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da
documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos I, II e III.
Além disso, o parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou
irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e
às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade,
conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (digital de 28/08/2014), concluindo que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou
cópias autenticadas:

 

certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros
societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente
declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara, Analista, em 15/09/2014, às
15:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos , Chefe de Serviço, em
15/09/2014, às 16:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador de Análise de Atos
Societários, em 15/09/2014, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 16/09/2014, às 16:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0126560 e o código CRC B343D360.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1 º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 10684/2014/SEI-MC

Brasília, 15 de setembro de 2014

Ao Senhor Representante Legal da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.

RUA ITAPURA, Nº06, JARDIM AMÉRICA,
OSVALDO CRUZ-SP
CEP 17.700-000

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.066457/2013-76

Senhor (a) Representante Legal,

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade,
encaminho cópia da Nota Técnica Nº 9921/2014/SEI-MC , com vistas ao atendimento das exigências
formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do
Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência
implicará em indeferimento do pedido com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à
declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 16/09/2014, às 16:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0126574 e o código CRC A7356A5D.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

CNPJ: 53.338.604/0001-09

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:19:20 do dia 05/04/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/05/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA
CNPJ:  53338604000109

Presidente:
Endereço:  RUA ITAPURA - JARDIM AMERICA

E-mail:
Capital Social:  100.000,00

Reserva de Capital:
Total:  100.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

051.315.848-09 ALVARO LUIZ BORINI 90.000 90.000,00 

065.058.018-47 ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI 10.000 10.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

051.315.848-09 ALVARO LUIZ BORINI SÓCIO ADMINISTRADOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Osvaldo Cruz Sub Distrito:

Freqüência:  97,3 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  247

Dados da Entidade

Entidade:  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Fistel:   02022888979 

Nome Fantasia:  CALIFORNIA FM CNPJ:   53.338.604/0001-09 

Nº Estação:  9149066 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

Nome Fantasia:  CALIFORNIA FM Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 17700000 Logradouro: RUA ITAPURA

Número: 06 Complemento: Bairro: JARDIM AMERICA Estado: SP

Município: Osvaldo Cruz Distrito: SubDistrito:
Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 17700000 Logradouro: RUA ITAPURA NR 6 JARDIM AMERICA

Número: . Complemento: Bairro: JARDIM AMERICA Estado: SP

Município: Osvaldo Cruz Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 02022888979

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Osvaldo Cruz Sub Distrito:

Freqüência:  97,3 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  247

Dados da Entidade

Entidade:  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Fistel:   02022888979 

Nome Fantasia:  CALIFORNIA FM CNPJ:   53.338.604/0001-09 

Nº Estação:  9149066 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   08/05/1984 Outorga Jur. 

- Selecione -  DMC 
Aprovação de 
Local 

Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Enquadramento 
Plano Básico 

Jur. 

- Selecione -   17/09/1996 Multa Jur. 

- Selecione -   25/06/1997 Renovação Jur. 

- Selecione -   01/12/1999 Renovação Jur. 

- Selecione -   25/07/2000 Multa Jur. 

- Selecione -   05/01/2010 Renovação Jur. 

- Selecione -   20/06/2012
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 53.338.604/0001-09

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO 
LUIZ 

BORINI 

051.315.848-
09

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO 
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO 
ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Sócio 90000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

ANTONIO 
CARLOS 
VIEIRA 
BORINI 

065.058.018-
47

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 05/04/2016          Hora: 11:25:27
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 051.315.848-09

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO 
LUIZ 

BORINI 

051.315.848-
09

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO 
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO 
ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Sócio 90000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 05/04/2016          Hora: 11:25:41
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 065.058.018-47

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO 
CARLOS 
VIEIRA 
BORINI 

065.058.018-
47

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
OSVALDO 

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SP Osvaldo Cruz

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 05/04/2016          Hora: 11:25:53
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no  53000.0066457/2013-76 Protocolo/Resposta nº 53900.020797/2014-98  SEI-MC 

Entidade: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.  

Localidade: OSVALDO CRUZ UF: SP Serviço: FM 

Período(s): 8/5/2014 a 8/5/2024 
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
  x 

           

          2 

  (0073802) 

 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
   x     

    
    

 
 

     

 

          3 

  (0073802) 

 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

          
  
 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
 
  x  

 
 

     

 

          4 

  (0073802) 

 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 

 
 

 
         1 a 5  

   (0073802) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x  

 
     

 

 
        17 a 23 

   2009 a 2013 

     (0073802) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;    x            12 a 16 

   2009 a 2013 

      (0073802) 
       

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 
   x               7 

    (0073802) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
    x               8            

(0073802) 
Validade vencida. 

Exigir 
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2 

 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
  x 

  
             11 

     (0073802) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
  x 

 

 

 
            9 

    (0073802) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  
  x   

 

 
           

            10 

     (0073802) 
 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
 
    

x 

 
 

 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 
   
    

 
x 

 
          

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
   x 

 
 

 
          8/9 

   (0913374) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

 
        

 
     x 

 
 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

x 

x 

 

 

 

 

 x 

x 
 

 

 

2  

4 

 

 

 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

x 

x 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

x 

x 
 

 

 

 

 

3 

5 

 

 

 

 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

x 

x 
   

 

 

x 

x 
 

 

 

 

6 

7 

 

 

 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

x 

x 
  

 

 

x 

x 
 

 

 

 

6 

7 

 

 

 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

 

 

 

x 

x 
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

 

 
x 

x 
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3 

 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

ALVARO LUIZ BORINI 

ANTONIO CARLOS VIEIRA 

BORINI 

 

 
 

 

x 

x 
 

 

 

 

  

 

   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente.  

 

Observações: 
 

1. O Despacho Interno SPOS (0125920), certificou que o assunto referente à mudança do quadro societário, 

encontra-se tratado no Processo nº 53000.007831/2010-59. Ocorreu a regularização do referido quadro, 

conforme se verifica dos dados cadastrais da Interessada (SIACCO/ANATEL). 

 

2. Existência do Processo nº 53000.000974/2012-00 que trata da composição societária da Interessada.  

 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  

Advogado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7852/2016/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.066457/2013-76.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sociedade Rádio Clube de Osvaldo
Cruz Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo, referente ao
seguinte  período: 8/5/2014 a 8/5/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser
analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e
das orientações contidas no Despacho n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada
a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do feito. É oportuno destacar que a
Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra
suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em questão. Explica-se.

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou manifestação jurídica
referencial, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (inteiro teor disponível no
seguinte endereço - http://www.mc.gov.br/legislacao/por-tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-mc-
cgu-agu), a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial.
Referida manifestação busca uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos
necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial traduz os esforços da
Conjur desta Pasta quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além de atribuição de
maior celeridade à tramitação de processos relativos ao serviços de radiodifusão. Em curtas palavras,
 informa-se que os processos de renovação de outorga estarão dispensados de uma análise jurídica
individualizada, ou seja, de suas remessas à Conjur, restando, tão-somente, à SCE a conferência dos
documentos relacionados no referido Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento inovador, os casos em que forem
constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou de seus sócios/administradores, situações
em que será necessária manifestação jurídica individualizada.

6. Assim, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no qual estabelece novo
procedimento e o rol de documentos que devem ser apresentados na ocasião da renovação de outorga,  e o
que consta da "Lista de Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI
n.º 1058694), faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos:

 

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a
Entidade atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço; 

6.2. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
Apresentou com validade vencida. Atualizar;

6.3. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);
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6.5. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal (2ª instância),
de todos os sócios e administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas
deverá ser apresentada a correspondente certidão de objeto e pé dos processos
relacionados);

6.6. prova de cumprimento com as obrigações eleitorais, mediante documento fornecido
pela Justiça Eleitoral, de todos os sócios e administradores; 

6.7. certidão criminal da Justiça Eleitoral, de todos os sócios e administradores; 

6.8. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

6.9. laudos de ensaio e de vistoria técnica, assinados por engenheiro habilitado, a fim de
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão de FM.

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de
Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no
Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos, ficando advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à
exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro , Advogado, em
05/04/2016, às 15:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos , Chefe de Serviço, em
05/04/2016, às 16:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenadora do Subgrupo
Legal de Pós Outorga, em 05/04/2016, às 20:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1058703 e o código CRC CD652FDB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 11441/2016/SEI-MC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.
Rua Itapura, nº 06 - Bairro Jardim América,
17.700 000    Osvaldo Cruz/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.066457/2013-76

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7852/2016/SEI-MC, com vistas ao atendimento
das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenadora do Subgrupo

Legal de Pós Outorga, em 05/04/2016, às 20:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1059115 e o código CRC 0DC07F76.
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Correspondência Eletrônica - 1060528

Data de Envio: 

  06/04/2016 08:36:44

De: 

  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br

    calfm@radioosvaldocruz.com.br

    apt.assessoria@uol.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.066457/2013-76

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_1059115.html

    Nota_Tecnica_1058703.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.066457/2013-76 

Entidade: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA CNPJ: 53.338.604/0001-09 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada Localidade: Osvaldo Cruz UF: SP 

Validade da Outorga: Vencida Período: 8/5/2014 a 8/5/2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE - 

 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE - 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 
0015555 fls.8-14 

0178074 fls.2-6 (2014) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE - 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 4863381 fl.5 
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R
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 4863381 fl.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

4863381 fl.2 

4863381 fl.3 

0073802 fl.10 (2014) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 4863514 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

4863381 fl.2 

4863381 fl.4 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 4863381 fl.6 

R
E
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U
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A
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D
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É

C
N
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1091746 fls.4-10 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S. C. Pereira 

CARGO: Analista Técnico-Administrativo 
20/11/2019 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 23083/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.066457/2013-76

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sociedade Rádio Clube de Osvaldo
Cruz Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo, referente ao
seguinte  período: 8/5/2014 a 8/5/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o parágrafo 1, chegou a
ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU, que tratava dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comercial. Referida manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 e do Decreto
9.138, de 22 de agosto de 2017, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo
de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas alterações legislativas, faz-se
necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos pendentes:

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de
28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);
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Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a),
mesmo que munido (a) de procuração.

4.2. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

4.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de todos os atos
arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa
jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento
ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 25/11/2019, às
14:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4863559 e o código CRC 0F026CE9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 4863559
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 44663/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de novembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ 53.338.604/0001-09)
Rua Itapura, nº 06 - Bairro Jardim América,
17.700 000    Osvaldo Cruz/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.066457/2013-76.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23083/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento
Padrão (evento SEI nº 4863555), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 25/11/2019, às
14:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4863572 e o código CRC 884E4929.
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Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 4863572
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.066457/2013-76
Interessado: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.
Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI nº 1091746, fls.4-
10, pela Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo, com vistas à renovação da
referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Características Técnicas - SEACT, para
que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a última autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de Renovação de
Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-
CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 25/11/2019, às
14:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4863586 e o código CRC 1676E72B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 4863586
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Correspondência Eletrônica - 4902800

Data de Envio: 
  26/11/2019 15:18:46

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br
    calfm@radioosvaldocruz.com.br
    apt.assessoria@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.066457/2013-76

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4863572.html
    Nota_Tecnica_4863559.html
    Requerimento_4863555_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
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efeghij.klmlhegh.nh.olipkfojojl.qgnj.hrr lstuvwx.oyz{ |}~|�~��|� |}~|�~����

elofhnjnh.mjnfl.oqp�h.nh.le�jqnl.omp�.qgnj lstuvwx.oyz{ ��~�}~���� ��~�}~��|�

elofhnjnh.mjnfl.oqp�h.nh.le�jqnl.omp�.qgnj lstuvwx.oyz{ �|~�}~|���

HVN�]PTJ[�[[[[[[[[[[[bX̀XJ[����������[[[[[[[[[[�T]XJ[��J��J��

�acPV̀]T[�[X̀�[�[Za[�[]acPV̀]TV L�cPOXJ[[���[[[[[��]�[ [[��ac�[

.g�vu.f����uv. .f��y���y. .h��xy�uy.h���v. ...

emn.��.m�vu��y�xs.��. ....���z...u zwu.

Anexo - telas Anatel (4935388)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 112



���������	
�	�����


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

���������������� 	!"�
��#��	�#�
"	�$%&�	��	"!'#$�"	��%(	$)�#

�����*����+�� 	�#$
,"�-
#	,.

/�0�1��� 	2334	555565555 �7���0 	8����8����8���9��
����:��
�8�;<=8��=>�

?�@A 	BC=CCD=E5FG555365H �I��J�����*�+��0 	5K5KKDDDHLH

/�M��N+OPJ�� 	#
�	Q��:�
� /�M��/�R� 	
���S���

T�������U���J��� 	5DG5BGK55F V�JW�X� 	KC5	6	��
��
��;�Y�	!�����	��	,��Z;[�8��	.�
;��
�

?�J���J 	Q���\��� ]�U�0��+M�Û1�U� 
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_̂̀__àbcdecccfg
ch

��1�/ hcccc c�cc� c�cc� �� gg �Y �0�-4./+6�3�

��6��,|,�+�|,��+6}���+,�+��~|},�
6���+}�,|
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Correspondência Eletrônica - 4935422

Data de Envio: 

  05/12/2019 10:03:29

De: 

  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:

    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFI

Mensagem: 

   

Processo nº  53000.066457/2013-76

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Sociedade Rádio Clube de Osvaldo

Cruz Ltda. (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

na localidade de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em

desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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10/12/2019 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=8279&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Consulta CGFI

Para : MCTIC <coror@mctic.gov.br>

Cc : cgfi <cgfi@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFI

Sex, 06 de dez de 2019 09:58

À Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão – COROR
(SLPOS)
Prezado(a)responsável, 

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs,
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela Sociedade
Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda. (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Osvaldo Cruz/SP, que tenham resultado ou venham
a resultar na aplicação da penalidade de cassação.
 
Atenciosamente,

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <coror@mctic.gov.br>
Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 10:03:29
Assunto: Consulta CGFI

Processo nº  53000.066457/2013-76

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
 Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda. (CNPJ nº 53.338.604/0001-09),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
localidade de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração
de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: Osvaldo Cruz Sub Distrito:

Freqüência: 97,3 MHz Local Especifico:
Classe: B1 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 247

Dados da Entidade

Entidade: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Fistel: 02022888979 

Nome Fantasia: CALIFORNIA FM CNPJ: 53.338.604/0001-09 

Nº Estação: 9149066 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

08/01/2020http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

Nome Fantasia: CALIFORNIA FM

Telefone: (11) 0000-0000 E-mail: calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br

CNPJ: 53.338.604/0001-09 Número do Fistel: 02022888979

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/05/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 08/05/2024

Observações: SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de 26/08/2010, publicado no DOU. de 30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro de
2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ITAPURA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: 06

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ITAPURA NR 6 JARDIM AMERICA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ITAPURA, 6 Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA ITAPURA, 6 Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Osvaldo Cruz UF: SP

Latitude: -21.80083 (21° 48' 03.0" S) Longitude: -50.86833 (50° 52' 06.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 247 Frequência: 97.3 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 4.77 50º: 4.77 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0
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Relatório do Canal

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 9149066 Número Indicativo: ZYD924

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.79944 (21° 47' 58.0" S) Longitude: -50.86917 (50° 52' 09.0" W) Cota da base: 463.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Ganho: dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 261 º Polarização: HCI: 277 m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.76 10º: 0.98 20º: 1.29 30º: 1.59 40º: 1.8 50º: 1.84 60º: 1.72 70º: 1.52 80º: 1.28 90º: 1.05 100º: 0.8 110º: 0.51

120º: 0.24 130º: 0.05 140º: 0 150º: 0.07 160º: 0.23 170º: 0.41 180º: 0.55 190º: 0.67 200º: 0.8 210º: 0.9 220º: 0.95 230º: 0.92

240º: 0.77 250º: 0.57 260º: 0.38 270º: 0.27 280º: 0.26 290º: 0.3 300º: 0.38 310º: 0.46 320º: 0.52 330º: 0.55 340º: 0.58 350º: 0.65

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 102 Portaria MC 04/05/1984 08/05/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 3001 Portaria DMC 19/10/1984 25/10/1984 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1124 Portaria DMC 09/07/1985 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 111 Portaria DMC 27/02/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 384 Portaria MC 02/09/1996 17/09/1996 Multa Jurídico

9999 270 Portaria MC 07/05/1997 25/06/1997 Renovação Jurídico

9999 158 Decreto Legislativo CN 30/11/1999 01/12/1999 Renovação Jurídico

9999 45 Portaria MC 18/07/2000 25/07/2000 Multa Jurídico

9999 916 Portaria MC 18/11/2009 05/01/2010 Renovação Jurídico

9999 221 Decreto Legislativo CN 19/06/2012 20/06/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.081380/201
7-57

13933 Ato ORLE 17/11/2017 11/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Jan 8, 2020 3/3
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ID do Documento Original 57dbac4a895ab

 Alterar Orientação

Campo (Atual) Revisão 4 Revisão 3 Revisão 2 Revisão 1

Usuário (Atual) sistema 04248079801 marcusdutra@anatel.gov.br marcusdutra@anatel.gov.br

Modificado em (Atual) 2019-10-08 15:01:29 2019-08-16 16:57:49 2019-08-16 15:57:00 2019-08-16 15:55:36

Evento
(Atual) Atualização da data DOU - visão

2019100310000119

Transmissor Atualizado Documento atualizado Documento atualizado

_id do Evento (Atual) 5d9ccef9005a95 5d570abd003bc8 5d56fc7c003b9e 5d56fc28003b9b

_id 57dbac4a895ab 57dbac4a895ab 57dbac4a895ab 57dbac4a895ab 57dbac4a895ab

srd_planobasico._id 030503b61d198 030503b61d198 030503b61d198 030503b61d198 030503b61d198

srd_planobasico.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

srd_planobasico.NumServico 230 230 230 230 230

srd_planobasico.SiglaUF SP SP SP SP SP

srd_planobasico.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

srd_planobasico.IdtCanalizacao 3249 3249 3249 3249 3249

srd_planobasico.IndEducativo 0 0 0 0 0

srd_planobasico.IdtHabilitacao 350620 350620 350620 350620 350620

srd_planobasico.MedLatitude 21S480300 21S480300 21S480300 21S480300 21S480300

srd_planobasico.MedLongitude 50W520600 50W520600 50W520600 50W520600 50W520600

srd_planobasico.MedLatitudeDecimal -21.8008333333333333 -21.8008333333333333 -21.8008333333333333 -21.8008333333333333 -21.8008333333333333

srd_planobasico.MedLongitudeDecimal -50.8683333333333333 -50.8683333333333333 -50.8683333333333333 -50.8683333333333333 -50.8683333333333333

srd_planobasico.IndCoordPrefixada 1 1 1 1 1

srd_planobasico.IndFase 2 2 2 2 2

srd_planobasico.TxtObservacao
Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

srd_planobasico.DescHistorico

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

srd_planobasico.IndAtivo 1 1 1 1 1

srd_planobasico.DataInclusao 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170

srd_planobasico.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

srd_planobasico.DataAlteracao 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923

srd_planobasico.CodUsuarioAlteracao ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade

srd_planobasico.tpDesignacao 0 0 0 0 0

srd_planobasico.IndCarater P P P P P

srd_planobasico.NomeMunicipio Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz

srd_planobasico.MedErpMax 3 3 3 3 3
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srd_planobasico.IdtPareamento

srd_planobasico.IndDecalagem

canalizacao._id 030503b61de78 030503b61de78 030503b61de78 030503b61de78 030503b61de78

canalizacao.tname canalizacao canalizacao canalizacao canalizacao canalizacao

canalizacao.IdtCanalizacao 3249 3249 3249 3249 3249

canalizacao.IdtAtribuicaoFrequencia 1039 1039 1039 1039 1039

canalizacao.NumServico 230 230 230 230 230

canalizacao.IdtUnidadeInicial 2 2 2 2 2

canalizacao.MedFrequenciaInicial 97.3 97.3 97.3 97.3 97.3

canalizacao.MedFrequenciaInicialKHz 97300.00000000 97300.00000000 97300.00000000 97300.00000000 97300.00000000

canalizacao.IdtUnidadeFinal 2 2 2 2 2

canalizacao.MedFrequenciaFinal 97.3 97.3 97.3 97.3 97.3

canalizacao.MedFrequenciaFinalKHz 97300.00000000 97300.00000000 97300.00000000 97300.00000000 97300.00000000

canalizacao.IndBloqueio N N N N N

canalizacao.IndCentralizada S S S S S

canalizacao.IndCaraterSecundario N N N N N

canalizacao.CodTipoCanalizacao F F F F F

canalizacao.NumCanal 247 247 247 247 247

canalizacao.MedPortadoraAudio 97.30000000 97.30000000 97.30000000 97.30000000 97.30000000

canalizacao.IndSubFaixaExtensao N N N N N

canalizacao.DataInclusao 2003-03-15 21:35:27.293 2003-03-15 21:35:27.293 2003-03-15 21:35:27.293 2003-03-15 21:35:27.293 2003-03-15 21:35:27.293

canalizacao.CodUsuarioInclusao ANATEL\andrex ANATEL\andrex ANATEL\andrex ANATEL\andrex ANATEL\andrex

srd_planobasicofm._id 030503bc397a0 030503bc397a0 030503bc397a0 030503bc397a0 030503bc397a0

srd_planobasicofm.tname srd_planobasicofm srd_planobasicofm srd_planobasicofm srd_planobasicofm srd_planobasicofm

srd_planobasicofm.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

srd_planobasicofm.IndLimitacao 1 1 1 1 1

srd_planobasicofm.CodClasse B1 B1 B1 B1 B1

srd_planobasicofm.MedErpMax 3 3 3 3 3

municipio._id 030503bbd9690 030503bbd9690 030503bbd9690 030503bbd9690 030503bbd9690

municipio.tname municipio municipio municipio municipio municipio

municipio.IdtMunicipio 3654 3654 3654 3654 3654

municipio.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

municipio.CodUF 35 35 35 35 35

municipio.SiglaUF SP SP SP SP SP

municipio.CodMeso 08 08 08 08 08

municipio.CodMicro 035 035 035 035 035

municipio.NomeMunicipio Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz

municipio.NomePadraoMunicipio OSVALDO CRUZ OSVALDO CRUZ OSVALDO CRUZ OSVALDO CRUZ OSVALDO CRUZ

municipio.NomeMunicipioFonema USUAUDU CRUS USUAUDU CRUS USUAUDU CRUS USUAUDU CRUS USUAUDU CRUS

municipio.NomeCategoria Cidade Cidade Cidade Cidade Cidade
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municipio.SiglaHemisferio S S S S S

municipio.MedLatitudeDecimal -21.7968000000000000 -21.7968000000000000 -21.7968000000000000 -21.7968000000000000 -21.7968000000000000

municipio.MedLongitude 50524548 50524548 50524548 50524548 50524548

municipio.SiglaMeridiano W W W W W

municipio.MedLongitudeDecimal -50.8793000000000000 -50.8793000000000000 -50.8793000000000000 -50.8793000000000000 -50.8793000000000000

municipio.MedAltitude 485 485 485 485 485

municipio.MedArea 247.941 247.941 247.941 247.941 247.941

municipio.MedRaio 37.0 37.0 37.0 37.0 37.0

municipio.IndFronteira 0 0 0 0 0

municipio.DataInstalacao 2004-11-19 19:13:53.950 2004-11-19 19:13:53.950 2004-11-19 19:13:53.950 2004-11-19 19:13:53.950 2004-11-19 19:13:53.950

municipio.IndInativo N N N N N

municipio.DataAnoMesPopulacao 201512 201512 201512 201512 201512

municipio.QtdePopulacao 32475 32475 32475 32475 32475

municipio.QtdePopulacaoUrbana 26623 26623 26623 26623 26623

municipio.NumCodigoNacional 18 18 18 18 18

municipio.CodCepMenor 17700000 17700000 17700000 17700000 17700000

municipio.CodCepMaior 17705000 17705000 17705000 17705000 17705000

municipio.DataInclusao 2003-01-28 00:00:00.000 2003-01-28 00:00:00.000 2003-01-28 00:00:00.000 2003-01-28 00:00:00.000 2003-01-28 00:00:00.000

municipio.CodUsuarioInclusao ANATEL/Morais ANATEL/Morais ANATEL/Morais ANATEL/Morais ANATEL/Morais

municipio.DataAlteracao 2007-01-02 21:21:53.220 2007-01-02 21:21:53.220 2007-01-02 21:21:53.220 2007-01-02 21:21:53.220 2007-01-02 21:21:53.220

municipio.CodUsuarioAlteracao ANATEL\08596307818 (morais) ANATEL\08596307818 (morais) ANATEL\08596307818 (morais) ANATEL\08596307818 (morais) ANATEL\08596307818 (morais)

habilitacao._id 030503b74a84a 030503b74a84a 030503b74a84a 030503b74a84a 030503b74a84a

habilitacao.tname habilitacao habilitacao habilitacao habilitacao habilitacao

habilitacao.IdtHabilitacao 350620 350620 350620 350620 350620

habilitacao.IdtEntidade 350971 350971 350971 350971 350971

habilitacao.NumServico 230 230 230 230 230

habilitacao.NumFistel 02022888979 02022888979 02022888979 02022888979 02022888979

habilitacao.DataPublContConv 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000

habilitacao.IndPreHabilitacao 0 0 0 0 0

habilitacao.IndGoverno 0 0 0 0 0

habilitacao.IndStatusHabilitacao L L L L L

habilitacao.NumProcessoMC_SRD 0 0 0 0 0

habilitacao.NumScradJur 2091 2091 2091 2091 2091

habilitacao.NumScradTec 8153 8153 8153 8153 8153

habilitacao.DataInclusao 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000

habilitacao.CodUsuarioInclusao BAIXA BAIXA BAIXA BAIXA BAIXA

habilitacao.DataAlteracao 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803

habilitacao.CodUsuarioAlteracao ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney)

habilitacao.DataContrato 2004-05-08 2004-05-08 2004-05-08 2004-05-08 2004-05-08 00:00:00.000

habilitacao.DataValFreq 2024-05-08 2024-05-08 2024-05-08 2024-05-08 2024-05-08
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estacao._id 030503b633a37 030503b633a37 030503b633a37 030503b633a37 030503b633a37

estacao.tname estacao estacao estacao estacao estacao

estacao.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

estacao.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

estacao.NumServico 230 230 230 230 230

estacao.CodTipoEstacao 1 1 1 1 1

estacao.NomeIndicativo ZYD924 ZYD924 ZYD924 ZYD924 ZYD924

estacao.NumSequenciaIndicativo 000 000 000 000 000

estacao.NumEstacao 9149066 9149066 9149066 9149066 9149066

estacao.SiglaUf SP SP SP SP SP

estacao.MedLatitude 21S475800 21S475800 21S475800 21S475800 21S475800

estacao.MedLatitudeDecimal -21.7994444444443333 -21.7994444444443333 -21.7994444444443333 -21.7994444444443333 -21.7994444444443333

estacao.MedLongitude 50W520900 50W520900 50W520900 50W520900 50W520900

estacao.MedLongitudeDecimal -50.8691666666666666 -50.8691666666666666 -50.8691666666666666 -50.8691666666666666 -50.8691666666666666

estacao.IndValidadeEspecial N N N N N

estacao.DataValidade 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000

estacao.IndValidadeIndeterminada N N N N N

estacao.MedCotaBaseTorre 463.00 463.00 463.00 463.00 463.00

estacao.IndStatusEstacao L L L L L

estacao.DataInclusao 2003-12-13 14:15:06.747 2003-12-13 14:15:06.747 2003-12-13 14:15:06.747 2003-12-13 14:15:06.747 2003-12-13 14:15:06.747

estacao.CodUsuarioInclusao MIGRACAO MIGRACAO MIGRACAO MIGRACAO MIGRACAO

estacao.IndEstacaoOceanica N N N N N

estacao.DataEmissaoLicenca 1989-03-31 1989-03-31 1989-03-31 1989-03-31 1989-03-31 00:00:00

estacao.DataReemissaoLicenca

estacao.NumLicenca

antena.principal._id 030503ba02a55 030503ba02a55 030503ba02a55 030503ba02a55 030503ba02a55

antena.principal.tname antena_rd antena_rd antena_rd antena_rd antena_rd

antena.principal.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

antena.principal.IndTipoAntena P P P P P

antena.principal.IdtFabricanteAntena 3 3 3 3 3

antena.principal.MedHCI 277 277 277 277 277

antena.principal.MedOrientNV 261 261 261 261 261

antena.principal.MedBeamTilt .00 .00 .00 .00 .00

antena.principal.DataInclusao 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947

antena.principal.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

antena.principal.idtAntena 628 628 628 628 628

antena.principal.NomeFabricanteAntena FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO

antena.principal.DesModelo

antena.principal.MedGMaxdBd

antena.principal.IndPolariz
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antena.principal.DesDescricao

antena.auxiliar.NomeFabricanteAntena

antena.auxiliar.DesModelo

antena.auxiliar.MedGMaxdBd

antena.auxiliar.MedBeamTilt

antena.auxiliar.MedOrientNV

antena.auxiliar.IndPolariz

antena.auxiliar.MedHCI

antena.auxiliar.MedNullFill

antena.auxiliar.DesDescricao

equipamento.transmissor._id 030503baaa90c 030503baaa90c 030503baaa90c 030503baaa90c 030503baaa90c

equipamento.transmissor.tname equipamento equipamento equipamento equipamento equipamento

equipamento.transmissor.IdtEquipamento 65055 65055 65055 65055 65055

equipamento.transmissor.IdtTipoEquipamento 1 1 1 1 1

equipamento.transmissor.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

equipamento.transmissor.CodEquipamento 027830902884 027830902884 029582XXX0392 029582XXX0392 029582XXX0392

equipamento.transmissor.MedPotenciaOperacao 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000

equipamento.transmissor.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420

equipamento.transmissor.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

equipamento.transmissor.fabricante Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda.

equipamento.transmissor.CodProduto 31023 31023

equipamento.transmissor.format

linhatransmissao.auxiliar._id 030503ba07534 030503ba07534 030503ba07534 030503ba07534 030503ba07534

linhatransmissao.auxiliar.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

linhatransmissao.auxiliar.IdtLinhaTransmissao 13446 13446 13446 13446 13446

linhatransmissao.auxiliar.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

linhatransmissao.auxiliar.IndTipoLinhaTransmissao A A A A A

linhatransmissao.auxiliar.DesModeloLinhaTransmissao

linhatransmissao.auxiliar.NomeFabricanteLinhaTransmissao

linhatransmissao.auxiliar.MedComprimento

linhatransmissao.auxiliar.MedAtenLinhaTransmissaodB100m

linhatransmissao.auxiliar.PerdasAcessorias_db

linhatransmissao.auxiliar.MedImpedCaracLinhaTransmissao

linhatransmissao.principal._id 030503ba07535 030503ba07535 030503ba07535 030503ba07535 030503ba07535

linhatransmissao.principal.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

linhatransmissao.principal.IdtLinhaTransmissao 13447 13447 13447 13447 13447

linhatransmissao.principal.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

linhatransmissao.principal.IndTipoLinhaTransmissao P P P P P

linhatransmissao.principal.IdtFabricanteLinhaTransmissao 74 74 74 74 74

linhatransmissao.principal.NomeFabricanteLinhaTransmissao FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO
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linhatransmissao.principal.DesModeloLinhaTransmissao

linhatransmissao.principal.MedComprimento

linhatransmissao.principal.MedAtenLinhaTransmissaodB100m

linhatransmissao.principal.MedImpedCaracLinhaTransmissao

hlim.0 0 0 0 0 0

hlim.10 0 0 0 0 0

hlim.20 0 0 0 0 0

hlim.30 0 0 0 0 0

hlim.40 4.7712125471966 4.7712125471966 4.7712125471966 4.7712125471966 4.7712125471966

hlim.50 4.7712125471966 4.7712125471966 4.7712125471966 4.7712125471966 4.7712125471966

hlim.60 0 0 0 0 0

hlim.70 0 0 0 0 0

hlim.80 0 0 0 0 0

hlim.90 0 0 0 0 0

hlim.100 0 0 0 0 0

hlim.110 0 0 0 0 0

hlim.120 0 0 0 0 0

hlim.130 0 0 0 0 0

hlim.140 0 0 0 0 0

hlim.150 0 0 0 0 0

hlim.160 0 0 0 0 0

hlim.170 0 0 0 0 0

hlim.180 0 0 0 0 0

hlim.190 0 0 0 0 0

hlim.200 0 0 0 0 0

hlim.210 0 0 0 0 0

hlim.220 0 0 0 0 0

hlim.230 0 0 0 0 0

hlim.240 0 0 0 0 0

hlim.250 0 0 0 0 0

hlim.260 0 0 0 0 0

hlim.270 0 0 0 0 0

hlim.280 0 0 0 0 0

hlim.290 0 0 0 0 0

hlim.300 0 0 0 0 0

hlim.310 0 0 0 0 0

hlim.320 0 0 0 0 0

hlim.330 0 0 0 0 0

hlim.340 0 0 0 0 0

hlim.350 0 0 0 0 0
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hlim.15

hlim.25

hlim.35

hlim.45

hlim.55

hlim.65

hlim.75

hlim.85

hlim.95

hlim.105

hlim.115

hlim.125

hlim.135

hlim.145

hlim.155

hlim.165

hlim.175

hlim.185

hlim.195

hlim.205

hlim.215

hlim.225

hlim.235

hlim.245

hlim.255

hlim.265

hlim.275

hlim.285

hlim.295

hlim.305

hlim.315

hlim.325

hlim.335

hlim.345

hpat.0 0.761 0.761 0.761 0.761 0.76090169070483

hpat.5 0.86 0.86 0.86 0.86

hpat.10 0.982 0.982 0.982 0.982 0.98201594187657

hpat.15 1.13 1.13 1.13 1.13

hpat.20 1.287 1.287 1.287 1.287 1.2872165795392

hpat.25 1.444 1.444 1.444 1.444
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hpat.35 1.709 1.709 1.709 1.709

hpat.40 1.797 1.797 1.797 1.797 1.797005304521

hpat.45 1.836 1.836 1.836 1.836

hpat.50 1.835 1.835 1.835 1.835 1.8346773654221

hpat.55 1.794 1.794 1.794 1.794

hpat.60 1.723 1.723 1.723 1.723 1.7232171646146

hpat.65 1.63 1.63 1.63 1.63

hpat.70 1.519 1.519 1.519 1.519 1.51940749539

hpat.75 1.399 1.399 1.399 1.399

hpat.80 1.276 1.276 1.276 1.276 1.2764017961259

hpat.85 1.162 1.162 1.162 1.162

hpat.90 1.047 1.047 1.047 1.047 1.0473535052001

hpat.95 0.928 0.928 0.928 0.928

hpat.100 0.801 0.801 0.801 0.801 0.80109923220962

hpat.105 0.658 0.658 0.658 0.658

hpat.110 0.512 0.512 0.512 0.512 0.5117174967104

hpat.115 0.37 0.37 0.37 0.37

hpat.120 0.24 0.24 0.24 0.24 0.24022460201877

hpat.125 0.13 0.13 0.13 0.13

hpat.130 0.048 0.048 0.048 0.048 0.047636851451046

hpat.135 0.007 0.007 0.007 0.007

hpat.140 0 0 0 0 0

hpat.145 0.023 0.023 0.023 0.023

hpat.150 0.071 0.071 0.071 0.071 0.070734030632321

hpat.155 0.143 0.143 0.143 0.143

hpat.160 0.229 0.229 0.229 0.229 0.22851753993865

hpat.165 0.319 0.319 0.319 0.319

hpat.170 0.408 0.408 0.408 0.408 0.40762511146539

hpat.175 0.483 0.483 0.483 0.483

hpat.180 0.55 0.55 0.55 0.55 0.55047566330905

hpat.185 0.611 0.611 0.611 0.611

hpat.190 0.67 0.67 0.67 0.67 0.67015613607915

hpat.195 0.735 0.735 0.735 0.735

hpat.200 0.798 0.798 0.798 0.798 0.79770044220489

hpat.205 0.855 0.855 0.855 0.855

hpat.210 0.902 0.902 0.902 0.902 0.90244795751232

hpat.215 0.937 0.937 0.937 0.937

hpat.220 0.954 0.954 0.954 0.954 0.95373805782746

hpat.225 0.947 0.947 0.947 0.947

hpat.230 0.916 0.916 0.916 0.916 0.9163709774506
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hpat.240 0.769 0.769 0.769 0.769 0.76853421313295

hpat.245 0.67 0.67 0.67 0.67

hpat.250 0.567 0.567 0.567 0.567 0.56724003382301

hpat.255 0.467 0.467 0.467 0.467

hpat.260 0.378 0.378 0.378 0.378 0.37804906889282

hpat.265 0.311 0.311 0.311 0.311

hpat.270 0.267 0.267 0.267 0.267 0.2665219477144

hpat.275 0.251 0.251 0.251 0.251

hpat.280 0.255 0.255 0.255 0.255 0.25474975963518

hpat.285 0.273 0.273 0.273 0.273

hpat.290 0.302 0.302 0.302 0.302 0.30211341796436

hpat.295 0.339 0.339 0.339 0.339

hpat.300 0.38 0.38 0.38 0.38 0.38010828801665

hpat.305 0.422 0.422 0.422 0.422

hpat.310 0.46 0.46 0.46 0.46 0.46022973510675

hpat.315 0.491 0.491 0.491 0.491

hpat.320 0.516 0.516 0.516 0.516 0.51570594058367

hpat.325 0.533 0.533 0.533 0.533

hpat.330 0.549 0.549 0.549 0.549 0.54858111540653

hpat.335 0.564 0.564 0.564 0.564

hpat.340 0.584 0.584 0.584 0.584 0.58358286726721

hpat.345 0.61 0.61 0.61 0.61

hpat.350 0.646 0.646 0.646 0.646 0.6459450933164

hpat.355 0.694 0.694 0.694 0.694

endereco.estacao._id 030503bd8129f 030503bd8129f 030503bd8129f 030503bd8129f 030503bd8129f

endereco.estacao.tname ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO

endereco.estacao.IdtEndereco 458942 458942 458942 458942 458942

endereco.estacao.IdtTipoEndereco 4 4 4 4 4

endereco.estacao.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

endereco.estacao.EndLogradouro RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

endereco.estacao.EndLogradouroFonema RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

endereco.estacao.EndNumero . . . . .

endereco.estacao.EndBairro JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA

endereco.estacao.EndBairroFonema JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA

endereco.estacao.CodPais B B B B B

endereco.estacao.SiglaUF SP SP SP SP SP

endereco.estacao.CodCep 17700000 17700000 17700000 17700000 17700000

endereco.estacao.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

endereco.estacao.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577

endereco.estacao.CodUsuarioInclusao SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD
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endereco.estacao.CodUsuarioAlteracao
ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

endereco.estacao.EndComplemento

endereco.estacaoprincipal._id 030503bd812a0 030503bd812a0 030503bd812a0 030503bd812a0 030503bd812a0

endereco.estacaoprincipal.tname ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO

endereco.estacaoprincipal.IdtEndereco 458943 458943 458943 458943 458943

endereco.estacaoprincipal.IdtTipoEndereco 6 6 6 6 6

endereco.estacaoprincipal.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

endereco.estacaoprincipal.EndLogradouro RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

endereco.estacaoprincipal.EndLogradouroFonema RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

endereco.estacaoprincipal.EndNumero . . . . .

endereco.estacaoprincipal.EndBairro JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA

endereco.estacaoprincipal.EndBairroFonema JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA

endereco.estacaoprincipal.CodPais B B B B B

endereco.estacaoprincipal.SiglaUF SP SP SP SP SP

endereco.estacaoprincipal.CodCep 17700000 17700000 17700000 17700000 17700000

endereco.estacaoprincipal.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

endereco.estacaoprincipal.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903

endereco.estacaoprincipal.CodUsuarioInclusao SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD

endereco.estacaoprincipal.EndComplemento

endereco.correspondencia.CodCep 17700000 17700000 17700000 17700000

endereco.correspondencia.EndLogradouro
RUA ITAPURA NR 6 JARDIM

AMERICA

RUA ITAPURA NR 6 JARDIM

AMERICA

RUA ITAPURA NR 6 JARDIM

AMERICA

RUA ITAPURA NR 6 JARDIM

AMERICA

endereco.correspondencia.EndNumero . . . .

endereco.correspondencia.EndComplemento

endereco.correspondencia.EndBairro JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA

endereco.correspondencia.SiglaUF SP SP SP SP

endereco.correspondencia.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609

endereco.sede.EndLogradouro RUA ITAPURA RUA ITAPURA RUA ITAPURA RUA ITAPURA

endereco.sede.EndNumero 06 06 06 06

endereco.sede.EndComplemento

endereco.sede.CodCep 17700000 17700000 17700000 17700000

endereco.sede.EndBairro JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA

endereco.sede.SiglaUF SP SP SP SP

endereco.sede.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609

endereco.estacaoauxiliar.CodCep

endereco.estacaoauxiliar.EndLogradouro

endereco.estacaoauxiliar.EndNumero

endereco.estacaoauxiliar.EndComplemento

endereco.estacaoauxiliar.EndBairro

endereco.estacaoauxiliar.SiglaUF
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docOutorga.0.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

docOutorga.0.NumDocumento 102 102 102 102 102

docOutorga.0.IdtTipoDocumento 11 11 11 11 11

docOutorga.0.CodOrgao MC MC MC MC MC

docOutorga.0.DataDocumento 1984-05-04 1984-05-04 1984-05-04 1984-05-04 1984-05-04 00:00:00.000

docOutorga.0.DataDOU 1984-05-08 1984-05-08 1984-05-08 1984-05-08 1984-05-08 00:00:00.000

docOutorga.0.IdtRazao 13 13 13 13 13

docOutorga.0.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

docAprovacaoLocais.0.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

docAprovacaoLocais.0.NumDocumento 3001 3001 3001 3001 3001

docAprovacaoLocais.0.IdtTipoDocumento 11 11 11 11 11

docAprovacaoLocais.0.CodOrgao DMC DMC DMC DMC DMC

docAprovacaoLocais.0.DataDocumento 1984-10-19 1984-10-19 1984-10-19 1984-10-19 1984-10-19 00:00:00.000

docAprovacaoLocais.0.DataDOU 1984-10-25 1984-10-25 1984-10-25 1984-10-25

docAprovacaoLocais.0.IdtRazao 10 10 10 10 10

docAprovacaoLocais.0.IndNatureza Técnico Técnico Técnico Técnico Técnico

documento.0._id 030503ba0b326 030503ba0b326 030503ba0b326 030503ba0b326 030503ba0b326

documento.0.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.0.IdtHistoricoDocumento 13987 13987 13987 13987 13987

documento.0.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.0.IdtRazao 21 21 21 21 21

documento.0.NumDocumento 1124 1124 1124 1124 1124

documento.0.DataDocumento 1985-07-09 1985-07-09 1985-07-09 1985-07-09 1985-07-09 00:00:00.000

documento.0.IdtTipoDocumento 11 11 11 11 11

documento.0.SiglaOrgao DMC DMC DMC DMC DMC

documento.0.IndNatureza Técnico Técnico Técnico Técnico Técnico

documento.0.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480

documento.0.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

documento.0.DataAlteracao 2011-06-22 10:34:22.420 2011-06-22 10:34:22.420 2011-06-22 10:34:22.420 2011-06-22 10:34:22.420 2011-06-22 10:34:22.420

documento.0.CodUsuarioAlteracao anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc

documento.0.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.0.CodOrgao DMC DMC DMC DMC DMC

documento.0.DataDOU

documento.1._id 030503ba0af16 030503ba0af16 030503ba0af16 030503ba0af16 030503ba0af16

documento.1.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.1.IdtHistoricoDocumento 12947 12947 12947 12947 12947

documento.1.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.1.IdtRazao 5 5 5 5 5

documento.1.NumDocumento 111 111 111 111 111

documento.1.DataDocumento 1986-02-27 1986-02-27 1986-02-27 1986-02-27 1986-02-27 00:00:00.000
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documento.1.SiglaOrgao DMC DMC DMC DMC DMC

documento.1.IndNatureza Técnico Técnico Técnico Técnico Técnico

documento.1.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480

documento.1.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

documento.1.DataAlteracao 2011-06-22 10:34:22.440 2011-06-22 10:34:22.440 2011-06-22 10:34:22.440 2011-06-22 10:34:22.440 2011-06-22 10:34:22.440

documento.1.CodUsuarioAlteracao anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc

documento.1.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.1.CodOrgao DMC DMC DMC DMC DMC

documento.1.DataDOU

documento.2._id 030503ba1b808 030503ba1b808 030503ba1b808 030503ba1b808 030503ba1b808

documento.2.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.2.IdtHistoricoDocumento 82334 82334 82334 82334 82334

documento.2.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.2.IdtRazao 44 44 44 44 44

documento.2.NumDocumento 384 384 384 384 384

documento.2.DataDocumento 1996-09-02 1996-09-02 1996-09-02 1996-09-02 1996-09-02 00:00:00.000

documento.2.DataDOU 1996-09-17 1996-09-17 1996-09-17 1996-09-17 1996-09-17 00:00:00.000

documento.2.IdtTipoDocumento 11 11 11 11 11

documento.2.SiglaOrgao MC MC MC MC MC

documento.2.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

documento.2.DataInclusao 2011-06-22 10:34:22.527 2011-06-22 10:34:22.527 2011-06-22 10:34:22.527 2011-06-22 10:34:22.527 2011-06-22 10:34:22.527

documento.2.CodUsuarioInclusao anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc

documento.2.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.2.CodOrgao MC MC MC MC MC

documento.3._id 030503ba0af14 030503ba0af14 030503ba0af14 030503ba0af14 030503ba0af14

documento.3.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.3.IdtHistoricoDocumento 12945 12945 12945 12945 12945

documento.3.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.3.IdtRazao 14 14 14 14 14

documento.3.NumDocumento 270 270 270 270 270

documento.3.DataDocumento 1997-05-07 1997-05-07 1997-05-07 1997-05-07 1997-05-07 00:00:00.000

documento.3.DataDOU 1997-06-25 1997-06-25 1997-06-25 1997-06-25 1997-06-25 00:00:00.000

documento.3.IdtTipoDocumento 11 11 11 11 11

documento.3.SiglaOrgao MC MC MC MC MC

documento.3.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

documento.3.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480

documento.3.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

documento.3.DataAlteracao 2011-06-22 10:34:22.457 2011-06-22 10:34:22.457 2011-06-22 10:34:22.457 2011-06-22 10:34:22.457 2011-06-22 10:34:22.457

documento.3.CodUsuarioAlteracao anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc

documento.3.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999
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documento.4._id 030503ba0af15 030503ba0af15 030503ba0af15 030503ba0af15 030503ba0af15

documento.4.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.4.IdtHistoricoDocumento 12946 12946 12946 12946 12946

documento.4.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.4.IdtRazao 14 14 14 14 14

documento.4.NumDocumento 158 158 158 158 158

documento.4.DataDocumento 1999-11-30 1999-11-30 1999-11-30 1999-11-30 1999-11-30 00:00:00.000

documento.4.DataDOU 1999-12-01 1999-12-01 1999-12-01 1999-12-01 1999-12-01 00:00:00.000

documento.4.IdtTipoDocumento 3 3 3 3 3

documento.4.SiglaOrgao CN CN CN CN CN

documento.4.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

documento.4.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480 2003-12-13 14:15:07.480

documento.4.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

documento.4.DataAlteracao 2011-06-22 10:34:22.480 2011-06-22 10:34:22.480 2011-06-22 10:34:22.480 2011-06-22 10:34:22.480 2011-06-22 10:34:22.480

documento.4.CodUsuarioAlteracao anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc

documento.4.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.4.CodOrgao CN CN CN CN CN

documento.5._id 030503ba1b807 030503ba1b807 030503ba1b807 030503ba1b807 030503ba1b807

documento.5.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.5.IdtHistoricoDocumento 82333 82333 82333 82333 82333

documento.5.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.5.IdtRazao 44 44 44 44 44

documento.5.NumDocumento 45 45 45 45 45

documento.5.DataDocumento 2000-07-18 2000-07-18 2000-07-18 2000-07-18 2000-07-18 00:00:00.000

documento.5.DataDOU 2000-07-25 2000-07-25 2000-07-25 2000-07-25 2000-07-25 00:00:00.000

documento.5.IdtTipoDocumento 11 11 11 11 11

documento.5.SiglaOrgao MC MC MC MC MC

documento.5.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

documento.5.DataInclusao 2011-06-22 10:34:22.503 2011-06-22 10:34:22.503 2011-06-22 10:34:22.503 2011-06-22 10:34:22.503 2011-06-22 10:34:22.503

documento.5.CodUsuarioInclusao anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc anatel\dilcimar.mc

documento.5.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.5.CodOrgao MC MC MC MC MC

documento.6._id 030503ba1f9a0 030503ba1f9a0 030503ba1f9a0 030503ba1f9a0 030503ba1f9a0

documento.6.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.6.IdtHistoricoDocumento 99537 99537 99537 99537 99537

documento.6.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.6.IdtRazao 14 14 14 14 14

documento.6.NumDocumento 916 916 916 916 916

documento.6.DataDocumento 2009-11-18 2009-11-18 2009-11-18 2009-11-18 2009-11-18 00:00:00.000

documento.6.DataDOU 2010-01-05 2010-01-05 2010-01-05 2010-01-05 2010-01-05 00:00:00.000
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documento.6.SiglaOrgao MC MC MC MC MC

documento.6.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

documento.6.DataInclusao 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803

documento.6.CodUsuarioInclusao anatel\vilaney anatel\vilaney anatel\vilaney anatel\vilaney anatel\vilaney

documento.6.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.6.CodOrgao MC MC MC MC MC

documento.7._id 030503ba1f9a1 030503ba1f9a1 030503ba1f9a1 030503ba1f9a1 030503ba1f9a1

documento.7.tname HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento HistoricoDocumento

documento.7.IdtHistoricoDocumento 99538 99538 99538 99538 99538

documento.7.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

documento.7.IdtRazao 7 7 7 7 7

documento.7.NumDocumento 221 221 221 221 221

documento.7.DataDocumento 2012-06-19 2012-06-19 2012-06-19 2012-06-19 2012-06-19 00:00:00.000

documento.7.DataDOU 2012-06-20 2012-06-20 2012-06-20 2012-06-20 2012-06-20 00:00:00.000

documento.7.IdtTipoDocumento 3 3 3 3 3

documento.7.SiglaOrgao CN CN CN CN CN

documento.7.IndNatureza Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico Jurídico

documento.7.DataInclusao 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803

documento.7.CodUsuarioInclusao anatel\vilaney anatel\vilaney anatel\vilaney anatel\vilaney anatel\vilaney

documento.7.NumProcesso 9999 9999 9999 9999 9999

documento.7.CodOrgao CN CN CN CN CN

documento.8.NumProcesso 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57

documento.8.NumDocumento 13933 13933 13933 13933 13933

documento.8.IdtTipoDocumento 1 1 1 1 1

documento.8.CodOrgao ORLE ORLE ORLE ORLE ORLE

documento.8.DataDocumento 2017-11-17 2017-11-17 2017-11-17 2017-11-17 2017-11-17 15:52:52

documento.8.DataDOU 2017-12-11 2017-12-07 2017-12-07 2017-12-07 2017-12-07 18:12:21

documento.8.IdtRazao 18 18 18 18 18

documento.8.IndNatureza Técnico Técnico Técnico Técnico Técnico

Status.state FM-C3 FM-C3 FM-C3 FM-C2 FM-C2

Status.dateTime 2019-10-08 15:01:29 2019-08-16 16:57:49 2019-08-16 15:57:00 2018-01-23 04:33:46 2018-01-23 04:33:46

Status.user sistema 04248079801 marcusdutra@anatel.gov.br marcusdutra@anatel.gov.br sistema

IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

NumServico 230 230 230 230 230

SiglaServico FM FM FM FM FM

SiglaUF SP SP SP SP SP

locpb.type Point Point Point Point Point

locpb.coordinates.0 -50.868333333333 -50.868333333333 -50.868333333333 -50.868333333333 -50.868333333333

locpb.coordinates.1 -21.800833333333 -21.800833333333 -21.800833333333 -21.800833333333 -21.800833333333
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stnClass B1 B1 B1 B1 B1

frequency 97.3 97.3 97.3 97.3 97.3

NomeMunicipio Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz

loctx.type Point Point Point Point Point

loctx.coordinates.0 -50.869166666667 -50.869166666667 -50.869166666667 -50.869166666667 -50.869166666667

loctx.coordinates.1 -21.799444444444 -21.799444444444 -21.799444444444 -21.799444444444 -21.799444444444

licensee
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

NumFistel 02022888979 02022888979 02022888979 02022888979 02022888979

htx 90 90 90 90 90

cnpj 53338604000109 53338604000109 53338604000109 53338604000109 53338604000109

sitarwebStatus L L L L L

sitarwebLicença

sitarwebStatusIndice

type FM FM FM FM FM

licenca.license_id 57dbb32818937 57dbb32818937 57dbb32818937 57dbb32818937 57dbb32818937

licenca.loctx.coordinates.1 -21.799444444444 -21.799444444444 -21.799444444444 -21.799444444444 -21.799444444444

licenca.loctx.coordinates.0 -50.869166666667 -50.869166666667 -50.869166666667 -50.869166666667 -50.869166666667

licenca.cnpj 53338604000109 53338604000109 53338604000109 53338604000109 53338604000109

licenca.habilitacao._id 030503b74a84a 030503b74a84a 030503b74a84a 030503b74a84a 030503b74a84a

licenca.habilitacao.tname habilitacao habilitacao habilitacao habilitacao habilitacao

licenca.habilitacao.IdtHabilitacao 350620 350620 350620 350620 350620

licenca.habilitacao.IdtEntidade 350971 350971 350971 350971 350971

licenca.habilitacao.NumServico 230 230 230 230 230

licenca.habilitacao.NumFistel 02022888979 02022888979 02022888979 02022888979 02022888979

licenca.habilitacao.DataPublContConv 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000 1994-05-08 00:00:00.000

licenca.habilitacao.IndPreHabilitacao 0 0 0 0 0

licenca.habilitacao.IndGoverno 0 0 0 0 0

licenca.habilitacao.IndStatusHabilitacao L L L L L

licenca.habilitacao.NumProcessoMC_SRD 0 0 0 0 0

licenca.habilitacao.NumScradJur 2091 2091 2091 2091 2091

licenca.habilitacao.NumScradTec 8153 8153 8153 8153 8153

licenca.habilitacao.DataInclusao 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000 1990-01-01 00:00:00.000

licenca.habilitacao.CodUsuarioInclusao BAIXA BAIXA BAIXA BAIXA BAIXA

licenca.habilitacao.DataAlteracao 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803 2012-06-20 14:47:45.803

licenca.habilitacao.CodUsuarioAlteracao ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney) ANATEL\06751830149 (vilaney)

licenca.habilitacao.DataContrato 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000 2004-05-08 00:00:00.000

licenca.entidade.NomeEntidade
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE

OSVALDO CRUZ LTDA

licenca.entidade.NomeFantasia CALIFORNIA FM CALIFORNIA FM CALIFORNIA FM CALIFORNIA FM CALIFORNIA FM

licenca.estacao.NumEstacao 9149066 9149066 9149066 9149066 9149066
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licenca.estacao.DataLicenciamento

licenca.estacao.DataEmissaoLicenca 1989-03-31 00:00:00 1989-03-31 00:00:00 1989-03-31 00:00:00 1989-03-31 00:00:00 1989-03-31 00:00:00

licenca.processo.licenciamento

licenca.endereco.estacao._id 030503bd8129f 030503bd8129f 030503bd8129f 030503bd8129f 030503bd8129f

licenca.endereco.estacao.tname ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO

licenca.endereco.estacao.IdtEndereco 458942 458942 458942 458942 458942

licenca.endereco.estacao.IdtTipoEndereco 4 4 4 4 4

licenca.endereco.estacao.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

licenca.endereco.estacao.EndLogradouro RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

licenca.endereco.estacao.EndLogradouroFonema RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

licenca.endereco.estacao.EndNumero . . . . .

licenca.endereco.estacao.EndBairro JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA

licenca.endereco.estacao.EndBairroFonema JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA

licenca.endereco.estacao.CodPais B B B B B

licenca.endereco.estacao.SiglaUF SP SP SP SP SP

licenca.endereco.estacao.CodCep 17700000 17700000 17700000 17700000 17700000

licenca.endereco.estacao.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

licenca.endereco.estacao.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577 2003-12-13 14:15:07.577

licenca.endereco.estacao.CodUsuarioInclusao SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD

licenca.endereco.estacao.DataAlteracao 2012-07-11 15:40:19.397 2012-07-11 15:40:19.397 2012-07-11 15:40:19.397 2012-07-11 15:40:19.397 2012-07-11 15:40:19.397

licenca.endereco.estacao.CodUsuarioAlteracao
ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

ANATEL\70805318100

(lucas.b2br)

licenca.endereco.estacaoprincipal._id 030503bd812a0 030503bd812a0 030503bd812a0 030503bd812a0 030503bd812a0

licenca.endereco.estacaoprincipal.tname ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO ENDERECO

licenca.endereco.estacaoprincipal.IdtEndereco 458943 458943 458943 458943 458943

licenca.endereco.estacaoprincipal.IdtTipoEndereco 6 6 6 6 6

licenca.endereco.estacaoprincipal.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

licenca.endereco.estacaoprincipal.EndLogradouro RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

licenca.endereco.estacaoprincipal.EndLogradouroFonema RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6 RUA ITAPURA, 6

licenca.endereco.estacaoprincipal.EndNumero . . . . .

licenca.endereco.estacaoprincipal.EndBairro JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA JARDIM AMERICA

licenca.endereco.estacaoprincipal.EndBairroFonema JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA JARDIM AMIRICA

licenca.endereco.estacaoprincipal.CodPais B B B B B

licenca.endereco.estacaoprincipal.SiglaUF SP SP SP SP SP

licenca.endereco.estacaoprincipal.CodCep 17700000 17700000 17700000 17700000 17700000

licenca.endereco.estacaoprincipal.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

licenca.endereco.estacaoprincipal.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903 2003-12-13 14:15:07.903

licenca.endereco.estacaoprincipal.CodUsuarioInclusao SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD SITAR_SRD

licenca.equipamento.transmissor._id 030503baaa90c 030503baaa90c 030503baaa90c 030503baaa90c 030503baaa90c

licenca.equipamento.transmissor.tname equipamento equipamento equipamento equipamento equipamento

licenca.equipamento.transmissor.IdtEquipamento 65055 65055 65055 65055 65055
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licenca.equipamento.transmissor.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

licenca.equipamento.transmissor.CodEquipamento 029582XXX0392 029582XXX0392 029582XXX0392 029582XXX0392 029582XXX0392

licenca.equipamento.transmissor.MedPotenciaOperacao 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000

licenca.equipamento.transmissor.DataInclusao 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420 2003-12-13 14:15:07.420

licenca.equipamento.transmissor.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

licenca.linhatransmissao.auxiliar._id 030503ba07534 030503ba07534 030503ba07534 030503ba07534 030503ba07534

licenca.linhatransmissao.auxiliar.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

licenca.linhatransmissao.auxiliar.IdtLinhaTransmissao 13446 13446 13446 13446 13446

licenca.linhatransmissao.auxiliar.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

licenca.linhatransmissao.auxiliar.IndTipoLinhaTransmissao A A A A A

licenca.linhatransmissao.principal._id 030503ba07535 030503ba07535 030503ba07535 030503ba07535 030503ba07535

licenca.linhatransmissao.principal.tname LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD LINHATRANSMISSAOESTACAO_RD

licenca.linhatransmissao.principal.IdtLinhaTransmissao 13447 13447 13447 13447 13447

licenca.linhatransmissao.principal.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

licenca.linhatransmissao.principal.IndTipoLinhaTransmissao P P P P P

licenca.linhatransmissao.principal.IdtFabricanteLinhaTransmissao 74 74 74 74 74

licenca.linhatransmissao.principal.NomeFabricanteLinhaTransmissao FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO

licenca.antena.principal._id 030503ba02a55 030503ba02a55 030503ba02a55 030503ba02a55 030503ba02a55

licenca.antena.principal.tname antena_rd antena_rd antena_rd antena_rd antena_rd

licenca.antena.principal.IdtEstacao 45876 45876 45876 45876 45876

licenca.antena.principal.IndTipoAntena P P P P P

licenca.antena.principal.IdtFabricanteAntena 3 3 3 3 3

licenca.antena.principal.MedHCI 277 277 277 277 277

licenca.antena.principal.MedOrientNV 261 261 261 261 261

licenca.antena.principal.MedBeamTilt .00 .00 .00 .00 .00

licenca.antena.principal.DataInclusao 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947 2004-06-14 19:48:16.947

licenca.antena.principal.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

licenca.antena.principal.idtAntena 628 628 628 628 628

licenca.antena.principal.NomeFabricanteAntena FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO FABRICANTE INDEFINIDO

licenca.erp

licenca.NumServico 230 230 230 230 230

licenca.srd_planobasico._id 030503b61d198 030503b61d198 030503b61d198 030503b61d198 030503b61d198

licenca.srd_planobasico.IdtPlanoBasico 35275 35275 35275 35275 35275

licenca.srd_planobasico.NumServico 230 230 230 230 230

licenca.srd_planobasico.SiglaUF SP SP SP SP SP

licenca.srd_planobasico.CodMunicipio 3534609 3534609 3534609 3534609 3534609

licenca.srd_planobasico.IdtCanalizacao 3249 3249 3249 3249 3249

licenca.srd_planobasico.IndEducativo 0 0 0 0 0

licenca.srd_planobasico.IdtHabilitacao 350620 350620 350620 350620 350620

licenca.srd_planobasico.MedLatitude 21S480300 21S480300 21S480300 21S480300 21S480300
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licenca.srd_planobasico.MedLatitudeDecimal -21.8008333333333333 -21.8008333333333333 -21.8008333333333333 -21.8008333333333333 -21.8008333333333333

licenca.srd_planobasico.MedLongitudeDecimal -50.8683333333333333 -50.8683333333333333 -50.8683333333333333 -50.8683333333333333 -50.8683333333333333

licenca.srd_planobasico.IndCoordPrefixada 1 1 1 1 1

licenca.srd_planobasico.IndFase 1 1 1 1 1

licenca.srd_planobasico.TxtObservacao
Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

Coordenadas pré-fixadas:

21S4803;50W5206.

licenca.srd_planobasico.DescHistorico

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

licenca.srd_planobasico.IndAtivo 1 1 1 1 1

licenca.srd_planobasico.DataInclusao 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170 2003-12-13 14:15:06.170

licenca.srd_planobasico.CodUsuarioInclusao ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima ANATEL\marcelalima

licenca.srd_planobasico.DataAlteracao 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923 2016-03-07 10:17:12.923

licenca.srd_planobasico.CodUsuarioAlteracao ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade ANATEL\izabela.andrade

licenca.srd_planobasico.tpDesignacao 0 0 0 0 0

licenca.srd_planobasico.IndCarater P P P P P

licenca.srd_planobasico.NomeMunicipio Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz Osvaldo Cruz

licenca.srd_planobasico.MedErpMax 3 3 3 3 3

licenca.frequency 97.3 97.3 97.3 97.3 97.3

licenca.stnClass B1 B1 B1 B1 B1

licenca.tower_base_quota 463.00 463.00 463.00 463.00 463.00

tower_base_quota 463.00 463.00 463.00 463.00 463.00

observacao_mc

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO

ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de

26/08/2010, publicado no DOU. de

30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de

janeiro de 2016, publicado na

Seção 1, página 53, do DOU de

17/02/2016.

processo.ato 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57 53500.081380/2017-57

atorf 1 1 1 1 1

responsavelLegal.cpf

responsavelLegal.email

IndCanalCidadania

business_hours.0.start_day dom dom dom dom

business_hours.0.end_day dom dom dom dom

business_hours.0.start_hour 0 0 0 0

business_hours.0.end_hour 0 0 0 0

hlimRes 10 10 10 10

DirecaoAoCentro

DistDoCentro
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erp 0 0 0 0

hpatMC.0 0.76090169070483 0.76090169070483 0.76090169070483 0.76090169070483

hpatMC.10 0.98201594187657 0.98201594187657 0.98201594187657 0.98201594187657

hpatMC.20 1.2872165795392 1.2872165795392 1.2872165795392 1.2872165795392

hpatMC.30 1.5882856762387 1.5882856762387 1.5882856762387 1.5882856762387

hpatMC.40 1.797005304521 1.797005304521 1.797005304521 1.797005304521

hpatMC.50 1.8346773654221 1.8346773654221 1.8346773654221 1.8346773654221

hpatMC.60 1.7232171646146 1.7232171646146 1.7232171646146 1.7232171646146

hpatMC.70 1.51940749539 1.51940749539 1.51940749539 1.51940749539

hpatMC.80 1.2764017961259 1.2764017961259 1.2764017961259 1.2764017961259

hpatMC.90 1.0473535052001 1.0473535052001 1.0473535052001 1.0473535052001

hpatMC.100 0.80109923220962 0.80109923220962 0.80109923220962 0.80109923220962

hpatMC.110 0.5117174967104 0.5117174967104 0.5117174967104 0.5117174967104

hpatMC.120 0.24022460201877 0.24022460201877 0.24022460201877 0.24022460201877

hpatMC.130 0.047636851451046 0.047636851451046 0.047636851451046 0.047636851451046

hpatMC.140 0 0 0 0

hpatMC.150 0.070734030632321 0.070734030632321 0.070734030632321 0.070734030632321

hpatMC.160 0.22851753993865 0.22851753993865 0.22851753993865 0.22851753993865

hpatMC.170 0.40762511146539 0.40762511146539 0.40762511146539 0.40762511146539

hpatMC.180 0.55047566330905 0.55047566330905 0.55047566330905 0.55047566330905

hpatMC.190 0.67015613607915 0.67015613607915 0.67015613607915 0.67015613607915

hpatMC.200 0.79770044220489 0.79770044220489 0.79770044220489 0.79770044220489

hpatMC.210 0.90244795751232 0.90244795751232 0.90244795751232 0.90244795751232

hpatMC.220 0.95373805782746 0.95373805782746 0.95373805782746 0.95373805782746

hpatMC.230 0.9163709774506 0.9163709774506 0.9163709774506 0.9163709774506

hpatMC.240 0.76853421313295 0.76853421313295 0.76853421313295 0.76853421313295

hpatMC.250 0.56724003382301 0.56724003382301 0.56724003382301 0.56724003382301

hpatMC.260 0.37804906889282 0.37804906889282 0.37804906889282 0.37804906889282

hpatMC.270 0.2665219477144 0.2665219477144 0.2665219477144 0.2665219477144

hpatMC.280 0.25474975963518 0.25474975963518 0.25474975963518 0.25474975963518

hpatMC.290 0.30211341796436 0.30211341796436 0.30211341796436 0.30211341796436

hpatMC.300 0.38010828801665 0.38010828801665 0.38010828801665 0.38010828801665

hpatMC.310 0.46022973510675 0.46022973510675 0.46022973510675 0.46022973510675

hpatMC.320 0.51570594058367 0.51570594058367 0.51570594058367 0.51570594058367

hpatMC.330 0.54858111540653 0.54858111540653 0.54858111540653 0.54858111540653

hpatMC.340 0.58358286726721 0.58358286726721 0.58358286726721 0.58358286726721

hpatMC.350 0.6459450933164 0.6459450933164 0.6459450933164 0.6459450933164

equipamento.transmissoraux.CodEquipamento

equipamento.transmissoraux.fabricante

equipamento.transmissoraux.CodProduto
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equipamento.transmissoraux2.CodEquipamento

equipamento.transmissoraux2.fabricante

equipamento.transmissoraux2.CodProduto

equipamento.transmissoraux2.MedPotenciaOperacao
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 236/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.066457/2013-76.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando
no canal 247 (duzentos e quarenta e sete), classe B1, encaminhado pela SOCIEDADE RÁDIO CLUBE
DE OSVALDO CRUZ LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.° 53.338.604/0001-09, permissionária do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Osvaldo Cruz/SP, apresentado
para fins de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento SEI n° 4863586), para
análise do laudo técnico apresentado às folhas 4 a 10 (Evento SEI n° 1091746).

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°
9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– As seguintes características técnicas de operação da
estação informadas no laudo de vistoria técnica
encontram-se em desacordo com o autorizado pelo poder
concedente:
 
 

potência de operação do transmissor (informado
1,7 kW, autorizado 1,0kW);
As coordenadas informadas no laudo diferem das
coordenadas pré-fixadas no plano básico, devendo
estas serem corrigidas junto a Anatel.

 – Apresentar Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal (dirigente da pessoa jurídica),
vedada a assinatura por procurador da entidade,
mesmo com procuração, em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo
Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n° 4.775
de 14 de setembro de 2018, acompanhado da respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, devidamente quitada.
 
Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo
link abaixo:
Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-
SEI de 14/09/2018
 

 

 No laudo de vistoria datado em 16/04/2016 não foi
apresentado:
 – declaração do profissional habilitado.
 – declaração do representante legal da entidade.
 

 – Apresentar Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal conforme solicitado acima.

 
– A  Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
referente ao Laudo de Vistoria técnica da estação não está
assinada pelo representante legal.
 
 
 

– Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
do respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, referente ao Laudo de Vistoria técnica
da estação. (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963), devidamente quitada e assinada pelo
profissional habilitado e por representante legal da
entidade.

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorgas, para
decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 03/03/2020, às 13:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro, em 04/03/2020, às
10:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5027208 e o código CRC 424B5895.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 5027208
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 405/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ 53.338.604/0001-09)
Rua Itapura, nº 06 - Bairro Jardim América,
17.700 000    Osvaldo Cruz/SP

 

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53000.066457/2013-76.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 236/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 03/03/2020, às 13:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5027419 e o código CRC 070D705F.

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 5027419
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Correspondência Eletrônica - 5242122

Data de Envio: 
  06/03/2020 15:32:03

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br
    calfm@radioosvaldocruz.com.br
    apt.assessoria@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.066457/2013-76

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5027419.html
    Nota_Tecnica_5027208.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 15309/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ 53.338.604/0001-09)
Rua Itapura, nº 06 - Bairro Jardim América,
17.700 000    Osvaldo Cruz/SP

 

 

Assunto: Prorrogação de prazo para cumprimento de exigência.

 

Processo nº: 53000.066457/2013-76

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio da Nota
Técnica n.º 236/2020/SEI-MCTIC fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contado do envio da notificação
para o(s) endereço(s) de correspondência eletrônica cadastrado(s) no CADSEI para esta entidade.

2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na aplicação das
medidas administrativas cabíveis.
 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 22/04/2020, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5407164 e o código CRC D5F491A5.

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 5407164
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Correspondência Eletrônica - 5435361

Data de Envio: 
  24/04/2020 00:53:25

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br
    calfm@radioosvaldocruz.com.br
    apt.assessoria@uol.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.066457/2013-76

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5407164.html
    Nota_Tecnica_5027208.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.066457/2013-76
Interessado: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.
Assunto: Renovação de Outorga
 

                         Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no
bojo destes autos (evento SEI nº 1091746, fls. 4-10), por conduto da exigência contida no art. 113, inciso
X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga
expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em
questão, inexistindo, assim, providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Restituo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao
prosseguimento do pleito renovatório.

 

 

 

Brasília, 30 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de
Radiodifusão e Serviços Ancilares, em 10/12/2020, às 18:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6142248 e o código CRC 6D7DB251.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI-MCOM nº 6142248
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4a895ab

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

Nome Fantasia: Clube FM

Telefone: (18) 3528-1788 E-mail: calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br

CNPJ: 53.338.604/0001-09 Número do Fistel: 02022888979

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/05/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de 26/08/2010, publicado no DOU. de 30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro de

2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ITAPURA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: 06

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ITAPURA NR 6 JARDIM AMERICA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ITAPURA, 6 Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA ITAPURA, 6 Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Osvaldo Cruz UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 247 Frequência: 97.3 MHz Classe: B1 ERP Máxima: -kW

HCI: 277 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 9149066 Número Indicativo: ZYD924

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°47'58'' S Longitude: 50°52'9'' W Cota da base: 463.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO

Ganho: dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 261 º Polarização: HCI: 277 m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.76 5º: 0.86 10º: 0.98 15º: 1.13 20º: 1.29 25º: 1.44 30º: 1.59 35º: 1.71 40º: 1.8 45º: 1.84 50º: 1.84 55º: 1.79

60º: 1.72 65º: 1.63 70º: 1.52 75º: 1.4 80º: 1.28 85º: 1.16 90º: 1.05 95º: 0.93 100º: 0.8 105º: 0.66 110º: 0.51 115º: 0.37

120º: 0.24 125º: 0.13 130º: 0.05 135º: 0.01 140º: 0 145º: 0.02 150º: 0.07 155º: 0.14 160º: 0.23 165º: 0.32 170º: 0.41 175º: 0.48

180º: 0.55 185º: 0.61 190º: 0.67 195º: 0.74 200º: 0.8 205º: 0.86 210º: 0.9 215º: 0.94 220º: 0.95 225º: 0.95 230º: 0.92 235º: 0.85

240º: 0.77 245º: 0.67 250º: 0.57 255º: 0.47 260º: 0.38 265º: 0.31 270º: 0.27 275º: 0.25 280º: 0.26 285º: 0.27 290º: 0.3 295º: 0.34

300º: 0.38 305º: 0.42 310º: 0.46 315º: 0.49 320º: 0.52 325º: 0.53 330º: 0.55 335º: 0.56 340º: 0.58 345º: 0.61 350º: 0.65 355º: 0.69

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 102 Portaria MC 04/05/1984 08/05/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 3001 Portaria DMC 19/10/1984 25/10/1984 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1124 Portaria DMC 09/07/1985 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 111 Portaria DMC 27/02/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 384 Portaria MC 02/09/1996 17/09/1996 Multa Jurídico

9999 270 Portaria MC 07/05/1997 25/06/1997 Renovação Jurídico

9999 158 Decreto Legislativo CN 30/11/1999 01/12/1999 Renovação Jurídico

9999 45 Portaria MC 18/07/2000 25/07/2000 Multa Jurídico

9999 916 Portaria MC 18/11/2009 05/01/2010 Renovação Jurídico

9999 221 Decreto Legislativo CN 19/06/2012 20/06/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.081380/201

7-57

13933 Ato ORLE 17/11/2017 11/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  53.338.604/0001-09
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO LUIZ BORINI 051.315.848-
09

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

ANTONIO CARLOS
VIEIRA BORINI

065.058.018-
47

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/03/2021          Hora: 11:48:08  

BOM DIA 
Ricardo da Costa
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.315.848-09

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO LUIZ BORINI 051.315.848-
09

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/03/2021          Hora: 11:49:31  

BOM DIA 
Ricardo da Costa
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  065.058.018-47

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO CARLOS
VIEIRA BORINI

065.058.018-
47

SISTEMA ATHENAS
PAULISTA DE

RADIODIFUSAO LTDA

01.064.978/0001-
80

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Jaboticabal

SISTEMA ATHENAS
PAULISTA DE

RADIODIFUSAO LTDA

01.064.978/0001-
80

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Jaboticabal

SISTEMA ATHENAS
PAULISTA DE

RADIODIFUSAO LTDA

01.064.978/0001-
80 Sócio 9000 0,00% 0,00% FM -- SP Jaboticabal

SOCIEDADE RADIO CLUBE
DE OSVALDO CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SISTEMA ATHENAS
PAULISTA DE

RADIODIFUSAO LTDA

01.064.978/0001-
80 Sócio 9000 0,00% 0,00% OM Regional SP Jaboticabal

SOCIEDADE RADIO CLUBE
DE OSVALDO CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/03/2021          Hora: 11:49:58  

BOM DIA 
Ricardo da Costa
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Osvaldo Cruz

Entidade Município Data Outorga Validade

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICACAO LTDA EPP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Osvaldo Cruz 08/05/2004 08/05/2014

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Osvaldo Cruz 01/05/1994
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 10/03/2021          Hora: 11:52:15

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA 
Ricardo da Costa
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/
ricardo.costa
Nota
Período da antiga OM que foi migrada para FM (01/05/xxx4



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 

Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

CNPJ: 53.338.604/0001-09

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte,
prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:51:19 do dia 10/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/04/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2762/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53000.066457/2013-76

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE
OSVALDO CRUZ LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de Osvaldo Cruz/SP, referente
ao seguinte período: 08/05/2014 a 08/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 23083/2019/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do Ofício
n.º 44663/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.061336/2019-88, acompanhado de documentos. (SEI 4863559 e 4863572)

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa
Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre
com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art.
28, do Decreto nº 52.795/63;

3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (ASSINADOS PELO
PROFISSIONAL DE CONTABILIDADE E PELO ADMINISTRADOR (A) DA PESSOA
JURÍDICA INTERESSADA, NOS TERMOS DO § 2º DO ART. 1.184 DO CC/02 ), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou atendimento
parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 10/03/2021, às 18:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6760513 e o código CRC BCA3543D.

 

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 6760513
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 5287/2021/MCOM

Brasília, 10 de março de 2021.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ Nº 53.338.604/0001-09)
Rua Itapura, nº 06 - Bairro Jardim América
17.700-000       Osvaldo Cruz/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.066457/2013-76.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2762/2021/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 10/03/2021, às 18:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6760565 e o código CRC 17E5FEC3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5287/2021/MCOM -  Processo nº 53000.066457/2013-76 - Nº SEI: 6760565
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Correspondência Eletrônica - 6763413

Data de Envio: 
  10/03/2021 20:33:06

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mctic.gov.br>

Para:
    calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br
    calfm@radioosvaldocruz.com.br
    apt.assessoria@uol.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.066457/2013-76

INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6760565.html
    Nota_Tecnica_6760513.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

53.338.604/0001-09
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/03/1967


 
NOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CLUBE FM E CALIFORNIA FM 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R ITAPURA 

NÚMERO

6 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

17.700-000	

BAIRRO/DISTRITO

JD AMERICA 

MUNICÍPIO

OSVALDO CRUZ 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/01/2001


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/08/2022 às 09:35:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 53.338.604/0001-09
Razão Social: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA
Endereço: RUA ITAPURA 06 / JARDIM AMERICA / OSVALDO CRUZ / SP / 17700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
 encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:15/08/2022 a 13/09/2022


Certificação Número: 2022081501164601124251

Informação obtida em 19/08/2022 09:37:16

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.338.604/0001-09

Certidão nº: 27010178/2022

Expedição: 19/08/2022, às 09:34:49

Validade: 15/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.338.604/0001-09, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA
CNPJ: 53.338.604/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:20:42 do dia 25/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/10/2022.
Código de controle da certidão: 2ADD.B7A9.DCD4.8F16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 53.338.604/0001-09
NOME EMPRESARIAL: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ANTONIO CARLOS VIEIRA BORINI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ALVARO LUIS BORINI
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 19/08/2022 às 09:36 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

CNPJ
 53338604000109

Nº DA ESTAÇÃO
9149066

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
21° 48' 4.21" S

LONGITUDE
50° 52' 7.28" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA ITAPURA, nº .6.

DISTRITO

BAIRRO
JARDIM AMERICA

MUNICÍPIO
Osvaldo Cruz

UF
SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 08/05/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Osvaldo Cruz UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 97.3 MHz CANAL: 247

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 478.0

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD924

NOME FANTASIA: Clube FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Osvaldo Cruz

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA ITAPURA BAIRRO: JARDIM AMERICA

MUNICÍPIO: Osvaldo Cruz UF: SP

NUMERO: .6 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: EX 2000

CÓDIGO: 027830902884 POTÊNCIA: 1.080 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TEEL TELE - ELETRÔNICA LTDA. MODELO: BECP-4L

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.22 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 220 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 27.5 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: LCF78-50JA

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 19/08/2022 11:08:08

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
27/05/2021

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjJmZjk5NDgxZThhOQ==
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4a895ab

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

Nome Fantasia: Clube FM

Telefone: (18) 3528-1788 E-mail: calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br

CNPJ: 53.338.604/0001-09 Número do Fistel: 02022888979

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 08/05/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/05/2024

Observações: SSR39/85,SSR82/85;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 5.481, de 26/08/2010, publicado no DOU. de 30/08/2010. Ato nº 226, de 28 de janeiro de
2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ITAPURA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: 06

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ITAPURA NR 6 JARDIM AMERICA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ITAPURA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .6

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA ITAPURA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: .6

Município: Osvaldo Cruz UF: SP CEP: 17700000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Osvaldo Cruz UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 247 Frequência: 97.3 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 1.819kW

HCI: 27.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 9149066 Número Indicativo: ZYD924

Data Último Licenciamento: 27/05/2021 Número da Licença: 53500.012308/2021-66

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 48' 4.21" S Longitude: 50° 52' 7.28" W Cota da base: 478.0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 1.080 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 40 m Atenuação: 1.14 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4L Fabricante: TEEL TELE - ELETRÔNICA LTDA.

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 220 º Polarização: Circular HCI: 27.5 m ERP Máxima: 1.82 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.41 5º: 1.41 10º: 1.72 15º: 1.72 20º: 1.94 25º: 1.94 30º: 2.16 35º: 2.16 40º: 2.38 45º: 2.38 50º: 2.16 55º: 2.16

60º: 2.05 65º: 2.05 70º: 1.83 75º: 1.83 80º: 1.51 85º: 1.51 90º: 1.41 95º: 1.41 100º: 1.11 105º: 1.11 110º: 0.82 115º: 0.82

120º: 0.63 125º: 0.63 130º: 0.45 135º: 0.45 140º: 0.45 145º: 0.45 150º: 0.54 155º: 0.54 160º: 0.72 165º: 0.72 170º: 0.92 175º: 0.92

180º: 1.11 185º: 1.11 190º: 1.31 195º: 1.31 200º: 1.41 205º: 1.41 210º: 1.41 215º: 1.41 220º: 1.41 225º: 1.41 230º: 1.31 235º: 1.31

240º: 1.11 245º: 1.11 250º: 0.92 255º: 0.92 260º: 0.82 265º: 0.82 270º: 0.45 275º: 0.45 280º: 0.35 285º: 0.35 290º: 0.18 295º: 0.18

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0.18 325º: 0.18 330º: 0.45 335º: 0.45 340º: 0.72 345º: 0.72 350º: 1.11 355º: 1.11

Coordenadas por radial

0º: Lat 21°4
1´28.21´´ S
Lon
50°52´7.28´
´ W

5º: Lat
21°41´1.37´
´ S Lon 50°
51´27.47´´
W

10º: Lat 21°
40´52.19´´
S Lon 50°5
0´45.31´´ W

15º: Lat 21°
40´32.98´´
S Lon 50°4
9´57.18´´ W

20º: Lat 21°
40´18.48´´
S Lon
50°49´4.89´
´ W

25º: Lat
21°41´13.7´
´ S Lon
50°48´41.3´
´ W

30º: Lat 21°
41´48.36´´
S Lon 50°4
8´13.77´´ W

35º: Lat 21°
42´24.24´´
S Lon
50°47´51.1´
´ W

40º: Lat 21°
42´57.16´´
S Lon 50°4
7´30.02´´ W

45º: Lat 21°
43´37.54´´
S Lon
50°47´20.3´
´ W

50º: Lat
21°44´7.88´
´ S Lon
50°47´4.18´
´ W

55º: Lat 21°
44´49.64´´
S Lon
50°47´8.24´
´ W

60º: Lat
21°45´21.7´
´ S Lon
50°47´4.37´
´ W

65º: Lat 21°
45´48.84´´
S Lon 50°4
6´54.89´´ W

70º: Lat 21°
46´11.39´´
S Lon 50°4
6´33.77´´ W

75º: Lat 21°
46´47.42´´
S Lon 50°4
6´58.97´´ W

80º: Lat 21°
47´18.44´´
S Lon 50°4
7´28.13´´ W

85º: Lat 21°
47´41.62´´
S Lon 50°4
7´29.98´´ W

90º: Lat
21°48´4.13´
´ S Lon 50°
46´58.26´´
W

95º: Lat 21°
48´26.68´´
S Lon 50°4
7´29.95´´ W

100º: Lat 21
°48´52.32´´
S Lon 50°4
7´12.99´´ W

105º: Lat 21
°49´25.75´´
S Lon 50°4
6´39.13´´ W

110º: Lat
21°50´3.33´
´ S Lon 50°
46´14.42´´
W

115º: Lat 21
°50´41.44´´
S Lon
50°46´3.77´
´ W

120º: Lat 21
°51´17.36´´
S Lon
50°46´6.63´
´ W

125º: Lat 21
°51´48.53´´
S Lon 50°4
6´21.95´´ W

130º: Lat 21
°51´57.34´´
S Lon
50°47´7.82´
´ W

135º: Lat 21
°52´44.15´´
S Lon
50°47´5.54´
´ W

140º: Lat 21
°53´22.03´´
S Lon 50°4
7´19.82´´ W

145º: Lat 21
°53´51.85´´
S Lon 50°4
7´44.89´´ W

150º: Lat 21
°54´11.76´´
S Lon 50°4
8´18.54´´ W

155º: Lat 21
°54´37.46´´
S Lon 50°4
8´49.62´´ W

160º: Lat
21°55´0.87´
´ S Lon 50°
49´23.81´´
W

165º: Lat 21
°55´12.51´´
S Lon
50°50´3.57´
´ W

170º: Lat 21
°54´57.54´´
S Lon 50°5
0´48.72´´ W

175º: Lat
21°55´7.05´
´ S Lon 50°
51´27.41´´
W

180º: Lat 21
°55´18.15´´
S Lon
50°52´7.28´
´ W

185º: Lat 21
°55´30.67´´
S Lon 50°5
2´49.39´´ W

190º: Lat 21
°55´30.23´´
S Lon 50°5
3´32.06´´ W

195º: Lat 21
°55´30.84´´
S Lon 50°5
4´16.29´´ W

200º: Lat 21
°55´23.15´´
S Lon 50°5
4´59.51´´ W

205º: Lat 21
°55´41.92´´
S Lon 50°5
5´57.39´´ W

210º: Lat 21
°55´33.88´´
S Lon 50°5
6´47.18´´ W

215º: Lat
21°54´50.1´
´ S Lon 50°
57´13.68´´
W

220º: Lat 21
°53´58.34´´
S Lon 50°5
7´27.62´´ W

225º: Lat
21°53´7.61´
´ S Lon 50°
57´34.34´´
W

230º: Lat 21
°52´49.13´´
S Lon 50°5
8´13.34´´ W

235º: Lat 21
°52´26.57´´
S Lon 50°5
8´51.25´´ W

240º: Lat
21°52´0´´ S
Lon 50°59´
27.63´´ W

245º: Lat 21
°51´21.46´´
S Lon 50°5
9´43.44´´ W

250º: Lat 21
°50´42.18´´
S Lon 50°5
9´55.41´´ W

255º: Lat
21°50´2.47´
´ S Lon
51°0´3.5´´
W

260º: Lat
21°49´24.3´
´ S Lon
51°0´17.81´
´ W

265º: Lat 21
°48´44.31´´
S Lon
51°0´23.44´
´ W

270º: Lat
21°48´4´´ S
Lon
51°0´35.51´
´ W

275º: Lat
21°47´23.7´
´ S Lon
51°0´23.36´
´ W

280º: Lat 21
°46´48.68´´
S Lon 50°5
9´47.48´´ W

285º: Lat 21
°46´16.65´´
S Lon
50°59´18.9´
´ W

290º: Lat 21
°45´47.01´´
S Lon 50°5
8´52.76´´ W

295º: Lat 21
°45´30.78´´
S Lon
50°58´1.32´
´ W

300º: Lat
21°45´7.46´
´ S Lon 50°
57´36.72´´
W

305º: Lat 21
°44´36.03´´
S Lon 50°5
7´27.24´´ W

310º: Lat 21
°43´55.68´´
S Lon 50°5
7´26.03´´ W

315º: Lat 21
°43´30.83´´
S Lon
50°57´1.49´
´ W

320º: Lat
21°43´0.8´´
S Lon 50°5
6´41.28´´ W

325º: Lat 21
°42´24.24´´
S Lon 50°5
6´23.47´´ W

330º: Lat 21
°42´13.01´´
S Lon 50°5
5´45.49´´ W

335º: Lat 21
°41´52.39´´
S Lon 50°5
5´13.88´´ W

340º: Lat 21
°40´58.59´´
S Lon 50°5
4´53.98´´ W

345º: Lat 21
°41´18.79´´
S Lon
50°54´4.19´
´ W

350º: Lat 21
°41´15.54´´
S Lon 50°5
3´24.83´´ W

355º: Lat 21
°41´24.99´´
S Lon 50°5
2´44.87´´ W

19/08/2022 11:08:57 2/4

Anexo ANATEL (10331740)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 182



Relatório do Canal

Distância por radial

0º: 12.2 5º: 13.1 10º: 13.5 15º: 14.4 20º: 15.3 25º: 14 30º: 13.4 35º: 12.8 40º: 12.4 45º: 11.6 50º: 11.4 55º: 10.5

60º: 10 65º: 9.9 70º: 10.2 75º: 9.2 80º: 8.1 85º: 8 90º: 8.9 95º: 8 100º: 8.6 105º: 9.7 110º: 10.8 115º: 11.5

120º: 11.9 125º: 12.1 130º: 11.2 135º: 12.2 140º: 12.8 145º: 13.1 150º: 13.1 155º: 13.4 160º: 13.7 165º: 13.7 170º: 13 175º: 13.1

180º: 13.4 185º: 13.8 190º: 14 195º: 14.3 200º: 14.4 205º: 15.6 210º: 16 215º: 15.3 220º: 14.3 225º: 13.3 230º: 13.7 235º: 14.1

240º: 14.6 245º: 14.4 250º: 14.3 255º: 14.1 260º: 14.3 265º: 14.3 270º: 14.6 275º: 14.3 280º: 13.4 285º: 12.8 290º: 12.4 295º: 11.2

300º: 10.9 305º: 11.2 310º: 11.9 315º: 11.9 320º: 12.2 325º: 12.8 330º: 12.5 335º: 12.7 340º: 14 345º: 13 350º: 12.8 355º: 12.4

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.82 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 102 Portaria MC 04/05/1984 08/05/1984 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 3001 Portaria DMC 19/10/1984 25/10/1984 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1124 Portaria DMC 09/07/1985 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 111 Portaria DMC 27/02/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 384 Portaria MC 02/09/1996 17/09/1996 Multa Jurídico

9999 270 Portaria MC 07/05/1997 25/06/1997 Renovação Jurídico

9999 158 Decreto Legislativo CN 30/11/1999 01/12/1999 Renovação Jurídico

9999 45 Portaria MC 18/07/2000 25/07/2000 Multa Jurídico

9999 916 Portaria MC 18/11/2009 05/01/2010 Renovação Jurídico

9999 221 Decreto Legislativo CN 19/06/2012 20/06/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.081380/201
7-57

13933 Ato ORLE 17/11/2017 11/12/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

19/08/2022 11:08:57 3/4
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Relatório do Canal

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  53.338.604/0001-09
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO LUIZ BORINI 051.315.848-
09

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

ANTONIO CARLOS
VIEIRA BORINI

065.058.018-
47

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 19/08/2022          Hora: 09:43:49

 

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.315.848-09

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALVARO LUIZ BORINI 051.315.848-
09

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 19/08/2022          Hora: 09:44:09

 

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  065.058.018-47

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO CARLOS
VIEIRA BORINI

065.058.018-
47

SISTEMA ATHENAS
PAULISTA DE

RADIODIFUSAO
LTDA

01.064.978/0001-
80

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Jaboticabal

SISTEMA ATHENAS
PAULISTA DE

RADIODIFUSAO
LTDA

01.064.978/0001-
80 Sócio 9000 0,00% 0,00% FM -- SP Jaboticabal

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO
CLUBE DE OSVALDO

CRUZ LTDA

53.338.604/0001-
09 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SP Osvaldo Cruz

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 19/08/2022          Hora: 09:44:30

 

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  53.338.604/0001-09
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 19/08/2022          Hora: 09:43:08

 

BOM DIA

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Osvaldo Cruz

Entidade Município Data Outorga Validade

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICACAO LTDA EPP Osvaldo Cruz

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Osvaldo Cruz 08/05/2004 08/05/2014

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA Osvaldo Cruz 01/05/1994

Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 19/08/2022          Hora: 09:57:13

Registro
1 até
3 de
3
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Tela Inicial   Imprimir   Exportar Excel     

BOM DIA

Ricardo da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL




Nome: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

CNPJ: 53.338.604/0001-09

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 09:38:50 do dia 19/08/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 18/09/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

Imprimir  	 Voltar
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Correspondência Eletrônica - 10331780

Data de Envio: 
  19/08/2022 11:12:13

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta de Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.066457/2013-76

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE
OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), executante do serviço de radiodifusão sonora em
Frequência Modulada, no município de Osvaldo Cruz/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.

Anexos:
    Anexo_10331740_Anexo_ANATEL.pdf
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11885/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.066457/2013-76

INTERESSADO: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE
OSVALDO CRUZ LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de Osvaldo Cruz/SP, referente
ao seguinte período: 08/05/2014 a 08/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 2762/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 5287/2021/MCOM à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 6760513 e 6760565). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.007794/2021-44, acompanhado de
documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 22/08/2022, às 13:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 22/08/2022, às 16:43 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10332134 e o código CRC BF82CA29.

 

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 10332134
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 20492/2022/MCOM

Brasília, 22 de agosto de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ Nº 53.338.604/0001-09)
Rua Itapurá, nº 6  -  Jardim América
17.700-000     Osvaldo Cruz/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.066457/2013-76.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11885/2022/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 22/08/2022, às 16:43 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10332175 e o código CRC 31CCBC2D.

Anexos:

Nota Técnica 11885 (10332134)
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20492/2022/MCOM -  Processo nº 53000.066457/2013-76 - Nº SEI:
10332175
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Correspondência Eletrônica - 10343674

Data de Envio: 
  23/08/2022 11:40:12

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    calfmcomercial@radioosvaldocruz.com.br
    calfm@radioosvaldocruz.com.br
    apt.assessoria@uol.com.br
    celsobeato@uol.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.066457/2013-76

INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10332175.html
    Nota_Tecnica_10332134.html
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Correspondência Eletrônica - 10479509

Data de Envio: 
  23/10/2022 21:13:39

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Mensagem: 
  Processo nº: 53000.066457/2013-76

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE
OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.

Correspondência Eletrônica (10479509)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 198



24/10/2022 14:17 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook
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RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Seg, 24/10/2022 13:45
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Processo nº: 53000.066457/2013-76


Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz/SP, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: domingo, 23 de outubro de 2022 21:13

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
Processo nº: 53000.066457/2013-76


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. (CNPJ nº 53.338.604/0001-
09), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Osvaldo Cruz/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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pvmrlYrqY�hshmxihYrlỲqo�lYrqYRqs�iklYJYp�̀ RC

SY�sqwqmxqYTqsxi~ikhrlYm{lYwqs�is�YrqY�sl�hYklmxshYklyshmzhYrq
|vhiw|vqsYr�yixlwYsq~qsqmxqwYhYklmxsiyviz�qwYqHlvYqmkhs�lwYrq�irlwu
rqklssqmxqwYrhwYlysi�hz�qwYkloYlYp�̀ RC

�MQ<bMbc@IIHIFH�F��YhYFKHIIH�F��Y

"
�c;�<�<:M=>?O���c;?@O�F��IFIIFIBAIDgBGEEEgA

Um~lsohz{lYlyxirhYqoY�BHIFH�F��Y�F��K�IE

XYvxiti�hz{lYrqwxqYTqsxi~ikhrlY�hshYlwY~imwY�sq�iwxlwYqoY[qiYqwxh
klmrikilmhrhYhY�qsi~ikhz{lYrqYhvxqmxikirhrqYmlYwixqYrhYThijh�
����:M<�M��?���;

�	
��� ��������

Anexo Certidões Emitidas (10479506)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 201



���������	�
����������
������������������
�

����������������������� !"�������#� �����!$� %���&'�%��$���(� ����)
��*+��,-.--/.01231114516

��789:;��<=��-,6114643>1>>
�?@�:9A;���>-3413>1>>B�CD�>1�>6�,6

#EF9:E:���>43123>1>-�5�4/1�&G�<8�����98�<8E)�:9EDB�G�<8E:�D�:E�:E8E
:��DHE��?@�:9A;�.

�

��789I9GE5D��JH��������������������K����������������KL������MN����L��
O������PB�9<DG798�&E)�<����*+�D�Q���<=�RSTSSUTVWXYWWWZ[W\B�	�����	���

G����9<E:9�@F�<8��<��"E<G���EG9�<EF�:����]�:�7�D�%7EQEF̂9D8ED.
��789:;����989:E�G���QED��<�D�E78D.�02>5����//-5��:E���<D�F9:EA;�
:ED� �9D�:��%7EQEF̂�B�EG7�DG�<8E:�D�@�FED� �9D�<D._�4>.2213>144��

4-.20̀3>14̀B���<���8��143>1>>�:E��a+%B�:��>4�:��bE<�97��:��>1>>.
�D�:E:�D�G�<D8E<8�D�:�D8E���789:;��D;��:��7�D@�<DEQ9F9:E:��:�D

%79QH<E9D�:��%7EQEF̂ �.
���GED��:��@�DD�E�bH7c:9GEB�E���789:;��E8�D8E�E���@7�DE����7�FEA;�

E�8�:�D��D�D�HD��D8EQ�F�G9��<8�DB�Ede<G9ED��H�I9F9E9D.
��EG�98EA;��:�D8E�G�789:;��G�<:9G9�<E5D��C�]�79I9GEA;��:��DHE
EH8�<89G9:E:��<��@�78EF�:��%79QH<EF��H@�79�7�:��%7EQEF̂ ��<E

�<8�7<�8�&̂ 88@�33fff.8D8.bHD.Q7).
��789:;����989:E�d7E8H98E��<8�.

�
�	O��N�g����Nh����	��
���"E<G���EG9�<EF�:����]�:�7�D�%7EQEF̂ 9D8ED�G�<D8E���D�:E:�D

<�G�DDi79�D�C�9:�<89I9GEA;��:ED�@�DD�ED�<E8H7E9D���bH7c:9GED
9<E:9�@F�<8�D�@�7E<8��E�+HD89AE�:��%7EQEF̂��JHE<8��CD��Q79dEAj�D

�D8EQ�F�G9:ED����D�<8�<AE�G�<:�<E8k79E�87E<D98E:E����bHFdE:���H���
EG�7:�D�bH:9G9E9D�87EQEF̂ 9D8EDB�9<GFHD9]��<��G�<G�7<�<8��E�D
7�G�F̂ 9��<8�D�@7�]9:�<G9i79�DB�E� �̂<�7i79�DB�E�GHD8EDB�E

���FH��<8�D��H�E�7�G�F̂9��<8�D�:�8�7�9<E:�D����F�9l��H�:�G�77�<8�D
:���?�GHA;��:��EG�7:�D�I97�E:�D�@�7E<8����'9<9D8m79��*nQF9G��:�

%7EQEF̂�B����9DD;��:����<G9F9EA;��*7m]9E��H�:��E9D�8c8HF�D�JH�B�@�7
:9D@�D9A;��F�dEFB�G�<89]�7�I�7AE��?�GH89]E.

*�����+!����o���
+!�%�p�����%��"� q�

*id9<E�4�:�4

�n]9:ED���DHd�D8j�D��G<:8r8D8.bHD.Q7

Anexo Certidões Emitidas (10479506)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 202



�����������	
��
�
�	

���������������������������������������
��������������������������������������

�
���	 ��������!
�����
�
�����	
��
�
��!
�	
�	��������
"
��!���
�������#���
�
	
�
���
�$�	%!�	
�
��!
�	
�#�� �

&
��'�(�����
	
	
��
	����"#�
�	
���!
"	����#��"�	

���)(�*+,++-,./01///2�/3�

45667897:;&;&:<=5<>;&:5&7&?7@5A:7&B7C<;A78&C;D=7=&5&<A6C=595=&EF7<6EF5=&:G9<:76&:5
=56H;A67D<8<:7:5&:;&6FI5<>;&H766<9;&7C<J7&<:5A><K<C7:;&EF5&9<5=5J&7&65=&7HF=7:76L&M&C5=><K<C7:;&EF5N

C;A6>7J&:MD<>;6&7:J<A<6>=7:;6&H587&O5C=5>7=<7&:7&45C5<>7&?5:5=78&:;&P=76<8&Q4?PR&C;J
5S<T<D<8<:7:5&6F6H5A67&A;6&>5=J;6&:;&7=>U&VWV&:7&X5<&A;&WUVYZL&:5&ZW&:5&;F>FD=;&:5&V[\\&]
_̂:<T;&̀=<DF>a=<;&B7C<;A78&Q̂ B̀RL&;F&;DI5>;&:5&:5C<6b;&IF:<C<78&EF5&:5>5=J<A7&6F7
:56C;A6<:5=7cb;&H7=7&K<A6&:5&C5=><K<C7cb;&:7&=5TF87=<:7:5&K<6C78L&;F&7<A:7&Ab;&95AC<:;6d&5

ef

Ab;&C;A6>7J&<A6C=<cg56&5J&hG9<:7&i><97&:7&jA<b;&QhijR&A7&k=;CF=7:;=<7]l5=78&:7&?7@5A:7
B7C<;A78&Qkl?BRU

mf

;̂AK;=J5&:<6H;6>;&A;6&7=>6U&ZnW&5&Zn\&:;&̂ B̀L&56>5&:;CFJ5A>;&>5J&;6&J56J;6&5K5<>;6&:7&C5=><:b;
A5T7><97U

o6>7&C5=><:b;&M&9a8<:7&H7=7&;&56>7D585C<J5A>;&J7>=<@&5&6F76&K<8<7<6&5L&A;&C76;&:5&5A>5&K5:5=7><9;L&H7=7
>;:;6&;6&_=Tb;6&5&KFA:;6&HpD8<C;6&:7&7:J<A<6>=7cb;&:<=5>7&7&585&9<ACF87:;6U&45K5=5]65&q&6<>F7cb;&:;
6FI5<>;&H766<9;&A;&rJD<>;&:7&4?P&5&:7&kl?B&5&7D=7AT5&<AC8F6<95&76&C;A>=<DF<cg56&6;C<7<6&H=59<6>76
A76&78GA576&s7s&7&s:s&:;&H7=aT=7K;&pA<C;&:;&7=>U&VV&:7&X5<&A;&tUZVZL&:5&Zu&:5&IF8v;&:5&V[[VU

i&7C5<>7cb;&:56>7&C5=><:b;&56>a&C;A:<C<;A7:7&q&95=<K<C7cb;&:5&6F7&7F>5A><C<:7:5&A7&wA>5=A5>L&A;6
5A:5=5c;6&xv>>HNyy=KDUT;9UD=z&;F&xv>>HNyy{{{UHTKAUT;9UD=zU

5̂=><:b;&5J<><:7&T=7>F<>7J5A>5&C;J&D765&A7&k;=>7=<7&̂;AIFA>7&4?Pykl?B&A;&VUYWVL&:5&ZyVnyZnVuU
oJ<><:7&q6&ZnN|nNWV&:;&:<7&Z|yVnyZnZZ&xv;=7&5&:7>7&:5&P=76G8<7zU
}a8<:7&7>M&ZVynuyZnZ|U
_̂:<T;&:5&C;A>=;85&:7&C5=><:b;N&	33-,2�+
,*�33,
*2~
�F78EF5=&=76F=7&;F&5J5A:7&<A978<:7=a&56>5&:;CFJ5A>;U

Anexo Certidões Emitidas (10479506)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 203



Anexo Anatel (10479507)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 204



Anexo Anatel (10479507)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 205



Anexo Anatel (10479507)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 206



Anexo Anatel (10479507)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 207



Anexo Anatel (10479507)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 208



Anexo Anatel (10479507)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 209



��������������	��
���	


����
��
���������	����

����� � � ���� �!�"#!�!$�

%"&�&! "�'"(')$�&(�� "*"+",- " ,- ". "/&0! $1!(" 2"3$ &(!(

45678 9:;:<8 = >?@A = BC:DE;E7 = ?<FGD8:7H= >;I;:7I = GDC;HDE;E7 = 97IJD5K = ?<FL97IJD5K = MG = N<CDOPQDK = RKO;HLB8Q7ODSDOK = >;C;H= T7O = GI7U<VCOD; = >H;887 = >;:7WKID;LE;LB8:;5XK = R;:D:<E7 = RKCWD:<E7 = BY@ = Z>[ = GD8:7HL\7I;EKI; = G;87 = T;:; = [TLB8:;5XKL@IDCODQ;H= [TLEKL>;C;H= ] 8̂7IJ;5678 =

,___̀ a-b---* c�����d

e'("f�&!gh'� i 3j+#b"c#!�! "k$l'�l$!��d ,___̀ a-b---*-m no#pf�/�f"q/�po"#krsf"�f"one/k�o"#qrt"k��/ -%-%%̀ `̀ mum v #�w'(l$! 3j %_- nv o�x! ��"#(01 %bu muy_ s* %*z"b̀ {"by%*|"n ,-z",%{"uy%̀ |"} _ %uy, % %-%%+-̀ +*m"**~-̀ ~-̀ ,u��!lb!̀m,!� #��(�'�!�!�"�(�+�$�!�!�~"%*nb̀ -_�,-},%-ay

e'("f�&!gh'� i 3j+#b"c#!�! "k$l'�l$!��d ,___̀ a-b---*-m no#pf�/�f"q/�po"#krsf"�f"one/k�o"#qrt"k��/ ,-b*̀ u%_-m, v #�w'(l$! 3j %_- nv o�x! ��"#(01 %u_ *-%y, s* %*z"bu{"b̀ yb̀ |"n ,-z",%{"b,yb̀ |"} _uy, * %-%%+-̀ +*m"-m~ba~bu ,!'*lb,�%l��a #!�! "� !�'�!��"'w"!&'��$w'�&�"!�"�'l('&�"̀y*_m�%-*_

�
�
�
�
��
��
�
��
�
�
��
��
��
��

A
nexo A

natel (10479507)         S
E

I 53000.066457/2013-76 / pg. 210



���������	
�	�����



	������������	��
����������


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

�� !"#$"%&'(#$#!)	*+�
��,��	�,�
+	�-./�	��	+*0,-�+	��.1	-2�,

�� !"3$&'$4($)	��5��	67

8!9!:�&!)	;<�=	>�?�@<��� %A $(9)	��������������B��
����C��
���5DE���E��

F�GH)	�>E>>�EIJ�KJJJ<@J� �L !M�"#�"3(4'!9)	J?J??������

8(N�"O4PQM(�)	,
�	R��C�
� 8(N�"8$S$)	
���T���

U$'$"#�"V�&'M$'�)	J�KJ�K?JJ� W!MX(Y�)	?>J	@	��
��
��5���	*�����	��	6��Z5[����	7�
5��
�

F$M$'!M)	R���\��� ]�V$9"!4N!V̂:(V�)

_!#!) F$'!̀�M($"#$"%4'$Ya�)	R�����b��

c$9d"_3)	J�KJ�K?J?�

ef4!MX$Yg!4)	**�>�K��h**��?K��i��*+-.�,+	,j,2�-	<?�K��i,��	�k	�E��<h	
�	?IKJ�K?J<Jh	b5�����
�	��	�+.E	
�	>JKJ�K?J<JE	,��	�k	??Ih	
�	?�	
�	l������	
�

?J<Ih	b5�����
�	��	*����	<h	b\T���	�>h	
�	�+.	
�	<�KJ?K?J<IE

��
�����	*�
�

]�̀M$#�PM�)	�.,	
2,R.�, F� N9! !&'�)

m$(MM�)	n,��
7	,7��
�, �P !M�)	JI

oP&(V̂N(�)	+�C��
�	��5D O3)	*R F%G)	<��JJJJJ

��
�����	������b��
[����

]�̀M$#�PM�)	�.,	
2,R.�,	j�	I	n,��
7	,7��
�, F� N9! !&'�)

m$(MM�)	n,��
7	,7��
�, �P !M�)	E

oP&(V̂N(�)	+�C��
�	��5D O3)	*R F%G)	<��JJJJJ

��
�����	
�	2����������

]�̀M$#�PM�)	�.,	
2,R.�, F� N9! !&'�)

m$(MM�)	n,��
7	,7��
�, �P !M�)	EI

oP&(V̂N(�)	+�C��
�	��5D O3)	*R F%G)	<��JJJJJ

��
�����	
�	���p
��	R�����b��

]�̀M$#�PM�)	�.,	
2,R.�, F� N9! !&'�)

m$(MM�)	n,��
7	,7��
�, �P !M�)	EI

oP&(V̂N(�)	+�C��
�	��5D O3)	*R F%G)	<��JJJJJ

��
�����	
�	���p
��	,5q�����

]�̀M$#�PM�) F� N9! !&'�)

m$(MM�) �P !M�)

oP&(V̂N(�) O3) F%G)


����������	
�	R����	/�����

-�����D����

oP&(V̂N(�)	+�C��
�	��5D O3)	*R

R��r������	2s������

F$&$9)	?�� 3M!tPu&V($)	��E>	7vD F9$44!)	/< %_G"oQS( $)	<E�<�wx

yFz)	?�E�	� G$M!$ !&'�) U!V$9$̀! ) 3$4!)	?

?�K<JK?J??	<?�<J�>< <K�

Anexo Anatel (10479507)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 211



���������	
�	�����


����������	
�	�������


����������	������

����������� !�"#�$	%&'%()) �������*+�,-�!,.�$	/01%2'

3�!��45!,���6,-�+-,���+!�$	278(982(2& ����������6,-�+"�$	9:9((;(&2:(<82(2&=))

�������	>���?�@��

A�?���B����

6�!,!C��$	2&D	'<E	';2&F	G 6�+H,!C��$	9(D	92E	7;2<F	I J�!�����K� �$	'7<;(	�

L����������	>���?�@��

JM�,H���NC,O���+!�$	(27<:(%(2<<' P���5�$	�Q	2(((

R�K�,-�+!�$	G����?S	G�������	�����T��?��	A�
�; U�!V+-,�����WO���"#�$	&;(<(	SI

A��X�	
�	L����������	>���?�@��

P���5�$	A�Y7<=9(Z[ R�K�,-�+!�$	�YG	=	�[1
\	Y��]̂ �_�0	G0GL�̀ G

J��O�,��+!�����6,+a�$	'(	� b!�+C�"#�$	&;&'	
c8&((� U���� �b-�  M�,� $	(;9	
c *�O��d+-,�$	9(	�X��

[�����	>���?�@��

P���5�$	c��>='A R�K�,-�+!�$	L��A	L�A�	=	�A�L�e_
�[	AL1[;

f�+a�$	:;22	
c
 g���hi,5!$	;((	j W�,�+!�"#���k$	22(	j U�5��,l�"#�$	���?m��� nJ*$	27;9	� �oU�Ppq,��$	&;<2	SI

>�
���	
�	[�����	
c


rs$	&;'& ts$	&;'& urs$	&;72 uts$	&;72 vrs$	&;%' vts$	&;%' wrs$	2;&) wts$	2;&) xrs$	2;:< xts$	2;:< trs$	2;&) tts$	2;&)

yrs$	2;(9 yts$	2;(9 zrs$	&;<: zts$	&;<: {rs$	&;9& {ts$	&;9& |rs$	&;'& |ts$	&;'& urrs$	&;&& urts$	&;&& uurs$	(;<2 uuts$	(;<2

uvrs$	(;): uvts$	(;): uwrs$	(;'9 uwts$	(;'9 uxrs$	(;'9 uxts$	(;'9 utrs$	(;9' utts$	(;9' uyrs$	(;72 uyts$	(;72 uzrs$	(;%2 uzts$	(;%2

u{rs$	&;&& u{ts$	&;&& u|rs$	&;:& u|ts$	&;:& vrrs$	&;'& vrts$	&;'& vurs$	&;'& vuts$	&;'& vvrs$	&;'& vvts$	&;'& vwrs$	&;:& vwts$	&;:&

vxrs$	&;&& vxts$	&;&& vtrs$	(;%2 vtts$	(;%2 vyrs$	(;<2 vyts$	(;<2 vzrs$	(;'9 vzts$	(;'9 v{rs$	(;:9 v{ts$	(;:9 v|rs$	(;&< v|ts$	(;&<

wrrs$	( wrts$	( wurs$	( wuts$	( wvrs$	(;&< wvts$	(;&< wwrs$	(;'9 wwts$	(;'9 wxrs$	(;72 wxts$	(;72 wtrs$	&;&& wtts$	&;&&

����
���
��	@��	��
���

rs$	A��	2&D'
&}2<;2&}}	G

A��

9(D92}7;2<}

}	I

ts$	A��
2&D'&}&;:7}

}	G	A��	9(D

9&}27;'7}}

I

urs$	A��	2&D
'(}92;&%}}

G	A��	9(D9

(}'9;:&}}	I

uts$	A��	2&D
'(}:2;%<}}

G	A��	9(D'

%}97;&<}}	I

vrs$	A��	2&D
'(}&<;'<}}

G	A��

9(D'%}';<%}

}	I

vts$	A��
2&D'&}&:;7}

}	G	A��

9(D'<}'&;:}

}	I

wrs$	A��	2&D
'&}'<;:)}}

G	A��	9(D'

<}&:;77}}	I

wts$	A��	2&D
'2}2';2'}}

G	A��

9(D'7}9&;&}

}	I

xrs$	A��	2&D
'2}97;&)}}

G	A��	9(D'

7}:(;(2}}	I

xts$	A��	2&D
':}:7;9'}}

G	A��

9(D'7}2(;:}

}	I

trs$	A��
2&D''}7;<<}

}	G	A��

9(D'7}';&<}

}	I

tts$	A��	2&D
''}'%;)'}}

G	A��

9(D'7}<;2'}

}	I

yrs$	A��

2&D'9}2&;7}
}	G	A��

9(D'7}';:7}

}	I

yts$	A��	2&D

'9}'<;<'}}
G	A��	9(D'

)}9';<%}}	I

zrs$	A��	2&D

')}&&;:%}}
G	A��	9(D'

)}::;77}}	I

zts$	A��	2&D

')}'7;'2}}
G	A��	9(D'

)}9<;%7}}	I

{rs$	A��	2&D

'7}&<;''}}
G	A��	9(D'

7}2<;&:}}	I

{ts$	A��	2&D

'7}'&;)2}}
G	A��	9(D'

7}2%;%<}}	I

|rs$	A��

2&D'<}';&:}
}	G	A��	9(D

')}9<;2)}}

I

|ts$	A��	2&D

'<}2);)<}}
G	A��	9(D'

7}2%;%9}}	I

urrs$	A��	2&

D'<}92;:2}}
G	A��	9(D'

7}&2;%%}}	I

urts$	A��	2&

D'%}29;79}}
G	A��	9(D'

)}:%;&:}}	I

uurs$	A��

2&D9(}:;::}
}	G	A��	9(D

')}&';'2}}

I

uuts$	A��	2&

D9(}'&;''}}
G	A��

9(D')}:;77}

}	I

uvrs$	A��	2&

D9&}&7;:)}}

G	A��
9(D')});):}

}	I

uvts$	A��	2&

D9&}'<;9:}}

G	A��	9(D'
)}2&;%9}}	I

uwrs$	A��	2&

D9&}97;:'}}

G	A��
9(D'7}7;<2}

}	I

uwts$	A��	2&

D92}'';&9}}

G	A��
9(D'7}9;9'}

}	I

uxrs$	A��	2&

D9:}22;(:}}

G	A��	9(D'
7}&%;<2}}	I

uxts$	A��	2&

D9:}9&;<9}}

G	A��	9(D'
7}'';<%}}	I

utrs$	A��	2&

D9'}&&;7)}}

G	A��	9(D'
<}&<;9'}}	I

utts$	A��	2&

D9'}:7;')}}

G	A��	9(D'
<}'%;)2}}	I

uyrs$	A��

2&D99}(;<7}

}	G	A��	9(D
'%}2:;<&}}

I

uyts$	A��	2&

D99}&2;9&}}

G	A��
9(D9(}:;97}

}	I

uzrs$	A��	2&

D9'}97;9'}}

G	A��	9(D9
(}'<;72}}	I

uzts$	A��

2&D99}7;(9}

}	G	A��	9(D
9&}27;'&}}

I

u{rs$	A��	2&

D99}&<;&9}}

G	A��

9(D92}7;2<}
}	I

u{ts$	A��	2&

D99}:(;)7}}

G	A��	9(D9

2}'%;:%}}	I

u|rs$	A��	2&

D99}:(;2:}}

G	A��	9(D9

:}:2;()}}	I

u|ts$	A��	2&

D99}:(;<'}}

G	A��	9(D9

'}&);2%}}	I

vrrs$	A��	2&

D99}2:;&9}}

G	A��	9(D9

'}9%;9&}}	I

vrts$	A��	2&

D99}'&;%2}}

G	A��	9(D9

9}97;:%}}	I

vurs$	A��	2&

D99}::;<<}}

G	A��	9(D9

)}'7;&<}}	I

vuts$	A��

2&D9'}9(;&}

}	G	A��	9(D

97}&:;)<}}
I

vvrs$	A��	2&

D9:}9<;:'}}

G	A��	9(D9

7}27;)2}}	I

vvts$	A��

2&D9:}7;)&}

}	G	A��	9(D

97}:';:'}}
I

vwrs$	A��	2&

D92}'%;&:}}

G	A��	9(D9

<}&:;:'}}	I

vwts$	A��	2&

D92}2);97}}

G	A��	9(D9

<}9&;29}}	I

vxrs$	A��

2&D92}(}}	G
A��	9(D9%}

27;):}}	I

vxts$	A��	2&

D9&}2&;')}}
G	A��	9(D9

%}':;''}}	I

vtrs$	A��	2&

D9(}'2;&<}}
G	A��	9(D9

%}99;'&}}	I

vtts$	A��

2&D9(}2;'7}
}	G	A��

9&D(}:;9}}

I

vyrs$	A��

2&D'%}2';:}
}	G	A��

9&D(}&7;<&}

}	I

vyts$	A��	2&

D'<}'';:&}}
G	A��

9&D(}2:;''}

}	I

vzrs$	A��

2&D'<}'}}	G
A��

9&D(}:9;9&}

}	I

vzts$	A��

2&D'7}2:;7}
}	G	A��

9&D(}2:;:)}

}	I

v{rs$	A��	2&

D')}'<;)<}}
G	A��	9(D9

%}'7;'<}}	I

v{ts$	A��	2&

D')}&);)9}}
G	A��

9(D9%}&<;%}

}	I

v|rs$	A��	2&

D'9}'7;(&}}
G	A��	9(D9

<}92;7)}}	I

v|ts$	A��	2&

D'9}:(;7<}}
G	A��

9(D9<}&;:2}

}	I

wrrs$	A��

2&D'9}7;')}

}	G	A��	9(D
97}:);72}}

I

wrts$	A��	2&

D''}:);(:}}

G	A��	9(D9
7}27;2'}}	I

wurs$	A��	2&

D':}99;)<}}

G	A��	9(D9
7}2);(:}}	I

wuts$	A��	2&

D':}:(;<:}}

G	A��
9(D97}&;'%}

}	I

wvrs$	A��

2&D':}(;<}}

G	A��	9(D9
)}'&;2<}}	I

wvts$	A��	2&

D'2}2';2'}}

G	A��	9(D9
)}2:;'7}}	I

wwrs$	A��	2&

D'2}&:;(&}}

G	A��	9(D9
9}'9;'%}}	I

wwts$	A��	2&

D'&}92;:%}}

G	A��	9(D9
9}&:;<<}}	I

wxrs$	A��	2&

D'(}9<;9%}}

G	A��	9(D9
'}9:;%<}}	I

wxts$	A��	2&

D'&}&<;7%}}

G	A��
9(D9'}';&%}

}	I

wtrs$	A��	2&

D'&}&9;9'}}

G	A��	9(D9
:}2';<:}}	I

wtts$	A��	2&

D'&}2';%%}}

G	A��	9(D9
2}'';<7}}	I

2'8&(82(22	&2~&(~:& 28'

Anexo Anatel (10479507)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 212



���������	
�	�����


��������	���	��
���

���	���� ���	���� ����	���� ����	���� ����	���� ����	�� ����	���� ����	����  ���	����  ���	���! ����	���� ����	�"��

#���	�" #���	$�$ %���	�"�� %���	$�� &���	��� &���	� '���	��$ '���	� �����	��! �����	$�( �����	�"�� �����	����

�����	���$ �����	���� �����	���� �����	���� � ���	���� � ���	���� �����	���� �����	���� �#���	���( �#���	���( �%���	�� �%���	����

�&���	���� �&���	���� �'���	�� �'���	���� �����	���� �����	���! �����	�! �����	���� �����	���� �����	���� �����	���( �����	����

� ���	���! � ���	���� �����	���� �����	���� �#���	���� �#���	���� �%���	���! �%���	���� �&���	���� �&���	���� �'���	���� �'���	����

�����	�"�$ �����	���� �����	���$ �����	���$ �����	���� �����	���� �����	���� �����	���( � ���	�� � ���	�� �����	���� �����	����

)���*+�	,-.�����

/����0�����	,-.�����

123456789:4;<=>?@6� A63>B6�	)C-���0����	�+�	��������
�

D<EF4G<?@>� H6@I?G4<73>7J;>F<KL6�	MN

/����0�����	,-.�����	�

123456789:4;<=>?@6� A63>B6�	)C-���0����	�+�	��������
�

D<EF4G<?@>� H6@I?G4<73>7J;>F<KL6�	MN

O��P�	
�	/����0���+�	,-.�����

A63>B6� D<EF4G<?@>�

16=;F4=>?@673<7Q4?R<�	0 S@>?:<KL6�	
TU�""0 H>F3<V7SG>VV2F4<V�	
T W=;>3X?G4<�	�P0�

,�����	,-.�����

A63>B6� D<EF4G<?@>�

Y<?R6�	
T
 Z><=[\4B@�	] JF4>?@<KL67̂_�	] H6B<F4̀<KL6� a1W�	0 8bH7Acd4=<�	����	MN

�
e

1234567HW�

f�g��0�*h��	
�	
��-0����	
�	i-���j�

kl0	m������� kl0	
��-0���� /���	
��-0���� i�j+� 
���	
�	
��- 
���	
in ��o+�	
�	
�� k��-��o�

$$$$ �"� m������� p� "�U"�U�$�� "�U"�U�$�� i-���j� q-�r
���

f�g��0�*h��	
�	
��-0����	
�	,���s�*+�	
�	O�����

kl0	m������� kl0	
��-0���� /���	
��-0���� i�j+� 
���	
�	
��- 
���	
in ��o+�	
�	
�� k��-��o�

$$$$ �""� m������� 
p� �$U�"U�$�� ��U�"U�$�� ,���s�*+�	
�	O���� /t�����

u��������	
�	
��-0�����	)0���
��

kl0	m������� kl0	
��-0���� /���	
��-0���� i�j+� 
���	
�	
��- 
���	
in ��o+�	
�	
�� k��-��o�

$$$$ ���� m������� 
p� "$U"(U�$�� ,-����o�	�	,�����*+�	
�	��������r������

/t������	
�	)���*+�

/t�����

$$$$ ��� m������� 
p� �(U"�U�$�! )�C-�
��0����	m����	Tv���� /t�����

$$$$ ��� m������� p� "�U"$U�$$! �(U"$U�$$! p-��� q-�r
���

$$$$ �(" m������� p� "(U"�U�$$( ��U"!U�$$( ����s�*+� q-�r
���

$$$$ ��� 
������	O�j������s� �k �"U��U�$$$ "�U��U�$$$ ����s�*+� q-�r
���

$$$$ �� m������� p� ��U"(U�""" ��U"(U�""" p-��� q-�r
���

$$$$ $�! m������� p� ��U��U�""$ "�U"�U�"�" ����s�*+� q-�r
���

$$$$ ��� 
������	O�j������s� �k �$U"!U�"�� �"U"!U�"�� 
���w���	
�	��	k������� q-�r
���

���""�"����"U�"�

(x�(

��$�� ,�� i�O) �(U��U�"�( ��U��U�"�( ,-����o�	�	n��	
�	��
��g��C-y���� /t�����

��U�"U�"��	��z�"z�� �U�

Anexo Anatel (10479507)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 213



���������	
�	�����


������	
�	�������������

�����	�	�����	�	�������	�	�������

����������	�������� ���

Anexo Anatel (10479507)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 214



���������	
�������
�	��	������

����������������������������������� 

����!"�	����	
#!���!�$�!��	��	����"%� 
��&	'('

!�$�(��)%�	������

	 ���������*��������+������ ,������*�-�����

�!�.

	/0001234333536

!7	��	����"%�

6546322

���
�"�

803�*9:;<:;=>?@<� <A<B9�CD�EBCF>GAH;9��<:>I9:9

!��J	���
J �����#��

85K�41L�4M85N� 

��!O��#��

/3K�/8L�PM81N�Q

�!����"�	��	����"%�	�#	�����	��	�����"%�

*������R�*�S�AT�M2M

��������

������

U�*�������*���

$#!��V���

�?W9I:<��B>X

#


 R

YZ[\]Z]̂_]Z_̀Z]\ab̀ ĉdefg\Zh ijkilkmimn
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.066457/2013-76
Entidade: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.
CNPJ nº: 53.338.604/0001-09
FISTEL nº: 02022888979
Localidade: Osvaldo Cruz/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 11/11/2013
 
 

Período: 08/05/2014 a 08/05/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento
de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante
legal da Entidade,
acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Petição
0073802
Pág. 2
 
Petição
4916127
 

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
10378509

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4916127

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4916127

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4916127

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4916127

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4916127

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4916127

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
10378509

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
10378509

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito aos
limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
10479507
Págs. 1-4

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
10378510

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

4. Certidão negativa de falência
ou recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
4863381
Pág. 5

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ da matriz e, se for o caso,
da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
10479506
Pág. 1

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

6. Prova de regularidade perante
as Fazendas federal, estadual,
municipal (ou distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
Anexo
10479506
Pág. 4

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
E 
Petição
4863381
Pág. 3
M 
Petição
6853193

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
10479507
Pág. 4

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de regularidade relativa
à Seguridade Social – INSS e ao
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
Anexo
10479506
Pág. 4

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

FGTS 
Anexo
10479506
Pág. 2
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9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
10479506
Pág. 3

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita por meio
da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais
de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

ÁLVARO
LUÍS
BORINI
Petição
10378511
 
ANTÔNIO
CARLOS
VIEIRA
BORINI
Petição
10378512

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
10479507
Pág. 12

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa
de fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. Consulta à Coordenação-
Geral de
Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM,
quanto à existência de pena de
cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado
em desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

E-mail
10480665

Parecer Referencial
nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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14. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada pertence
a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

15. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica
sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico,
em 25/11/2022, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Checklist (10479505)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 223

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10479505 e o código CRC 38546537.

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 10479505
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 16109/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.066457/2013-76
INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. ​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda, inscrita no CNPJ nº 53.338.604/0001-09, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Osvaldo Cruz/SP, vinculado ao FISTEL nº 02022888979, referente ao período de 8 de maio de 2014 a 8
de maio de 2024. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 9921/2014/SEI-MC, nº 7852/2016/SEI-MC, nº
23083/2019/SEI-MCTIC, nº 2762/2021/SEI-MCOM e nº 11885/2022/SEI-MCOM acompanhadas dos
Ofícios nº 10684/2014/SEI-MC, nº 11441/2016/SEI-MC, nº 44663/2019/MCTIC, nº 5287/2021/MCOM e
nº 20492/2022/MCOM esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI
0126560, 1058703, 4863559, 6760513, 10332134 e SEI 0126574, 1059115, 4863572, 6760565,
10332175).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53900.020797/2014-98, nº 53900.025943/2016-33, nº 53900.029758/2016-18,
nº 01250.061336/2019-88, nº 53115.007794/2021-44 e nº 01245.014696/2022-65).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda a outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 102, de 4 de maio de
1984, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de maio de 1984 (SEI 10479511 - Pág. 1).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2004-2014. De acordo com a
Portaria nº 916, de 18 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de janeiro de
2010, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 8 de maio de 2004 (SEI
10479511 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 221 de 2012, publicado no Diário
Oficial da União do dia 20 de junho de 2012 (SEI 10479511 - Pág. 3).

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  11 de novembro de
2013, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0073802 - Pág. 2). Portanto, o pedido de
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renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores
ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 8 de novembro de 2013 e 8 de fevereiro de 2014. 

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10479505). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10479505).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 23 de outubro de 2022 (SEI 10479507 - Págs. 1-4).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora outro serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Osvaldo Cruz/SP, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Álvaro Luiz Borini não compõe o quadro societário de
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio Antônio Carlos Vieira
Borini figura no quadro societário de outra pessoa jurídica, que explora o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Jaboticabal/SP.
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15. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
duas outorgas no município de Osvaldo Cruz/SP pela concessionária, entende-se que, por uma delas se
tratar de concessão oriunda de processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta
à legislação que rege a matéria, pois é excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013.

 

16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10479507 - Págs. 8-11). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 10480665).

 

17. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 10479505).

 

18. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

19. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
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radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 27 de maio de 2021, com validade até 8 de maio de 2024 (SEI 10479507 - Págs. 7-12).

 

23. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Osvaldo Cruz/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
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incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

25. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

26. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico,
em 25/11/2022, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 25/11/2022, às 14:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 25/11/2022, às 17:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 28/11/2022, às 09:53 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10479512 e o código CRC 526A0E89.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº , DE     DE               DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.066457/2013-76, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
16109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,
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R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE
OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de
maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº - MCOM

Brasília,     de                  de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.066457/2013-76, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE
RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº
102, datada em 4 de maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Osvaldo Cruz,
Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 10479512
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 27985/2022/MCOM

Brasília, 28 de novembro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM (10479512)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM

(10479512), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 29/11/2022, às 16:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10541083 e o código CRC 820FAEFF.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 27985/2022/MCOM -  Processo nº 53000.066457/2013-76 - Nº SEI:

10541083
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.066457/2013-76
 
INTERESSADAS: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA e  SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO​ –
SERAD
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I – Pleito de interesse da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA,  visando à renovação da

outorga que recebeu para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Osvaldo Cruz/SP,
referente ao período de 8 de maio de 2014 a 8 de maio de 2024 .

II – Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e
nº 10.775/21.

III – Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 16109/2022/SEI-
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV – Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 43 e 44 deste
parecer.

V – Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI – Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII – Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para providências a seu encargo.
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO
 
                        Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE

DE OSVALDO CRUZ LTDA,  encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD para análise e manifestação dessa
Consultoria Jurídica - CONJUR, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para
promover a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Osvaldo Cruz/SP,
referente ao período de 8 de maio de 2014 a 8 de maio de 2024 .

 
2.                     De acordo com a NOTA TÉCNICA Nº 16109/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10479512), da SERAD,

eis o histórico da outorga sub examen, consoante documentação que informa os autos:
 
"7.       No caso em apreço, conferiu-se à Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda a outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 102, de 4 de maio de 1984, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de maio de 1984 (SEI 10479511 - Pág. 1).

 
 8.        Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga

deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2004-2014. De acordo com a Portaria nº 916, de 18 de novembro de
2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de janeiro de 2010, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
partir de 8 de maio de 2004 (SEI 10479511 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 221 de 2012, publicado no
Diário Oficial da União do dia 20 de junho de 2012 (SEI 10479511 - Pág. 3).

 
 9.        Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 11 de novembro de 2013 , a entidade

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SEI 0073802 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo
legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 8 de novembro de 2013 e 8 de fevereiro de 2014." (sublinhamos)
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3.                     Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 11 de novembro de 2013, a entidade
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora
para novo período de dez anos, 2014-2024 (SEI nº 0073802 - Pág. 2 ), solicitando, assim, a renovação da outorga então recebida,
deflagrando o presente processo administrativo.

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada NOTA

TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade
do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Osvaldo Cruz/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/196" . (negritamos)

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo
I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam

ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável
 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a” do inciso XII de seu art. 21, que

"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão

sonora, e de sons e imagens".
 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

d a Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão" .

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
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15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a

expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33 do
diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de
dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos
sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido
de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963,

que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao
lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme relatado acima, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo deferimento do

requerimento de interesse da SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA , que busca ver aprovada a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão em frequência modulada, que executa na localidade de  Osvaldo Cruz/SP, para o período
de 8 de maio de 2014 a 8 de maio de 2024 .

 
23.                   Segundo consignado pela SERAD em sua NOTA TÉCNICA Nº 16109/2022/SEI-MCOM (SEI nº

10479512), a outorga para exploração do serviço de radiodifusão de que se trata foi conferida com a edição da  Portaria nº
Portaria nº 102, de 4 de maio de 1984, publicada no DOU de 8 de maio de 1984  (SEI nº 10479511 - Pág. 1).

 
24.                   O último pedido de renovação de outorga, relativo ao decênio de 2004-2014. foi deferido com a

publicação da Portaria nº 916, de 18 de novembro de 2009 , no DOU do dia 5 de janeiro de 2010 , tendo a permissão sido
renovada pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 8 de maio de 2004  (SEI 10479511 - Pág. 2 ) e o ato chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 221 de 2012, publicado no DOU do dia 20 de junho de 2012 (SEI 10479511 - Pág. 3).

 
25.                   Quanto à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 11 de novembro de 2013 , a

entidade apresentou manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço para novo período (SEI nº 0073802 - Pág.
2), no prazo legal vigente à época, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 8 de novembro de 2013 e 8 de fevereiro
de 2014.

 
26.                   Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos pertinentes.

A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de
Documentos" (SEI nº 10479505). 

 
27.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
X - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
28.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 
"2.         Por meio das Notas Técnicas nº 9921/2014/SEI-MC, nº 7852/2016/SEI-MC, nº 23083/2019/SEI-MCTIC, nº

2762/2021/SEI-MCOM e nº 11885/2022/SEI-MCOM acompanhadas dos Ofícios nº 10684/2014/SEI-MC, nº 11441/2016/SEI-MC,
nº 44663/2019/MCTIC, nº 5287/2021/MCOM e nº 20492/2022/MCOM esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0126560, 1058703,
4863559, 6760513, 10332134 e SEI 0126574, 1059115, 4863572, 6760565, 10332175).

 
3.           Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do exame dos

demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
53900.020797/2014-98, nº 53900.025943/2016-33, nº 53900.029758/2016-18, nº 01250.061336/2019-88, nº 53115.007794/2021-
44 e nº 01245.014696/2022-65)."

 
29.                   Assim, acrescentou a área técnica:
 
"10.       A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a

legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10479505).
Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da
sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na
Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos,
muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de
atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
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11.         Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963."

 
30.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações

previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, bem como a certidão simplificada emitida pelo órgão de registro competente em que se encontram
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, que demonstra estarem os atuais quadros societário e diretivo da entidade de
conformidade com os últimos homologados por este Ministério (SEI nº 10479505).

 
31.                   A entidade e seus sócios/dirigentes se encontram de acordo com os parâmetros fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 23
de outubro de 2022 (SEI 10479507 - Págs. 1-4).

 
32.                   Verificou-se, ainda, que, segundo ainda o SIACCO, a entidade explora outro serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, na localidade de Osvaldo Cruz/SP, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Álvaro Luiz Borini não compõe o quadro societário
de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio Antônio Carlos Vieira Borini  figura no
quadro societário de outra pessoa jurídica, que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Jaboticabal/SP.

 
33.                   Ainda no tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em duas

outorgas no município de Osvaldo Cruz/SP pela concessionária, entende a SERAD que tal aspecto não representa afronta à
legislação que rege a matéria, por se tratar de uma excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013,
considerando o fato de uma delas se tratar de concessão oriunda de processo de adaptação de outorga.

 
34.                   Destacou a SERAD não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de

penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI nº 10479507 - Págs. 8-11 ),
inexistindo, assim, segundo informado pela Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, processo de apuração
de infração em trâmite, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 10480665).

 
35.                   Inexiste, ademais, registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da entidade, aferida

com a apresentação de certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando nesse sentido, além de ter
sido juntada certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. 

 
36.                   Aos autos foi também carreada a certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da

Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual
modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI nº 10479505).

 
37.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão, sendo certo que a conclusão do processo de renovação de outorga
encontra-se condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021 , a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

 § 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
 § 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação,

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
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 § 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença de funcionamento da estação.

 § 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo.

 § 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

 § 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

 § 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
38.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
39.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de
nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para
fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 
40.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o

licenciamento, de cujo teor é possível constatar que a licença para funcionamento da estação foi emitida em 27 de maio de 2021 ,
com validade até 8 de maio de 2024  (SEI 10479507 - Págs. 7-12).

 
41.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação d outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
42.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
43.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada

junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual
"Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao

serviço objeto da renovação".
 
44.                   Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93, em decorrência do qual remanesce
"a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
45.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 8 de dezembro de 2022.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000066457201376 e da chave de acesso 50e87ab1

 

Parecer n. 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10560026)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 238



Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1055890429 e
chave de acesso 50e87ab1 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-12-2022 14:52. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

Parecer n. 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10560026)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 239



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02641/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.066457/2013-76
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora 

 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de Lima,
advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à
Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Osvaldo Cruz/SP, no período de 8 de maio de 2014 a 8 de maio de 2024 .

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os
requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de
2021.

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 16109/2022/SEI-MCOM, manifestou-se
de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Osvaldo Cruz/SP, concedida à Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda​​​​​.

 
5. É importante registrar que a certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual foi emitida  no mês
de novembro de 2019, sendo válida por sessenta dias. Deste modo, é necessário que a SERAD adote  as medidas necessárias
para que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os
documentos exigidos de forma atualizada, notadamente a certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, nos
termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
 

6. Dessa forma e após a observância da orientação acima apresentada, tem-se que não existe impedimento jurídico
para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao
período de 8 de maio de 2014 a 8 de maio de 2024 . ​  ​ ​

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda​​​​​​.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 08 de dezembro de 2022.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000066457201376 e da chave de acesso 50e87ab1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02647/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.066457/2013-76

INTERESSADOS: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02641/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o  PARECER

n. 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 08 de dezembro de 2022.
 
 

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000066457201376 e da chave de acesso 50e87ab1

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1056089754 e
chave de acesso 50e87ab1 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DAVI
PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-12-2022 19:41. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28693/2022/MCOM

Brasília, 13 de dezembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7798/2022/SEI-MCOM (10562963) e Exposição de Motivos
(10562979)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM (10479512) e no

Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10560026), encaminho a Vossa

Senhoria a Portaria nº 7798/2022/SEI-MCOM (10562963) e Exposição de Motivos (10562979), para

conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli

Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Secretário de
Radiodifusão substituto, em 13/12/2022, às 20:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no

§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10565881 e o código CRC 93D85394.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28693/2022/MCOM -  Processo nº 53000.066457/2013-76 - Nº SEI:

10565881
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.066457/2013-76

 

À CGPO

De ordem superior, e tendo vem vista a alteração do titular da Pasta Ministerial, encaminhe-

se o presente processo para ratificação das Minutas de Portaria e de Exposição de Motivos proposta na

Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM (10479512), esta ratificação deverá ter anuência da nova

Gestão.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 03/01/2023, às

18:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10608671 e o código CRC B3F64442.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI-MCOM nº 10608671
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
PROCESSO: 53000.066457/2013-76
INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
27985/2022/MCOM e do Parecer nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz
Ltda (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Osvaldo Cruz/SP, referente ao período de 8 de maio de
2014 a 8 de maio de 2024 (SUPER 10479512, 10541083 e 10560026).

 

2. No entanto, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,
para ratificação das minutas propostas na referida Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM (SUPER
10608671). Nesse sentido, e em decorrência das recentes mudanças de titularidade desta Pasta Ministerial,
foram editadas novas minutas de Portaria e de Exposição de Motivos, colacionadas no campo próprio
abaixo, a serem remetidas à deliberação das autoridades competentes pela renovação da supramencionada
outorga.

 

3. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 23/02/2023, às 18:00 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 23/02/2023, às 18:19 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 23/02/2023, às 19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10744160 e o código CRC FD68DF91.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº   , DE    DE               DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.066457/2013-76, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
16109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE
OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de
maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº   - MCOM

Brasília,     de           de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.066457/2013-76, invocando
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as razões presentes na Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de ____ de _____,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a
permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº
53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984, publicada em 8 de
maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI-MCOM nº 10744160
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8500, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.066457/2013-76, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
16.109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE
OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de
maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 14/03/2023, às 19:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10745819 e o código CRC 4CADB0A2.

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 10745819
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 24 de fevereiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.066457/2013-76, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 16.109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
n º 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8500, de 24 de
fevereiro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA
(CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984, publicada em
8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 14/03/2023, às 19:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10745830 e o código CRC 84C53DB1.

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 10745830
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 31843/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 8500/2022/SEI-MCOM (10745819) e Exposição de Motivos
(10745830)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (10744160), encaminho
a Portaria nº 8500/2022/SEI-MCOM (10745819) e Exposição de Motivos (10745830), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 08/03/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10746199 e o código CRC E7B2C60A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 31843/2023/MCOM -  Processo nº 53000.066457/2013-76 - Nº SEI:

10746199
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 15/03/2023 15:12:47
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9470934
   Data prevista de publicação: 16/03/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20424899 PORTARIA MCOM NA 8491.rtf a10d88ed36067e6c
c3e76efa574bda17 8,00 R$ 311,36

20424900 PORTARIA MCOM NA 8502.rtf 54372f05709130c0
5982c128f236d9fb 8,00 R$ 311,36

20424901 PORTARIA MCOM NA 8492.rtf ed4228305ee7e9f9
f995d491295d6515 8,00 R$ 311,36

20425002 PORTARIA MCOM NA 8494.rtf 9f3da087f118b892
8e28d7619d7e00f4 8,00 R$ 311,36

20425003 PORTARIA MCOM NA 8495.rtf 14ccb42a0b92010a
96f61b09aa59c8c1 8,00 R$ 311,36

20425004 PORTARIA MCOM NA 8496.rtf 833691e91ac68732
d91b97c9321b4116 8,00 R$ 311,36

20425005 PORTARIA MCOM NA 8498.rtf f28a3abcf465a8db
8b60427cae51c838 8,00 R$ 311,36

20425006 PORTARIA MCOM NA 8499.rtf cc1defc261d68c98
d07a180450e62b7b 8,00 R$ 311,36

20425007 PORTARIA MCOM NA 8500.rtf 21379339654e297f
433e8cb5998422e4 8,00 R$ 311,36

20425008 PORTARIA MCOM NA 8501.rtf b30e55434eec872a
dcc142643438927f 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 81,25 R$ 3.113,60
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/03/2023 | Edição: 52 | Seção: 1 | Página: 269

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.500, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.066457/2013-76, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
16.109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO
CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984,
publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 33268/2023/MCOM

Brasília, 22 de março de 2023

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação FM (10745830)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 8500/2023/SEI-MCOM
(10787644), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Renovação FM ( 10745830), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 22/03/2023, às
17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10800878 e o código CRC 60962496.

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 Documento nº 10800878

 

Ofício Interno 33268 (10800878)         SEI 53000.066457/2013-76 / pg. 257

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10800878&crc=60962496


 

EM nº 00041/2023 MCOM 
  

Brasília, 9 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.066457/2013-76, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 16.109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8.500, 
de 24 de fevereiro de 2023, publicada em 16/03/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
8 de maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ 
LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984, 
publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12124/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.066457/2013-76.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos encontra-se devidamente assinada pelo titular desta Pasta, que trata de renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 10/05/2023, às 11:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10894459 e o código CRC C9218360.

 

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 Documento nº 10894459
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EM nº 00041/2023 MCOM
 

Brasília, 9 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.066457/2013-76, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  16.109/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM 
nº 8.500, de 24 de fevereiro de 2023, publicada em 16/03/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a  partir  de  8  de  maio  de  2014,  a  permissão  outorgada  à  SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE 
OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 
4 de maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz, estado de 
São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



EM nº 00041/2023 MCOM
 

Brasília, 9 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.066457/2013-76, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  16.109/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM 
nº 8.500, de 24 de fevereiro de 2023, publicada em 16/03/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a  partir  de  8  de  maio  de  2014,  a  permissão  outorgada  à  SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE 
OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 
4 de maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo Cruz, estado de 
São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 16109/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.066457/2013-76
INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA. ​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda, inscrita no CNPJ nº 53.338.604/0001-09, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Osvaldo Cruz/SP, vinculado ao FISTEL nº 02022888979, referente ao período de 8 de maio de 2014 a 8
de maio de 2024. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 9921/2014/SEI-MC, nº 7852/2016/SEI-MC, nº
23083/2019/SEI-MCTIC, nº 2762/2021/SEI-MCOM e nº 11885/2022/SEI-MCOM acompanhadas dos
Ofícios nº 10684/2014/SEI-MC, nº 11441/2016/SEI-MC, nº 44663/2019/MCTIC, nº 5287/2021/MCOM e
nº 20492/2022/MCOM esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI
0126560, 1058703, 4863559, 6760513, 10332134 e SEI 0126574, 1059115, 4863572, 6760565,
10332175).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53900.020797/2014-98, nº 53900.025943/2016-33, nº 53900.029758/2016-18,
nº 01250.061336/2019-88, nº 53115.007794/2021-44 e nº 01245.014696/2022-65).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda a outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 102, de 4 de maio de
1984, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de maio de 1984 (SEI 10479511 - Pág. 1).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2004-2014. De acordo com a
Portaria nº 916, de 18 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de janeiro de
2010, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 8 de maio de 2004 (SEI
10479511 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 221 de 2012, publicado no Diário
Oficial da União do dia 20 de junho de 2012 (SEI 10479511 - Pág. 3).

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  11 de novembro de
2013, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0073802 - Pág. 2). Portanto, o pedido de
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renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores
ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 8 de novembro de 2013 e 8 de fevereiro de 2014. 

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10479505). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10479505).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 23 de outubro de 2022 (SEI 10479507 - Págs. 1-4).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora outro serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Osvaldo Cruz/SP, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Álvaro Luiz Borini não compõe o quadro societário de
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio Antônio Carlos Vieira
Borini figura no quadro societário de outra pessoa jurídica, que explora o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Jaboticabal/SP.
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15. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
duas outorgas no município de Osvaldo Cruz/SP pela concessionária, entende-se que, por uma delas se
tratar de concessão oriunda de processo de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta
à legislação que rege a matéria, pois é excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013.

 

16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10479507 - Págs. 8-11). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 10480665).

 

17. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 10479505).

 

18. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

19. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
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radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 27 de maio de 2021, com validade até 8 de maio de 2024 (SEI 10479507 - Págs. 7-12).

 

23. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Osvaldo Cruz/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
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incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

25. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

26. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico,
em 25/11/2022, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 25/11/2022, às 14:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 25/11/2022, às 17:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 28/11/2022, às 09:53 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10479512 e o código CRC 526A0E89.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº , DE     DE               DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.066457/2013-76, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
16109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,
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R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE
OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de
maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº - MCOM

Brasília,     de                  de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.066457/2013-76, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de maio de 2014, a permissão outorgada à SOCIEDADE
RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº
102, datada em 4 de maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Osvaldo Cruz,
Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 10479512
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53000.066457/2013-76

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 13 de dezembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Sociedade Rádio Clube de

Osvaldo Cruz Ltda, inscrita no CNPJ nº 53.338.604/0001-09, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, na localidade de Osvaldo Cruz/SP, vinculado ao FISTEL nº 02022888979, referente ao período

de 8 de maio de 2014 a 8 de maio de 2024.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 41 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 13/12/2023, às 14:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4827847 e o código CRC ADEDE1B4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SUPER nº 4827847
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.066457/2013-76
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4965/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 41/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 41/2023 (4827832), do Ministério das Comunicações, referente à renovação,
pelo prazo de dez anos, a parCr de 8 de maio de 2014, da permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ
LTDA (CNPJ nº 53.338.604/0001-09), nos termos da Portaria nº 102, datada em 4 de maio de 1984, publicada em 8 de maio de 1984,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Osvaldo
Cruz, estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 13/12/2023, às 18:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4828098 e o código CRC 3BC4619C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.066457/2013-76 SUPER nº 4828098

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.066457/2013-76

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 41/2023 MCOM, do Ministério das Comunicações.

 

 

Despacho: 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, o qual trata de serviço de radiodifusão, tendo em vista que, após
manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR – órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta
Secretaria-Execu;va caso haja necessidade de encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado
da Casa Civil.

 

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 14/12/2023, às 15:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4831488 e o código CRC 7B83A6FD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SUPER nº 4831488

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.066457/2013-76   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 576 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.066457/2013-76

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.066457/2013-76, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ
LTDA, CNPJ nº  53.338.604/0001-09, na localidade de Osvaldo Cruz/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Para fins de instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempestivo, conforme a NOTA TÉCNICA Nº 16109/2022/SEI-MCOM (4827842)
e o Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4827716). Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e
aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das



Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas
análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 8.500, de 24 de fevereiro de 2023, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.066457/2013-76, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do



conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 14:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 23/07/2024, às 16:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 23/07/2024, às
17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 23/07/2024, às 19:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5797184 e o código CRC 0C6D2B4D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.066457/2013-76 SUPER nº 5797184

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.066457/2013-76
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 504/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.066457/2013-76. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00041/2023 MCOM, de 9 de Maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Osvaldo Cruz (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00041/2023 MCOM (4827727), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 53000.066457/2013-76, acompanhado da Portaria MCOM nº 8.500, de 24 de
fevereiro de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo
de dez anos, a parEr de 8 de maio de 2014, no município de Osvaldo Cruz, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a
empresa SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE OSVALDO CRUZ LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 53.338.604/0001-09, de acordo com o disposto

no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 00942/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 8 de dezembro de 2022 (4827716), que se posiciona

pela viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 16109/2022/SEI-MCOM, de 28 de novembro de 2022 (4827842), da então Secretaria de

Radiodifusão (SERAD/MCOM)[3], raEficada pelo Despacho (​​​​​​​4827719) de 23 de fevereiro de 2023, que se posiciona
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972,
e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 25 de novembro de 2022 (4827713),

com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e

Registros administraEvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.500-de-24-de-fevereiro-de-2023-470386258
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=EXITUS%20SISTEMA%20DE%20COMUNICACAO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=03820753000131
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac4a895ab&state=FM-C7
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros
administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art.
26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro
de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas
Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 16/08/2024, às 11:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em
16/08/2024, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5856059 e o código CRC 093BF4D1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.066457/2013-76 SEI nº 5856059

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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